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PRESIDÊNCIA
<!ID283317-0>

ATO No- 22, DE 2 DE MARÇO DE 2006

O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do art. 4º da Resolução Adminis-
trativa nº 1120/2006 e a posse dos quatro novos Ministros desta
Corte, resolve:

Desconvocar o Ex.mo Juiz ALTINO PEDROSO DOS SANTOS,
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a partir de 22 de fevereiro de
2006, tendo em vista a posse dos novos Ministros desta Corte.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID283282-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-166.521/2006-000-00-00.0

REQUERENTE RITA DE CÁSSIA MARTINEZ - JUÍZA TITULAR DA
45ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

REQUERIDA PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A S S U N TO BACEN JUD

D E S P A C H O

A Exma. Sra. Juíza da 45ª Vara do Trabalho de São Paulo, Dra.
Rita de Cássia Martinez, comunica a esta Corregedoria-Geral que não ob-
teve êxito na ordem de bloqueio de valores que dirigiu à conta bancária
cadastrada no sistema Bacen Jud pela empresa Pires Serviços de Segurança
e Transporte de Valores Ltda. (HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo -
399, Agência 1759, C/C nº 1513409).

Cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia do referido ofício e deste
despacho, para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 1º de março de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID283283-0>

PROC. Nº TST-PP-164.530/2005-000-00-00.0

REQUERENTE ALFREDO REGO BARROS NETO - JUIZ DO TRA-
BALHO DA 2ª VARA DE JOINVILLE/SC

REQUERIDA SULCATARINENSE MINERAÇÃO ARTEFATO CI-
MENTO, BRITAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA.

A S S U N TO BACEN JUD

D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Joinville/SC, Dr.
Alfredo Rego Barros Neto, comunicou a esta Corregedoria-Geral que
resultou negativa a diligência para constrição de valores pelo sistema
Bacen Jud na conta bancária de nº 5126, Agência nº 1874, da Caixa
Econômica Federal, de titularidade da executada Sulcatarinense Mi-
neração Artefato Cimento, Britagem e Construção Ltda., em relação
ao Processo nº 3.943/98 (exeqüente Guilherme Mattos Thiiesen).

Devidamente citada (fl. 07), a empresa requerida manifestou-se no
sentido de que a insuficiência de saldo momentânea na conta cadastrada
ocorreu em virtude de "compromissos financeiros inadiáveis, em sua maio-
ria decorrentes de obrigação legal" e do atraso no pagamento dos valores que
os Entes Públicos lhe devem pela execução de obras públicas. Aduziu, ainda,
que atualmente na referida conta bancária já há recursos suficientes para
penhora e garantia regular da execução. Juntou extrato de apenas 1 (um) dia
da referida conta, à fl. 10.

Em atendimento ao despacho de fl. 13, a requerida colacionou do-
cumentos às fls. 18/22 para corroborar sua alegação no sentido de que tem
procurado manter saldo suficiente na conta cadastrada.

É o relatório.
Decido.
Muito embora a empresa não tenha atendido, momentaneamente, a

exigência de manutenção de recursos suficientes ao acolhimento de bloqueio
na conta cadastrada no sistema Bacen Jud de nº 5126, Agência 1874, da
Caixa Econômica Federal, há de se considerar que ela tem procurado manter
saldo na sua conta, conforme se pode verificar dos extratos trazidos aos autos
(fls. 18/22), demonstrando a sua intenção em respeitar o Provimento nº
6/2005 desta Corregedoria-Geral.

Assim, diante da relevância do convênio BACEN JUD para
a celeridade das execuções trabalhistas, determino que seja mantido o
cadastramento da referida conta, recomendando à requerida que man-
tenha saldo disponível na conta corrente cadastrada, a fim de que
sejam atendidas de imediato as determinações de bloqueio solicitadas
pela Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Juiz requerente e à empresa
requerida.

Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2006.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID283400-0>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 2a. Sessão Ordinária da Seção Espe-
cializada em Dissídios
Coletivos do dia 09 de março de 2006 às 13h.
PROCESSO : AIRO-750/2003-000-07-40-9 TRT DA 7A.

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIMAGEM - UNIDADE CEARENSE

DE IMAGEM S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARIA JAISA DE MOURA AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXI-

LIARES EM RADIOLOGIA DO ESTADO
DO CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ERENARCO DA SILVA

PROCESSO : AIRO E ROAA-8.433/2002-906-06-00-2
TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
Agravante(s)
e Recorrido(s):Sindicato dos Empregados em Empresas de Compra,
Venda, Locação, Manutenção, Asseio, Conservação e Limpeza Ur-
bana e Administração de Imóveis, Inclusive de Condomínios e de
Edifícios do Estado de Pernambuco- SIEMACC

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ DA SILVA
Agravado(s)
e Recorrente(s):Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do
Estado de Pernambuco - SEAC

ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL BEZERRA COR-
REIA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 6ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO EDUARDO DE AMORIM

PROCESSO : DC-139.856/2004-000-00-00-5
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
S U S C I TA N T E : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES FERROVIÁRIOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARLENE RICCI
S U S C I TA D O ( A ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : DC-140.975/2004-000-00-00-0
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
S U S C I TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS SIMI-
LARES E AFINS DOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE
S U S C I TA D O ( A ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : ROAA-127/2004-000-16-00-3 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : CHURRASCARIA PAVAN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE

DE NEW YORK
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SÃO LUÍS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEI-
XEIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). DANIELLE LEITE DE PINTO
C O S TA

PROCESSO : ROAA-129/2004-000-17-00-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LEVI SCATOLIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
MOTÉIS
, COZINHAS INDUSTRIAIS, BARES,
RESTAURANTES E SIMILARES NO ES-
TADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINTRAHOTEIS

Tribunal Superior do Trabalho
.
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ADVOGADO : DR(A). SIMONE MALLEK RODRIGUES
PILON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS E MEIOS DE
HOSPEDAGEM DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ROCHA

PROCESSO : ROAA-771/2002-000-12-00-1 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVI-

ÇOS E INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON BIAVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE PROCESSAMENTOS DE
DADOS DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO RUEDIGER NETO

PROCESSO : RODC-22/2003-000-10-00-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ -
DF

ADVOGADO : DR(A). CLEUZA ALVES LIMA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
- SINDMETRO-DF

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE J. DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-47/2003-000-01-00-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS,
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS, AUXI-
LIARES
DE FISIOTERAPIA E AUXILIARES
DE TERAPIA OCUPACIONAL NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). JANICE SANTANA MOREIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA TORRES REIS

PROCESSO : RODC-78/2003-000-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS
EM GERAL, AUXILIARES NA
ADMINISTRAÇÃO DO COMÉRCIO DE
CAFÉ EM GERAL E
AUXILIARES NA ADMINISTRAÇÃO
DE ARMAZÉNS EM GERAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SIMONE PINHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANS-

PORTE COMERCIAL DE CARGAS NO VA-
LE DO PARAÍBA - SINDIVAPA

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA HELENA LEITE
GRILLO

PROCESSO : RODC-90/2004-000-10-00-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL - METRÔ - DF
ADVOGADO : DR(A). HEULER BUENO REZENDE
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-286/2004-000-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E

EXTENSÃO - FAPEX
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BASTOS BARRETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM-

PRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍ-
CIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO
ESTADO DA BAHIA - SINDPEC

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

PROCESSO : RODC-402/2005-000-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALI-

MENTAÇÃO DE BENTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO TRAMONTINI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE BENTO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL MARANGON ORSO

PROCESSO : RODC-1.039/2003-000-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE
RIBEIRÃO PRETO

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE CARVA-
LHO BRANDÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE RIBEIRÃO PRETO

ADVOGADO : DR(A). HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO
FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS
AUXILIARES E TÉCNICOS DE FARMÁ-
CIAS,
DROGARIAS, DISTRIBUIDORAS, PER-
FUMARIAS,
SIMILARES E MANIPULAÇÕES DO ES-
TADO DE
SÃO PAULO/SP

ADVOGADO : DR(A). TATIANA CRISTINA DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : RODC-1.716/2003-000-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS,
A S S E S S O R A M E N TO
, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SESCON

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARING RAUPP

PROCESSO : RODC-2.055/2001-000-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE CAM-

PINAS E REGIÃO
ADVOGADO : DR(A). ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS

DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE
ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS

CASTELO BRANCO

PROCESSO : RODC-3.438/2003-000-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO -SIMERJ

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER GOMES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SO-

BRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO : DR(A). RENATA ALICE BERNARDO SE-
RAFIM

PROCESSO : RODC-20.068/2002-000-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SO-
PESP

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO VAZ DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-20.069/2002-000-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO RAMOS VERA-
NO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PIRES ABRÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO VERGÍLIO BUTTI-
NI

PROCESSO : RODC-20.105/2002-000-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINICESP

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RONDON AKIO YAMADA

PROCESSO : RODC-20.158/2004-000-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PETROPACK EMBALAGENS INDUS-

TRIAIS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JACKSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊU-
TICAS
, PLÁSTICAS, DE
EXPLOSIVOS, ABRASIVOS FERTILI-
ZANTES
E LUBRIFICANTES DE OSASCO E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARISTEU BENTO DE SOUZA

PROCESSO : RODC-20.216/2003-000-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
E ANEXOS DE MOGI DAS CRUZES
, SUZANO, BIRITIBA MIRIM,
GUARREMA E SALESÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). EDSON APARECIDO DA SILVA

PROCESSO : RODC-20.234/2002-000-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) :
SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA-
LHADORES
EM TRANSPORTES URBANOS DE
PASSAGEIROS E CARGAS SECAS
E MOLHADAS DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR(A). MARIA JOSÉ GIANNELLA CA-
TA L D I

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS E ANEXOS,
SUPER PESADOS, LÍQUIDOS, ENTRE-
GADORES DE MERCADORIAS, DIFE-
RENCIADOS, DEPÓSITOS, LOCADO-
RAS DE
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VEÍCULOS E CARGAS SECAS E MO-
LHADAS EM GERAL DE GUARULHOS,
ATIBAIA, ARUJÁ,
MAIRIPORÃ, BRAGANÇA PAULISTA,
SANTA ISABEL, NAZARÉ PAULISTA,
BOM JESUS DOS PERDÕES
, PIRACAIA E JOANÓPOLIS - SINDI-
CARGAS

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AUGUSTO SERRA
ADVOGADO : DR(A). IRAPUAN SOBRAL FILHO
RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO

DOS MOTORISTAS DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS
E TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES URBANOS
E INTERMUNICIPAIS DE PASSAGEI-
ROS E
CARGAS SECAS E MOLHADAS DE
ATIBAIA E REGIÃO - SINDMAR

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO
PAULO E REGIÃO - SETCESP

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO NICOLUCCI JÚNIOR

PROCESSO : RODC-20.236/2004-000-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR CORRÊA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉR-
CIO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

PROCESSO : RODC-20.243/2003-000-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO
RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO

DOS TRABALHADORES ADMINISTRA-
TIVOS EM CAPATAZIA
, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINIS-
TRAÇÃO EM
GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI-
GUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI
RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO

DOS OPERÁRIOS E TRABALHADORES
P O RT U Á R I O S
EM GERAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRI-
GUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO
DOS EMPREGADOS DESENHISTAS,
TÉCNICOS
ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS
, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO BATISTA FILHO

PROCESSO : RODC-20.243/2004-000-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

DE AGENTES AUTÔNOMOS DO CO-
MÉRCIO E EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES
E PESQUISAS E DE EMPRESAS DE
S E RV I Ç O S
CONTÁBEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO OSAKI
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE ARQUITETURA E ENGENHA-
RIA CONSULTIVA - SINAENCO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO OLIVA

PROCESSO : RODC-20.261/2004-000-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE ODONTOLOGIA DE GRUPO -
SINOG

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS
CASTELO BRANCO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA EGÉA CHAGAS
CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS
DE SAÚDE E EM EMPRESAS QUE
PRESTAM SERVIÇOS DE SAÚDE
E ATIVIDADES AFINS DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO, SANTO
ANDRÉ, SÃO CAETANO DO SUL, DIA-
DEMA, MAUÁ
, RIBEIRÃO PIRES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA
N E TO

PROCESSO : RODC-696.531/2000-3 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). SHEILA SCHOLL KRAUSE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTE DE CARGA SECA,
LÍQUIDA, INFLAMÁVEL, EXPLOSIVA,
REFRIGERADA E VIVA, DE TRABA-
LHADORES EM
EMPRESAS DE ÔNIBUS INTERMUNI-
CIPAIS, INTERESTADUAIS, TURISMO E
FRETAMENTO, DOS TRABALHADO-
RES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTE ES-
COLAR E DE EMPREGADOS NAS EM-
PRESAS EM GERAL -
CARAZINHO/ES

ADVOGADO : DR(A). HELENA BEATRIZ PIVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na Ses-
são a que se referem
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem,
independentemente de
nova publicação.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada

em Dissídios Coletivos

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID283505-0>

AUTOS COM VISTA

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.
PROCESSO : RR - 788/2000-004-17-00.5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DO ROSÁRIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 879/2003-020-04-40.8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ROSE MARI CARRINHO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HUBERTO DIER

PROCESSO : RR - 1242/2004-017-03-00.8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ROBERTO MÁRIO TEIXEIRA SALLES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEVERO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1875/2003-060-02-40.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO PAIOTTI

Brasília, 02 de março de 2006

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da 1a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID282611-1>

ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil

e cinco, às nove horas, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Or-
dinária da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros
GELSON DE AZEVEDO e ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
e os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados WALMIR OLI-
VEIRA DA COSTA, ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA e JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA, o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, e o
Subdiretor da Secretaria da Turma, Francisco Campello Filho. No
julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza não participou o Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator
o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e no dos processos em que é
relatora a Exma. Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa não participou o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.
Processo: AIRR - 2253/1981-014-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Christovam
Machado Barbosa (Espólio de), Advogado: Paulo Hatsuko Touma,
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Roberto Danzi, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1493/1984-032-01-40.6 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Arnaldo Francisco Neves Neto, Advogada:
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Ismael Pereira Mat-
tos, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 2173/1989-302-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): União
(Extinto INAMPS), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Antônio Soares Priori, Advogado: Luís Borges da Silva,
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1546/1991-042-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
União (Extinta LBA), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Lucy Maria Uliana, Advogado: Marco Aurélio Peralta
de Lima Brandão, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar de
intempestividade suscitada pelo Ministério Público do Trabalho e não
conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 2781/1991-
003-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): União, Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Amir Gomes Lima
e Outros, Advogado: Roberto Williams Moysés Auad, Agravado(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, , Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 79/1992-018-04-40.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): José Carlos Diehl, Ad-
vogada: Míriam L. K. Forster, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR -
624/1992-024-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Ana Zaquia Camasmie, Advogada: Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Marilda Sant'Anna da Costa
Teixeira, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 313/1993-054-01-
40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): TV Ômega Ltda., Advogada: Carina de Souza
Castro, Agravado(s): Martha Nazaré Santos Corrêa, Advogado: David
Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 2147/1993-013-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Smithkline Beecham Laboratórios Ltda., Ad-
vogado: Carmelo Corato, Agravado(s): Roberto Luiz Albacete Gui-
rão, Advogado: Walter Lopes Calvo, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 4/1994-016-02-40.6
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Empresa Folha da Manhã Ltda., Advogada: Zaira Sena
Corrêa, Agravado(s): Aniz Buíssa, Advogado: Aniz Buissa, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 300/1994-022-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de
Mogi Mirim, Procuradora: Selma A. Fressatto Martins de Melo,
Agravado(s): Dimas Alcântara Miranda, Advogado: Luiz Carlos Mar-
tini Patelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1178/1994-037-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dráusio Ap-
parecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Jucelino Jesus da Silva,
Advogada: Marlene Ricci, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogado: Wilson Xavier de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 1203/1994-046-15-41.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Torque S.A., Ad-
vogado: Rogério Romanin, Agravado(s): Edvaldo Cesar de Oliveira,
Advogado: José Roberto Apolari, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1333/1994-
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026-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM & F,
Advogado: Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s): Miriam Raquel de Li-
ma, Advogada: Celina Rúbia de Lima Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 97/1995-007-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ULTRAPREV - As-
sociação de Previdência Complementar, Advogado: Luiz Carlos
Amorim Robortella, Agravado(s): Adalmir José Moreschi, Advogado:
Agenor Barreto Parente, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 557/1995-401-02-40.3
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município da Estância Balneária
de Praia Grande, Advogado: Nei Calderon, Agravado(s): Maria Apa-
recida Quirino, Advogada: Denise Neves Lopes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 869/1995-
018-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: José Maria de Sou-
za Andrade, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Re-
veraldo Batista Negrão, Advogado: Carlos Alberto Roma, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 59/1996-087-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravan-
te(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Advogado: João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s):
Adão Gilberto dos Santos, Advogado: William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 398/1997-016-10-00.7 da 10a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: A. C. Alves Diniz, Agravado(s): Luiz Felipe Lopes de Britto,
Advogado: Rafael F. Holanda Cavalcante, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
496/1997-027-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Miguel Cardozo da Silva, Agravado(s): Terezinha
Jesus de Oliveira, Advogado: Celso Penha Vasconcelos, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
499/1997-035-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco ABN
AMRO Real S.A., Advogada: Valéria de Souza Duarte, Agravado(s):
Marília Lopes de Oliveira, Advogado: Marcos Davi Pereira Pontes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer o agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 611/1997-022-03-41.8 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada:
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Milton Rosa da Silva,
Advogada: Rosana Carneiro Freitas, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 753/1997-511-05-
00.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Dailson Rocha de Oliveira, Ad-
vogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1195/1997-
281-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Marcos Luiz
Oliveira de Souza, Agravado(s): Ladirce de Almeida Silva, Advo-
gado: Vivaldo Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1197/1997-
461-02-40.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Osias Soares Damasceno,
Advogada: Zenaide Natalina de Lima Ricca, Agravado(s): Panex Pro-
dutos Domésticos Ltda., Advogada: Eliana Borges Cardoso, Decisão:
por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida em contraminuta,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1226/1997-026-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Padaria, Confeitaria e Lancho-
nete Marlene Ltda., Advogada: Maristela de Freitas Andrade Barros,
Agravado(s): Sebastião Pereira de Aguillar (Espólio de) e Outros,
Advogado: Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1684/1997-025-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Hildebrando José Valadares da
Silva Filho, Advogado: Marcos Wilson Fontes, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 264/1998-109-15-40.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): ZF do
Brasil S.A., Advogada: Ana Paula Simone de Oliveira Souza, Agra-
vado(s): Benerval Rodrigues Guedes, Advogado: Rodrigo Rodolpho
Tavares Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 360/1998-255-02-40.2 da 2a. Re-
gião, corre junto com RR-360/1998-8, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: João Marcelo Alves dos
Santos Dias, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Francisco Messias de Carvalho, Advogado: José Abílio Lopes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 546/1998-043-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município
de Imbituba, Procurador: Acary Palma Filho, Agravado(s): Itelvina de
Souza, Advogado: César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
589/1998-023-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: George Augusto
Carvano, Agravado(s): Sebastião José dos Santos, Advogado: Pablo
de Souza Martins, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo

de instrumento para exame da violação do art. 100 da Constituição
Federal, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
a ciência e intimação das partes e interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
C. TST.; Processo: AIRR - 733/1998-003-15-00.4 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Banpar Fomento Comercial e Serviços Ltda., Advo-
gada: Adriana Teles Faria, Agravado(s): Agnaldo Neves da Silva e
Outros, Advogado: Sílvio Antônio de Oliveira Filho, Agravado(s):
Fundação São Paulo, Advogado: Emmerson Ornelas Forganes, Agra-
vado(s): Renova Administração e Serviços Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 746/1998-022-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Associação Pro-
Matre, Advogado: Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Agravado(s):
Andrea de Siqueira Araújo, Advogada: Mariana Corrêa Pires Sch-
leumer, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 972/1998-006-17-00.2 da 17a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Xerox do Brasil
Ltda., Advogado: Kleber Luiz Vaneli da Rocha, Agravado(s): Paulo
Henrique Seadi Moreira Lima, Advogado: Abelardo Galvão Júnior,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 995/1998-102-04-40.5 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município
de Pelotas, Procuradora: Simone Doubrawa, Agravado(s): Antônio
Ubirajara Borges Martins, Advogada: Miriam Teresinha Maubrigades
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. O representante do Ministério Público proferiu parecer
oral em Sessão.; Processo: AIRR - 1568/1998-004-17-40.8 da 17a.
Região, corre junto com RR-1568/1998-3, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Expedito Rodrigues Bonfim, Ad-
vogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): Com-
panhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogado: Felipe Osório
dos Santos, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado:
Shelley Lucy Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimen-
to ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1613/1998-001-16-
40.0 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos,
Agravado(s): Valdivino Ferreira dos Santos, Advogado: Paulo César
Mesquita Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo: AIRR - 1874/1998-049-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Paulo Affonso
Nogueira Franco, Advogado: Geraldo Eustáquio Castro Liboreiro,
Agravado(s): Renato Andrade Barbosa, Advogado: Renato Andrade
Barbosa, Agravado(s): Edvaldo Cordeiro da Guia, Advogado: An-
tônio Celso Simões, Agravado(s): Construtora Minas Centro Ltda., ,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1/1999-491-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravan-
te(s): Expresso Rio de Janeiro Ltda., Advogado: Daniel Felipe Apo-
lônio Gonçalves Vieira, Agravado(s): Luciano Emanuel de Paula (Es-
pólio de), Advogado: Norberto Judson de Souza Bastos, Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
197/1999-015-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Omni Trans-
portes Ltda., Advogada: Daniela Pinheiro Bahiense, Agravado(s):
Geovânio Luiz Santos Brito, Advogado: José Almir de Assunção
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 370/1999-066-02-40.6 da 2a. Re-
gião, corre junto com RR-370/1999-1, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Sérgio
Camargo Ciampaglia, Agravado(s): Antônio Vitorino Pereira, Ad-
vogado: Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 422/1999-024-04-40.1
da 4a. Região, corre junto com RR-422/1999-7, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Henrique Pfeifer Portanova,
Agravado(s): Edgar Damião dos Santos Silva, Advogado: Antônio
Martins dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 639/1999-005-02-40.4 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Filipe Eduardo
de Lima Ragazzi, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Pedro Alves Aranha, Advogado: João Carlos Alberico, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 773/1999-014-05-40.0 da 5a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Universidade Ca-
tólica do Salvador, Advogada: Eliane Choairy Cunha de Lima, Agra-
vado(s): Rujanete de Mattos Nogueira, Advogado: José Antônio Go-
mes dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 1279/1999-003-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Banco América do Sul S.A., Advogada: Lúcia Helena de
Souza Ferreira, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Valéria dos Santos, Advogado: Silvio Antonio dos Santos,
Agravado(s): Lifto Industrial Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1377/1999-
070-02-40.4 da 2a. Região, corre junto com RR-1377/1999-0, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Young &
Rubicam Comunicações Ltda. e Outra, Advogado: Antônio Lopes
Muniz, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Eu-
rico Tavares de Andrade, Advogado: Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 278/2000-094-15-00.4 da 15a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sérgio Antônio Modesto,

Advogada: Patrícia Regina Babboni, Agravado(s): Companhia Pau-
lista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 377/2000-241-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogada: Miliana Sanchez Nakamura, Agravado(s): Mô-
nica da Conceição Martins, Advogado: Nélson Fonseca, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 613/2000-013-04-40.4 da 4a. Região, corre junto com
RR-613/2000-0, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Edimar Santos da Silva, Advogado: Valdemar Alcebíades
Lemos da Silva, Agravado(s): Garagem Catharino Andreatta Ltda.,
Advogado: Cláudio Araújo Santos dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR
- 658/2000-092-15-00.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Marta Margarida
da Silva, Advogada: Patrícia Regina Babboni, Agravado(s): Com-
panhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 996/2000-411-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Avi-
pal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Patrícia Inês Bal-
dasso, Agravado(s): Selma Xavier Vieira, Advogada: Silvana Vieira
Amaral, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 1061/2000-002-03-00.9 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo Ho-
rizonte, Agravado(s): Maria Neusa Campos, Advogado: Helio Brito
de Campos, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.; Processo: AIRR - 1095/2000-012-04-41.2 da 4a. Região, corre
junto com AIRR-1095/2000-0, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A. e Outro,
Advogado: José Inácio Fay de Azambuja, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Ary Ignácio Kasper e Outros, Advogado:
Renato Gomes Ferreira, Decisão: sem divergência, retirar o processo
de pauta a pedido do relator.; Processo: AIRR - 1364/2000-003-19-
00.0 da 19a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. - Telemar, Advo-
gado: Aref Assreuy Júnior, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Uriel dos Santos Gonçalves, Agravado(s): Ana Paula de
Amorim Silva, Advogado: João Tenório Cavalcante, Decisão: à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro -
cesso: AIRR - 1366/2000-102-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de
Pelotas, Advogado: Daniel Amaral Bezerra, Agravado(s): Elisabete
Rodrigues Mendes, Advogado: Eisler Rosa Cavada, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. O repre-
sentante do Ministério Público proferiu parecer oral em sessão.; P ro -
cesso: AIRR - 2107/2000-062-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Manoel Vieira Aze-
redo, Advogada: Margareth Valero, Agravado(s): Condomínio Edi-
fício Cacique, Advogado: Francisco Valdir Araújo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2281/2000-020-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Central de Serviços dos
Empresários do Ceará S/C Ltda. - CESEC, Advogado: Maurício Trin-
dade, Agravado(s): Mércia Alves Cardoso, Advogada: Luciene Leone
Carvalho de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 2484/2000-464-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Tan Kuei Fen, Advogada: Anna Christina Toledo Bergamaschi, Agra-
vado(s): Newell Rubbermaid Brasil S.A., Advogada: Eliana Borges
Cardoso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 23970/2000-012-09-00.2 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Bra-
sil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Agra-
vado(s): Rene Carlos Cavalli Zimmer, Advogado: Nilton Correia,
Advogada: Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
650421/2000.6 da 3a. Região, corre junto com RR-650422/2000-0,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Jair Teixeira dos Reis, Advogada: Susana Maria de
Faria Nogueira, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ri-
cardo Leite Luduvice, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 679086/2000.1 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-679537/2000-0, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Mário Rogério Za-
gato Lavanhini, Advogado: Edson Antônio Fleith, Advogado: José
Lucio Glomb, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 679537/2000.0 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-679086/2000-1, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Mário Rogério Zagato Lavanhini, Advogada:
Adriana Maria Hopfer Brito Zilli, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Luís Renato Sinderski, Agravado(s): Fun-
dação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Antônio
Dilson Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 684964/2000.0 da 6a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco Rural
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S.A., Advogado: Walvik José Lima Wanderley, Agravado(s): Renata
Constança Granja, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 699916/2000.3 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas
Gerais, Advogado: Jamil Milagres Mansur, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Agravado(s): Maria Luiza Alves de Almeida, Ad-
vogado: Luiz Flávio Rabelo, Decisão: à unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR -
717604/2000.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s): Roberto Malzoni Filho e Outros, Advogado: Faiz
Massad, Advogada: Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Agrava-
do(s): Joel Castorino de Quadros, Advogado: Everaldo José Ribeiro,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 3/2001-382-02-40.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s):
Walter Manoel de Souza e Outros, Advogado: Eliezer Sanches, Agra-
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorpo-
radora da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Márcia Ro-
drigues dos Santos, Agravado(s): FERROBAN - Ferrovias Bandei-
rantes S.A., Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
TST.; Processo: AIRR - 116/2001-461-05-00.3 da 5a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Viação Águia Branca S.A., Advogado: Roberto Dórea Pes-
soa, Agravado(s): Antônio Rodrigues de Sá Filho, Advogado: Eu-
rípedes Brito Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: AIRR
- 220/2001-015-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Condomínio Praia de Belas Shopping
Center, Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): Lauro Silveira Alves,
Advogada: Taís Beier Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 290/2001-002-
06-40.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,
Advogado: José Alberto Pedrosa da Silva, Agravado(s): Alexandre
José Loureiro Guimarães, Advogado: Antônio Bessone de Vascon-
celos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 358/2001-082-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Luzia Grolla, Advogado: Giovanni Spirandelli da
Costa, Agravado(s): Rosemary Reuter de Oliveira, Advogado: Airton
Jorge Sarchis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 450/2001-022-15-00.7 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Societá Italo Brasiliana Di Cultura e Benefizenza
Di Mogi Mirim, Advogada: Kelly C. C. Miquiluchi, Agravado(s):
Vanessa Cristina Naliato, Advogado: Milton de Jesus Facio, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 451/2001-091-09-40.3 da 9a. Região, corre junto com
RR-451/2001-9, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Jair Vicente Biazeto, Advogada: Rosa Maria Rigon Spack,
Agravado(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 512/2001-098-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Alberto Lhamas, Advogado: Rodrigo Silvério da
Silva, Agravado(s): Marilúcia dos Santos Freitas, Advogada: Maria
José Peres Marcomini, Agravado(s): David Alves de Almeida, , De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por
intempestivo.; Processo: AIRR - 637/2001-252-02-40.4 da 2a. Re-
gião, corre junto com RR-637/2001-0, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogada:
Mônica Derra Dib Daub, Agravado(s): Marcelo Parente Ferreira, Ad-
vogada: Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 661/2001-
005-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Roseli
Dietrich, Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agrava-
do(s): Cillfarny Cândido Costa, Advogada: Leopoldina de Lurdes
Xavier, Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., ,
Decisão: por unanimidade, ante a possibilidade de contrariedade à
Súmula 331, IV, do TST, afastar o entrave apontado no despacho
agravado e dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,

nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro -
cesso: AIRR - 745/2001-314-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Adalberto Go-
mes da Silva, Advogado: Marcelo de Campos Mendes Pereira, Agra-
vado(s): Produtos Elétricos Corona Ltda., Advogada: Adriana Cury
Marduy Severini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 790/2001-035-02-40.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: Marcelo Augusto
Pimenta, Agravado(s): Eliane Gomes Barbosa, Advogada: Célia Mar-
garete Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 1040/2001-022-01-40.4 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Sun Light Cabeleireiros Ltda., Advogado: Colbert Dutra
Machado, Agravado(s): Sandra Almeida Martins, Advogado: Cons-
tantino Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1347/2001-051-
01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Opportrans Concessão Metroviária S.A., Ad-
vogado: Luiz Tavares Corrêa Meyer, Agravado(s): Antônio Carlos
Ferreira de Araújo, Advogado: Christovão Piragibe Tostes Malta,
Advogada: Maria Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1506/2001-024-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Paez de Lima
Construções Comércio e Empreendimento Ltda., Advogado: Wilson
Roberto Gasparetto, Agravado(s): Edmar Gomes Rodrigues, Advo-
gado: Fausto Consentino, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1527/2001-302-
02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): EMURG - Empresa de Urbanização de Guarujá
S.A., Advogado: Ricardo Cáfaro, Agravado(s): Cícero Pedro de Al-
meida, Advogado: Carlos Alberto dos Anjos, Agravado(s): Município
de Guarujá, , Decisão: por unanimidade, ante a possível contrariedade
ao disposto na Súmula 363 do TST, afastar o entrave apontado no r.
despacho denegatório e dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 1548/2001-035-03-40.8 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Eus-
táquio Filizzola Barros, Agravado(s): Rafael Ricardo Vassalli, Ad-
vogado: Wagner Antônio Policeni Parrot, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1708/2001-016-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Transpev Processamento e Serviços Ltda.
e Outras, Advogado: Dante Menezes Pereira, Agravado(s): José Jorge
Santos da Silva, Advogado: Paulo Athayde de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1938/2001-006-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Marcelo Antônio Mecca
Sampaio e Outros, Advogado: Dyonísio Pegorari, Agravado(s): FER-
ROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia,
Advogado: Diógenes Tadeu Gonçalves Leite Júnior, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2009/2001-009-08-40.2 da 8a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Joaquim Fernando Monteiro
Martins, Advogada: Márcia Norat Guilhon, Agravado(s): Importadora
Oplima Ltda., Advogado: Carlos Thadeu Vaz Moreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiên-
cia de traslado.; Processo: AIRR - 3873/2001-010-09-00.1 da 9a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Massa
Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda., Advogada: Cíntia Mara
Guilherme Fortuce, Agravado(s): Clodoaldo de Moraes Lara, Ad-
vogado: Antônio Augusto Castanheira Néia, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
732624/2001.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s): ENTERSA - Engenharia, Pavimentação e Ter-
raplenagem Ltda., Advogada: Rosemenegilda da Silva Sioia, Agra-
vado(s): Roberto Reded, Advogada: Maria Suzuki, Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 736785/2001.3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Paulo Ritt, Agravado(s): Josefa Severina da Silva,

Advogado: Marco Antônio de Sá Dowsley, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 740442/2001.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. Em Liquidação Extraju-
dicial e Outro, Advogado: Danilo Porciúncula, Agravado(s): Rogério
Amaral de Vasconcellos, Advogada: Cristina Kaway Stamato, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 747324/2001.4 da 5a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários do Extremo Sul da Bahia, Advogado:
Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
751097/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Supermercado Zona Sul S.A.,
Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Helenildo Nunes da
Silva, Advogado: Hélio Pereira Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
752274/2001.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Adilson Gi-
menes, Advogado: Carlos Alberto Pedroni, Decisão: à unanimidade,

dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 759278/2001.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Moore Formulários Ltda., Advogado: José
Carlos Frigatto, Agravado(s): Sérgio Thomaso, Advogado: João Do-
mingos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 768674/2001.4 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Aristides Squarizzi,
Advogado: Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município
de Sumaré, Procurador: Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 770914/2001.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Marcos Roberto Bertoncello, Agravado(s): Helma
Osterkamp, Advogado: Elias Antônio Garbín, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 773334/2001.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): José Carlos Simões, Advogada: Catarina Lui-
za Rizzardo Rossi, Agravado(s): Cobertubo Materiais para Constru-
ção Ltda., Advogado: Marcelo Martins, Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
773729/2001.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Eurico Martins
de Almeida Júnior, Agravado(s): Aldinei dos Santos Mata, Advo-
gado: Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 773875/2001.4
da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Maria Aparecida Santos de Lima, Advogada: Elizabete Ferreira de
Souza Oliveira, Agravado(s): Instituto Nossa Senhora do Carmo, Ad-
vogado: Sérgio Roberto Monello, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 775729/2001.3
da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Carnes e Derivados, Frangos, Rações Balanceadas, Ali-
mentação e afins de Criciúma e Região, Advogada: Patrícia Motta
Caldieraro, Agravado(s): Ceval Alimentos S.A., Advogado: Giovanni
dos Reis Beneton, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 781211/2001.4 da 15a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Maria
Elisa Guimarães de Almeida, Advogado: Nilson Roberto Lucílio,
Agravado(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 782175/2001.7 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Marcelino Santana Costa e Outros, Advogado: Gilvan Santos As-
sumpção, Agravado(s): Sudamericana de Fibras Brasil Ltda., Ad-
vogada: Tatiana Freire Gonçalves, Advogado: Sérgio Dutra Ribas,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 783960/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Maria Cristina Marini
Vidal Rodrigues, Advogado: Kiyoshi Kossuga, Agravado(s): Muni-
cípio de Paracambi, Advogada: Andreia de Oliveira Cabral, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 790972/2001.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Ricardo Montalvão,
Advogado: Diógenes Augusto Pinheiro Martins, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 791550/2001.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Ivette Silva Soares, Advogada: Cristiane Sil-
va Paz, Agravado(s): Município de Vitória da Conquista, Advogado:
Rafael Vilas Boas Chagas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 792937/2001.7 da 20a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Santista
Têxtil S.A., Advogado: Carlos Eduardo Príncipe, Agravado(s): Ivaldo
Geraldo da Costa, Advogado: Ilton Marques de Souza, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 793100/2001.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: André
Sampaio de Figueiredo, Agravado(s): Mário Queiroz Caldas, Ad-
vogada: Lúcia Teixeira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 794200/2001.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Suco-
cítrico Cutrale Ltda., Advogada: Antônia Regina Tancini Pestana,
Agravado(s): Maria Aparecida Tavares da Silva, Advogado: Élcio
Sousa Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 804684/2001.8 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Piraserv - Coo-
perativa de Prestação de Serviços Agrícolas de Pirassununga e Re-
gião, Advogado: Marcelo Rosenthal, Agravado(s): Carlos Roberto
Ferreira e Outros, Advogada: Valdete Nave da Fonseca, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
TST.; Processo: AIRR - 808349/2001.7 da 1a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Indústrias Reunidas Ca-
neco S.A., Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s):
João Batista Rocha Taveira, Advogada: Irene Sevenier de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 813268/2001.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): André Luiz Bordino, Ad-
vogado: João César Canpania, Agravado(s): Rodobens Administração
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e Promoções Ltda., Advogado: Luiz Fernando Breghiroli de Lello,
Advogado: Paulo Cesar de Castilho, Agravado(s): Luiz Carlos Fer-
reira de Souza, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 47/2002-051-15-00.4 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Sérgio Aparecido Carrara, Advogado: Nelson
Meyer, Agravado(s): Santin S.A. Indústria Metalúrgica, Advogado:
José Pino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 112/2002-441-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): N.P.O. Desenvolvimento de Recursos Humanos
Mão de Obra Temporária Ltda., Advogado: Oto Salgues, Agravan-
te(s): Norberto Netto, Advogado: José Francisco Paccillo, Agrava-
do(s): Os Mesmos, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento reclamada e negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante.; Processo: AIRR - 185/2002-071-01-40.9
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Infor-
mática Ltda., Advogado: Vanusa Vidal, Agravado(s): Renato Bezerra
Barreto, Advogado: Douglas de Freitas Sales, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -

231/2002-012-10-40.3 da 10a. Região, corre junto com RR-
231/2002-9, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Criativa Publicidade Ltda., , Agravado(s): Suzane Oliveira de
Souza, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 231/2002-012-10-41.6 da 10a. Re-
gião, corre junto com RR-231/2002-9, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Cooperativa Producop Ltda., Advogado:
Nixon Fernando Rodrigues, Agravado(s): Suzane Oliveira de Souza,
Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 301/2002-055-02-40.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Rhesus
Medicina Auxiliar S/C Ltda., Advogado: Walter Aroca Silvestre,
Agravado(s): Ricardo Nozeia, Advogado: Francisco Ivan do Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 311/2002-105-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Condomínio do Edifício Aspen, Advogada: Ma-
ria Auxiliadora Mendonça Passos, Agravado(s): Sebastião Amaro
Ferreira, Advogado: Amanda Brant Tavares Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 347/2002-094-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Claudete Donizeti Martins,
Advogado: João Pires de Toledo, Agravado(s): Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER, Procurador: Dirço
Zanirato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 396/2002-024-12-00.0 da 12a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Intercontinental Indústria de Móveis Ltda., Ad-
vogado: José Francisco de Oliveira, Agravado(s): Osmar Nunes, Ad-
vogado: Darcisio Schafaschek, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 448/2002-013-
04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco Santander Brasil
S.A. e Outro, Advogado: Frederico Azambuja Lacerda, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marcos Antônio Valmor-
bida, Advogado: Eyder Lini, Decisão: por unanimidade, não conhecer
o agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 452/2002-201-06-40.6
da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Consórcio Queiróz Galvão e Outro, Advogado: Marco Túlio Ponzi,
Agravado(s): Edmilson José da Silva, Advogado: Dário de Lima
Magalhães, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 458/2002-077-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): José Mendes, Advogado: Alcides Carlos Bianchi,
Agravado(s): Mahle Metal Leve Miba Sinterizados Ltda., Advogada:
Renata de Souza Firmino, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 467/2002-301-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): André Afonso Fanti Nassar e Outros, Advogado: Milton
Sérgio Simões Lopes, Agravado(s): Montreal Engenharia S.A., ,
Agravado(s): José Ilhone Fernandes, Advogado: Valdir de Andrade
Jobim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 489/2002-060-03-00.7 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Nilton Cor-
reia, Agravado(s): Antônio Luiz da Silva, Advogado: Jorge Romero
Chegury, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 504/2002-102-06-40.2 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Fundação de Ensino Superior de Olinda - FUNESO, Advogado:
José de Castro Figueirôa, Agravado(s): Flávio Ataliba de Abreu Net-
to, Advogado: Fernando Henrique da Silva Rego, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 517/2002-254-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Joel Ave-
lino Ferreira, Advogado: José Abílio Lopes, Agravado(s): Fepenge
Engenharia Ltda., Advogado: Douglas Gonzaga O. de Natal, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 541/2002-106-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Kalcci Calçados Ltda., Advogado: João Romualdo Fernandes da Sil-
va, Agravado(s): Fabiana Cynthia Ferreira, Advogado: Roberto Barra,
Decisão: por unanimidade, em não conhecer do agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 842/2002-011-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Leila Parra Vilela, Advogado: Antônio Carlos Castilho
Garcia, Agravado(s): Luiz Carlos Cuiawa, Advogado: Ubirajara Iná-

cio Cardoso, Agravado(s): Polyserv - Serviços Especializados S/C
Ltda., , Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 844/2002-085-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogada: Amanda Regina Ercolin, Ad-
vogado: Márcio Gontijo, Agravado(s): Manoel Carlos, Advogado:
Romeu Gonçalves Bicalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 852/2002-039-03-00.0
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Maria Aparecida dos Reis e Outro,
Advogado: José Maximiliano Baraldi, Agravado(s): Marcos Antônio
de Oliveira, Advogada: Vânia Maria Ferreira de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 854/2002-025-15-41.8 da 15a. Região, corre junto
com RR-854/2002-0, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Rosângela Aparecida Raul Toffoli de Oliveira, Ad-
vogado: Aparecido Rodrigues, Agravado(s): Banespa S.A. - Serviços
Técnicos, Administrativos e de Corretagem de Seguros e Outro, Ad-
vogado: Roberto Abramides Gonçalves Silva, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 855/2002-141-14-40.2 da
14a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advogada: Ivone
de Paula Chagas Sant'Ana, Agravado(s): Irineu Novak, Advogada:
Maria Lurdes Simionatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 901/2002-086-03-00.1 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Roque Antônio D'Ávila, Advogado:
Otávio Túlio Pedersoli Rocha, Agravado(s): Maria Lúcia Rodrigues e
Outros, Advogado: Geraldo Magela de Lima, Agravado(s): Farenait
Indústria e Comércio Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
911/2002-122-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Cíntia de Souza Lima Marski,
Advogado: Lázaro Mugnos Júnior, Agravado(s): Ias Comércio e Ser-
viços de Materiais Fotográficos Ltda., Advogado: Francisco Tadeu
Murbach, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 939/2002-004-21-40.0 da 21a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Walter Hipérides Santos de
Lima, Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s):
Jaci Alves de Lima, Advogado: Paulo de Souza Coutinho Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 961/2002-001-15-40.3 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Bar
e Restaurante Jardim Ltda., Advogado: Pedro Pina, Agravado(s): João
Kiedroski, Advogada: Vanny Joaquina Hipólito de Abreu, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 978/2002-061-03-00.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Mahle
Cofap Anéis S.A., Advogado: Paulo Henrique da Mota, Agravado(s):
Gilcemar Faria de Oliveira, Advogado: Ângelo Boer, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1189/2002-463-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Telebahia
Celular S.A., Advogada: Emília Azevedo da Silva, Agravado(s):
Dayane Santiago Silva, Advogado: Oduvaldo Carvalho de Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1195/2002-006-03-00.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ,
Advogada: Ilma Cristine Sena Lima, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Maria Cristina Hallack,
Agravado(s): Alexandre Lúcio Schettini, Advogado: Clarindo José
Magalhães de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer o agra-
vo de instrumento da CEMIG; por igual votação, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento da FORLUZ.; Processo: AIRR
- 1311/2002-443-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Agravado(s): Fran-
cisco José de Souza, Advogado: Sharon Hanak, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1420/2002-112-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jackson Resende
Silva, Agravado(s): José Moreira da Silva e Outros, Advogado: Car-
los Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1665/2002-
041-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): Município de Tubarão, Advogado: José Augusto Ri-
beiro Mendes, Agravado(s): Lindoberto Vieira, Advogado: Eduardo
Luiz Mussi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 2021/2002-014-08-00.9 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Gengis Freire de Souza, Advogada: Verena Maués Fidalgo
Barros, Agravado(s): Marcos Antônio Soares Moraes, , Agravado(s):
Empresa A Provincia do Pará Ltda., , Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2058/2002-016-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Agravante(s): Splice do Brasil - Telecomunicações
e Eletrônica S.A., Advogada: Andréia Wakai Duechas, Agravado(s):
José Antônio Silva dos Santos, Advogado: Paulo Antônio de Souza,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Agra-
vado(s): Precisão Administração de Serviços Temporários Ltda., ,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 2362/2002-051-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Ambia Administração e Participações Ltda., Advogada:
Maria Cecília Breda Clemêncio de Camargo, Agravado(s): Ulisses

Moura de Aragão, Advogado: Carlos Alberto Rodrigues, Agrava-
do(s): Indústria Matarazzo de Papéis S.A., Advogado: José Maria de
Castro Bérnils, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 2696/2002-906-06-00.8 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Aparício de
Moura da Cunha Rabelo, Agravado(s): Marcos André Marques Ca-
valcanti, Advogado: Jucelino Augusto Araújo Coelho, Decisão: por
unanimidade, ante a possibilidade de violação do art. 5º, XXXVI, da
CF/1988, afastar o entrave apontado no despacho agravado e dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 2716/2002-071-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Mauricéia Severina
da Silva, Advogado: Nélson Benedicto Rocha de Oliveira, Agra-
vado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Luciano José da Sil-
va, Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s):
Massa Falida de Expresso Iguatemi Transporte Ltda., , Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2758/2002-902-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
União (Extinto DNER), Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Anisio Soares e Outros, Advogado: Nelson Câ-
mara, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 3072/2002-906-06-40.2 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Hidromecânica Retema Ltda., Advogado: Charles Vergueiro da Mata
Cavalcanti, Agravado(s): Jeneci José da Silva, Advogado: Querino de
Sousa Neto, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 3074/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: André Matucita, Agravado(s): Tânia Nunes da Conceição,
Advogado: Carlos Ely Moreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento e rejeitar o pedido de con-
denação do Agravante como litigante de má-fé, formulado pela Agra-
vada em contraminuta, conforme a fundamentação do voto.; P ro -
cesso: AIRR - 3335/2002-911-11-40.1 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Norsergel - Vigilância
e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Armando Cláudio Dias dos
Santos Júnior, Agravado(s): Paulo Costa, Advogado: Arthêmio Wag-
ner Dantas de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 3391/2002-906-06-00.3
da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Programa Base Empreendimentos e Participações Ltda., Ad-
vogado: João Baptista Santos Júnior, Agravado(s): Márcio João Via-
na, Advogado: Ednaldo Germano Cunha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
3558/2002-902-02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Penha Imperial Hotel Ltda., Ad-
vogada: Angelina Maria C. Salvati Fico, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
3740/2002-009-09-40.0 da 9a. Região, corre junto com RR-
3740/2002-6, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Laboratórios Wyeth Whitehall Ltda., Advogado: Mário Brasílio
Esmanhotto Filho, Agravado(s): Nei Roberto da Silva Ramires, Ad-
vogada: Adriane Turin dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 6114/2002-
906-06-41.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE,
Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Agravado(s): José Lenildo Silva Brito, Advogado:
José Flávio de Lucena, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 7088/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Pau-
lo Sérgio João, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Maria José da Silva Santos, Advogado: Manoel Roberto Her-
mida Ogando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 7543/2002-906-06-40.1 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Usina São José S.A., Advogada: Smila Car-
valho Corrêa de Melo, Agravado(s): Diogo Felipe Dias, Advogado:
Múcio Emanuel Feitosa Ferraz, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 8481/2002-900-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Presidente Prudente e Região, Advogada: Márcia Aparecida
Camacho Misailidis, Agravado(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.,
Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 8707/2002-906-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Carlos José da Silva
e Outros, Advogada: Patrícia Maria Carvalho Valença, Agravado(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: José
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Pandolfi Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 12791/2002-900-01-00.9 da
1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de S. Azeredo Bastos,
Agravante(s): Sérgio Gomes Gonçalves, Advogado: Luiz Leonardo de
Saboya Alfonso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento do reclamante. Por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamado para, convertendo-o
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 13403/2002-900-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Associação das Pioneiras
Sociais, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luís Hen-
rique Maia Mendonça, Agravado(s): Lourival de Jesus Sacramento,
Advogado: Antônio Carlos Brito de Jesus, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
14072/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, corre junto com RR-
14066/2002-9, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luiz Fernando dos Santos
Moreira, Agravado(s): José dos Santos, Advogado: Luiz Rottenfusser,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 14762/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Iracema
Fumiko Morita, Advogado: José Francisco dos S. Romão, Agra-
vado(s): Maria Marleide Pereira de Souza, Advogado: Paulo Rogério
da Silva, Agravado(s): Everborr Recuperadora de Peças em Geral
Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 15431/2002-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Vla-
dimir Gioia, Advogada: Lílian Cristiane Akie Bacci, Agravado(s):
Newell Rubbermaid Brasil S.A., Advogada: Eliana Borges Cardoso,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 21139/2002-010-11-40.9 da 11a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Tropical Serviço de Vigilância Ltda., Advogada: Au-
riana Ramos Pereira, Agravado(s): Eudes de Carvalho Brasil, Ad-
vogada: Maria de Jesus de Souza Lima, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
22118/2002-902-02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Praça do Chopp Restaurante
Ltda., Advogado: Jéferson Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
23089/2002-902-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Bar e Lanches Ana Patucha Ltda.,
, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 24156/2002-900-05-00.2 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Af-
fonso Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s): Raimundo Barbosa
Magalhães, Advogado: Marcos Oliveira Gurgel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 25304/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogada: Florisângela Carla Lima Rios, Agravado(s): An-
tônio Soares de Freitas, Advogada: Ângela Parreira de Oliveira Bo-
telho, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Trans-
porte de Valores S.A., , Decisão: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento da reclamada.;

vo de instrumento.; Processo: AIRR - 39152/2002-902-02-40.2 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogada: Do-
ralice Garcia Borges Olivieri, Agravado(s): Claudionor Teles de Car-
valho, Advogado: Adnan El Kadri, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 39219/2002-900-05-
00.5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogada: Soraia Simões Neri Leal, Agravado(s):
Carlos Brito, Advogado: Oscarino S. Viena, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 44196/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): SEBS - Sociedade Educadora e
Beneficente do Sul - Hospital Mãe de Deus, Advogada: Eliana Fialho
Herzog, Agravado(s): Vidalvira Gomes Godoi, Advogado: Nivaldo
José Messinger, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subse-
qüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 47815/2002-
902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Francisco Américo Gonçalves Nascimento,
Advogada: Patrícia Helena Budin Fonseca, Agravado(s): Município
da Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Roberto Mehanna
Khamis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 47905/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Ancestral Refeições Ltda, Advogado: Vilde Teixeira Rosa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 48597/2002-900-03-00.0 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Agravado(s): Lúcio Flávio Cursino Oliveira e Ou-
tros, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 52687/2002-902-
02-40.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribui-
ção, Advogada: Andréa Vianna Nogueira Joaquim, Agravado(s): Ail-
ton Leite Novaes, Advogado: Cleber Rangel de Sá, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 53128/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João
Antonio Bueno e Souza, Agravado(s): Sebastião Batista da Silva,
Advogado: Wilson de Oliveira, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para exame da violação do art. 100
da Constituição Federal, para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para a ciência e intimação das partes e interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subsequente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do C. TST.; Processo: AIRR - 53166/2002-
900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Ad-
vogado: Manuel Antonio Teixeira Neto, Agravado(s): Antonio Te-
nório Cerqueira, Advogado: Decio Ribeiro Junior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 57613/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Indústrias
Nucleares do Brasil S.A. - INB, Advogado: Décio Flávio Torres
Freire, Agravado(s): Milton Guadalupe Lopes, Advogada: Sueli Chie-
reghini de Queiroz Funchal, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 58660/2002-
900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Eberle S.A., Advogado: Leonardo Ruediger de
Britto Velho, Agravado(s): Antonio Claudio Moreira, Advogada:
Odete Negri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 64373/2002-900-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): DERSA
- Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: João Paulo Fogaça
de Almeida Fagundes, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior,
Agravado(s): Mauro Espejo, Advogado: Flávio Villani Macêdo, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 69021/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mesquita Bar-
ros Júnior, Advogada: Carla Caminha Tarouco, Agravado(s): Clau-
demir da Luz de Oliveira, Advogada: Glaucia C. Barreiro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 69714/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): João Maynard
Borges Filho e Outros, Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Thiago Linhares Paim
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 58/2003-006-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): João Batista de Oliveira, Advogada: Nilma Regina San-
ches, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), ,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo.; Processo: AIRR
- 146/2003-101-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município de

Pelotas, Procurador: Daniel Ávila Zanotelli, Agravado(s): Naldo
Anghinoni e Outro, Advogado: João Martins Moreira da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 186/2003-035-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Mário Avena, Ad-
vogada: Daniele Maio Conrado, Agravado(s): Etivaldo Menezes dos
Santos, Advogado: Themístocles Laudier de Faria Lima, Agravado(s):
A R Pinturas Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 208/2003-054-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Agravado(s): Moacir Teixeira e Outros, Advo-
gada: Silvana Almeida de Andrade, Agravado(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 262/2003-100-03-40.1 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Proinel - Projetos e Instalações Elétricas Ltda., Ad-
vogado: Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): Gilvanei de Je-
sus da Silva e Outros, Advogado: José Robson Vieira Neves, Agra-
vado(s): Projel Construções e Projetos Elétricos Ltda., , Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
267/2003-012-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Maria José da
Silva e Outros, Advogada: Maria Helena Cabral de Melo, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal, Advogado: Rinaldo Freire Car-
valho Pires, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 384/2003-036-02-40.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Ilde Birosel Maksoud, Advogado: Pedro Ernesto Arruda
Proto, Agravado(s): Marcos Mabril, Advogado: Raul Antônio Muniz,
Agravado(s): Hidroservice Engenharia Ltda., , Decisão: por unani-
midade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
399/2003-068-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Joel da Silva, Advogado: Luiz
Carlos Nogueira Merlin, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.,
Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogado: Alberto Brandão
Henriques Maimoni, Agravado(s): Massa Falida de Transporte Co-
letivo Geórgia Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 402/2003-032-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Lauro Martins e Outro, Advogado: Wagner Wilson Rocha,
Agravado(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., ,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 414/2003-127-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Roberto Miguel de Oliveira, Ad-
vogado: Cícero de Barros, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 421/2003-036-
23-40.0 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Petro Rio Comércio de Combustível Ltda., Ad-
vogado: Willian Pereira Machiavelli, Agravado(s): Osmir Virgulino
Oliveira, Advogado: Rui Carlos Diolindo de Farias, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 422/2003-016-09-40.7 da 9a. Região, corre junto com RR-
422/2003-2, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Maria Ascânia do Rocio Santos Silva, Advogado: Carlos Ge-
lenski Neto, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado:
Indalécio Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 428/2003-076-02-40.6 da
2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Delicatu - De-
rivados de Trigo Ltda., Advogada: Maria Audileila Marques Costas
Arauco, Decisão: sem divergência, suspender o julgamento a pedido
do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, relator.; Processo: AIRR -
463/2003-026-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município de
Betim, Advogada: Sílvia Cristina Lage Gomes, Agravado(s): Maria
das Dores da Silva, Advogado: Hélio Fernandes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 503/2003-
052-18-40.1 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Megafort Distribuidora, Im-
portação e Exportação Ltda., Advogada: Fernanda Aparecida Pereira
Silva, Agravado(s): Wagner Fernandes do Carmo, Advogado: Eduar-
do Batista Rocha, Decisão: por unanimidade, acolhendo preliminar
argüida em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 516/2003-048-03-40.3 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Miguel Ângelo
Rachid, Agravado(s): Jaci Januário Ferreira, Advogado: José Caldeira
Brant Neto, Decisão: por unanimidade, acolhendo a preliminar ar-
güida em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 589/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogada: Renata Siciliano Quartim Barbosa, Agravado(s): Fernando
Moreira Mendes, Advogada: Tânia Mariza Mitidiero Guelman, De-
cisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 610/2003-101-03-40.7 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-610/2003-2, Relatora: Juíza Convocada Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Centro de Formação de
Condutores Paraíso Ltda., Advogado: Michelangelo Liotti Raphael,
Agravado(s): Silmara Aparecida Silva, Advogado: Sebastião Geraldo
de Pádua, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
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Processo: AIRR - 29463/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): La Fonte Participações S.A., Advogada: Sônia Maria Gaiato,
Advogado: Luís Carlos Moro, Agravado(s): Décio de Souza Dantas
Júnior, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s):
Proconsult Ltda., , Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo.; Processo: AIRR - 30699/2002-902-02-40.2 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE,
Advogada: Maria Tereza Reis Laranjeira, Agravado(s): Milton Fontes
e Outros, Advogado: Reynaldo Sangiovanni Collesi, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 31120/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da
Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Márcia Rodrigues dos
Santos e Outros, Agravado(s): Manuel Gomes Moreira, Advogado:
Carlos Demétrio Francisco, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo.; Processo: AIRR - 38570/2002-900-01-00.0 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Barcas S.A. Transportes Marítimos, Advogado: Daniel Apo-
lônio, Agravado(s): Carlos Alberto da Costa Marques, Advogado:
João Carnevalli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 39062/2002-900-03-00.9
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Aldegundes de Magalhães Rocha e Ou-
tro, Advogada: Giovana Camargos Meireles, Agravado(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
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instrumento.; Processo: AIRR - 610/2003-101-03-42.2 da 3a. Re-
gião, corre junto com AIRR-610/2003-7, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Centro de For-
mação de Condutores Paraíso Ltda., Advogado: João Batista de Pá-
dua, Agravado(s): Silmara Aparecida Silva, , Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
637/2003-005-21-40.9 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Fábio
de Albuquerque Machado, Agravado(s): Washington Francisco Viana
Malaquias, Advogada: Alice Lopes Almeida, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 649/2003-046-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Araras, Advogado: José Antônio Remério, Agra-
vado(s): Maria do Carmo Mendes e Outros, Advogada: Maria José
Corasolla Carregari, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 653/2003-007-10-40.4 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Toshio Kimura, Advogado: Genésio
Dias Miranda, Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Ad-
vogado: Décio Freire, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 686/2003-
361-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Frigorífico Larissa Ltda., Advogado: Cássio Or-
lando de Almeida, Agravado(s): Edson de Souza Coelho, Advogada:
Valdenice de Sousa Fernandes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 701/2003-027-
15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Alexandre
Minghin, Agravado(s): João Carlos Sivieri de Matos, Advogada: Eve-
leen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 785/2003-
012-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Agravante(s): Maria Salete Borteli Dellazari, Advogado: Nei-
ron Luiz de Carvalho, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: José
Maria Riemma, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 838/2003-491-02-40.2 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Suzano Bahia Sul Papel e Celulose
S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Mil-
ton Ferreira do Nascimento e Outros, Advogado: Carlos Alberto
Zambotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.;
Processo: AIRR - 876/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Ivan
Prates, Agravado(s): José Gonzaga de Oliveira, Advogado: José Abí-
lio Lopes, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.; Processo: AIRR - 907/2003-005-24-40.5 da 24a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Alfredo de
Souza Briltes, Agravado(s): Zilmar José Zanatto, Advogado: Renato
Rodrigues Gualberto Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 941/2003-122-
04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Roullier Brasil Ltda., Advogada: Luciana Fernandes
Bueno, Agravado(s): Juarez Nunes de Oliveira, Advogada: Nara Ro-
drigues Gaubert, Agravado(s): Defer S.A. - Fertilizantes, , Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1011/2003-002-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Espírito Santo Cen-
trais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Clovis Veigas Chaves, Advogada: Sebastiana dos San-
tos Magalhães Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1047/2003-071-15-
40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Geraldo Antônio, Advogada: Eliane Trevisani Moreira,
Agravado(s): Corn Products Brasil - Ingredientes Industriais Ltda.,
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1085/2003-053-15-40.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Pirelli Pneus
S.A., Advogado: Ivomar Finco Araneda, Agravado(s): Pedro Luiz
Miatto, Advogado: Roberto Tortorelli, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar a prefacial de não-conhecimento veiculada em contraminuta e
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1139/2003-131-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Nilson Oliveira Gomes, Ad-
vogada: Marilena Galvão B. Tanajura, Agravado(s): Soservi- Socie-
dade de Serviços Gerais Ltda., Advogado: Alexandre César Figuei-
redo Silva, Agravado(s): CBB - Companhia Brasileira de Bebidas,
Advogado: Andre Monteiro do Rego, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1151/2003-114-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Augusto Luiz Ferreira e Outros, Ad-
vogado: Vinícius Pacheco Fluminhan, Agravado(s): Singer do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Reginaldo dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1256/2003-034-01-40.1 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Carlos Roberto
Siqueira Castro, Agravado(s): Marcelo Nunes Caetano, Advogado:
Jorge Luiz Timóteo Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-

vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1318/2003-
001-03-40.3 da 3a. Região, corre junto com RR-1318/2003-9, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Lucas
Andrade Pinto Gontijo Mendes, Agravado(s): Joaquim Silvestre Men-
des, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1367/2003-005-03-40.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Tatau
Distribuidora Ltda., Advogado: Norman Joel Souza Vieira, Advo-
gado: Rosilene da Silva Nascimento, Agravado(s): Claudiano Dor-
nelas Pessoa, Advogado: Odilon Perez de Arruda, Agravado(s): Jo
Distribuidora Ltda., Advogado: Norman Joel Souza Vieira, Agra-
vado(s): Amanhecer Distribuidora Ltda., Advogado: Manoelino Ra-
mos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1387/2003-902-02-40.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação),
Advogado: José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Agravado(s): Jaime
do Espirito Santo e Outros, Advogada: Sônia Aparecida de Lima
Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 1401/2003-007-17-40.4 da 17a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Companhia Es-
pírito Santense de Saneamento - CESAN, Advogado: Sandro Vieira
de Moraes, Agravado(s): Nilton Sílvio Peixoto Bezerra, Advogado:
Zélio Ribeiro Borges, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1477/2003-014-02-40.0
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Helfont Produtos Elétricos Ltda., Advogado: Luiz Bernardo
Alvarez, Agravado(s): Valéria da Paz Galdino, Advogado: Roberto
Saraval, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1573/2003-008-18-40.9 da 18a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO, Advogado: Nilson Maciel de Lima, Agravado(s): Wagner Mota
de Oliveira Silva, Advogada: Lourdes Favero Toscan, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1616/2003-041-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Maria de Fátima
Oliveira, Advogado: Estael Melo Andrade, Agravado(s): Real Ex-
presso Ltda., Advogado: Caio Antônio de Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1619/2003-113-03-40.5 da 3a. Região, corre junto com RR-
1619/2003-0, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Eustáquio Vicente da Costa e Outros, Advogada: Claúdia Maria
Silva, Agravado(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CE-
MIG, Advogado: André Schmidt de Brito, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1663/2003-034-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Marcelo Ismael Cazarotto & Outros,
Advogado: Vanderlei Bueno Pereira, Agravado(s): Célio de Medeiros,
Advogado: Maurício Romano Felipe, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1707/2003-004-07-40.6 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Arilton Barbosa Caminha, Ad-
vogado: José Nilson Nogueira Pereira, Agravado(s): Companhia de
Desenvolvimento do Ceará - CODECE, Advogada: Mônica Damas-
ceno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1719/2003-051-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Município de Piracicaba, Procurador: José Roberto Gaiad,
Agravado(s): Maria Gorete dos Santos Bastos, Advogado: Ronaldo
José da Silva, Agravado(s): Piracicaba Conservação Ltda., Advogado:
Orlando Murillo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1765/2003-014-15-40.3
da 15a. Região, corre junto com RR-1765/2003-9, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Antônio Cardoso da Silva
Filho, Advogada: Sueli Yoko Taira, Agravado(s): Companhia União
dos Refinadores - Açúcar e Café e Outra, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Advogado: Eurípedes Antônio da Silva, Agravado(s): Adenildo
Furquim Pereira e Outros, Advogada: Sueli Yoko Taira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1830/2003-018-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Pedro Lauro da
Silva, Advogado: Francisco Antônio Novelli de Souza Júnior, Agra-
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada:
Sônia de Sousa Couto, Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 2083/2003-004-17-40.0 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Gilberto Luiz da Silva, Advogado: Marcelo Caetano
Médice Carlesso, Agravado(s): Mizu S.A., Advogada: Deisi de Al-
meida Uliana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 2237/2003-093-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Toolyng Indústria e Comércio Ltda., Advogada:
Maricleusa Souza Cotrim, Agravado(s): Francisco Carlos Braga de
Araújo, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
10230/2003-014-20-40.6 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Calçados Azaléia S.A., Ad-
vogado: Nilo Alberto S. Jaguar de Sá, Agravado(s): Jusileide dos
Santos Alves, Advogado: Marcos Romero de Menezes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 28410/2003-009-11-40.8 da 11a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Eletronorte - Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A., Advogada: Sílvia Christina Lima de
Matos, Advogado: Décio Freire, Agravado(s): Alonso Lima da Silva,
Advogada: Ruth Fernandes de Menezes, Decisão: à unanimidade, dar

provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 73872/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Hospital Fêmina
S.A., Advogado: Eli Valter Fonseca de Oliveira, Agravado(s): Noemi
Gomes, Advogada: Fabiane Engrazia Bettio, Decisão: por unanimi-
dade, diante da aparente configuração de dissenso jurisprudencial, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 75619/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): João Ferreira, Ad-
vogado: Flávio Villani Macêdo, Agravado(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Marcus Vinicius Folkowski, Agra-
vado(s): CONVAÇO - Construtora Vale do Aço Ltda., Advogado:
Sérgio Grandinetti de Barros, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 77567/2003-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Sérgio Re-
nato Fonseca Simões, Advogado: Lorys Couto Fonseca, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 81329/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Ficap S.A., Ad-
vogado: Nivaldo Roque Pinto de Godoy, Agravado(s): José Tomé
Antunes Pereira, Advogado: Samuel Solomca, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 81480/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Docas do Estado
de São Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Agravado(s):
Luiz Antônio Jorge, Advogado: Ademir Esteves Sá, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 81609/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Restaurante Novo Azul
Ltda., Advogado: Dennis Mauro, Agravado(s): Milton Romão Bar-
bosa, Advogada: Sônia Maria Garcia Ormo, Decisão: por unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 85331/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Agravado(s): Bar e Lanchonete Outra Volta Ltda., Advogado:
Ângelo Ferfoglia Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 88113/2003-900-02-
00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Agravado(s): Lanchonete Rainha do Taboão Ltda., Advogada:
Berenice Lancaster Santana de Torres, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
88653/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Agravante(s): Paulo Sérgio Alcebíades, Advogada:
Luciana Beatriz Giacomini, Agravado(s): Concessionária Ecovias dos
Imigrantes S.A., Advogado: Gilson Garcia Júnior, Agravado(s): Lao-
gum Comércio e Transportes Ltda., Advogado: Rosana Alves Pinto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 90111/2003-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Septem Serviços de Segurança Ltda., Advogado:
Eduardo Valentim Marras, Agravado(s): Neide Ferreira dos Reis, Ad-
vogado: José Bulla Júnior, Agravado(s): Casa de David, , Decisão:
por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 91385/2003-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica Pains, Advogado: Décio Flávio Tor-
res Freire, Agravado(s): Milton José Alves Ribeiro, Advogada: Joana
D'Arc Ribeiro, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 91881/2003-900-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Rafael Andrade Pe-
na, Agravado(s): Clélio Alves de Oliveira, Advogado: William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 92034/2003-900-02-00.6 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Bar e Restaurante Tia Lourdes Ltda., Advogada:
Andrezza Carrasco Martins Mota, Decisão: por unanimidade, negar
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provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
92763/2003-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Rafael Andrade Pena, Agravado(s): Lineu
de Oliveira Rocha, Advogada: Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
94801/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Theophilo
Paim Netto, Advogado: José Pedro Pedrassani, Agravante(s): Estado
do Rio Grande do Sul, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.; Processo: AIRR - 97658/2003-900-03-00.4
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: João Bosco Borges Alvarenga, Agravado(s): Marcelo Hen-
rique Batiston, Advogada: Maria Lúcia de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
97867/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Lanches Savana Ltda., Advogado:
Alcindo Jesus Rodrigues da Costa, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
107647/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Advogado: Valter Machado Dias, Agravado(s):
Pizzeria Micheluccio Ltda., Advogado: Rubens Carvalho da Mota,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 110617/2003-900-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos
Santos, Advogada: Karina Martins, Agravado(s): Crescêncio João
Carvalho de Araújo, Advogado: Antônio Vicente Martins, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 2/2004-010-18-40.4 da 18a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Energética de
Goiás - CELG, Advogado: Ranulfo Cardoso Fernandes Júnior, Agra-
vado(s): José Eurípedes Paulino da Silva, Advogado: Antônio Hen-
riques Lemos Leite Filho, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 44/2004-088-
15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Rodolfo Sílvio de
Almeida, Agravado(s): Marlene Reis da Silva, Advogada: Edda Re-
gina Soares de Gouvêa Fischer, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 88/2004-002-
23-40.3 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Geraldina de Lara Lima, Advogado: Cesar Lima
do Nascimento, Agravado(s): João Arcanjo Ribeiro, Advogado: Pa-
trícia Quessada Milan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 93/2004-001-23-40.0 da
23a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Supermercado Modelo Ltda., Advogado: Jackson Má-
rio de Souza, Agravado(s): Oldemir Carlos Alves da Costa, Ad-
vogado: Almir Nicolau Perius, Agravado(s): Repor Serviços Comer-
ciais Ltda. - SOMA, Agravado(s): Alliance Distribuidora, , Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 134/2004-085-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mineração Rio Novo Ltda.,
Advogado: Glauro Bráulio Santos, Agravado(s): Belarmino Pereira de
Souza, Advogado: José Agostinho Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
173/2004-015-10-40.9 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): José Alonso
Pereira Barbosa, Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Agra-
vado(s): Companhia Imobiliaria de Brasília - Terracap, Advogado:
Flávio Luiz Medeiros Simões, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 176/2004-043-
02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Carla Rodrigues,
Agravado(s): Nelsi Pereira Locatelli, Advogado: Anselmo Antônio
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 224/2004-009-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Bar-
roca Tênis Clube, Advogado: Carlos Alexandre de Paula Moreira,
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Culturais e
Recreativas no Estado de Minas Gerais - SINDEC/MG, Advogada:
Luciane Alves Camargos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 346/2004-005-
23-40.0 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Rita Alves do Nascimento, Advogado: Cesar
Lima do Nascimento, Agravado(s): João Arcanjo Ribeiro, Advogado:
Patrícia Quessada Milan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 394/2004-110-08-40.4 da
8a. Região, corre junto com RR-394/2004-0, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Lucyana Pereira de Lima,
Agravado(s): Tiago Cândido Neto, Advogado: Wesley Loureiro Ama-
ral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 421/2004-106-03-40.7 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto

Couto Maciel, Advogado: Lucas Andrade Pinto Gontijo Mendes,
Agravado(s): Eduardo Moreira Costa, Advogada: Andreza Falcão Lu-
cas Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 434/2004-002-10-41.7 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Editora JB S.A., Advogada: Anna Maria da
Trindade dos Reis, Advogado: Leoncio Jesiel Santos Motta, Agra-
vado(s): Luís Cláudio Prudente Cicci, Advogado: Roberto Donizete
da Silva, Agravado(s): Gazeta Mercantil S.A., Advogado: Paulo An-
dré Vacari Belone, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 483/2004-382-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Flausino
Francisco Pedro, Advogada: Benildes Socorro Coelho Picanço Zulli,
Agravado(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz
Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 540/2004-018-
10-40.3 da 10a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Maria Helena Fagundes, Advogada: Magda Ferreira de
Souza, Agravado(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO-
NAB, Advogado: Alexandre Caputo Barreto, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 668/2004-001-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Antonio Americano do Brasil,
Advogado: Roberto Gomes Ferreira, Agravado(s): Companhia de Sa-
neamento do Distrito Federal - CAESB, Advogado: Rafael de Sá
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 672/2004-011-08-40.1 da 8a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ke-
nio Rebelo, Advogado: Raimundo Kulkamp, Agravado(s): HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues
Gontijo, Advogado: Mauro Marques Guilhon, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 688/2004-002-10-40.2 da 10a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Companhia Nacional de Abas-
tecimento - CONAB, Advogado: George Ferreira de Oliveira, Agra-
vado(s): Regia Mara Rosa Neves, Advogado: Marcone Guimarães
Vieira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 702/2004-037-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Sônia Maria do Nascimento
Brigolini, Advogado: Pedro Ernesto Rachello, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de
traslado.; Processo: AIRR - 735/2004-022-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Aldo de
Souza Filho, Advogado: Valdemar Alves Esteves, Agravado(s): Em-
presa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas
Gerais - EMATER/MG, Advogado: Márcio Vicente Martins dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento, por deficiência de traslado.; Processo: AIRR - 778/2004-
029-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Proema Minas Ltda.,
Advogado: Agnaldo Alves de Souza, Agravado(s): Cláudio Reis do
Nascimento, Advogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo.; Processo: AIRR -
832/2004-304-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Ivo Dias Moreira, Advogado: Marcele
Hellmann da Costa, Agravado(s): PL Fundição e Serviços Ltda., ,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento,
por deficiência de traslado.; Processo: AIRR - 879/2004-005-10-40.3
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRÁS, Advogado: Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravado(s):
Renato Cruzeiro Menezes, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 881/2004-007-13-40.9 da 13a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Banca de Jogo do Bicho Monte Carlo's Loterias On-Line, Advogado:
João Bosco Vieira de Melo Filho, Agravado(s): Rosevania Lázaro dos
Anjos, Advogada: Rosângela Lázaro de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 920/2004-028-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria de Mármores, Granitos e Pedras Ornamentais de São Paulo,
Advogado: Rubens Fernando Escalera, Agravado(s): Adão de Assis
Antero Marmoraria - ME, , Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 954/2004-014-03-40.5
da 3a. Região, corre junto com RR-954/2004-0, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de Brito, Agra-
vado(s): Abel Carlos Heringer, Advogado: Frederico Garcia Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 974/2004-103-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ro-
doviário Ramos Ltda., Advogada: Sheila Silva, Agravado(s): José
Clécio de Brito, Advogado: Cristiano Augusto Teixeira Carneiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 998/2004-007-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Maria das
Graças Rodrigues, Advogado: José Romulo Mendes, Agravado(s):
Jasão Comercial Ltda. e Outra, Advogado: Maria Luiza Drumond,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1237/2004-023-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Andréa Rodrigues de Morais,
Agravado(s): Maria Auxiliadora Assunção de Paula, Advogado: Ge-
raldo Magela Silva Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1321/2004-006-03-40.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,

Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dinorá
Carla de Oliveira Rocha Fernandes, Agravado(s): Vander Malheiros
de Melo, Advogada: Sônia Lage Martins, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1321/2004-002-17-40.8 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Vitóriawagen
Automotores S.A., Advogado: José Ailton Baptista Júnior, Agrava-
do(s): Rita de Cássia França Gomes, Advogada: Danielle Zanoli Gon-
çalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1381/2004-002-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dinorá Carla de Oli-
veira Rocha Fernandes, Agravado(s): Aloysio Henrique Parreira
Cambraia, Advogado: Fernando Lucídio Dantas Avellar, Agravado(s):
Cooperativa de Trabalhos e Serviços de Profissionais em Educação e
Afins - COOPEMINAS, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2927/2004-028-12-40.0
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Comércio de Combustíveis Vegini Ltda., Advogado:
Sérgio Schulze, Agravado(s): Sidnei Luiz Florek, Advogado: Jair
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 9104/2004-003-11-40.5 da 11a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Talento Recursos Humanos Ltda., Advogado: Raimundo Hi-
totuzi de Lima, Agravado(s): Carlos alberto Guerreiro de Souza, Ad-
vogado: Francinei Moreira de Almeida, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
23449/2004-013-11-40.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Carlos Alberto da Costa
Vieira, Advogada: Maria Mota Acioly, Agravado(s): Transportes Ber-
tolini Ltda., Advogada: Silvana Maria Iudice da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 24/2005-032-03-40.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Frota
Componentes Automotivos Ltda., Advogado: Rodrigo de Sousa Al-
varenga, Agravado(s): Antônio Afonso da Penha, , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 73/2005-035-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Décio Flávio Torres
Freire, Agravado(s): Sebastião Motta, Advogado: Wenderson Ralley
do Carmo Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 321/2005-005-08-40.0 da 8a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Paulo
Ivan Borges, Agravado(s): Maria de Fátima Nunes Bahia, Advogado:
Waldir Silva de Almeida, Agravado(s): SGE - Serviços Gerais de
Engenharia Ltda., Advogado: José Célio Santos Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2992/2005-005-11-40.9 da 11a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogada: Paula D' Oran Pinheiro, Agra-
vado(s): Maria Nilza Oliveira de Souza, Advogado: José Maria Go-
mes da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.; Processo: AIRR -
51023/2005-068-09-40.5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Antenor Augusto
de Souza, Advogado: Airton Sidney Frühauf, Agravado(s): Sadia
S.A., Advogado: Flávio Gotardo Furlan, Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: RR - 1184/1995-092-09-00.4 da 9a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Roberto Luiz Pedrotti, Recorrido(s): José Luiz de
Souza, Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas: I - "Pres-
crição", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriores a
14.03.1990; II - "Descontos em favor da CASSI e da PREVI", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos a título de CASSI e PREVI, incidentes sobre
as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença; III - "Des-
contos fiscais e previdenciários - Competência da Justiça do Tra-
balho", por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que se proceda aos descontos dos
valores relativos à contribuição previdenciária e ao Imposto de Ren-
da, devidos por lei, observado o Provimento nº 01/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho; IV - "Ajuda-Alimentação", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a natureza salarial da ajuda-alimentação, concedida por em-
presa participante do Programa de Alimentação do Trabalhador
(PAT), excluir da condenação a integração da referida parcela no
salário; e V - "Correção Monetária", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para determinar a incidência
da correção monetária a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da
prestação do trabalho.; Processo: RR - 2737/1996-023-05-00.4 da
5a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso dos
Portos Organizados de Salvador e Aratu - OGMOSA, Advogado:
Roger Artur Buratto, Recorrido(s): Osvaldino Caetano da Boa Morte,
Advogado: Márcio Teixeira da Fonseca, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 360/1998-255-02-
00.8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-360/1998-2, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Francisco Messias
de Carvalho, Advogado: Enzo Sciannelli, Recorrido(s): Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado:
João Marcelo Alves dos Santos Dias, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 683/1998-108-15-
00.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
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Candiota da Rosa, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Alumínio,
Advogado: Thadeu Brito de Moura, Recorrido(s): Juvenal Fernandes,
Advogado: Marcelo Alexandre Mendes Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Con-
versão ao Rito Sumaríssimo", por divergência jurisprudencial, e "Adi-
cional de periculosidade - proporcionalidade - norma coletiva", por
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, quanto ao primeiro tema, para examinar a revista sem
as restrições do § 6º do artigo 896 da CLT e, quanto ao segundo para
EXCLUIR da condenação AS diferenças de adicional de periculo-
sidade e respectivos reflexos ATÉ 01.9.1995 INCLUSIVE.; P ro c e s s o :
RR - 1126/1998-122-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul e
Outro, Procurador: Ricardo Seibel de Freitas Lima, Recorrido(s): Luiz
Henrique de Souza Dumont, Advogado: Lênin de Barros Leivas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 1568/1998-004-17-00.3 da 17a. Região, corre junto
com AIRR-1568/1998-8, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Ad-
vogado: Felipe Osório dos Santos, Advogada: Maria Cristina da Cos-
ta Fonseca, Recorrido(s): Expedito Rodrigues Bonfim, Advogado:
Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos temas: "descontos previdenciários e
fiscais", por violação aos arts. 43 e 44 da Lei 8.212/91 e 46 da Lei
8.541/92; e "honorários advocatícios", por violação ao art. 14 da Lei
5.584/70; e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda aos descontos relativos às contribuições devidas ao INSS,
suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsável cada qual
com sua cota-parte pelo custeio da Seguridade Social, nos termos da
lei, e os referentes ao Imposto de Renda, ambos nos termos do
Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos e dar-
lhe provimento para absolver a reclamada da condenação ao pa-
gamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR - 2512/1998-
042-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-
dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Procurador:
José Henrique dos Santos Jorge, Recorrido(s): Amador Jerônimo de
Ávila e Outros, Advogado: André Alves Fontes Teixeira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência
jurisprudencial quanto ao tema "Incorporação da parcela sexta-parte.
Art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo" e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 6640/1998-020-09-00.1 da
9a. Região, corre junto com AIRR-6640/1998-6, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S. A -
Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Robinson Neves Filho, Ad-
vogada: Cristiana Meira Monteiro, Recorrido(s): Paulo Marcelo dos
Santos, Advogado: Márcio Jones Suttile, Recorrido(s): Bastec Tec-
nologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Ad-
vogado: Lineu Miguel Gómes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista com relação às horas extras - regime de
compensação, por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais 182
e 220 da SBDI-1 desta Corte, convertidas na Súmula 85 deste Tri-
bunal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando a
invalidade do acordo escrito individual, determinar que as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como
horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraor-
dinário.; Processo: RR - 436222/1998.1 da 9a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Spaipa S.A. - In-
dústria Brasileira de Bebidas, Advogado: José Valter O. Custódio,
Advogado: Leonaldo Silva, Advogado: Rafael Linne Netto, Recor-
rido(s): Alberto Kenji Kawakami, Advogado: Luiz Augusto Wronski
Taques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se proceda aos descontos: I - das
contribuições devidas ao INSS, suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsável cada qual com sua cota-parte pelo custeio da
Seguridade Social, nos termos da lei, observando, quanto à con-
tribuição do empregado, o cálculo mês a mês, aplicando-se as alí-
quotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de
contribuição e; II - de Imposto de Renda. Ambos nos termos do
Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.; P ro -
cesso: RR - 370/1999-066-02-00.1 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-370/1999-6, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Antônio Vitorino Pereira, Advogado: Romeu Guarnieri,
Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: José Augusto Ro-
drigues Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das
horas que faltaram para completar o intervalo interjornadas.; P ro -
cesso: RR - 413/1999-018-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco ABN AMRO Real
S.A., Advogada: Lúcia Helena de Souza Ferreira, Recorrido(s): Sueli
Pavezi, Advogada: Maria Elena Piunti Kiriazi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"conversão do rito ordinário para o rito sumaríssimo - devido pro-
cesso legal - cerceio de defesa", por violação do art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para resta-
belecer o rito ordinário ao processo, com aproveitamento de todos os
atos praticados, prosseguindo-se na apreciação do recurso de revista,
sem o óbice do artigo 896, § 6º, da CLT.; Processo: RR - 422/1999-
024-04-00.7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-422/1999-1, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Edgar Da-
mião dos Santos Silva, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Re-
corrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Henrique Pfeifer Portanova, Decisão: por unanimidade, co-

nhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema atualização do
FGTS, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-
1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se proceda à correção dos créditos referentes ao FGTS pelos mesmos
índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.; Processo: RR - 779/1999-
053-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro-
curadora: Cecília Brenha Ribeiro, Recorrido(s): Katia Eloy de Jesus
Oliveira, Advogado: Antonio Bitincof, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula 363
desta Corte e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, restringir a
condenação, tão-somente, ao pagamento do FGTS sem a indenização
de 40%.; Processo: RR - 1377/1999-070-02-00.0 da 2a. Região,
corre junto com AIRR-1377/1999-4, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Eurico Tavares de Andrade, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Young & Rubicam Comu-
nicações Ltda. e Outra, Advogado: Antônio Lopes Muniz, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "reconhecimento do
vínculo de emprego - multa prevista no art. 477 da CLT", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º,
da CLT. Observação: Presente à Sessão o Dr. Marcus de Oliveira
Kaufmann, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 1991/1999-009-
15-00.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda.,
Advogado: Fábio Augusto Bellandi Sampaio, Advogada: Carla Ro-
drigues da Cunha Lôbo, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo,
Recorrido(s): José Alves da Silva Neto, Advogado: Cláudio Aurélio
Setti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação de texto constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, decretando a nulidade do acórdão da fl. 115, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que julgue o
recurso ordinário, sob o rito ordinário, como entender de direito,
restando prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso
de revista. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão a Dra.
Carla Rodrigues da Cunha Lôbo patrona do Recorrente(s).; P ro c e s s o :
RR - 523/2000-039-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Sandro Valério da Silva Fagundes, Ad-
vogado: Issa Assad Ajouz, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Global Ad-
ministração de Recursos Humanos S/C Ltda., , Decisão: à unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula
nº 331, item IV, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o
Banco do Brasil S.A. a responder subsidiariamente pelas obrigações
trabalhistas não adimplidas pela Global Administração de Recursos
Humanos S/C Ltda.; Processo: RR - 575/2000-061-15-00.9 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, Advogada: Mary Ângela
Benites das Neves, Recorrido(s): Ezilda Alves da Silva Batista, Ad-
vogado: Paulo Roberto de Carvalho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "adicional de
insalubridade - base de cálculo - salário mínimo - Súmula nº 228 do
C. TST", por contrariedade à Súmula nº 228 e à Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de insalubridade deferido
seja calculado sobre o valor do salário mínimo.; Processo: RR -
592/2000-103-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia de Ara-
çatuba, Advogado: Antônio Vasconcellos Júnior, Recorrido(s): Lúcia
Helena Leal Franzo, Advogado: Paulo Roberto de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR
- 613/2000-013-04-00.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
613/2000-4, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Garagem Catharino Andreatta Ltda., Advogado: Cláudio Araújo
Santos dos Santos, Recorrido(s): Edimar Santos da Silva, Advogado:
Valdemar Alcebíades Lemos da Silva, Decisão: por unanimidade, I.
conhecer do Recurso de Revista interposto a fls. 386/403 apenas no
tocante à multa prevista no art. 477 da CLT, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a referida multa; II - não conhecer do segundo Recurso de
Revista interposto a fls. 404/412, por incabível.; Processo: RR -
717/2000-103-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia de Ara-
çatuba, Advogada: Mary Ângela Benites das Neves, Recorrido(s):
Maria Madalena Romano, Advogado: Paulo Roberto de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo - salário
mínimo - Súmula nº 228 do C. TST", por contrariedade à Súmula nº
228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
adicional de insalubridade deferido seja calculado sobre o valor do
salário mínimo.; Processo: RR - 736/2000-103-15-00.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Santa
Casa de Misericórdia de Araçatuba, Advogada: Viviane Castro Neves
Pascoal, Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva, Advogado: Paulo
Roberto de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 1476/2000-042-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo, Advogado: Celso Luiz Barione, Recor-
rido(s): Samira Nicolas, Advogada: Ana Paula Ackel Rodrigues de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 457, § 1º, da CLT, e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais e seus
reflexos, restabelecendo a decisão de primeiro grau.; Processo: RR -

1831/2000-021-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Saravá Artigos Religiosos Ltda., Ad-
vogado: Luiz Carlos C. Bastos Santana, Recorrido(s): Núbia Pereira
Félix, Advogado: Vladimir Doria Martins, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que aprecie o
recurso como de direito.; Processo: RR - 1944/2000-012-05-00.5 da
5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): José Rubens Alves Carneiro, Advogado: Renato Augusto No-
lasco de Macêdo, Recorrido(s): Dioclécio Baratto e Outros, Advo-
gado: Eládio Lasserre, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por contrariedade à Súmula nº 338, III, do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada no pagamento
das horas extras, com adicional de 50% e reflexos no repouso se-
manal remunerado, na forma do pedido.; Processo: RR - 2073/2000-
008-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização -

EMLURB, Advogada: Ivone Chaves Cidrão, Recorrido(s): Valde-
miro Domingos Santiago, Advogado: Raimundo Amaro Martins, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 294/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a prescrição do direito de ação, extingüir o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.;
Processo: RR - 623743/2000.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD, Advogado: Nilton Correia, Advogado: Marco Aurélio Salles
Pinheiro, Recorrido(s): José Alves de Moura, Advogado: Peter de
Moraes Rossi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas em relação à aposentadoria espontânea, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver
a reclamada da condenação ao pagamento das verbas rescisórias bem
como das indenizações complementares previstas na norma interna
"DCA-22/97".; Processo: RR - 623893/2000.4 da 23a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Re-
corrente(s): Regeane Adesli Campagnolo e Outros, Advogado: Ádila
Arruda Safi, Recorrido(s): Kulevicz & Kulevicz Ltda., Advogado:
Maurício Nogueira Júnior, Recorrido(s): Comercial de Produtos Ali-
mentícios Pirâmide Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.; Processo: RR - 628543/2000.7 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Compa-
nhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogada: Elis Regina Borsoi,
Recorrido(s): José Xisto dos Santos, Advogado: Carlos Henrique Car-
neiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária - Critério
de apuração e descontos", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para autorizar, nos termos do Provimento nº
1/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Súmula nº
368 deste Tribunal, o desconto do Imposto de Renda e da con-
tribuição previdenciária incidente sobre o total das parcelas tribu-
táveis que vierem a ser pagas ao Reclamante, em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença.;
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Processo: RR - 628932/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Clayton Henrique da Silveira, Ad-
vogado: Carlos Roberto Marques Silva, Recorrido(s): Gevisa S.A., Ad-
vogado: Ricardo Ciconelo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 631067/2000.6 da 6a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador:
Rosileide Fonseca G. Mussa Ibraim, Recorrido(s): Moisés Simeão Sou-
to, Advogado: Nivaldo Soares de Pinho Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
632870/2000.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo
de Oliveira, Recorrido(s): Luiz Geraldo do Nascimento, Advogado:
Eduardo Fontes Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 634959/2000.7 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Transbank
Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Kátia de Almeida,
Recorrido(s): João Vitor Pimpim, Advogado: Carlos Roberto Marques
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 644667/2000.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Oracil Monteiro
Ferreira e Outros, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
646493/2000.6 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -
EMBASA, Advogado: Sérgio Santos Silva, Recorrido(s): José Rai-

mundo Batista, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à in-
corporação de cláusulas coletivas ao contrato de trabalho - promoções
bienais e auxílio para filho excepcional, por contrariedade à Súmula 277
do TST e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de primeiro grau.; Processo: RR -
647810/2000.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Recorrente(s): Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de
Rádio e TV Educativas, Advogado: Nicolau Tannus, Recorrido(s): Ed-
son Rodrigues, Advogado: Antônio Luciano Tambelli, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
650422/2000.0 da 3a. Região, corre junto com AIRR-650421/2000-6,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oli-
veira, Recorrido(s): Jair Teixeira dos Reis, Advogada: Susana Maria de
Faria Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 650630/2000.8 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA-
NESES, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sérgio
Augusto Cunha da Silveira, Advogado: Nei Breitman, Advogado: Ig-



Nº 44, segunda-feira, 6 de março de 2006654 1ISSN 1677-7018

nácio Rangel de Castilhos, Decisão: sem divergência, adiar o julga-
mento a pedido do Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, relator.;
Processo: RR - 650978/2000.1 da 24a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Anacleto José Alves, Advogado:
Márcio Gontijo, Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múl-
tiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista apenas no tocante ao adicional de
transferência, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada no pagamento do adicional de
transferência nos períodos em que esta foi provisória. Falou pelo Re-
corrente(s) o Dr. Márcio Gontijo.; Processo: RR - 652845/2000.4 da
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Banco Bemge S.A., Advogada: Maria Cristina de Araújo, Recorrido(s):
Vílson Luíz de Oliveira, Advogado: João Márcio Teixeira Coelho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Pro -
cesso: RR - 652915/2000.6 da 9a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Márcia Maria Guimarães de
Sousa, Recorrido(s): Maria do Carmo de Lima, Advogada: Carmelita
W. Borba Côrtes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do
Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão a Dra. Márcia Maria Gui-
marães de Sousa patrona do Recorrente(s).; Processo: RR -
653158/2000.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto, Recorrido(s): Joacir Dorada, Advogado: João Domingos
Cardoso, Decisão: por unanimidade, em CONHECER o recurso de
revista da reclamada quanto aos termas competência material e jul-
gamento ultra petita e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para,
reconhecida a competência da Justiça do Trabalho para decidir sobre os
descontos do imposto de renda, autorizar a reclamada a reter os valores
devidos pelo empregado e para expungir da condenação a verba de-
nominada 'passivo trabalhista sobre vantagens', deixando de reduzir o
valor da condenação, para que não haja prejuízo na execução, pois de
pequena monta a quantia arbitrada pela Vara de origem e mantida pelo
Regional.; Processo: RR - 653456/2000.7 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Coesa Transportes Lt-
da., Advogado: Moacyr Dario Ribeiro Neto, Recorrido(s): Eliezer da
Silva Felizardo, Advogado: Cleber Maurício Naylor, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas em relação aos tó-
picos "intervalo intrajornada" e "descontos previdenciários", por vio-
lação aos arts. 71 da CLT e 44 da Lei 8.620/93, respectivamente, e, no
mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
horas extras relacionadas ao intervalo intrajornada e para determinar
que se proceda aos descontos relativos ao INSS, nos termos da Lei
8.212/91 e do Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar, nos autos, os recolhi-
mentos.; Processo: RR - 657489/2000.7 da 7a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Ana
Gean da Silva Bessa, Advogado: Benedito de Paula Bizerril, Recor-
rente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Isael Bernardo
de Oliveira, Advogada: Vera Lucia Gila Piedade, Recorrido(s): Os Mes-
mos, , Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
consignada, por violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, decretando a nulidade do acórdão das fls. 187-9 no
que respeita aos embargos declaratórios da consignada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que examine os
embargos de declaração da fls. 174-5, restando prejudicado o exame
dos demais itens do recurso de revista, e conhecer do recurso de revista
do consignante, por contrariedade às Súmulas 219/329 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.; Processo: RR - 663010/2000.2 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de
São José dos Campos, Advogado: José Eduardo Rangel de Alckmin,
Recorrido(s): Marina Cordeiro e Outras, Advogado: Adalberto Calmon
Barbosa, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João
Batista Brito Pereira, após o voto do Exmo. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, relator, no sentido de não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 674454/2000.0 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A.
- Banco Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorri-
do(s): Sérgio Tomasoni, Advogado: Glauco José Beduschi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
674766/2000.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANES-
PA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ana Augusta
Ravani Beneti Baldini, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado:
Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do
Recorrido(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador do Recorrido(s).; Processo: RR - 679597/2000.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Coin-
bra-Frutesp S.A., Advogada: Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Re-
corrido(s): Fábio Aparecido Victório, Advogado: Renato Vieira Bassi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Pro -
cesso: RR - 679732/2000.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues
dos Santos, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sebastião
Walter da Silva Assis, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao recurso de revista da primeira
reclamada, para, afastada a condenação solidária, reconhecer sua res-

ponsabilidade subsidiária até 28/2/97, a partir de quando a ALL é in-
tegralmente responsável e para excluir da condenação o pagamento das
horas extras no período anterior à vigência da Lei 8923/94.; Processo:
RR - 679736/2000.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos San-
tos, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Mateus da Costa Amaral, Advogado:
Ediarnaldo Franco Dias, Decisão: por unanimidade, em conhecer o
recurso de revista da segunda reclamada e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, reconhecida a nulidade do acórdão declaratório, deter-
minar a baixa dos autos para julgamento dos embargos de declaração,
com a apreciação do tema referente ao aviso prévio de 60 dias, con-
forme se entender de direito, restando prejudicada a análise dos demais
temas recursais, que poderão ser renovados, oportunamente, se for o
caso, bem como do recurso de revista da primeira reclamada, tudo na
forma da fundamentação.; Processo: RR - 679738/2000.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Recorrente(s): Gilberto de Almeida e Outros, Advogada: Sônia
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Recorrido(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A.
- FEPASA), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer o recurso de revista dos re-
clamantes.; Processo: RR - 679762/2000.6 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Ad-
vogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrente(s): Ferrovia Centro-
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Luciano Corrêa dos Santos, Advogado: Athos Geraldo Dolabela da
Silveira, Decisão: por unanimidade, I) não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S.A. e II) conhecer do
Recurso de Revista interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. ape-
nas em relação ao tópico "Sucessão trabalhista de empresas. Respon-
sabilidade. Delimitação", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar sua responsabilidade subsidiária ao pa-
gamento dos débitos trabalhistas contraídos até a concessão.; Processo:
RR - 679769/2000.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogado: Alberto Magno de Andrade Pinto
Gontijo Mendes, Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Recorrido(s):
Nivaldo Pereira do Nascimento, Advogada: Rosana Carneiro Freitas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Revista in-
terpostos pelas reclamadas.; Processo: RR - 679979/2000.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Es-
tado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Lizete Freitas Maestri, Re-
corrido(s): Celi Schroeder Silva e Outros, Advogada: Emilia Ruth Ka-
rasck, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho - contratação
baseada em lei estadual", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 684661/2000.2 da 15a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Pepsico do Brasil
Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Eduar-
do Pereira Júnior, Advogado: Luiz Carlos Meix, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
688472/2000.5 da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Álvaro Coimbra do Carmo, Advogado:
Sérgio Vieira Cerqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos temas: horas "in itinere" - validade do
acordo coletivo de trabalho e adicional de insalubridade - base de cál-
culo, por divergência jurisprudencial e por contrariedade à Súmula 228
do TST, respectivamente, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto às
horas "in itinere" e dar-lhe provimento para determinar que se calcule o
referido adicional com base no valor do salário mínimo.; Processo: RR
- 688655/2000.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Departamento de
Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procuradora: Rosibel Gusmão Cro-
cetti, Recorrido(s): José Carlos Mattoso Segato, Advogado: José Del-
fino Lisbôa Barbante, Decisão: à unanimidade: I) conhecer do recurso
de revista interposto pelo Reclamado por divergência jurisprudencial, e
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao
pagamento dos valores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço; II) negar-lhe provimento no tocante à parcela de-
nominada "sexta-parte"; e III) julgar prejudicado o exame do recurso de
revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho.; Processo: RR -
692023/2000.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,

Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Márcia Lyra Ber-
gamo, Recorrido(s): Irene Mathias de Oliveira e Outros, Advogada:
Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 694443/2000.7 da 5a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Jo-
sué Neves de Souza, Advogado: Carlos Artur Chagas Ribeiro, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Girleno Bar-
bosa de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recuso de
Revista.; Processo: RR - 698883/2000.2 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Elizabeth Reis Me-
nezes, Advogada: Maria da Conceição S. B. Chamoun, Recorrido(s):
Chocolates Garoto S.A., Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR
- 702767/2000.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Ad-
vogado: José Eduardo Lima Martins, Recorrido(s): Antônio José Ca-
lazans, Advogado: José Alexandre Batista Magina, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à base de
cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 2 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.;

Processo: RR - 705960/2000.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): MRS Logística S.A., Advogada: Leila
Azevedo Sette, Recorrido(s): Solange Chicre Dutra, Advogado: Jorge
Berg de Mendonça, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.; Processo: RR - 706813/2000.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Dirceu do Carmo
Leite, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrente(s): Com-
panhia Melhoramentos de São Paulo, Advogado: Assad Luiz Thomé,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo re-
clamante; II - conhecer do Recurso de Revista interposto pela recla-
mada quanto à prescrição argüida na instância ordinária, por contra-
riedade à Súmula 153 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observada a prescrição qüinqüenal, a contar do
ajuizamento da reclamação.; Processo: RR - 712330/2000.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ma-
ria Laís Silva Almada e Outros, , Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso
Banco S.A., Advogada: Marise Beraldes Silva Dias Arroyo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação:
Presente à Sessão a Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa patrona do
Recorrido(s).; Processo: RR - 714837/2000.9 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s):
Marcelo Baptista de Oliveira, Advogada: Eliana Maria Caló Mendonça,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Edmilson José
Ferreira, Advogado: José Oscar Borges, Recorrido(s): Seg - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., , Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
718297/2000.9 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Ilmar Pereira Lima, Advogada: Marta Maria Pa-
to Lima, Recorrido(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Cesar Au-
gusto Ribeiro Vivas Oliveira, Advogado: Júlio César dos Reis Savóia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Pro -
cesso: RR - 718945/2000.7 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues
dos Santos, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil
S.A., Advogada: Sandra Calabrese Simão, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Valmir Teixeira, Advogada: Diva Mara
Machado Schlindwein, Decisão: por unanimidade, DAR PROVIMEN-
TO ao recurso da primeira reclamada, para, afastada a condenação
solidária, reconhecer sua responsabilidade subsidiária até 28/2/97, a
partir de quando a ALL é integralmente responsável.; Processo: RR -
718950/2000.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): José Henrique de Al-
meida, Advogado: Kleverson Mesquita Mello, Recorrente(s): Ferrovia
Centro-Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada:
Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por
unanimidade, em não conhecer os recursos de revista dos reclamados e
do reclamante.; Processo: RR - 719053/2000.1 da 9a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): ALL - América La-
tina Logística do Brasil S.A., Advogada: Sandra Calabrese Simão, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Wilson Garcia, Ad-
vogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 3/2001-382-02-00.7
da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Walter Manoel de Souza e Outros, Advogado: Eliezer Sanches,
Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogada:
Andresa de Melo, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Ad-
vogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 112/2001-021-15-
00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Município de Itatiba, Advogada: Ana Rita Marcondes Ka-
nashiro, Recorrido(s): Ilda Missako Yuki Gomes de Souza, Advogado:
Roberto Cardoso de Lima Júnior, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 451/2001-091-09-00.9 da
9a. Região, corre junto com AIRR-451/2001-3, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado:
Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Jair Vicente Biazeto, Advogada:
Rosa Maria Rigon Spack, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 637/2001-252-02-00.0 da 2a.
Região, corre junto com AIRR-637/2001-4, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Marcelo Parente Ferreira, Advogada:
Rosana Cristina Giacomini, Recorrido(s): Perdigão Agroindustrial S.A.,
Advogada: Mônica Derra Dib Daub, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 458 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a natureza salarial do au-
xílio-alimentação e do vale-refeição e determinar sua integração ao
salário para todos os efeitos.; Processo: RR - 896/2001-007-15-00.9 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogada: Lúcia Helena de Souza
Ferreira, Advogado: Rogério Avelar, Recorrido(s): Karem Araújo Mar-
tins Müller, Advogado: Josemar Estigaribia, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 124 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula 381, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da correção
monetária relativa ao mês subseqüente àquele em que houve a prestação
dos serviços, a partir do dia primeiro, inclusive, nos termos da Súmula
381 do TST.; Processo: RR - 1148/2001-023-09-00.5 da 9a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Francisco
Batigalhia, Advogado: Vadeir José Pereira, Recorrido(s): José Felizardo
da Silva (Espólio de), Advogado: Bruno Moreira Alves, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1348/2001-016-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Zero Hora - Editora Jornalística S.A., Ad-
vogado: Gustavo Villar Mello Guimarães, Recorrido(s): Dolores Cordts
Longo, Advogado: Juraci Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
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dar-lhe provimento para determinar que o trabalho extraordinário, em
relação à parcela variável (comissões), seja remunerado apenas com o
adicional de horas extras, na forma da Súmula 340 desta Corte.; Pro -
cesso: RR - 1503/2001-096-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Re-
corrido(s): Marcelo Baldan, Advogada: Ana Pereira dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Pro -
cesso: RR - 1705/2001-402-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município da Estância Bal-
neária de Praia Grande, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Recor-
rido(s): Francisca Soares da Silva, Advogado: Donata Costa Arrais
Alencar Dôres, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "contrato nulo - ente público - ausência de
concurso público - efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Município re-
clamado da condenação que lhe foi imposta quanto ao pagamento do
aviso prévio e respectivos reflexos nas férias, no 13º salário e no FGTS,
julgando-se improcedente o pedido da ação. Invertidos os ônus da su-
cumbência, as custas, já fixadas, ficam a cargo da autora, isentas na
forma da lei. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o
disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição Federal.; Processo: RR -
1807/2001-033-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista

Brito Pereira, Recorrente(s): Barros & Carreira Comercial Ltda., Ad-
vogado: Luiz Roberto Tacito, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Va-
rejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo, Advogada: Fabiana
de Lima Farias Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 1815/2001-462-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mahle
Metal Leve S.A., Advogada: Ana Cláudia Castilho de Almeida, Re-
corrido(s): Carmino Soares de Oliveira, Advogado: Eduardo Luiz Fer-
nandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção declarada no acórdão de fls.
117/118, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de ori-
gem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário, como
entender de direito.; Processo: RR - 2539/2001-077-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Darling Confecções S.A., Advogado: André Ciampaglia, Recorrido(s):
Geovânia Oliveira Cristovan Levino, Advogado: Isaias Lopes da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a aplicação da correção monetária do mês subseqüente àquele
em que houve a prestação dos serviços, a partir do dia primeiro, in-
clusive, nos termos da referida Súmula.; Processo: RR - 2603/2001-
050-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM, Pro-
curadora: Maria Amélia Campolim de Almeida, Recorrido(s): Ana Ma-
ria Cardoso Munhoz, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a
reintegração da reclamante ao emprego e manter a condenação apenas
quanto aos valores relativos aos depósitos do FGTS referentes ao se-
gundo contrato de trabalho, sem a multa de 40%, nos termos da Súmula
nº 363 do c. TST. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição Federal.; Processo:
RR - 21717/2001-651-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): TELENGE - Telecomunicações e
Engenharia Ltda., Advogado: Victor Benghi Del Claro, Recorrido(s):
Sandro Fernandes, Advogada: Regina Célia Giacomet, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR -
723480/2001.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Telma Maria da Fonseca
Barbosa, Advogada: Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Recorrente(s): Ban-
co Banerj S.A., Advogado: Marcos Aurélio Silva, Recorrido(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Luciana Lauria Lopes, Decisão: por unanimidade, em não co-
nhecer os recursos de revista da reclamante e do segundo reclamado.;
Processo: RR - 723792/2001.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Hos-
pital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Maria Inês Pa-
nizzon, Recorrido(s): Cleusa Marisa Alcântara dos Santos, Advogado:
Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, em conhecer o
recurso de revista do reclamado, por discrepância da Súmula 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para expungir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios. Valor da condenação reduzido
em R$ 400,00.; Processo: RR - 725266/2001.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recor-
rente(s): Alberto Machado Viana e Outros, Advogado: José Luis Wag-
ner, Recorrido(s): Universidade Federal de Santa Maria / RS, Procu-
rador: José Carlos Guizolfi Espig, Decisão: por unanimidade, em co-
nhecer o recurso de revista dos reclamantes, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para o fim de, afas-
tada a prescrição, determinar a baixa dos autos ao Tribunal Regional de
origem, para julgamento dos demais temas recursais e do reexame
necessário.; Processo: RR - 726940/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fernando Alves Peixoto,
Advogado: Reinaldo Cabral Pereira, Recorrido(s): Banco Sogeral S.A.,
Advogado: Antônio José Mirra, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto à pré-contratação de horas extras, por con-
trariedade à Súmula nº 199, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para restabelecendo a sentença de origem, determinar o pagamento,
como extra, da sexta e sétima horas trabalhadas.; Processo: RR -
727597/2001.2 da 23a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Marisa Maria Silva Costa, Advogado: Heitor Corrêa da
Rocha, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Mário Cardi Filho, Advogada: Lasthênia de Freitas Varão,

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, a fim de que sejam apreciadas as pretensões cons-
tantes da petição inicial, como entender de direito.; Processo: RR -
729131/2001.5 da 13a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - Caixa, Advogado:
José Tadeu Alcoforado Catão, Recorrido(s): Jean Câmara de Oliveira,
Advogado: Antônio de Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
734378/2001.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Jussara de Oliveira Lima Kadri, Re-
corrido(s): Izidoro Kvasnicki, Advogado: Mathusalem Rosteck Gaia,
Decisão: por unanimidade, em não conhecer o Recurso de Revista da
reclamada.; Processo: RR - 734388/2001.0 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recor-
rente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada:
Jussara de Oliveira Lima Kadri, Recorrido(s): José Carlos Sequinel,
Advogado: Mathusalem Rosteck Gaia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer o recurso de revista da reclamada.; Processo: RR -
743710/2001.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Philip Morris Brasil S.A.,
Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Manoel Hermando Barreto,
Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrido(s): Isaias
de Souza, Advogado: Antônio Carlos Camponez, Decisão: sem diver-
gência, adiar o julgamento a pedido do Exmo. Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, relator. Falou pelo Recorren-
te(s) o Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros.; Processo: RR -
744841/2001.0 da 13a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP,
Advogado: Balduíno Lélis de Farias Filho, Recorrido(s): Elógio Nicácio
Xavier, Advogada: Edineuza de Lourdes Braz, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 749104/2001.7 da
11a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Pedro Lu-
cas Lindoso, Recorrido(s): Wallace Byll Pinto Monteiro, Advogada:
Rosângela Bentes Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer o
Recurso de Revista da reclamada.; Processo: RR - 751659/2001.1 da
18a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jas-
sônio Moreira dos Santos, Advogado: Milton Pereira da Silva, Re-
corrido(s): Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S.A. e Outra, Advogada:
Ana Maria Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação de dispositivo de lei federal, e no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de
origem para que prossiga no exame da pretensão ao pagamento de
diferenças salariais, como entender de direito.; Processo: RR -
751700/2001.1 da 13a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Elza Maria Dantas, Advogado: Valdir Cacimiro
de Oliveira, Recorrido(s): Convef Administradora de Consórcios Ltda.,
Advogado: Herácliton Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 753673/2001.1
da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta
Vieira, Recorrido(s): Valério de Souza Lara, Advogado: Raimundo No-
nato do Nascimento, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.; Processo: RR - 754707/2001.6 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s):
Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Ricardo Lentino de Souza, Advogado: José Eymard
Loguércio, Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado: Paulo
Roberto Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, em não conhecer o
Recurso de Revista do reclamado. A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo
douto procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Paulo Roberto Alves da Silva, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR
- 758709/2001.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Pedro Barros de
Menezes, Advogado: Marcelo Ximenes Apoliano, Decisão: à unani-
midade, conhecer o recurso de revista do Ministério Público do Tra-
balho, por violação ao § 2º do art. 37 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para absolver a reclamada da condenação e
julgar improcedente a ação. Custas, em reversão, pelo reclamante. Pre-
judicado o exame do apelo da reclamada ante o que foi decidido no
recurso do Ministério Público do Trabalho.; Processo: RR -
762243/2001.7 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez,

Advogado: Pedro Lucas Lindoso, Recorrente(s): Roberto Auto Souza
Leão, Advogado: Roberto Auto de Souza Leão, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por maioria, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "Suspensão. Dosagem de pena" e, no
mérito, dar-lhe provimento para manter a penalidade aplicada pelo em-
pregador, de vinte e nove dias de suspensão disciplinar.

Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga. O Exmo. Senhor Ministro presidente da sessão deferiu o pe-
dido de juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo
Exmo. Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza.;
Processo: RR - 774986/2001.4 da 22a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Indaiá Brasil Águas Minerais Lt-
da., Advogado: Mauro Gonçalves do Rêgo Motta, Recorrido(s): Jean
Jacques Roque Ferreira de Araújo, Advogado: Cilene Patrícia de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários

advocatícios.; Processo: RR - 782456/2001.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): André Alves Braga, Ad-
vogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro c e s s o :
RR - 784739/2001.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil
S.A., Advogado: Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Sergio João
Pissaia, Advogado: Marcelo Gaia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 784781/2001.2 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Dalva de Araújo Passamani, Advo-
gada: Cristiany Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas "Complementação de
aposentadoria. Integração das horas extras", por contrariedade ao dis-
posto na OJ nº 18, I, da SDI-1, e "Honorários advocatícios", por
contrariedade à Súmula 219, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a integração das horas extras no cálculo da
complementação de aposentadoria e os honorários advocatícios.; P ro -
cesso: RR - 784792/2001.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: José Henrique Fischel de Andrade, Re-
corrido(s): Kleber Rosseph de Oliveira, Advogado: Cristiano Couto
Machado, Decisão: por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamado.; Processo: RR - 788127/2001.0 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Recorrente(s): Alcan - Alumínio do Brasil S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Margareth Meiry Soares Ro-
drigues, Advogado: Eduardo Boulhosa Gonzalez, Decisão: por una-
nimidade, em conhecer o recurso de revista do reclamado, por vio-
lação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecida a nulidade da decisão declaratória de
fls. 313/314, determinar a baixa dos autos para que o Regional de
origem se manifeste sobre a existência de autorização de compen-
sação da jornada nas normas coletivas acostadas aos autos, conforme
entender de direito, restando, por ora, sobrestada a análise do tema
referente às horas extras.; Processo: RR - 795630/2001.4 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
FEM - Projetos, Construções e Montagens S.A., Advogado: Anderson
Ribeiro Gonçalves, Recorrido(s): João Francisco Ramos do Nasci-
mento, Advogado: Paulo Cézar da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo.; Processo: RR -
797955/2001.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorri-
do(s): Lourdes Boeira de Lima, Advogado: Gilberto Rodrigues de
Freitas, Decisão: por unanimidade, em conhecer o recurso de revista
do reclamado, com relação aos descontos efetuados a título de seguro
de vida, por discrepância da Súmula 342 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para expungir da condenação a determinação da
respectiva devolução. Valor da condenação reduzido em R$ 500,00.;
Processo: RR - 798178/2001.3 da 6a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia de Abastecimento e
de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco - CEAGEPE, Ad-
vogado: Elias Gil da Silva, Advogado: André Gustavo Corrêa Aze-
vedo, Recorrido(s): Marcos Antonio da Silveira Câmara, Advogado:
Carlos Alexandre de B. Caldas, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de honorários advocatícios.; Processo: RR - 810559/2001.9 da 3a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Nord-
berg Industrial Ltda., Advogado: Wellington Azevedo Araújo, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Vespasiano e Lagoa Santa, Ad-
vogada: Maria do Socorro Galindo Alexandre, Decisão: à unani-
midade, conhecer do recurso de revista por violação de dispositivo de
lei federal e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de, afastando o
óbice da deserção, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de
origem para que prossiga no exame do recurso ordinário interposto
pela Reclamada, como entender de direito.; Processo: RR - 6/2002-
041-14-00.6 da 14a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Reginaldo de Souza e Outra, Advogado: José Jovino
de Carvalho, Recorrido(s): Estado de Rondônia, Procurador: Jair Al-
ves Batista, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 115/2002-059-01-00.2 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mônica Mi-
randa Portugal, Advogada: Inês de Melo B. Domingues, Recorrido(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Mauricio Müller da Costa Moura,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto às horas extras - registro inidôneo, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 306 da SBDI-1 desta Corte e por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de primeiro grau.; Processo: RR - 144/2002-017-03-00.1 da
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Anelinho da Costa, Advogada: Érika Vilela de Oliveira, Re-
corrido(s): S.G.O. - Construções Ltda., Advogado: Marcelo Cunha
Maciel, Recorrido(s): Pavit Indústria e Comércio Ltda., , Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Súmula 331, inc. IV, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de primeiro grau.; Processo: RR -
196/2002-058-19-00.6 da 19a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e
Saneamento de Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem Ângelo,
Recorrido(s): Nilton Sérgio Alves da Silva, Advogado: Cláudio Lima
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Sandes, Recorrido(s): Limpex Serviços Gerais Ltda., Advogado: Ros-
tan Menezes Maravilha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 207/2002-001-22-00.0 da 22a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Estado do Piauí, Procurador: Francisco Borges Sampaio Júnior, Re-
corrido(s): Maria de Jesus Costa, Advogado: Eduardo Silva Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 363 do TST, quanto aos efeitos da nulidade do
contrato de trabalho e, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta
Corte, no que se refere aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, restringir a condenação do reclamado ao reco-
lhimento dos depósitos do FGTS, nos termos da referida súmula e
para absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários
advocatícios.; Processo: RR - 229/2002-001-22-00.0 da 22a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do
Piauí, Procurador: Francisco Borges Sampaio Júnior, Recorrido(s):
Ana Lúcia de Jesus, Advogado: Eduardo Silva Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Súmula 363 do TST, quanto aos efeitos da nulidade do contrato de
trabalho e, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, no
que se refere aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de con-
curso público, restringir a condenação do reclamado tão-somente ao
recolhimento dos depósitos do FGTS e absolvê-lo da condenação ao
pagamento de honorários advocatícios.; Processo: RR - 231/2002-
012-10-00.9 da 10a. Região, corre junto com AIRR-231/2002-6, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Uniwork
Cooperativa de Trabalho Ltda., Advogada: Daniela Resende Moura,
Recorrido(s): Suzane Oliveira de Souza, Advogada: Lúcia Soares
Dutra de Azevedo Leite Carvalho, Recorrido(s): Criativa Publicidade
Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Coo-
perativa Producop Ltda., Advogado: Nixon Fernando Rodrigues, Re-
corrido(s): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do
Recurso Ordinário e, em conseqüência, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, a fim de
que examine o feito como entender de direito.; Processo: RR -
251/2002-382-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Ma-
ria Angelina Baroni de Castro, Recorrido(s): Claudomira Bernardino
dos Santos Garcia, Advogado: Cícero Virgínio da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, restringir a
condenação, tão somente, ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas de trabalho, respeitado o valor da
hora do salário mínimo.; Processo: RR - 276/2002-281-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Município de Esteio, Advogado: Zair Catarina Machado de
Deus, Recorrido(s): Dilce Maria da Rosa Cavalheiro, Advogado: Da-
niel Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergencia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido. Invertido o ônus da
sucumbência em relação às custas.; Processo: RR - 324/2002-022-
05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Raimundo Pereira Borges, Advogado: Hudson Resedá,
Recorrido(s): Portinari Empreendimentos Educacionais Ltda., Advo-
gado: Carlos Henrique Najar, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por violação aos arts. 7º, inc. VI, da Constituição
da República e 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
acrescer à condenação as diferenças salariais decorrentes da redução
salarial, a partir de 12/11/1996, observada a prescrição reconhecida a
fls. 341.; Processo: RR - 463/2002-066-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo, Advogado: Celso Luiz Barione, Recorrido(s):
Egídio Leite, Advogado: André Alves Fontes Teixeira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
693/2002-007-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Vila Galé Cintra Brasil Ltda., Advogada:
Kelma Carvalho de Faria, Recorrido(s): Hertas Pinheiro de Araújo,
Advogada: Cristiane Braga Saraiva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade às Súmulas 219 e
329 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a
reclamada da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.;
Processo: RR - 736/2002-001-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Tatiani Pereira Costa,
Recorrido(s): Virgínia de Azevedo Aranovich, Advogado: Jorge Ri-
cardo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º, da CLT -
relação jurídica controvertida - reconhecimento judicial do vínculo de
emprego", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa do artigo 477, § 8º, da
CLT.; Processo: RR - 854/2002-025-15-00.0 da 15a. Região, corre
junto com AIRR-854/2002-8, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos, Adminis-
trativos e de Corretagem de Seguros e Outro, Advogado: Roberto
Abramides Gonçalves Silva, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Rosângela Aparecida Raul Toffoli de Oliveira, Advo-
gado: Aparecido Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: RR - 873/2002-044-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria

Brasileira de Bebidas, Advogado: Ivomar Finco Araneda, Recorri-
do(s): Carlos Roberto Trídico, Advogado: Autharis Abrão dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e determinar o
retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que julgue o apelo,
como entender de direito.; Processo: RR - 895/2002-016-04-00.6 da
4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Jorge Ricardo da Silva, Recor-
rido(s): Maria Paula Lucas de Oliveira, Advogado: José Luis dos
Santos Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.; Processo: RR - 908/2002-002-22-00.6 da 22a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Orlâne Vieira
Lima, Recorrido(s): Josefa Vieira de Sousa e Silva, Advogada: Joana
D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 932/2002-080-15-00.9
da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Município de Jales, Advogado: Izaias Barbosa de Lima
Filho, Recorrido(s): Márcio Henrique Montanari da Silva, Advogada:
Patrícia Gonçalez Mendes, Recorrido(s): Âncora - Empresa de Ser-
viços e Comércio Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 936/2002-080-15-00.7 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Município de Jales, Advogado: Izaias Barbosa de Lima Filho, Re-
corrido(s): Kellen Aparecida dos Santos Barbosa, Advogado: Ciríaco
Gonçalez Mendes, Recorrido(s): Âncora - Empresa de Serviços e
Comércio Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista.; Processo: RR - 1030/2002-003-17-00.0 da 17a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Ademar Luiz Tozo e Outros, Advogado: Ângelo Ricardo Latorraca,
Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Ricardo Quintas
Carneiro, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telemig, Ad-
vogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogada: Luciana Spelta Barcelos, Advogada: Már-
cia Maria Guimarães de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). o Dr. Ricardo Quintas Carneiro. Falou
pelo Recorrido(s) a Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa.; P ro -
cesso: RR - 1101/2002-080-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mário Shiguemitsu Oba,
Advogado: Ednir Aparecido Vieira, Recorrido(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Daniele Mantovani Gon-
çalves, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 1161/2002-010-10-00.3 da 10a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Cascol Combus-
tíveis para Veículos Ltda., Advogada: Daniela Resende Moura, Re-
corrido(s): Carlos Roberto da Silva Mesquita, Advogado: Alceste
Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que
julgue o apelo, como entender de direito.; Processo: RR - 1245/2002-
005-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Denilson
Fonseca Gonçalves, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Mário Sérgio Ribeiro, Advogado: Mariana Delázari Silveira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 1369/2002-911-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Ma-
naus, Procuradora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s):
Adriana Karla Pinto Lopes, , Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato de
trabalho - ausência de concurso público" por contrariedade à Súmula
363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedentes os pedidos deduzidos na reclamação trabalhista, inver-
tendo-se o ônus da sucumbência, relativamente às custas.; P ro c e s s o :
RR - 1411/2002-911-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu-
radora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Nádia Virginia
Valle Santos, , Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho -
ausência de concurso público" por contrariedade à Súmula 363 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os
pedidos deduzidos na reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência, relativamente às custas.; Processo: RR - 1460/2002-
102-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Carina Del-
gado Louzada, Recorrido(s): Edmar Gonçalves Maciel, Advogada:
Daisi Pegoraro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, ante a nulidade da contratação por au-
sência de concurso público, restringir a condenação do reclamado ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem o
acréscimo de 40%, nos termos da aludida Súmula.; Processo: RR -
1508/2002-001-13-00.0 da 13a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogado: José Mário Porto Júnior, Recorrido(s): Sindulfo Gomes Cor-
reia Filho, Advogado: Américo Gomes de Almeida, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
1510/2002-003-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Edson Bastos de Sousa e Outros,
Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Ângelo Ricardo La-
torraca, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Ricardo
Quintas Carneiro, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A. - TELEST,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no

mérito, negar-lhe provimento. A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrente(s). Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do Recorrente(s).; P ro -
cesso: RR - 1510/2002-661-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado:
Mauro Vignotti, Advogada: Sandra Regina Rodrigues, Recorrido(s):
Eliana Pepi, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a determinação de reinte-
gração no emprego e o pagamento dos salários vencidos e vincendos
e reflexos, restabelecendo-se a decisão de primeiro grau.; P ro c e s s o :
RR - 1550/2002-079-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Sobloco Hotéis e Empreendimentos
Ltda., Advogado: Hélio Bobrow, Recorrido(s): Pedro Ernesto Em-
paranza Sepulveda, Advogado: Marcos Ferraz França, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1557/2002-018-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Eriberto Manoel Moreira, Advogado: Glauco
José Beduschi, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Adria-
na Rohrig Vieira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.; Processo: RR - 1734/2002-261-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município
de Taquari, Advogada: Viviane de Freitas Oliveira, Recorrido(s): Ro-
mário Ferreira Marques, Advogado: Itomar Espíndola Dória, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
art. 37, § 2º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, restringir a condenação, tão-somente, ao pagamento
do FGTS sem o acréscimo de 40%.; Processo: RR - 1918/2002-092-
03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Hélio Durães Neto, Advogado: Alex Santana de No-
vais, Recorrido(s): SOEICOM S.A. - Sociedade de Empreendimentos
Industriais, Comerciais e Mineração, Advogado: Demóstenes Teo-
doro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças referentes ao
acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários, com a in-
versão do ônus da sucumbência.; Processo: RR - 2480/2002-048-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Lig Moto Paulista Transportes Ltda., Advogado: Heber
Hamilton Quintella Filho, Recorrido(s): Agnaldo Roza dos Santos,
Advogado: Claudemir Luís Flávio, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do Recurso Or-
dinário interposto pela reclamada e, conseqüentemente, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Segunda
Região, a fim de que, afastado o referido óbice, examine o Recurso
como entender de direito.; Processo: RR - 2671/2002-921-21-00.5 da
21a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Aécio Quirino da Costa e Outros, Advogado: Gileno Gua-
nabara de Sousa, Recorrido(s): Companhia de Águas e Esgotos do
Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Lucinaldo de Oliveira,
Advogado: João Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Alice Carolina Fonseca de Oliveira patrona do Re-
corrido(s).; Processo: RR - 3677/2002-911-11-00.7 da 11a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município
de Alvarães, Procuradora: Luciana Granja Trunkl, Recorrido(s): Ma-
ria Madalena Carvalho de Souza, , Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 3740/2002-009-09-
00.6 da 9a. Região, corre junto com AIRR-3740/2002-0, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Nei Roberto da
Silva Ramires, Advogada: Adriane Turin dos Santos, Recorrido(s):
Laboratórios Wyeth Whitehall Ltda., Advogado: Mário Brasílio Es-
manhotto Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista.; Processo: RR - 3843/2002-911-11-00.5 da 11a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município
de Humaitá, Procuradora: Luciana Granja Trunkl, Recorrido(s): Ema-
nuel do Nascimento Rodrigues, , Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 4271/2002-012-09-
00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Benevento Comércio de Pneus Ltda., Advogada: Ro-
semeire Arseli, Recorrido(s): João Maria Ferreira Bueno, Advogado:
João Alberto Leschkau, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista com relação às horas extras - regime de com-
pensação, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 220 desta
Corte, que foi convertida no item IV da Súmula 85 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como
horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraor-
dinário.; Processo: RR - 4971/2002-001-12-00.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Telelistas
(Região 2) Ltda., Advogado: Diego Onzi de Castro, Recorrido(s):
Rosângela de Fátima de Oliveira Branco, Advogado: Sérgio Gallotti
Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a retenção do Imposto de Renda incida
sobre o valor total da condenação, no momento em que o crédito se
tornar disponível ao reclamante, nos termos do art. 46 da Lei
8.541/92 e do Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhi-
mentos.; Processo: RR - 7243/2002-034-12-00.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Availton Victor
Bernardes, Advogado: Alexandre Poersch, Recorrido(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Guilherme Pereira
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Oliveira, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS", vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Multa. Litigância de má-fé". Observação: Presente à Sessão o Dr.
Guilherme Pereira Oliveira, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR -
7524/2002-026-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Norma Effting Zappelini, Advogado:
Alexandre Santana, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Joyce Helena de Oliveira Scolari, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação
pronunciada, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que aprecie o mérito do pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS, como entender de direito.; Processo: RR -

10198/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Editel
Listas Telefônicas S.A., Advogado: Marcelo Alessi, Recorrido(s): Eli-
sete Bacon Modesto Assumpção, Advogada: Thaís Perrone Pereira da
Costa Brianezi, Decisão: por unanimidade, em conhecer o recurso de
revista do reclamado, quanto à prescrição, aos descontos efetuados a
título de seguro de vida e à jornada da telefonista, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o cômputo do qüinqüênio prescri-
cional a partir da data do ajuizamento da ação e para excluir da
condenação a devolução dos descontos a título de seguro de vida,
bem como o adicional de horas extras sobre aquelas superiores à
sexta diária e trigésima sexta semanal. Valor da condenação reduzido
em R$2.500,00 e custas já satisfeitas.; Processo: RR - 14066/2002-
900-04-00.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-14072/2002-6,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Carlos Eduardo
Garcez Baethgen, Recorrido(s): José dos Santos, Advogado: Marcelo
da Silva Noronha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas no tocante ao critério de atualização dos honorários
periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a atualização monetária dos aludidos
honorários seja feita com base nos critérios de atualização dos débitos
resultantes de decisões judiciais, fixados pelo art. 1º da Lei 6.899/81.;
Processo: RR - 15988/2002-652-09-00.0 da 9a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Siemens S.A., Ad-
vogado: Alaisis Ferreira Lopes, Recorrido(s): Cristiano Born, Ad-
vogado: Paulo César Bulotas, Recorrido(s): S.T.M. - Serviços em
Telecomunicações Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios",
por contrariedade à Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença de 1º grau quanto a essa
questão.; Processo: RR - 32463/2002-900-09-00.5 da 9a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Santan-
der Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Augusto de Jesus Perin, Advogado: João Carlos Heinzen, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas re-
ferentes às horas extras, por divergência jurisprudencial, e ao des-
conto de valores relativos ao Imposto de Renda, por violação do art.
46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação pagamento das horas extras e determinar a retenção do
Imposto de Renda sobre o valor total da condenação.; Processo: RR
- 40551/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogado: Célia Aparecida Lisboa Vitorino, Recorrido(s):
Valdecir Aparecido Firmiano da Silva, Advogado: Domingos Rossi
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por contra-
riedade à Súmula 381 do TST (ex-Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1) e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação
da correção monetária relativa ao mês subseqüente àquele em que
houve a prestação de serviços, contando-se a partir do dia primeiro,
nos termos da aludida Súmula.; Processo: RR - 40659/2002-902-02-
00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Hospital e Maternidade Modelo Tamandaré S.A., Advogado:
Ibraim Calichman, Recorrido(s): Everton Ferreira, Advogada: Geralda
Ribeiro de Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: RR - 46433/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Getúlio
Ferreira dos Santos, Advogada: Maria Cristina dos Santos Louzada,
Recorrido(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Laércio
Cadore, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 51226/2002-900-11-00.2 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Paulo Youiti No-
mura, Advogado: Daniel de Castro Silva, Recorrido(s): Manaus Ener-
gia S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 61452/2002-900-04-
00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Amauri Celuppi,
Recorrido(s): Francisco Piaia & Filhos Ltda., Advogado: Lauro Paulo
Mazzutti, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar
ações sobre representação sindical entre empregadores e sindicatos e,
assim, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que
prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.; P ro c e s s o :
RR - 61457/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista
de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado:
Amauri Celuppi, Recorrido(s): Primo Sala e Filhos Ltda., Advogado:
Dari Dressler, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para
processar e julgar as ações sobre representação sindical entre em-
pregadores e sindicatos, e assim determinar o retorno dos autos à Vara
de origem para que prossiga no julgamento do feito, como entender
de direito.;
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Processo: RR - 64/2003-191-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Nacional Gás Butano
Distribuidora Ltda., Advogado: Jorge Lessa de Pontes Neto, Re-
corrido(s): Ivo Manoel de Souza Filho, Advogado: Severino José da
Cunha, Recorrido(s): Altserv Prestadora de Serviços Ltda., , Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema "honorários de advogado", por contrariedade à Súmula nº 219
do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença de 1º grau quanto ao tema.; Processo: RR - 101/2003-004-
06-00.4 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): MMC Confecções Ltda., Advogado: Leonardo Osório
Mendonça, Recorrido(s): Luciana Costa de Andrade, Advogado: José
Carlos Ramalho Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do inciso LV do artigo 5º da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a de-
serção imputada e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal
Regional para que julgue o apelo, como entender de direito.; P ro -
cesso: RR - 151/2003-171-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 17ª Região, Procurador: Carlos Henrique Bezerra Leite,
Recorrente(s): Município de Muqui, Advogada: Cristina de Oliveira,
Recorrido(s): Rita de Cássia Tedoldi, , Decisão: por unanimidade,
conhecer de ambos os recursos de revista por contrariedade à Súmula
nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhes provimento para absolver o
Município reclamado da condenação que lhe foi imposta quanto ao
pagamento do aviso prévio, da multa de 40% do FGTS, do adicional
de insalubridade e das diferenças salariais. Fica mantida a condenação
no que diz respeito aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº
363 deste Tribunal Superior do Trabalho. Oficiem-se as autoridades
competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal.; Processo: RR - 274/2003-024-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Município de Ponta Grossa, Advogada: Vanessa Ribas Vargas Gui-
marães, Recorrido(s): Rosangela Levandoski, Advogado: José Adria-
no Malaquias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista.; Processo: RR - 360/2003-004-10-00.3 da 10a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): ETE -
Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade S.A., Advogado: An-
dré Puppim Macedo, Recorrido(s): Rafael Alessandro de Morais, Ad-
vogado: Hernane Galli Costacurta, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 422/2003-016-09-
00.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-422/2003-7, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - Telepar, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Advogado: In-
dalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Maria Ascânia do Rocio Santos
Silva, Advogado: Carlos Gelenski Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. A presidência da 5a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Falou pelo Recor-
rente(s) o Dr. Dino Araújo de Andrade.; Processo: RR - 449/2003-
741-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns -
CESA, Advogado: Sérgio Rodrigo Colla, Recorrido(s): Zilmo Motta
da Silva, Advogado: Salvador da Silva Gomes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 363 do C. TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
manter a condenação apenas quanto ao pagamento das diferenças das
horas efetivamente trabalhadas (horas extras, domingos e feriados
trabalhados), sem adicional, bem como os depósitos do FGTS ex-
clusivamente sobre essas parcelas, nos termos da Súmula nº 363 do
C. TST. Mantém-se a condenação também quanto ao pagamento dos
honorários periciais, uma vez que sucumbente a recorrente quanto ao
objeto da perícia. Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em
vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Constituição Federal.; P ro -
cesso: RR - 498/2003-026-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Wander Barbosa de Almeida, Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Enedson Gonçalves Osório, Advogada: Enirda Maria
Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, tão-somente no tocante à natureza ju-
rídica do adicional de periculosidade e seus reflexos sobre outras
parcelas, e no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
508/2003-007-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Comissão Nacional de Bolsa - CNB, Ad-
vogado: Maurício Quadros Soares, Recorrido(s): Leonel Pequeno e
Outro, Advogado: Charbel Elias Maroun, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 535/2003-021-
12-00.7 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Dorvalino Alves Elias, Advogado: Valdir Gehlen, Re-
corrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad-
vogado: Mário de Freitas Olinger, Advogado: Guilherme Pereira Oli-
veira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico 'ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. ATO JURÍDICO PERFEITO", e julgar prejudicada a aná-
lise da matéria concernente aos 'HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS'.
A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Guilherme Pereira Oli-
veira.; Processo: RR - 601/2003-102-03-00.8 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Si-
derúrgica Belgo-Mineira, Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena,
Recorrido(s): Juvenal Pinheiro da Silva e Outros, Advogado: José
Carlos da Conceição, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 638/2003-003-17-00.8 da 17a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Chocolates Garoto S.A., Advogada: Wilma Chequer Bou-Habib, Re-
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação

e Afins no Estado do Espírito Santo - SINDIALIMENTAÇÃO, Ad-
vogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "sindicato -
substituto processual - honorários advocatícios", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir os ho-
norários advocatícios da condenação.; Processo: RR - 647/2003-081-
03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Cooperativa Regional de Crédito Rural em Muzam-
binho Ltda. - CREDICERES, Advogada: Maria Rachel de Oliveira
Barbosa, Advogado: Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Recor-
rido(s): Maria Estela Gomes de Rezende Silva, Advogado: José de
Paiva Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "empregados de cooperativas de cré-
dito - equiparação aos bancários exclusivamente para a jornada es-
pecial de seis horas diárias", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir as horas extras que foram
deferidas em decorrência do reconhecimento da jornada especial dos
bancários. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão o Dr.
Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, patrono do Recorrente(s).; P ro -
cesso: RR - 657/2003-058-19-00.1 da 19a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Companhia de Abasteci-
mento D'Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL, Ad-
vogado: José Rubem Ângelo, Recorrido(s): Cícero Prudente Macha-
do, Advogado: Vinícius Franco Duarte, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "aposentadoria es-
pontânea - efeitos - prescrição", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante ao item "extinção do contrato de trabalho - prescrição para
reclamar depósitos do FGTS", por contrariedade à Súmula nº 362 do
C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição
do direito de reclamar os depósitos do FGTS do período anterior a
aposentadoria, extinguindo o processo, no particular, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tópico "contrato de trabalho
- nulidade - administração pública indireta - ausência de concurso
público", por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e
à Súmula nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para absolver a reclamada do pagamento da multa de 40% do FGTS
e manter a condenação apenas quanto aos depósitos do FGTS do
segundo período trabalhado, a saber, de 18.03.1999 a 10 de julho de
2003, nos termos da Súmula 363. Oficiem-se as autoridades com-
petentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da Cons-
tituição Federal.; Processo: RR - 697/2003-051-11-00.2 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Es-
tado de Roraima, Procurador: Evan Felipe de Sousa, Recorrido(s):
Francisco Gomes Silva Filho, Advogado: Randerson Melo de Aguiar,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 727/2003-008-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procu-
rador: Antônio José de Melo Carvalho, Recorrido(s): Aldenora Fer-
reira Benevides, Advogado: Ciro Nogueira de Andrade, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às
Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de con-
denação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a
cargo da Reclamante, das quais fica dispensada de recolhimento, nos
termos da declaração de fls. 02. Sem divergência, determinar a reau-
tuação do processo, para que passe a constar como Recorrida: Al-
denora Ferreira Benevides.; Processo: RR - 862/2003-002-10-00.1
da 10a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Édison Ribeiro dos Santos, Advogada: Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Advogado: Aristides Feliciano Júnior, Advogado: Maria Cristina
da Costa Fonseca e outros, Recorrido(s): Aliança Atacadista Ltda.,
Advogado: Demétrio Araújo Mikhail, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto à argüição de cerceamento
de defesa, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca.; Processo: RR - 872/2003-007-04-00.1 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Empresa de
Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Gla-
dis Santos Becker, Recorrido(s): Enio Roesler, Advogado: Nilton
Correia, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator, após o voto dos
Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Gelson de Azevedo
pelo não conhecimento do recurso.; Processo: RR - 891/2003-001-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Condomínio Edifício Marbella, Advogado: Cecília
Marques Mendes Machado, Recorrido(s): Adenilson Araújo Soares,
Advogado: Arthur Alex Esteves da Fonseca, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
954/2003-028-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Ayrton Carvalho Mello e Outro, Ad-
vogada: Lucieli Costa Galho, Recorrente(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: André Luiz Azambuja Krieger, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Rüdeger Feiden, Recorrido(s):
Os Mesmos, , Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista dos reclamantes por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista do reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a prescrição da pretensão deduzida na
ação, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 269, IV, do CPC, ficando prejudicada a análise dos demais
temas postos no recurso. Invertido o ônus da sucumbência em relação



Nº 44, segunda-feira, 6 de março de 2006658 1ISSN 1677-7018

às custas. Dispensados os autores do seu recolhimento.; P ro c e s s o :
RR - 1031/2003-004-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Atento do Brasil S.A., Advo-
gado: Ricardo Malachias Ciconelo, Recorrido(s): Maria Damiana Si-
mões de Souza, Advogado: Mauro da Silva Batista, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de primeiro grau.; Processo: RR - 1040/2003-098-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Édson de Morais Paz, Advogado: Fued Ali
Lauar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.; Processo: RR - 1053/2003-001-19-00.1 da 19a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Luciano José
Peroba dos Reis, Advogado: Wedja Lima dos Santos, Recorrido(s):
Crack - Comércio e Representação Ltda., Advogado: Saú Libano
Xavier da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º, da CLT - di-
ferenças de verbas rescisórias - reconhecimento judicial", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item
"salário pago por fora - valor médio das comissões - ausência de
impugnação", por violação do art. 302 do CPC, e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer como verdadeira a média salarial apon-
tada na petição inicial, para efeito de pagamento de verbas rescisórias,
13º salários, férias e FGTS mais 40%. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tópico "intervalo intrajornada - natureza
jurídica - efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir os efeitos reflexos do intervalo sobre as
demais verbas calculadas com base no salário. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista no tocante ao tema "domingos e
feriados trabalhados - pagamento dobrado - efeitos reflexos", por
violação do art. 142 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento dos efeitos reflexos das dobras dos domingos e
feriados habitualmente trabalhados sobre o aviso prévio indenizado,
décimos terceiros salários, férias acrescidas de um terço e FGTS, com
repercussão na multa de 40%.; Processo: RR - 1110/2003-007-15-
00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Alexandre Marconcini
Alves, Recorrido(s): Arildo Gomes, Advogado: Eder Leoncio Duarte,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 1201/2003-005-10-00.2 da 10a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Maria José Fir-
mino, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): Brasil Te-
lecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Rodrigo Borges Costa de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 1205/2003-461-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sindicato dos Me-
talúrgicos do ABC, Advogada: Célia Rocha de Lima, Recorrido(s):
Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim
Robortella, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença da MM. Vara do Trabalho de origem.; P ro -
cesso: RR - 1224/2003-002-19-00.9 da 19a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Companhia de Abas-
tecimento D'Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL,
Advogado: Alessandro Medeiros Lemos, Recorrido(s): Severino Ra-
mos Souza Costa, Advogado: José Gláucio de Menezes Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "aposentadoria espontânea - efeitos - prescrição", por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do C. TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tópico "extinção do contrato de
trabalho - prescrição para reclamar depósitos do FGTS - adicional de
horas extras - prescrição bienal", por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 362 do C. TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição do direito de
reclamar o adicional de horas extras e os depósitos do FGTS do
período anterior à aposentadoria, extinguindo o processo, no par-
ticular, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao
tema "contrato de trabalho - nulidade - administração pública indireta
- ausência de concurso público", por violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para absolver a reclamada do
pagamento do aviso prévio, férias proporcionais, 13º salário e multa
de 40% do FGTS e manter a condenação apenas quanto aos depósitos
do FGTS do segundo período trabalhado, a saber, de 22 de janeiro de
1998 a 10 de julho de 2003, nos termos da Súmula nº 363. Oficiem-
se as autoridades competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do
artigo 37 da Constituição Federal.; Processo: RR - 1246/2003-008-
07-00.2 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Antônio Pereira da Silva, Advogado: José Fabiano
Lima, Recorrido(s): Paratodos (Francisco Lima Mororó e Antônio
Xerez), Advogada: Maria do Carmo Brito Nobre, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
1318/2003-001-03-00.9 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
1318/2003-3, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Joaquim Silvestre Mendes, Advogada: Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca patrona do Recorrente(s).; Processo: RR -
1345/2003-022-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Rio Grande Emergências Médicas

S/C Ltda., Advogada: Maria Consuelo F. Ciarlini, Recorrido(s): Paulo
Henrique Domingues Severo, Advogado: Álvaro Lopes Nunes, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a multa do artigo 477, § 8º, da CLT.; Processo: RR -
1359/2003-032-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de

Azevedo, Recorrente(s): IGL Industrial Ltda., Advogada: Carla Ro-
drigues da Cunha Lôbo, Advogado: Joubert Ariovaldo Consentino,
Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Recorrido(s): Braulino
Rodrigues Filho, Advogado: Norberto Gambera, Decisão: à unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. A presidência da 5a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pela douta procuradora do Recorrente(s). Obser-
vação: Presente à Sessão a Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lôbo
patrona do Recorrente(s).; Processo: RR - 1371/2003-060-03-00.7 da
3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): FIDE - Fundação Itabirana Difusora de Ensino, Advogado:
Fernando de Oliveira Santos, Recorrido(s): Vera Lúcia Brina Cam-
braia, Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "falta de
interesse de agir - termo de adesão", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 1380/2003-017-
06-00.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB,
Advogado: Othoniel Furtado Gueiros Neto, Recorrido(s): Valdir An-
tônio Neri, Advogado: Jefferson dos Santos Vieira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º,
LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a deserção imputada e determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional para que julgue o apelo, como entender de direito.;
Processo: RR - 1415/2003-112-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jackson Resende
Silva, Recorrido(s): Daniel Saboia Barbosa, Advogado: Jairo Eduardo
Lelis, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 1451/2003-014-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): TRW Automotive Ltda.,
Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior, Recorrido(s): Pedro Schnoor
e Outro, Advogado: Osvaldo Stevanelli, Recorrido(s): Sebastião Ra-
mos da Silva, Advogado: Osvaldo Stevanelli, Decisão: à unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1483/2003-023-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Universal Armazéns Gerais e Alfandegados
Ltda., Advogado: Irineu Teixeira, Recorrido(s): Edson Luiz do Prado,
Advogado: Dirceu Mascarenhas, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 1527/2003-035-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): Clécio Flausino da Costa, Advogado: Pedro Ernesto Ra-
chello, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: RR - 1619/2003-113-03-00.0 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-1619/2003-5, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais
- CEMIG, Advogada: Soraia Souto Boan, Recorrido(s): Eustáquio
Vicente da Costa e Outros, Advogada: Claúdia Maria Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 1652/2003-087-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jorge do Espírito
Santo de Souza, Advogado: Jairo Eduardo Lelis, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1660/2003-012-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Antônio
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria Suely da Silva
Furtado, Advogado: Eric Sabóia Lins Melo, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade às Súmulas nºs 362
e 382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de,
declarando a prescrição da pretensão de condenação ao pagamento
dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante,
das quais fica dispensada de recolhimento, nos termos da declaração
de fls. 02.; Processo: RR - 1662/2003-022-15-00.3 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Rita de Cássia Muler de Camargo, Recor-
rido(s): Cláudio Márcio Ferreira Barros, Advogado: Dorival Teruel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, por outros fundamentos, restabelecer a r. sentença e
decretar a prescrição bienal da pretensão às diferenças da multa de
40% do FGTS, julgando extinto o processo com julgamento do mé-
rito. Invertido o ônus da sucumbência em relação às custas. Dis-
pensado o autor do seu recolhimento.; Processo: RR - 1681/2003-
102-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Ubaldo de Je-
sus Pereira, Recorrido(s): Roque Joaquim Gomes, Advogado: José
Moreira dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, por outros funda-
mentos, restabelecer a r. sentença e decretar a prescrição bienal da
pretensão às diferenças da multa de 40% do FGTS, julgando extinto
o processo com julgamento do mérito. Invertido o ônus da sucum-
bência em relação às custas. Dispensado o autor do seu recolhi-
mento.; Processo: RR - 1765/2003-014-15-00.9 da 15a. Região,
corre junto com AIRR-1765/2003-3, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia União dos Refinadores -
Açúcar e Café e Outra, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado:
Eurípedes Antônio da Silva, Recorrido(s): Antônio Cardoso da Silva

Filho, Advogada: Sueli Yoko Taira, Recorrido(s): Adenildo Furquim
Pereira e Outros, Advogada: Sueli Yoko Taira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
1811/2003-008-07-00.1 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco do Estado do Ceará S.A. -
BEC, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Heraldo
Humberto de Vasconcelos, Advogado: Ricardo Pinheiro Maia, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219
do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios.; Processo: RR -
1838/2003-010-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Débora
Costa Oliveira, Recorrido(s): Antônia Solange Silveira, , Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às
Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de con-
denação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a
cargo da Reclamante, das quais fica dispensada de recolhimento, nos
termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR - 1852/2003-002-07-
00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Estado do Ceará, Procurador: Antônio José de Melo Car-
valho, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público
Estadual do Ceará - MOVA-SE, Advogada: Francisca Francimar Cé-
sar Carneiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da
pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dis-
pensada, nos termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR -
2001/2003-012-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Manaus Energia S.A., Advogado:
Márcio Luiz Sordi, Recorrido(s): Amadeu Paz de Lima Filho, Ad-
vogado: Manoel Romão da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 2062/2003-005-07-
00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Instituto Dr. José Frota, Advogada: Maria da Con-
ceição Ibiapina Menezes, Recorrido(s): Nancy Apolinário Santos, ,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade às Súmulas nºs 362 e 382 do c. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar prescrito o direito de ação da reclamante
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, invertendo-
se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, da qual fica
isenta a reclamante.; Processo: RR - 2081/2003-012-07-00.5 da 7a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Fortaleza, Procuradora: Débora Costa Oliveira, Recorri-
do(s): João Rodrigues Filho, , Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade às Súmulas nºs 362 e 382 deste
Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a
prescrição da pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil. Custas a cargo do Reclamante, das quais
fica dispensado de recolhimento, nos termos da declaração de fls. 03.;
Processo: RR - 2342/2003-012-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de Fortaleza,
Procurador: João Afrânio Montenegro, Recorrido(s): Francisca Mar-
garida de Araújo Barros, Advogado: Rita de Oliveira Silva Aguiar,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de con-
denação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a
cargo da Reclamante, das quais fica dispensada de recolhimento, nos
termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR - 2368/2003-005-07-
00.7 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino
Avesque, Recorrido(s): José Maria Justo, Advogado: Eric Sabóia Lins
Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 362 do c. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar prescrito o direito de ação da reclamante
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, invertendo-
se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, da qual fica
isento o reclamante.; Processo: RR - 2379/2003-002-07-00.8 da 7a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorri-
do(s): Ricardo Pereira Formigão, , Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 362 deste Tri-
bunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a pres-
crição da pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil. Custas a cargo do Reclamante, das quais
fica dispensado de recolhimento, nos termos da declaração de fls. 03.;
Processo: RR - 2392/2003-002-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de Fortaleza,
Procuradora: Débora Cordeiro Lima, Recorrido(s): Antônio Rodri-
gues das Chagas, Advogado: Eric Sabóia Lins Melo, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às
Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de con-
denação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a
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cargo do Reclamante, das quais fica dispensado de recolhimento, nos
termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR - 2427/2003-005-07-
00.7 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque,
Recorrido(s): Zuleide Nogueira de Menezes, Advogado: Genézio Al-
ves do Carmo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de
condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dispensada de re-
colhimento, nos termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR -
2464/2003-012-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: João
Afrânio Montenegro, Recorrido(s): Priscila Maria Guimarães Melo de
Souza Costa, Advogada: Teresa Neuma de Sá Pereira, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade às
Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de con-
denação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a
cargo da Reclamante, das quais fica dispensada de recolhimento, nos
termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR - 2520/2003-001-07-
00.6 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Tintas Hidracor S. A., Advogado: Luiz Santos Neto,
Recorrido(s): Raimundo Nonato Pereira Filho, Advogado: Leandro
Guimarães Bizerril, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por contrariedade à Súmula nº 219 do C. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.; Processo: RR - 2580/2003-007-07-00.7 da
7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Município de Fortaleza, Procurador: João Afrânio Montenegro, Re-
corrido(s): Zeneida da Penha Borges, , Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 362 deste
Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a
prescrição da pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante, das quais
fica dispensada de recolhimento, nos termos da declaração de fls. 03.;
Processo: RR - 2603/2003-004-07-00.4 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de For-
taleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Francisca
Ademeire Moraes dos Reis, Advogado: Raimundo da Silva Araújo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do direito de
ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, inc. IV, do CPC.; Processo: RR - 2636/2003-011-07-00.2 da
7a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque,
Recorrido(s): Francisca Telma Parente Ferreira, Advogado: José Lú-
cio de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a pres-
crição do direito de ação, extinguir o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.; Processo: RR -
2660/2003-008-07-00.9 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora:
Maria Célia Batista Rodrigues, Recorrido(s): Clea Maria Freire Ma-
chado, Advogado: Ricardo Pinheiro Maia, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a prescrição do direito de ação, extingüir o processo com
o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.;
Processo: RR - 2661/2003-008-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de For-
taleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Terezinha
de Jesus Costa Alencar, Advogado: Airton Jussiano Viana Bezerra,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do direito de
ação, extingüir o processo com o julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, inc. IV, do CPC.; Processo: RR - 2661/2003-012-07-00.2
da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Estado do Ceará, Procurador: Ubiratan Ferreira de Andrade, Recor-
rido(s): Odete Lima Camelo, Advogado: Antônio Jairo Lima Araújo,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de con-
denação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas a
cargo da Reclamante, das quais fica dispensada de recolhimento, nos
termos da declaração de fls. 02.; Processo: RR - 2662/2003-012-07-
00.7 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Elisabeth Maria de Faria
Carvalho Rocha, Recorrido(s): Francisco Viana de Carvalho, Ad-
vogado: José Valdecy Braga de Sousa, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade às Súmulas nºs 362 e
382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, de-
clarando a prescrição da pretensão de condenação ao pagamento dos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ex-
tinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
IV, do Código de Processo Civil. Custas a cargo do Reclamante.;
Processo: RR - 2687/2003-007-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de For-

taleza, Procuradora: Maria Célia Batista Rodrigues, Recorrido(s):
Francisco Pedro Rebouças, , Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 382 do C. TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para acolher a prescrição, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do
CPC. Invertido o ônus da sucumbência com relação às custas pro-
cessuais. Dispensado o autor do seu recolhimento na forma do pe-
dido.; Processo: RR - 2695/2003-010-07-00.4 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de
Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Leonilda
Rodrigues do Nascimento, , Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 382 do C. TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para acolher a prescrição, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do
CPC. Invertido o ônus da sucumbência com relação às custas pro-
cessuais. Dispensada a autora do seu recolhimento na forma do pe-
dido.; Processo: RR - 2733/2003-010-07-00.9 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de
Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Irene
Lima de Oliveira e Silva, Advogado: Frederico Leitão Crisóstomo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do direito de
ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, inc. IV, do CPC.; Processo: RR - 2797/2003-022-12-00.2 da
12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Pedro Horn, Advogada: Tatiana Bozzano, Recorrido(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Nilo de Oliveira
Neto, Advogado: Guilherme Pereira Oliveira, Decisão: por maioria,
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "PROGRAMA
DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS", vencido o Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Multa. Litigância de má-fé", e
deferir o pedido da justiça gratuita ao reclamante. A presidência da
5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Guilherme Pereira Oliveira, patrono
do Recorrido(s).; Processo: RR - 3002/2003-018-12-00.4 da 12a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Adão
Joaquim Cardoso, Advogada: Tatiana Bozzano, Recorrido(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Caio Rodrigo
Nascimento, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista
, vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, e deferir
o pedido de justiça gratuita ao Reclamante. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Guilherme Pereira Oliveira, patrono do Recorrido(s).;
Processo: RR - 3393/2003-003-11-00.3 da 11a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Unigel - Unidos Serviços
Gerais de Vigilância Ltda., Advogado: Marco Aurélio Lucas de Sou-
za, Recorrido(s): Adalberto Ramires da Silva, Advogado: Marcelo
Ramos Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por ofensa direta e literal de dispositivo da Constituição
Federal, e no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão
de primeiro grau, constante de fls. 32/34.; Processo: RR -
5759/2003-034-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Eddio Gualberto Dias Senna, Advogada: Ta-
tiana Bozzano, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
- BESC, Advogado: Mário de Freitas Olinger, Advogado: Guilherme
Pereira Oliveira, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCE-
LAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS", vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pedido de
justiça gratuita ao Reclamante.A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Guilherme Pereira Oliveira, patrono do Recorrido(s).; P ro -
cesso: RR - 7573/2003-014-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Julio José Macuco Baixo,
Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Ronaldo Fer-
reira Tolentino, Advogado: Antônio Dilson Picolo Filho, Recorri-
do(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Matheus
Cardoso Ricardo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "NULIDADE DO ACÓRDÃO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e litigância de má-fé
e, por maioria, quanto ao tema "PROGRAMA DE INCENTIVO À
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEITOS", vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA', por violação do
art. 4º, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pedido de justiça gratuita ao Reclamante. A presidência da
5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Falou
pelo Recorrente(s) o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Guilherme Pereira Oliveira, patrono do Re-
corrido(s).; Processo: RR - 22338/2003-007-11-00.8 da 11a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Superin-
tendência de Habitação e Assuntos Fundiários do Estado do Ama-
zonas - SUHAB, Advogado: Naudal Almeida, Recorrido(s): Jaciro
Nonato Gama, , Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
recolhimento dos valores referentes aos depósitos do FGTS.; P ro -

cesso: RR - 25825/2003-013-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Francisco Brígido Almeida,
Advogado: Ademário do Rosário de Azevedo, Recorrido(s): Auto
Viação Vitória Régia Ltda., Advogado: Jorge Garcia Fernandes de
Vasconcellos Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista.; Processo: RR - 76350/2003-900-11-00.1 da 11a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco
Sudameris Brasil S.A., Advogado: José Higino de Souza Netto, Re-
corrido(s): Antônio José de Oliveira, Advogado: Antônio Pinheiro de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à época própria para incidência da correção monetária, por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
incida a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços e para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios.; Processo: RR - 85454/2003-900-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrifi-
cantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Amauri Celuppi, Recor-
rido(s): M. Morales & Cia. Ltda., Advogado: Gilson Marques Tei-
xeira, Recorrido(s): Germânia Comércio de Combustíveis Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal em face
de empresa associada para cobrança de contribuição assistencial, de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem para que aprecie a
matéria, como entender de direito.; Processo: RR - 85476/2003-900-
04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Amauri Celuppi,
Recorrido(s): Abastecedora de Combustíveis Morro Redondo Ltda.,
Advogado: Leonardo Corrêa Isquierdo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar ação de cumprimento pro-
posta por sindicato patronal em face de empresa associada para co-
brança de contribuição assistencial, determinar o retorno dos autos à
Vara de origem para que aprecie a matéria, como entender de direito.;
Processo: RR - 86926/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Sindicato do Co-
mércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do
Sul, Advogado: Amauri Celuppi, Recorrido(s): Posto de Combus-
tíveis Passo do Hilário Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar ação de cumprimento proposta por
sindicato patronal em face de empresa associada para cobrança de
contribuição assistencial, determinar o retorno dos autos à Vara de
origem para que aprecie os demais pedidos, como entender de di-
reito.; Processo: RR - 93846/2003-900-01-00.4 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Foz de
Iguassu Auto Posto Ltda., Advogada: Cátia Simone da Silva Santos,
Recorrido(s): Sebastião Luiz dos Santos Barcellos, Advogado: José
Luiz de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 94998/2003-900-01-00.4 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Leila Costa de Souza, Advogado: Annibal Ferreira, Recorrido(s):
Clínicas Reunidas São Victor S.A., Advogada: Márcia Andrade Cos-
ta, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 88 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar à reclamada ao pa-
gamento dos salários e das vantagens correspondentes ao período
garantido pela estabilidade provisória à empregada gestante e re-
flexos, de acordo com a Súmula 244 do TST.; Processo: RR -
96244/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Jorge Luiz Rieger, Advogado: André
Guimarães Rieger, Recorrido(s): Empresa Cinematográfica D'Guion
Ltda., Advogado: Paulo Geraldo Alves da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
119538/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado:
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogada: Regilene Santos do
Nascimento, Advogado: Luiz Henrique Cabanellos Schuh, Recorri-
do(s): Amarilio Paula da Silva Filho, Advogado: Ruy Rodrigues de
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Paulo Roberto Alves da
Silva, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 21/2004-103-04-00.2
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ercio Weimer Klein, Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Jorge Di-
lélio Guerreiro, Advogado: Miguel Machado Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do c. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a prescrição da pretensão deduzida
na presente ação. Invertido o ônus da sucumbência, custas pelo re-
clamante, isento na forma da lei.; Processo: RR - 32/2004-003-17-
00.3 da 17a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procu-
rador: Carlos Henrique Bezerra Leite, Recorrido(s): Município de
Vila Velha, , Recorrido(s): Maria Luciana da Silva, Advogado: Láu-
dio Hugo Kiefer, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS no período de 27 de agosto de 2001 a 31 de de-
zembro de 2003; sem divergência, determinar a expedição de ofícios
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ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo com cópias autenticadas da ação trabalhista, da sentença de
primeiro grau, do acórdão regional, da petição de recurso de revista e
do acórdão desta Quinta Turma.; Processo: RR - 64/2004-010-07-
00.1 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Débora Cordeiro
Lima, Recorrido(s): José Assunção de Oliveira, Advogado: Tarcísio
Leitão de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por contrariedade à Súmula nº 382 do C. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para acolher a prescrição, extinguindo o processo
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.
Invertido o ônus da sucumbência com relação às custas processuais.
Dispensada a autora do seu recolhimento na forma do pedido.; P ro -
cesso: RR - 67/2004-002-20-00.0 da 20a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): José William Silva Menezes,
Advogado: Vivian Contreiras Oliveira, Advogado: Luciano Andrade
Pinheiro, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Jorge Souza Alves Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "multa de 40% do FGTS -
diferenças - expurgos inflacionários - prescrição - marco inicial", por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: RR - 98/2004-001-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador:
Willian Guimarães Santos de Carvalho, Recorrido(s): Rogélia Maria
de Almeida Barros, Advogado: Luiz de Castro Araújo Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "contrato nulo", por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
equivalente à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%, nos
termos da Súmula 363 do TST. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista no tocante ao item "honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a parcela relativa aos honorários
advocatícios.; Processo: RR - 105/2004-010-07-00.0 da 7a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de
Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Fran-
cisca Silva Furtado, , Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da
pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dis-
pensada de recolhimento, nos termos da declaração de fls. 02.; P ro -
cesso: RR - 132/2004-059-19-00.3 da 19a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Estado de Alagoas, Pro-
curadora: Magda Leal de Oliveira Lopes, Recorrido(s): Rosivânia
Leite da Silva, Advogado: Sandro Ferreira Feitoza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"contrato nulo - ente público - ausência de concurso público - efei-
tos", por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial apenas para excluir da condenação a anotação
da carteira de trabalho, nos termos da Súmula nº 363 do C. TST.
Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o disposto no
§ 2º do artigo 37 da Constituição Federal.; Processo: RR - 151/2004-
002-07-00.4 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Débora Costa
Oliveira, Recorrido(s): Tumig Adamian, Advogado: José de Deus
Pereira Martins Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade à Súmula nº 362 deste Tribunal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da
pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dis-
pensada de recolhimento, nos termos da declaração de fls. 02.; P ro -
cesso: RR - 213/2004-005-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procu-
radora: Débora Cordeiro Lima, Recorrido(s): Anésia Zaranza Lopes,
Advogada: Isabel Lídia Alves Teixeira, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade às Súmulas nºs 362 e
382 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, de-
clarando a prescrição da pretensão de condenação ao pagamento dos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ex-
tinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
IV, do Código de Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante, das
quais fica dispensada de recolhimento, nos termos da declaração de
fls. 02.; Processo: RR - 298/2004-059-19-00.0 da 19a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de
Piaçabuçu, Advogado: Bruno Constant Mendes Lôbo, Recorrido(s):
Vera Lúcia dos Santos Silva, Advogada: Itanamara da Silva Duarte,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, restringir a condenação, tão somente, ao pagamento
do FGTS sem a indenização de 40%.; Processo: RR - 303/2004-059-
19-00.4 da 19a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Município de Piaçabuçu, Advogada: Caroline Maria
Pinheiro Amorim, Recorrido(s): Maria Júlia do Nascimento, Advo-
gada: Itanamara da Silva Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula 363 desta Corte e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público, restringir a condenação ao
pagamento do FGTS, sem a indenização de 40%.; Processo: RR -
315/2004-006-07-00.9 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador:
Ariano Melo Pontes, Recorrido(s): Rosa Virgínia de Castro da Justa,

Advogado: Lauro Henrique Lobo Bandeira, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula
362 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
prescrição do direito de ação, extingüir o processo com o julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.; Processo: RR -

341/2004-061-19-00.3 da 19a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Girlene Ferreira da Silva, Advogada:
Sandra Gomes dos Santos, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Pro-
curador: Rodrigo Brandão Palácio, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "competência da
Justiça do Trabalho - ação em que se postula verbas trabalhistas -
FGTS", por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional
do Trabalho para julgamento do recurso ordinário como entender de
direito.; Processo: RR - 343/2004-061-19-00.2 da 19a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Veranice
Araújo de Medeiros, Advogada: Sandra Gomes dos Santos, Recor-
rido(s): Estado de Alagoas, Procuradora: Rejane Caiado Fleury Me-
deiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho - ação
em que se postula verbas trabalhistas - FGTS", por violação do art.
114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência da Justiça do Trabalho e determinar o retorno
dos autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho para julgamento do
recurso ordinário como entender de direito.; Processo: RR -
346/2004-061-19-00.6 da 19a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Marcelo de Melo Lima, Advogada:
Sandra Gomes dos Santos, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Pro-
curador: Teodomiro Andrade Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "competência da
Justiça do Trabalho - ação em que se postula verbas trabalhistas -
FGTS", por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional
do Trabalho para julgamento do recurso ordinário como entender de
direito.; Processo: RR - 384/2004-110-03-00.1 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Indústrias
Filizola S.A., Advogado: Vinícius Pedrosa Ferreira Cristo, Recor-
rido(s): Alexandre Goulart Pacheco, Advogada: Maria Lídia Franco
Rennó Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do § 8º do artigo 477 da CLT, res-
tabelecendo a r. sentença de 1º grau no particular.; Processo: RR -
394/2004-110-08-00.0 da 8a. Região, corre junto com AIRR-
394/2004-4, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Tiago Cândido Neto, Advogada: Alessandra Du Valesse Costa
Batista, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, Advogada: Raphaela Tavares do Nascimento, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 468/2004-077-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Humberto
Alcides Costa, Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado:
Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado: José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pelo Recorrido(s) o Dr. Paulo Roberto Alves da Silva.; Processo: RR
- 580/2004-061-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Caio Lutfalla, Advogado: Fernando
Brandão Whitaker, Recorrido(s): Maria de Lourdes Souza, Advogado:
Remo Antonio Biasini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 939/2004-109-08-00.8 da 8a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Nilma Maria das Neves Silva, Advogado: Raimundo
Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 954/2004-014-03-00.0 da 3a.
Região, corre junto com AIRR-954/2004-5, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Abel Carlos Heringer, Advogado:
Frederico Garcia Guimarães, Recorrido(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: André Schmidt de Brito, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho ante a violação ao
art. 114 da Constituição da República, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região para julgar a
controvérsia como entender de direito.; Processo: RR - 955/2004-
002-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Advogado: Rodrigo Menezes da Costa Câmara,
Recorrido(s): Maria das Graças Silva Nunes, Advogada: Helena de
Albuquerque dos Santos, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A presidência
da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrido(s).

Observação: Presente à Sessão a Dra. Helena de Albuquer-
que dos Santos patrona do Recorrido(s).; Processo: RR - 983/2004-
010-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF, Advogado: Cristiano Oliveira Sampaio Santos, Recorrido(s):
Azarias Antônio Sales Honorato, Advogado: Arthur Maximus Mon-
teiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.;
Processo: RR - 1165/2004-001-07-00.9 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Companhia Hidro Elé-
trica do São Francisco - CHESF, Advogado: Cristiano Oliveira Sam-

paio Santos, Recorrido(s): Afonso Freire Neto, Advogado: Arthur
Maximus Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.; Processo: RR - 1170/2004-315-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Maria
Lúcia Borges Filha, Advogado: Rodrigo José Cruz, Recorrido(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Renata de Cássia
Viotto Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 88 da SBDI-1
desta Corte, que foi inserida na Súmula 244 deste Tribunal e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
dos salários e vantagens correspondentes ao período garantido pela
estabilidade provisória à empregada gestante e reflexos, de acordo
com a Súmula 244 do TST.; Processo: RR - 1313/2004-087-03-00.3
da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Posto Barra Sete Ltda., Advogado: Klaiston Soares de
Miranda Ferreira, Recorrido(s): José Carlos Pereira, Advogado: Ro-
naldo Ermelindo Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 1429/2004-006-19-00.0 da 19a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado de
Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem Ângelo, Recorrido(s):
Expedito Anjo de Souza, Advogado: Rosálio Leopoldo de Souza,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "aposentadoria espontânea - efeitos", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar que a aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista no tocante ao item "contrato de trabalho - nulidade - ad-
ministração pública indireta - ausência de concurso público", por
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal e con-
trariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento do aviso prévio
indenizado e da multa de 40% sobre o FGTS. Fica mantida a con-
denação quanto aos valores referentes aos depósitos do FGTS do
período trabalhado após a aposentadoria, ou seja, de 30 de junho a 10
de setembro de 2003, nos termos da Súmula nº 363 do C. TST.
Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista o disposto no
§ 2º do artigo 37 da Constituição Federal.; Processo: RR -
1448/2004-013-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará -

COSANPA, Advogado: Gilberto Júlio Rocha Soares Vasco, Re-
corrido(s): Carlos Arthur Souza Rodrigues, Advogada: Meire Costa
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, por outros fundamentos, restabelecer
a r. sentença de origem e declarar a prescrição da pretensão deduzida
na ação, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC.; Processo: RR - 2344/2004-026-
12-00.2 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Walter Antônio Reis Filho, Advogado: Vilson Mariot,
Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad-
vogado: Guilherme Pereira Oliveira, Advogada: Michelle Valmórbida
Honorato, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS", vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Multa. Litigância de má-fé". A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido(s).

Observação: Presente à Sessão o Dr. Guilherme Pereira Oli-
veira, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 2754/2004-014-12-
00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Lourdevina Franco, Advogada: Patrícia Mariot Zanellato,
Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad-
vogado: Caio Rodrigo Nascimento, Advogado: Guilherme Pereira
Oliveira, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS
ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEI-
TOS", vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Multa. Litigância de má-fé". A presidência da 5a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido(s). Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Guilherme Pereira Oliveira, patrono do Recorrido(s).;
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Processo: RR - 141700/2004-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Armando Duval
Rebelo de Castro, Advogado: Armando Duval Rebelo de Castro,
Recorrido(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do artigo 1º da Lei nº 7.369/85 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a inclusão, na base de cálculo do
adicional de periculosidade, do adicional por tempo de serviço com
os reflexos daí decorrentes.; Processo: RR - 151205/2005-900-01-
00.2 da 1a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Lúcio Paulo Garibotti da Silva, Advogado: Eliezer
Gomes, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRÔ (Em Liquidação), Advogada: Cláudia Regina Guariento,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: AIRR e RR - 1155/1998-029-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s):
Otacílio Reginaldo, Advogado: Carlos Alberto Regassi, Agravado(s)
e Recorrente(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara Apa-
recida Assad Sallum, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pela Reclamada, por violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
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parcialmente o acórdão regional de fls. 388/393, no que se refere ao
deferimento das parcelas postuladas ante o afastamento da prescrição,
em razão do reconhecimento da unicidade contratual, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie
os pedidos relativos às horas in itinere e às férias vencidas no período
anterior a 31.10.1989, como entender de direito. Negar provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo reclamante quanto à argüição
de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação juris-
dicional. Fica prejudicado o exame dos demais temas constantes do
recurso de revista e do agravo de instrumento.; Processo: AIRR e
RR - 656595/2000.6 da 8a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s): FACEPA - Fábrica de Ce-
lulose e Papel da Amazônia S.A., Advogado: Heitor Francisco Gomes
Coelho, Agravado(s) e Recorrente(s): Luís Cláudio da Silva Alves,
Advogado: Manoel Gatinho Neves da Silva, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante. Sem
divergência, negar provimento ao agravo de instrumento interposto
pela Reclamada.; Processo: AIRR e RR - 566/2001-664-09-00.0 da
9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s) e
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrente(s):
Osvair Rossetti, Advogado: Marcelo Pagnan Escudero, Recorrido(s):
Mercado Construções e Empreendimentos Ltda., Advogado: Rogério
Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; e dar provimento ao agravo de instru-
mento da Reclamada para, convertendo-o em recurso de revista, de-
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR e RR -
26842/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s): Paschoal Bernardo da Silva,
Advogado: Wilson Leite de Morais, Agravado(s) e Recorrente(s):
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer parcialmente do
recurso de revista interposto pela Reclamada apenas no tocante ao
tema "Horas Extraordinárias", por contrariedade à Súmula nº 366
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a
contagem das horas que antecedem e sucedem à jornada de trabalho
seja efetuada nos termos da mencionada Súmula nº 366 deste Tri-
bunal; e, sem divergência, negar provimento ao agravo de instru-
mento interposto pelo Reclamante.; Processo: AIRR e RR -
84700/2003-900-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Estado do Piauí
S.A., Advogado: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Agravado(s)
e Recorrente(s): Benedito Muniz Nascmento, Advogado: João Estênio
Campelo Bezerra, Advogada: Alice Carolina Fonseca de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo Reclamante, por intempestivo; negar provimento ao agravo
de instrumento interposto pelo Reclamado. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Alice Carolina Fonseca de Oliveira patrona do Agra-
vado(s) e Recorrente(s). A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Agravado(s) e Recorrente(s).NOTAS TAQUIGRA-
FICAS.; Processo: A-ED-RR - 627945/2000.0 da 18a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ailon Pereira de
Santana, Advogada: Valéria Jaime Pelá Lopes Peixoto, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos
Santos, Advogado: Henry Wagner Vasconcelos de Castro, Agrava-
do(s): Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais, Advogada:
Sandra Marcelino da Silva, Agravado(s): Associação de Previdência
dos Empregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, ,
Decisão: à unanimidade, rejeitar o pedido de restituição do prazo para
interposição do Agravo e negar provimento ao agravo.; Processo: A-
AIRR - 103/2002-092-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): União, Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Mendelson da Silva,
Advogado: Renato Ferraz Sampaio Savy, Agravado(s): Joap's Vi-
gilância e Segurança Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo.; Processo: RA - 159465/2005-000-00-00.3 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Inte-
ressado(a): Município de São Bernardo do Campo, Procurador: Dou-
glas Eduardo Prado, Interessado(a): João Helio de Souza, Advogada:
Valdete de Moraes, Decisão: por unanimidade, julgar restaurados os
autos do Processo Nº TST-RR-462522/1998.4, em que figuram como
Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO e Re-
corrido JOÃO HÉLIO DE SOUZA. Transitada em julgado esta de-
cisão, proceda-se à reautuação do processo como recurso de revista,
mantendo-se o número original, com a conseqüente conclusão dos
autos ao Exmo. Sr. Juiz Convocado Relator.; Processo: ED-AIRR -
1931/1992-025-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Áderson Antônio de Paulo,
Embargado(a): Aléxia Veloso e Outros, Advogado: Vicente de Paula
Mendes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.; Processo: ED-AIRR - 1455/1998-013-04-40.4 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-1455/1998-7, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Rio Grande Energia S.A., Advogado: Car-
los Eduardo Martins Machado, Advogada: Mila Umbelino Lôbo, Em-
bargado(a): Marcelino Waltoir Teles Costa, Advogada: Fernanda Ba-
rata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.; Processo: ED-ED-RR - 425625/1998.0 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Embargante: GE Celma S.A., Advogado: Ismar
Brito Alencar, Embargado(a): Wanderley Vieira de Carvalho, Ad-
vogada: Mônica Vieira de Moura Possas, Decisão: à unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR - 290/1999-

011-04-40.1 da 4a. Região, corre junto com RR-96690/2003-7, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna
Bopp, Embargado(a): Luís Renato Magalhães Correa, Advogado:
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos de Declaração apenas para prestar esclarecimentos.;
Processo: ED-RR - 576184/1999.5 da 17a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Es-
pírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Getúlio Reis, Advogado: Patrice Lumum-
ba Sabino, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.; Processo: ED-RR - 581705/1999.0 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Em-
bargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Otto Luiz Holzkamp Florentino, Advogado: Heitor Francisco Gomes
Coelho, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-
AIRR - 1320/2000-007-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Jorge Coutinho, Advogado:
João Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Companhia Docas
do Espírito Santo - CODESA, Advogado: Felipe Osório dos Santos,
Advogada: Carmencita Vago das Chagas Monjardim, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
acolhê-los, a fim de sanar omissão e acrescer à fundamentação do
acórdão recorrido as razões consignadas no voto.; Processo: ED-RR
- 653977/2000.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro
de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Joel Cabral Fer-
nandes, Advogada: Fernanda Pereira Detoni, Decisão: sem diver-
gência, acolher os Embargos de Declaração para, sanada a omissão
existente na decisão embargada, imprimir-lhes efeito modificativo e
não conhecer da revista obreira, também no tópico das horas extras.;
Processo: ED-RR - 654494/2000.4 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante:
Eduardo Antônio Oliveira e Outro, Advogado: Sid H. Riedel de
Figueiredo, Advogada: Márcia Luiza Fagundes Pereira, Embarga-
do(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Sérgio Santos Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração.; Processo: ED-RR - 659793/2000.9 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogada: Tânia Maria Rebouças, Embargante:
Luiz Pedreira dos Santos, Advogada: Marlete Carvalho Sampaio,
Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos de Declaração, sem efeito modificativo, tão-
somente para corrigir, de ofício, erro material e prestar esclareci-
mentos.; Processo: ED-RR - 688483/2000.3 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Enéas Barreto
de Souza, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Luduvice, Advogada:
Maria da Graça Simplício, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR - 695884/2000.7 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Embargante: Edmundo Cardoso Alves, Advogado: João
Luiz Carvalho Aragão, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Tânia Maria Rebouças,
Decisão: sem divergência, acolher os Embargos de Declaração, para,
emprestando-lhes efeito modificativo, fazer constar da conclusão e da
parte dispositiva do acórdão embargado, o provimento parcial do
recurso de revista da reclamada para excluir da condenação as par-
celas relativas às promoções, gratificação de férias, prêmio-assidui-
dade, ticket alimentação, adicional de dupla função e auxílio-creche,
deferidas em virtude da incorporação das cláusulas previstas em acor-
dos e convenções coletivas de trabalho, restabelecendo a sentença
quanto à concessão do pedido sucessivo de promoções trienais.; P ro -
cesso: ED-RR - 1674/2001-005-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: José Jair Moretto,
Advogado: José Domingos Ventura Júnior, Advogado: Mauro César
Martins de Souza, Embargado(a): CESP - Companhia Energética de
São Paulo, Advogado: Carlos Eduardo Cury, Embargado(a): Fun-
dação CESP, Advogado: Luís Fernando Feola Lencioni, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR
- 1906/2001-008-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: Centrais
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do
Estado do Pará-STIUPA, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Em-
bargado(a): Os Mesmos, , Decisão: à unanimidade, acolher os em-
bargos do sindicato, tão-só para prestar esclarecimentos; sem di-
vergência, rejeitar os da reclamada.; Processo: ED-RR - 1930/2001-
067-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Marilu Boleli e Outra, Advogado: André Alves
Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Advo-
gado: Celso Luiz Barione, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-ED-AIRR - 182/2002-001-17-
40.7 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Embargante: Osvaldo Ary Xavier dos
Santos, Advogado: Clóvis Lisboa dos Santos Júnior, Embargado(a):
Orgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do
Porto Organizado do Estado do Espírito Santo, Advogado: Luciano
Kelly do Nascimento, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração e aplicar ao embargante a multa do art. 18, caput, do
CPC.; Processo: ED-AIRR - 72/2003-011-10-40.1 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: União (Câmara dos Deputados), Procurador: Moacir An-
tônio Machado da Silva, Embargado(a): Jonas Nascimento dos Santos
e Outro, Advogado: Jomar Alves Moreno, Embargado(a): Planer Sis-

temas e Consultoria Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-AIRR - 134/2003-016-10-40.7
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Embargante: União (Câmara dos Deputados), Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Fernando
Luiz Ferreira da Silva, Advogada: Silvanete Cândida Sena, Embar-
gado(a): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
200/2003-011-10-40.7 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: União, Procu-
rador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Francisco
Alves de Souza e Outro, Advogado: Jomar Alves Moreno, Embar-
gado(a): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
280/2003-009-10-40.4 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: União (Câmara
dos Deputados), Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Em-
bargado(a): Adelson de Jesus Feitosa, Advogado: Jomar Alves Mo-
reno, Embargado(a): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., , Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-
AIRR - 376/2003-006-10-40.3 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: União
(Câmara dos Deputados), Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Embargado(a): Jorge Alves Rocha, Advogada: Silvanete Cân-
dida Sena, Embargado(a): Planer Sistemas e Consultoria Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-RR - 534/2003-251-02-01.8 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Em-
bargado(a): José Francisco Bento dos Santos, Advogado: Alexandre
do Amaral Santos, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração somente para prestar esclarecimentos nos termos da fun-
damentação.; Processo: ED-AIRR - 558/2003-010-10-40.3 da 10a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: União, Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Embargado(a): Antônio de Araújo Chaves, Advogado: Hilton
Borges de Oliveira, Embargado(a): Planer Sistemas e Consultoria
Ltda., Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;
Processo: ED-AIRR - 831/2003-005-23-40.3 da 23a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Rosane Co-
minetti Piran, Advogado: Patrícia Quessada Milan, Embargado(a):
Enéas Corrêa Figueiredo, Advogado: Jesuíno Sansão Corrêa da Costa,
Embargado(a): Empreendimentos Santa Laura S.A., Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR -
1070/2003-004-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce, Ad-
vogado: Nilton Correia, Embargado(a): Paulo Ronaldo Martins Ran-
gel, Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR - 1242/2003-
032-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Alliedsignal Automotive Ltda., Advogado: Mar-
celo Pereira Gômara, Advogada: Ana Paula Gonçalves, Embarga-
do(a): Joceli Pierossi, Advogada: Vera Lúcia Novaes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-
AIRR - 1312/2003-016-15-40.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Banco
Nossa Caixa S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Waldemar Vieira Machado, Advogado: Maurício José Go-
doy, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;
Processo: ED-RR - 1485/2003-472-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Aços Villares S.A.,
Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): Antônio
Gomes Pinto e Outro, Advogada: Ana Maria Stoppa Augusto Corrêa,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração so-
mente para prestar esclarecimentos nos termos da fundamentação.;
Processo: ED-RR - 2743/2003-003-12-00.9 da 12a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Eduardo de Azambuja Pahim, Embargado(a): Mário César
Rocha da Silva, Advogada: Micheline Lodetti Cesa, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação.; Processo: ED-AIRR -
9986/2003-007-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Da-
dos - SERPRO, Advogada: Sandra Calabrese Simão, Advogado: Ro-
gério Avelar, Embargado(a): Maria Aparecida Pereira dos Santos,
Advogado: Airton Pedro dos Santos, Decisão: sem divergência, retirar
o processo de pauta.; Processo: ED-RR - 101506/2003-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Carlos Tadeu Bonini Nunes, Advogado: Antônio Carlos
Schamann Maineri, Advogado: José Eymard Loguércio, Embarga-
do(a): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Rüdeger Feiden, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
551/2004-012-08-40.6 da 8a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Transportes Bertolini Ltda., Advogada:
Adriana de Cássia Ferro Martins, Embargado(a): Raimundo Gomes
Pereira, Advogado: Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro -
cesso: ED-RR - 704/2004-008-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Josefa Lima da Paz,
Advogado: André Jorge Rocha de Almeida, Embargado(a): Brasil
Telecom S.A., Advogada: Rosalina Gonçalves Pereira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Nada mais havendo
a tratar, encerrou-se a Sessão às doze horas e quarenta e dois minutos.
E, para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por
mim subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco.

Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Presidente da Turma

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Subdiretor da Secretaria da Quinta Turma

<!ID282612-1>

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil

e cinco, às nove horas, realizou-se a Trigésima Quarta Sessão Or-
dinária da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro JOÃO BATISTA
BRITO PEREIRA, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros
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GELSON DE AZEVEDO e ALOYSIO SILVA CORRÊA
DA VEIGA e os Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados WAL-
MIR OLIVEIRA DA COSTA, ROSA MARIA WEBER CANDIOTA
DA ROSA e JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA, o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, e a Subdiretor da Secretaria da Turma, Francisco Campello
Filho. No julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza não par-
ticipou o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa
não participou o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e no dos pro-
cessos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa não participou o Exmo. Ministro Aloysio Silva
Corrêa da Veiga. Processo: AIRR - 2119/1986-003-05-42.8 da 5a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da
Bahia - IPAC, Advogada: Lucy Maria de Souza Santos Caldas, Agra-
vado(s): Jorge Teles de Miranda, Advogado: Mário Pinto Rodrigues
da Costa Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer da con-
traminuta e negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1132/1987-015-01-40.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Ana Lúcia D'Arrochella Lima, Agravado(s):
João Augusto Monteiro Rôlla e Outro, Advogado: Haroldo de Castro
Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 604/1989-036-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): União (Extinto INAMPS), Procurador: Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Agenor Barbosa Lawall e
Outros, Advogado: Fábio de Loreto Budini, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 672/1989-001-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Marcelo Oliveira
Rocha, Agravado(s): Adilson Ribeiro de Andrade e Outros, Advo-
gada: Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 738/1989-005-09-
41.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): União (Extinto INAMPS), Procu-
rador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Elena Ma-
chado de Bonfim e Outros, Advogado: José Affonso Dallegrave Neto,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 1486/1990-022-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Município de Artur Nogueira, Advogado: Luiz Carlos
Santos Mendes, Agravado(s): Cláudio Del'Alamo, Advogado: José
Mauro Faber, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1403/1991-811-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogada: Daniella Barretto, Agravado(s): Luiz Carlos Peluff
Quadrado e Outros, Advogada: Rejane Castilho Inacio, Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1855/1991-811-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada:
Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): José Amadeus Garcia Me-
nezes, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
2528/1991-011-02-40.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Grill Esplanada
Comercial Ltda., Advogado: Maurício Cordeiro, Agravado(s): Ber-
nardino Corrêa Netto, Advogado: Cyro Franklin de Azevedo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 874/1992-002-17-42.4 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município
de Vitória, Procuradora: Rosmari Aschauer Cristo Reis, Agravado(s):
Maristela Gomes, Advogada: Ângela Maria Perini, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 964/1992-261-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Município de Diadema, Procuradora: Fabiana Amendola Barbieri
Bacchereti, Agravado(s): Roberto Marcelino Lopes, Advogado: Jamir
Zanatta, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 43/1993-002-16-40.3 da 16a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Es-
tado do Maranhão, Advogada: Júlia Maria Castro Testi, Agravado(s):
Cícero José Bulhão e Outros, Advogado: Antônio de Jesus Leitão
Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 441/1993-024-07-40.6 da 7a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Município de Itarema, Advogado: Antônio Gui-
lherme Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): Marlene Freitas Passos,
Advogado: Francisco Arnaldo Paula Pessoa Azevedo, Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 627/1994-096-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravan-
te(s): Ruy Machado Guimarães, Advogado: Roberto Sundberg Gui-
marães Filho, Agravado(s): Carborundum do Brasil Ltda., Advogado:
João Roberto de Guzzi Romano, Advogada: Carla Rodrigues da Cu-
nha Lobo, Agravado(s): British Petroleum Company P.I.C., Agra-
vado(s): Carborundum Ventures INC., Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 695/1995-010-05-40.4

da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Marítima de Agenciamentos e Representações Ltda.,
Advogado: André Barachisio Lisbôa, Agravado(s): Bartolomeu Car-
los Barbosa, Advogado: Sérgio Gonçalves Farias, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 763/1995-035-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de Casa Branca,
Advogado: Luís Leonardo Tor, Agravado(s): Evandro Carlesso Dias,
Advogado: João Osmir Bento, Agravado(s): Carlos Eduardo Sanchez
Martinez, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 832/1995-044-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB-
TU, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Adelgues Sa-
les de Moraes e Outros, Advogado: José Carlos Albuquerque de
Queiroz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 963/1995-025-02-40.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Condomínio Edifício Vercelli, Advogado:
Toshio Horiguchi, Agravado(s): Erivaldo Silva Nunes, Advogado:
Sérgio Mattos Monteiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 1937/1995-010-03-
40.8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Cesar Alves Ribeiro, Advogado:
Geraldo Inocêncio de Souza, Agravado(s): Vise Empresa de Ad-
ministração de Serviços Ltda., Agravado(s): Condomínio do Shop-
ping Del Rey, Advogado: Farid Simão, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 70/1996-
002-16-40.9 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Estado do Maranhão, Pro-
curador: Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho, Agravado(s): Ney
Figueiredo Saldanha Filho e Outros, Advogado: Paulo Henrique Aze-
vedo Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 241/1996-043-12-40.7 da 12a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Município de Imbituba, Advogado: Daniel Vi-
nício Arantes Neto, Agravado(s): Sadi Borges, Advogada: Tania Catia
Carvalho Elpídio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1795/1996-009-03-40.0
da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: João Batista Pa-
checo Antunes de Carvalho, Agravado(s): Maria Sueli de Abreu,
Advogada: Valdete de Oliveira, Agravado(s): Líder Segurança Ltda.,
, Agravado(s): Ramon Castro, , Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 4/1997-040-
12-00.3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Cássio Murilo Pires, Agravado(s): Pedro
Vilmar Zeferino, Advogado: Filadelfo de Almeida Gosch, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da re-
clamada.; Processo: AIRR - 185/1997-063-01-40.6 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Rodrigo Estrella Roldan
dos Santos, Agravado(s): Manoel Ferreira Lima, Advogada: Eugênia
Jizetti Alves Bezerra Sepúlveda, Agravado(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banerj S.A. Previ/Banerj (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Antônio José Fernandes Costa Neto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 213/1997-113-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Décio de
Carvalho e Outros, Advogado: Aluísio Soares Filho, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Nelson José Rodrigues
Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 545/1997-051-15-40.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Instituto
Educacional Piracicabano, Advogado: Rubens Tavares Aidar, Agra-
vado(s): Sindicato dos Professores de Campinas e Região, Advogado:
Alexandre Palhares de Andrade, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após o voto do Exmo.
Sr. Ministro Gelson de Azevedo, relator, no sentido de negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 631/1997-095-
09-41.6 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Assis da Silva, Advogado: Vilmar Cavalcante de Oli-
veira, Agravado(s): Empresa Limpadora Centro Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1295/1997-012-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Bilbao
Vizcaya Argentaria Brasil S.A., Advogado: Tomaz Marchi Neto,
Agravado(s): Valdênio Genésio de Santana, Advogada: Karine An-
drade Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento e rejeitar o pedido de condenação do Agravante como
litigante de má-fé, formulado pelo Agravado em contraminuta, con-
forme a fundamentação do voto.; Processo: AIRR - 1344/1997-003-
03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Dalmo de Figueiredo Mar-
tins, Advogado: André Lara Silva, Agravado(s): Transportes Della
Volpe S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Luiz Carlos Waisman
Fleitlich, Agravado(s): Paraopeba Florestal Ltda. e Outros, Advogada:
Daniela Cristina Diniz Gontijo, Decisão: por unanimidade, em negar
provimento aos agravos.; Processo: AIRR - 1961/1997-670-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Município de Tijucas do Sul, Advogada: Sônia Gama
Ruberti Birskis, Agravado(s): Sebastiana Terezinha Camargo de Li-
ma, Advogado: Vilson Osmar Martins Júnior, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2360/1997-095-15-42.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Massa Falida de

Banco do Progresso S.A., Advogado: Rogério Avelar, Advogado:
Marino Di Tella Ferreira, Agravado(s): Vander Sérgio Sardinha Ca-
bral, Advogado: Fernando José Hirsch, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
3187/1997-053-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de São Paulo, Pro-
curadora: Maria de Lourdes Almeida Prado Nigro, Agravado(s): Shei-
la de Salles Rocha dos Santos, Advogado: Marcos Schwartsman,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
10374/1997-015-09-40.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Transportadora
Singer Ltda., Advogado: Amazonas Francisco do Amaral, Agrava-
do(s): Sebastião Alves, Advogado: Luciano Gubert de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 43/1998-092-15-40.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Valdir José
dos Santos, Advogada: Patricia Caroline Nicodemo, Agravado(s): Ca-
tia Regina Pereira dos Santos, Advogada: Maria Lúcia Miiller Bian-
chini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 51/1998-611-05-40.4 da 5a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s):
Diolina Lopes Ferraz, Advogado: José Nilton Borges Gonçalves, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 268/1998-010-04-40.4 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos San-
tos, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Eder Vicente
dos Santos, Advogado: Carlos Franklin Paixão Araújo, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
TST.; Processo: AIRR - 912/1998-020-12-40.8 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Roberto Mazzonetto, Agravado(s): Elizete
Jackowski Bilous, Advogado: Cristiane Dambrós, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 965/1998-061-19-40.6 da 19a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Estado de Alagoas, Procuradora: Magda Leal
de Oliveira Lopes, Agravado(s): Maria Salete Juvêncio Soares, Ad-
vogado: José Soares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas
revisadas do parecer oral do representante do Ministério Público.;
Processo: AIRR - 992/1998-008-16-40.6 da 16a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Estado do Maranhão, Procurador: Pedro Luciano Moura Pinto de
Carvalho, Agravado(s): Marijane de Souza, Advogado: José Tavares
Leite, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1052/1998-022-09-40.9 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s):
Celso Holanda da Cunha Beltrão, Advogado: Norimar João Hendges,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 1750/1998-022-09-40.4 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Fernando
da Silva Capeta, Advogada: Marineide Spaluto César, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2134/1998-022-09-40.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado:
Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Vilson Anjos dos Santos,
Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2602/1998-
051-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Agravante(s): AA Engenharia Ltda., Advogado: Má-
rio Araújo Preti, Agravado(s): Antonio Carlos Nicolajunas, Advo-
gado: Vlaudemir Aparecido Bortolin, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 29929/1998-
006-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Cíntia Pinheiro de Souza, Advogado: Carlos Al-
berto de Oliveira Werneck, Agravante(s): Avanço Fomento Comercial
Ltda., Advogada: Veridiana Marques Moserle, Agravado(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 159/1999-046-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Condomínio do Edifício Santa Mônica, Ad-
vogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Jorge de Moraes
Filho, Advogado: José de Ribamar Farias, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 246/1999-251-02-
40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Mar-
celo Pimentel, Advogado: Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s):
Lídia Ferreira de Souza, Advogado: Eduardo Gomes de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 342/1999-107-15-00.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Agro-
Pecuária Guarani S.A., Advogado: José Florindo Sgorlon, Agrava-
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do(s): Antônio Carlos Rodrigues Machado, Advogado: João Batista
Dias Magalhães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 611/1999-005-10-00.9 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Instituto Candango de Solidariedade - ICS, Advogado:
Sérgio Soares Estillac Gomez, Agravado(s): Maria Rosa Lopes Gon-
çalves, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 742/1999-009-16-00.9 da 16a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de Codó,
Advogado: Tadeu de Jesus e Silva Carvalho, Agravado(s): Jesuita
Alves Ferreira, Advogado: Francisco Antônio Ribeiro Assunção Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 834/1999-004-19-00.0 da 19a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com-
panhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado de Ala-
goas - CASAL, Advogado: Walmar Paes Peixoto, Agravado(s): Arol-
do Ferreira Lourenço, Advogado: Rosálio Leopoldo de Souza, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1259/1999-014-05-40.1 da 5a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Effem Brasil Inc. & Cia.,
Advogada: Conceição Campello, Agravado(s): Ed Carlos França Ran-
gel, Advogado: Hudson Resedá, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1319/1999-
006-04-41.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Flávia Schmidt, Agrava-
do(s): César Tadeu Campos Buzzatti, Advogado: Luíz Dall' Agnol,
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 1819/1999-082-15-41.4 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): FUNFARME - Fun-
dação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto,
Advogada: Marilza Alves Arruda de Carvalho, Agravado(s): Marco
Aurélio Nicolau, Advogada: Lilian Greyce Coelho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1976/1999-026-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Reinaldo Rodrigues, Advogado: Marcelo Pinto Ferreira, Agravado(s):
Cerâmica Saffran S.A., Advogada: Cláudia Aparecida de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer o Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 2613/1999-039-02-40.8 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Mafalda Menegueli, Advogado: Humberto Benito Viviani, Advogado:
Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 10/2000-022-09-40.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Ad-
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado:
Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Juarez Dias Maria, Advo-
gada: Marineide Spaluto César, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 13/2000-242-
02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Comercial e Industrial Na-
croplex Ltda., Advogada: Maria Amália Soler Moreno, Agravado(s):
Adauto Batista Dias, Advogado: Agnaldo Pires do Nascimento, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 82/2000-009-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Guardsecure -
Segurança Empresarial Ltda., Advogado: Adriano Muricy da Silva

Nossa, Agravado(s): João Ivan Rodrigues da Silva, Advogado: Juarez
Teixeira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento do reclamado.; Processo: AIRR - 99/2000-022-01-40.4 da
1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Ana Lúcia Ferreira Madureira, Advogada: Cátia Regina Barbosa,
Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telerj, Advogado: Fábio
Rodrigues Alves Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 142/2000-022-09-40.8 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s):
Manoel Lúcio da Silva, Advogado: Marcos Wengerkiewicz, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 225/2000-022-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Bandei-
rantes S.A., Advogado: Wagner Leite Ferreira, Agravado(s): Simone
Costa Moreira de Araújo Vieira, Advogado: Natal Carlos da Rocha,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento,
por deficiência de traslado, suscitada em contraminuta, e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 295/2000-022-
09-40.5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno,
Agravado(s): Roberto de Melo Trigo, Advogado: Marcos Wenger-
kiewicz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 417/2000-732-04-40.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mu-
nicípio de Santa Cruz do Sul, Advogada: Jaqueline Prade, Agra-
vado(s): Maria Cristina Paz Skolaude, Advogado: Luiz Fernando Iser,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. O representante do Ministério Público proferiu parecer oral
em Sessão.; Processo: AIRR - 462/2000-006-10-00.9 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Instituto Candango de Solidariedade - ICS, Advogado: Sérgio
Soares Estillac Gomez, Agravado(s): Cláudia de Jesus Andrade Ro-
drigues, Advogado: Ivan Lima dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
481/2000-022-04-40.1 da 4a. Região, corre junto com RR-481/2000-
7, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Gildo

Edgar Wendt e Outros, Advogada: Anelise Tabajara Moura, Agra-
vado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fundação Banrisul de Se-
guridade Social, Advogada: Júlia Cristina Silva dos Santos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 667/2000-732-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Município de Santa
Cruz do Sul, Advogada: Jaqueline Prade, Agravado(s): Carmem Ro-
saria Ferreira, Advogado: Luiz Fernando Iser, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. O representante do
Ministério Público proferiu parecer oral em Sessão.; Processo: AIRR
- 847/2000-005-07-40.0 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de Fortaleza, Pro-
curador: João Afrânio Montenegro, Agravado(s): Josvaldo Evange-
lista de Castro, Advogado: José Benedito Andrade Santos, Agra-
vado(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB,
, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1038/2000-107-03-41.1 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Jabur Pneus S.A., Advogado: Nilo Marciano de O.
Junior, Agravado(s): Kátia Aparecida de Oliveira, Advogado: Francis
Willer Rocha e Rezende, Decisão: à unanimidade, não conhecer o
Agravo de Instrumento da reclamada.; Processo: AIRR - 1096/2000-
022-09-40.4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno,
Agravado(s): Edson Vitor Rocha da Costa, Advogado: Marcos Wen-
gerkiewicz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1151/2000-067-15-40.4 da 15a.
Região, corre junto com AIRR-1151/2000-7, Relator: Juiz Convo-
cado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Adriano Coselli S.A.
Comércio e Importação, Advogado: Denilton Gubolin de Salles,
Agravado(s): Marcos Pereira dos Santos, , Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1151/2000-067-15-41.7 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
1151/2000-4, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação, Ad-
vogado: Denilton Gubolin de Salles, Agravado(s): Marcos Pereira dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1211/2000-131-17-40.6 da 17a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Érica Pires
Marcial, Agravado(s): Francisca Maria de Souza Moreno, Advogada:
Dulce Léa da Silva Rodrigues, Advogado: Eustachio Domício Luc-
chesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1240/2000-463-05-00.8 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Município de Governador Lomanto Júnior,
Advogado: Chrisvaldo Monteiro de Almeida, Agravado(s): Maria Jo-
sé da Silva, Advogada: Olga Karla Léo de Sá, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer o agravo.; Processo: AIRR - 1250/2000-463-
05-00.3 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município de Governador
Lomanto Júnior, Advogado: Chrisvaldo Monteiro de Almeida, Agra-
vado(s): Irene Almeida Santos, Advogada: Olga Karla Léo de Sá,
Decisão: por unanimidade, NÃO CONHECER o agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 1296/2000-025-04-40.3 da 4a. Região, corre junto com RR-
124092/2004-2, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agra-
vante(s): Mário Aramis de Lacerda e Outros, Advogado: Luciano
Hossen, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.,
Advogada: Maria Regina Schafer Loreto, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luciano Caetano
Brites, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1645/2000-022-09-40.0 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Lídio Emí-
dio de Araújo, Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1733/2000-002-17-00.0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Francisco Antônio Cardoso
Ferreira, Agravado(s): Abel Rodrigues Ferreira e Outros, Advogada:
Ângela Maria Perini, Agravado(s): DISNAI - Distribuidora Nacional
de Carnes Ltda. e Outra, , Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1735/2000-
018-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Itu, Advogada: Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado(s): Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cam-
pinas, Advogada: Maria José Corasolla Carregari, Agravado(s): Fa-
zenda Pública do Estado de São Paulo, Advogado: Eduardo Aluizio
Esquível Millás, Agravado(s): Santa Casa de Misericórdia de Itu,
Advogado: Dercídio Inácio Ferreira, Decisão: à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 2086/2000-262-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Maria da Luz do Nascimento,
Advogado: Jamir Zanatta, Agravado(s): Metokote Brasil Ltda., Ad-
vogado: Oswaldo Sant'Anna, Agravado(s): Rainbow - Tratamento
com Produtos em Indústrias Ltda., , Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2139/2000-
022-09-40.9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Administração dos Portos de

Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno,
Agravado(s): Gerson Correa Ribeiro, Advogado: Geraldo Hassan, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 2196/2000-021-05-00.9 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Sul América Capitalização S.A., Advogado: Abelardo Ribeiro dos
Santos Filho, Agravado(s): Edinei de Matos Silva, Advogado: An-
tônio Lizardo Coutinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2205/2000-027-03-00.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Delphi Automotive Systems do
Brasil Ltda., Advogada: Gleisy Andrade Morais, Agravado(s): Mar-
cos Evangelista de Andrade, Advogado: William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2984/2000-048-02-40.5
da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Roseli Daguano, Advogado: José Roberto Bernardez, Agravado(s):
Ford Models N.Y. Ltda., Advogado: Michelle Hamuche Costa, Agra-
vado(s): Paris Fashion Models Ltda., Advogado: Manuel Inácio Araú-
jo Silva, Agravado(s): L'Equipe Agência de Modelos, Promoções e
Eventos Ltda., Advogada: Nélia Margarida Michielin Fasanella,
Agravado(s): Comercial M.M.I. Ltda., Advogado: João Roberto Lié-
bana Costa, Agravado(s): Succes Models And Promotions Ltda., Ad-
vogado: Antônio Lazarin Filho, Agravado(s): Next Management São
Paulo Ltda., Agravado(s): ABAMM - Associação Brasileira das
Agências de Manequins e Modelos, Agravado(s): Mega Marcus Eli &
Gustavo Associados Ltda., Advogado: Fabiana Cristina dos Santos,
Agravado(s): Agência Taxi de Modelos S/C Ltda., , Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 698276/2000.6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Reinaldo Saback Santos, Advogada: Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos, Agravado(s): Edson da Silva Araújo, Advogado: Ma-
rivaldo Francisco Alves, Advogado: Ulisses Riedel de Rezende, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 699916/2000.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Ediminas S.A. - Editora Gráfica Industrial de Minas Gerais, Ad-
vogado: Jamil Milagres Mansur, Advogado: Victor Russomano Jú-
nior, Agravado(s): Maria Luiza Alves de Almeida, Advogado: Luiz
Flávio Rabelo, Decisão: à unanimidade, declarado o impedimento do
Exmo. Sr. Ministro Aloysio Côrrea da Veiga, chamar o feito à ordem
para dar provimento ao agravo de instrumento, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 701272/2000.0 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
701273/2000-3, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Marcelo
Pimentel, Agravado(s): José Carlos Socolowski, Advogada: Marina
Aidar de Barros Fagundes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 701273/2000.3 da 2a.
Região, corre junto com AIRR-701272/2000-0, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Agravado(s): José Carlos Socolowski, Advogado: Anis
Aidar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 706373/2000.0 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Engeform S.A. - Construções e Comércio, Advogado: Sér-
gio Bushatsky, Agravado(s): Roseli Aparecida Pereira Aoyagui, Ad-
vogado: Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento e rejeitar a argüição,
suscitada em contraminuta, de litigância de má-fé.; Processo: AIRR
- 12/2001-001-04-41.5 da 4a. Região, corre junto com RR-12/2001-
8, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Zivi
S.A. - Cutelaria, Advogado: Márcio Tarta, Agravado(s): Maria do
Carmo Reis dos Santos, Advogado: Valdemar Alcebíades Lemos da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento, por deficiência de traslado.; Processo: AIRR - 229/2001-
022-09-40.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno,
Agravado(s): Nivaldo José da Rocha, Advogado: Marcos Wenger-
kiewicz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 334/2001-004-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Wender Rone Xavier, Advogada: Nísia Santos
Mathias, Agravado(s): Polinox Agrícola Ltda., Advogado: José Ama-
rante de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, em negar provi-
mento ao agravo.; Processo: AIRR - 434/2001-028-04-40.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Frederico Azambuja
Lacerda, Agravado(s): Marcelo Dieterich, Advogado: Marcelo Thomé
Kreutz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 552/2001-022-09-40.0 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Joel Paz
Marinho, Advogada: Marineide Spaluto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
758/2001-027-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Valdirene Coe-
lho de Fraga, Advogada: Fernanda Palombini Moralles, Advogada:
Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Hospital de Clínicas de Porto
Alegre, Advogada: Lúcia Coelho da Costa Nobre, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :



Nº 44, segunda-feira, 6 de março de 2006664 1ISSN 1677-7018

AIRR - 922/2001-001-01-40.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Iara Costa Anibolete, Agra-
vado(s): Wanda Silveira Machado, Advogado: Marcus Vinicius Mo-
reno Marques de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 945/2001-040-
01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Telerj Celular S.A., Ad-
vogado: Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agravado(s): Alan Ber-
nardo de Araújo, Advogado: Moysés Ferreira Mendes, Decisão: por
unanimidade, em não conhecer do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1041/2001-101-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Janis de Fátima Spina Ponzetto,
Advogado: Humberto Benito Viviani, Advogado: Zélio Maia da Ro-
cha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1066/2001-009-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Genival Al-
meida Lima, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 1148/2001-421-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Paulo Tadeu Franco de Godoi Informática - ME, Advogado: Cristian
Vinícius Menck dos Santos, Agravado(s): Fabiana Martins de Oli-
veira, Advogado: Jéferson Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1402/2001-060-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Condomínio Edifício Saint Simon,
Advogado: Sebastião Antônio de Carvalho, Agravado(s): Gilmar
Moura de Sousa, Advogado: Riva Vaz de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1527/2001-001-18-40.3 da 18a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Metrobus - Trans-
porte Coletivo S.A., Advogado: João Pessoa de Souza, Agravado(s):
Josué Cristino dos Santos, Advogado: Nabson Santana Cunha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1575/2001-009-03-00.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, , Agra-
vado(s): Catarina Batista de Oliveira, Advogado: Afonso Borges Cor-
deiro, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 1591/2001-001-13-00.7 da 13a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Mércia Carlos de Souza, Advogada:
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Maria do Carmo dos
Santos Batista, Advogado: Homero da Silva Sátiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1660/2001-131-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Caraíba
Metais S.A., Advogado: Adriano Muricy da Silva Nossa, Agrava-
do(s): Laércio Fernandes da Silva, Advogado: Aliomar Mendes Mu-
ritiba, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1862/2001-026-03-41.2 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: João Batista Pa-
checo Antunes de Carvalho, Agravado(s): Júlio César do Carmo,
Advogado: Mauro Fernando Anício Costa, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 2189/2001-026-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Nílio Nicácio da Silva, Advogado: Nadir An-
tônio da Silva, Agravado(s): Instituto de Assistência Médica ao Ser-
vidor Público Estadual - IAMSPE, Advogada: Vivian Hossne de
Godoy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. O representante do Ministério Público proferiu parecer oral
em Sessão.; Processo: AIRR - 762814/2001.0 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Hospital Memorial
Fuad Chidid Ltda., Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s):
Miralva Senna Brandão, Advogada: Nirce Rodrigues Ferreira Filha,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 770641/2001.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Fuad Abdo Mattar, Advogado:
Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré,
Procurador: Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
770642/2001.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s): Altiva Menuzzo Silveira, Advogado: Rizzo Coe-
lho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procu-
rador: Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
773949/2001.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): Luiz Carlos Moreira, Advogado: Moisés Pereira Alves,
Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A. (nova denominação
da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - Telerj), Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 775828/2001.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Cooperativa Agrí-
cola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Maciel Tristão Bar-
bosa, Agravado(s): Paulo Katsumi Sawasaki, Advogado: Durval An-
tônio Sgarioni Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 782606/2001.6 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Aurora Participação e Administração S.A., Ad-
vogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): José Márcio
Agripino Magno, Advogado: Ítalo Teles Caetano, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 784126/2001.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Idenir Godoi,
Advogado: Sérgio José de Carvalho, Agravado(s): Tatatex Indústria e
Comércio Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 793086/2001.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Célio
Pereira Mendes e Outro, Advogado: Valdir Camargos, Agravado(s):
Cargill Agrícola S.A., Advogado: Ricardo Milton de Barros, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 802221/2001.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Nelson Gonçalves Batista, Advogado: José
Caldeira Brant Neto, Agravado(s): VMS - Equipamentos e Enge-
nharia Ltda., Advogado: Eurico Leopoldo de Rezende Dutra, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 811492/2001.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sabrina Tavares de Mesquita, Ad-
vogado: Issa Assad Ajouz, Agravado(s): Mc Donald's Comércio de
Alimentos Ltda., Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Rodrigo
Nunes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 101/2002-015-12-00.4 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Cooperativa A1, Advogado: Fernando Gouvêa, Ad-
vogado: Fernando José N. Domingues, Agravado(s): Anair Canova,
Advogado: Orlane Regina Lazarotto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer o agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 290/2002-035-
03-40.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional S.A.,
Advogado: Leandro Augusto Botelho Starling, Agravado(s): Edna
Marcia Rodrigues da Silva, Advogada: Claudia Vieira Campos, Ad-
vogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 346/2002-043-15-40.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): An-
tônio Eduardo Rodrigues, Advogado: João Pires de Toledo, Agra-
vado(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São
Paulo - DER, Procuradora: Glória Maia Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 381/2002-001-06-00.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco do
Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Danilo Duarte de Queiroz, Agra-
vado(s): Ana Paula Lins Cavalcanti e Outro, Advogado: José Roberto
de Barros Pinto, Agravado(s): Unicharque - União de Charqueadas
Ltda., , Decisão: por unanimidade, acolhendo a preliminar suscitada
em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 478/2002-041-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
3M do Brasil Ltda., Advogado: Orlando Mauro Soares de Morais
Júnior, Agravado(s): Renato Alencar Ferreira, Advogado: José Ro-
drigues de Carvalho Neto, Decisão: por unanimidade, em não co-
nhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 487/2002-002-
13-40.7 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Francisco Williams
Formiga da Silva e Outros, Advogado: Lamare Miranda Dias, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 501/2002-004-15-40.4 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Célio Justino Rossilho de Figueiredo, Advogado: Artur Barbosa Par-
ra, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
615/2002-071-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A. - Telemig, Advogado: João Gomes Pessoa, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Dilton Antônio Alves, Ad-
vogado: Carlos Alberto Camêlo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 626/2002-010-04-40.6 da
4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Companhia Província de Crédito Imobiliário e Outra, Advogado: Re-
nato Simões da Cunha, Agravado(s): Gérson Guterres Maciel, Ad-
vogada: Maria Sônia Kappaun, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 701/2002-014-
03-00.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Tropical Peças e Serviços Ltda.,
Advogado: Rogério Tamiette de Melo, Agravado(s): Gleison Gomes
Magela, Advogado: Celso Pacheco, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 740/2002-
017-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município de São José
do Rio Preto, Advogado: Marisa Natália Bittar, Agravado(s): Doralice
Malachias Modesto, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
750/2002-017-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município de
São José do Rio Preto, Advogado: Marisa Natália Bittar, Agrava-
do(s): Maria Isabel da Silva Ruffo, Advogado: Dalli Carnegie
Borghetti, Agravado(s): Diagonal Saneamento e Serviços Ltda., Ad-
vogada: Sandra Lúcia Bestlé Asselta, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 769/2002-005-19-40.0 da
19a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado
de Alagoas - CASAL, Advogado: José Rubem Ângelo, Agravado(s):
José Cícero Barros de Oliveira, Advogado: Carmil Vieira dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 808/2002-040-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Vera Lúcia Viégas da Silva, Agra-
vado(s): Emílio Vieira dos Santos, Advogado: Marcus Vinicius Mo-
reno Marques de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 833/2002-

391-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, Advogado: José Roberto Bandeira, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Dijalma Soares Nas-
cimento, Advogado: João Baptista Bio, Agravado(s): Hidrocel Co-
mércio e Instalações Hidráulicas Ltda., Advogado: Fernando Car-
mona Fioravanti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 852/2002-611-05-40.7 da
5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Viação Passaredo Ltda., Advogado: Luiz Car-
los C. Bastos Santana, Agravado(s): Virginia Ferraz Telles, Advo-
gado: Paulo de Tarso Magalhães David, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
905/2002-079-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e
Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Nestor dos Santos
Saragiotto, Agravado(s): Luiz Carlos Padovani, Advogado: Ercílio
Pinotti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 964/2002-262-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Jac do Brasil
Indústria e Comércio de Produtos Autoadesivos Ltda., Advogado:
Antônio Giurni Camargo, Agravado(s): Reinaldo Lanaro, Advogado:
Aparecido Romano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1222/2002-007-10-40.4
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Agravado(s): Hetônico Pereira, Advogado: Adilson
Magalhães de Brito, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro João Batista Brito Pereira, após o voto do Exmo. Sr. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, no sentido de negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1401/2002-
005-13-40.2 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, Advogado: Sylvio da Silva Torres Filho,
Agravado(s): Rivaldo Lins Rocha e Outros, Advogado: Paulo Cân-
dido Maia de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1425/2002-371-02-40.1
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em
Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de
Guarulhos e Região, Advogado: Aparecido Inácio, Agravado(s): MJS
Auto Posto Ltda., Advogado: Guerino Bertaiolli Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1644/2002-001-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Irani de Oliveira e Outros,
Advogado: Gileno Guanabara de Sousa, Agravado(s): Companhia de
Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: João
Estênio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1652/2002-043-
15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Joubert
Ariovaldo Consentino, Agravado(s): Rosângela Aparecida Porsani,
Advogada: Vilma Maria de Lima, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1660/2002-012-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Savassi Es-
portes S.A., Advogado: Alexandre Orsi Guimarães Pio, Agravado(s):
Lilian Fonseca Pacheco, Advogada: Isabela Cardoso Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, em não conhecer o agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1915/2002-014-02-40.9 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s):
André Luiz Dias da Veiga e Outros, Advogada: Sônia Aparecida de
Lima Santiago F. Moraes, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. - FE-
PASA), , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 2056/2002-014-02-40.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista - CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Si-
van Walter Facchinato, Advogada: Denise Antunes Rodrigues, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -
2168/2002-003-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Unimed de São Paulo Cooperativa de Tra-
balho Médico - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Cleber Ro-
gério Kujavo, Agravado(s): Carla Palermo dos Santos, Advogado:
José Afonso Cantarelli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2233/2002-010-05-40.1
da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advo-
gada: Lúcia Maria Furquim White, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Francisco João Moreira de Oliveira, Advogado:
Ana Cristina Argollo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2280/2002-007-05-40.2
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Pau-
lo Sérgio João, Agravado(s): Edmilson Bonfim dos Santos, Advo-
gado: Sérgio Gonçalves Farias, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2339/2002-900-
13-00.3 da 13a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Karina Maria Olegário de Lima, Advogado: Valter de
Melo, Agravado(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte-Nor-
deste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fê-
nix Prestadora de Serviços Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2498/2002-
063-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Paulo dos Santos de Queiros,
Advogado: Eduardo Banno, Agravado(s): Arnould Clementino de
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Paiva Filho e Outro, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 3679/2002-900-03-00.6
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Lu-
zimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Juracy Batista da Costa,
Advogada: Maria Joanita Rosa, Agravado(s): Empreendimentos Akel
Ltda., , Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 3864/2002-906-06-00.2 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Pernambuco Participações e Investimentos S.A. - PERPART,
Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): José Fran-
cisco dos Santos, Advogado: Aramis Francisco Trindade de Souza,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 7414/2002-900-12-00.8 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Transpev Processamento e Serviços Ltda., Advogado: Robinson Ne-
ves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Pau-
lo Cézar dos Santos, Advogado: Antônio Marcos Véras, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 9101/2002-906-06-00.5 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Edmilson Boaviagem Albu-
querque Melo Júnior, Agravado(s): Maria Ângela Brainer Araújo,
Advogada: Esther Lancry, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 9953/2002-906-06-40.7
da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Erwin Herbert
Friedheim Neto, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Maria José Tabosa Melo, Advogado: Gérson Galvão, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 19889/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de S. Azeredo Bastos,
Agravado(s): Elizio Pedro da Silva, , Agravado(s): Joaquim Barbosa
dos Santos, , Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 20662/2002-900-03-00.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Atelier da Beleza Chez Marie, Advogado: João Batista Pacheco
Antunes de Carvalho, Agravado(s): Miriam Antônia Ferreira Lima,
Advogada: Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 22382/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Vilson An-
tônio Del Nero, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 25462/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agra-
vado(s): Sérgio Arcanjo, , Agravado(s): Araxá Estofados Ltda., ,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 29098/2002-900-06-00.8 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Usina Barão
de Suassuna S.A., Advogado: Antônio Henrique Neuenschwander,
Agravado(s): Maria José da Conceição, Advogado: Luciano Edson
Magalhães Simões, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 30908/2002-900-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Ceval Alimentos S.A., Advogado: Bernardino Marques de
Figueiredo, Agravado(s): Cláudio Ricardo, Advogada: Adriana Mon-
tesano Simone Bianco, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 31538/2002-902-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Eurico Martins de Almeida Júnior, Advogada: Carla Ro-
drigues da Cunha Lobo, Agravado(s): Isaías Rodrigues Neto, Ad-
vogado: Agamenon Martins de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 31834/2002-
900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte
de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ju-
limar Benvindo da Silva e Outros, Advogada: Letícia Almeida Gue-
des, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança e Transporte
de Valores S.A., , Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
Agravo de Instrumento da reclamada.; Processo: AIRR -
36524/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Depósito Madsol Ltda., Ad-
vogado: Enaldo de Paiva, Agravado(s): Sônia dos Santos de Souza,
Advogada: Genoveva Martins de Moraes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
37514/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Participações Sans Souci
S.A., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Agravado(s): Bernadete
Aparecida José Branco, Advogado: Marcelo Kovalhuk, Agravado(s):
Locarauto Locação de Veículos Ltda., , Decisão: por unanimidade,
ante a possibilidade de violação do art. 5º, II, da Constituição da
República, afasta-se o entrave apontado no r. despacho agravado e dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 38367/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Estado de Minas
Gerais, Procurador: Ronaldo Maurílio Cheib, Agravado(s): Aécio de
Souza Santos e Outros, Advogada: Eliete Lopes Campideli Ramalho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 40140/2002-902-02-00.6 da 2a. Região,

Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Orlando Pinto de
Mello, Advogada: Divanilda Maria Prata de Souza Oliveira, Agra-
vado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Vera Lúcia Fontes
Pissarra Marques, Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Trans-
portes Ltda., Advogado: Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 40413/2002-900-18-00.2 da 18a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Antônio Barbosa
Menezes Filho, Advogado: Humberto Cesar Itacaramby, Agravado(s):
Padre Bernardo Indústria de Cerâmica Ltda. e Outros, Advogado:
Eurijan da Silva Pimenta, Agravado(s): Cerâmica Sima Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 41157/2002-902-02-40.5 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, Procuradora:
Marcia Antunes, Agravado(s): Celso Antonio dos Santos Montouro e
Outros, Advogado: Roberto Guilherme Weichsler, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, acolhendo a pre-
liminar argüida em contraminuta, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 41947/2002-900-21-00.0 da 21a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Marina Praia Sul Hotel Ltda., Advogado: Antônio Moraes Ma-
galhães Júnior, Agravado(s): José Werton Souza Silva, , Agravado(s):
NK - Empreendimentos Hoteleiros Ltda., , Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
42094/2002-900-21-00.3 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Marina Praia Sul Hotel Lt-
da., Advogado: Antônio Moraes Magalhães Júnior, Agravado(s): Ri-
cardo Pereira dos Santos, , Agravado(s): NK - Empreendimentos
Hoteleiros Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 47184/2002-902-02-00.7
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Oxfort Construções S.A., Ad-
vogado: José Geraldo Lopes Araujo, Advogado: Luiz Felicio Jorge,
Advogado: Carlos André Lopes Araújo, Agravado(s): Jair Andreotti,
Advogada: Luciana Rodrigues Elias, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 48082/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Ripasa S.A. Celulose e Papel, Advogada: Vera Lúcia
Ferreira Neves, Agravado(s): Rubens Aparecido de Oliveira, Ad-
vogado: Enzo Sciannelli, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 48620/2002-
900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz Carlos Pereira
Rocha, Agravado(s): Humberto Luiz Martins Ferreira, Advogado: Jo-
sé Carlos de Lacerda Godinho, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 51759/2002-
900-16-00.7 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Agravante(s): Município de Itapecuru Mirim - MA,
Advogado: Valber Muniz, Agravado(s): José de Ribamar Silva Píter,
Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 52142/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Cristiane Barreto
Neves, Advogado: Júlio Couto Filho, Agravado(s): Maria Clara Costa
de Castro Ferreira e Outra, Advogado: Roberto Celso Dias de Car-
valho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 52490/2002-902-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Ovídio
Leonardi Júnior, Agravado(s): Eliezer Vitorino dos Santos, Advo-
gado: Enzo Sciannelli, Decisão: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 53165/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Mipal Indústria de Evaporadores Ltda., Advo-
gado: José Augusto Rodrigues Júnior, Agravado(s): Valdinar de Sou-
za Dias, Advogado: Sérgio Sznifer, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR -
53448/2002-900-08-00.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Belconav S.A., Advogada:
Ana Cristina Ferro Martins, Agravado(s): Paulinelly Coelho Mon-
teiro, Advogado: David Cruz Araújo, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
53573/2002-900-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Waldir Pai-
va Gomes, Advogada: Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 54314/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo
da Silva Emerenciano, Agravado(s): Maria Lúcia Fernandes Dantas,
Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
59899/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Serviço Social do Comércio - SESC,
Advogado: Fábio Maciel Ferreira, Agravado(s): Rejane Maria Santos
Bandeira, Advogada: Patrícia Sica Palermo, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 61367/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s):
Paulo Edison Valim Rocha, Advogado: Sérgio Almeida Bilharinho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-

mento.; Processo: AIRR - 63915/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Marilene Mejuto, Advogado: Ricardo Quartim Barbosa
Oliveira, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Luciane de
Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 63920/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravan-
te(s): Ram Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Sérgio Grandinetti
de Barros, Agravado(s): Margarida Arlinda Martiniano, Advogado:
José Francisco Chateaubriand, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 64526/2002-900-10-00.7 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Instituto Candango de Solidariedade
- ICS, Advogada: Tuísa Silva, Agravado(s): Sueli Jane Ghiotto Pe-
reira Favero, Advogado: Paulo Roberto de Castro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
68884/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Ana Maria
Cargnelutti e Outros, Advogado: José Luis Wagner, Agravado(s):
Universidade Federal de Santa Maria, Procurador: Eduardo de Assis
Brasil Rocha, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 72220/2002-900-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Arcindo Braida,
Advogado: Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro c e s s o :
AIRR - 22/2003-001-10-40.7 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Paula
Grazielle Franco Loiola, Advogado: João Rocha Martins, Agrava-
do(s): ZAE Comércio Ltda., Advogada: Danielle Bastos Moreira,
Agravado(s): DPR Comercial Ltda., Advogada: Danielle Bastos Mo-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 116/2003-131-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Município de Cerrito, Advogada: Magda Vaz Funari,
Agravado(s): Glênio Tavares Porto, Advogado: Joel Ávila Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 212/2003-027-07-40.3 da 7a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Banco do Estado do Ceará S.A. -
BEC, Advogado: José Newton Carvalho de Barros, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Socorro da Silva Melo,
Advogado: Francisco Gregório Neto, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 219/2003-
401-14-40.7 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Brasil Telecom S.A.,
Advogado: Rochilmer Mello da R. Filho, Agravado(s): Orácio Bram-
bila, Advogado: Floriano Edmundo Poersch, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 243/2003-023-
01-40.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Victor Oliveira da Silva, Advogado: Marcus Vinicius
Moreno Marques de Oliveira, Agravado(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogada: Eliane Helena de Oliveira Aguiar, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 317/2003-009-04-40.7 da 4a. Região, corre junto com RR-
317/2003-2, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Luce Maria Medeiros de Almeida Capinani e Outros, Ad-
vogado: Gaspar Pedro Vieceli, Agravado(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 364/2003-029-12-40.1 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Cons-
truções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogada: Daniele Palma
de Almeida, Advogado: Edward Alves Peixoto, Agravado(s): José
Adair dos Anjos, Advogado: Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 394/2003-088-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Empresa de Serviços
Profissionais e Conservação Ltda. - ESPC, Advogado: Renê Ma-
galhães Costa, Agravado(s): Eduvaldo César Santos, Advogada: Marli
Izabel de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.;
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Processo: AIRR - 420/2003-492-05-40.5 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Dourival Silva Melgaço, Advogado: Arnon Nonato Marques Filho,
Agravado(s): Intervig - Internacional Vigilância Ltda., Advogado: Ri-
cardo Oliveira da Silva, Agravado(s): Tecsat do Nordeste Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 428/2003-076-02-40.6 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Sindicato dos Trabalha-
dores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias,
Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares,
Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods
e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Delicatu - Derivados de Trigo Ltda.,
Advogada: Maria Audileila Marques Costas Arauco, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 434/2003-019-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município
de Massaranduba, Advogado: Francieli Correa Bizatto, Agravado(s):
Juventino Campregher, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 456/2003-026-12-40.2 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Antônio Flares Ludwig, Advogada:
Gabriela Camargo, Agravado(s): Condomínio Residencial Alphaville,
Advogado: Rogério Jiquiriçá Vieira, Decisão: por unanimidade, não
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conhecer o agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 546/2003-044-
03-40.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Marco Túlio Ferreira, Advogada:
Flávia Monte Santiago, Agravado(s): Companhia de Telecomunica-
ções do Brasil Central - CTBC TELECOM, Advogado: Jorge Es-
tefane Baptista de Oliveira, Agravado(s): Cooperbrás - Cooperativa
Brasileira Multiprofissional Ltda., Advogado: Maxwell Orefice, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 630/2003-001-13-40.5 da 13a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Losango Promotora de Vendas Ltda., Advogada: Éricka Moura de
Gouveia, Agravado(s): Manuel Pedro Alves Moreira, Advogado: Já-
der Ribeiro Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 668/2003-093-03-40.0 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Belo Horizonte Refrigerantes Ltda., Advogado:
Ricardo Scalabrini Naves, Agravado(s): Reginaldo Aparecido dos
Santos, Advogado: Álvaro Lopes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 690/2003-
085-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Agravante(s): Eucatex S.A. Indústria e Comércio,
Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Luiz Bos-
chilha, Advogado: Valdemar Batista da Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 859/2003-019-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Rüdeger Feiden, Agravado(s): Paulo de Tarso Salgado
Filho, Advogado: Winston da Rocha Martins Mano, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 884/2003-020-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Deusarina Teixeira Vieira,
Advogado: José Roberto Soares de Oliveira, Agravado(s): Vulcan
Material Plástico Ltda., Advogado: Roberto da Costa Santos Menin,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 899/2003-661-09-40.6 da 9a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Valdemar Poletto e
Outra, Advogado: Valdomiro Picioli, Agravado(s): Antônio Bernar-
dino dos Santos e Outra, Advogado: Elizeu Alves Fortes, Agra-
vado(s): Ésio Dário Gasola e Outra, Advogado: Marcelo Dias De-
dubiani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 899/2003-096-15-40.8 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Sandro Pires de Moraes, Advogada: Eliana Regina Vitiello,
Agravado(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advo-
gado: Ronaldo Rayes, Agravado(s): Empresa Tejofran de Saneamento
e Serviços Gerais Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 901/2003-002-13-40.9 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogado: José Mário Porto Júnior, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Adelva de Oliveira Seabra, Advogado: Américo
Gomes de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 937/2003-022-24-40.7 da
24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Procurador: Sebastião Aze-
vedo, Agravado(s): Paulo Roberto Dias, Advogado: Alexandre Mag-
no Calegari Paulino, Agravado(s): Lince Segurança Ltda., , Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e re-
jeitar o pedido de aplicação da multa do art. 557, § 2º, do CPC
veiculado na contraminuta.; Processo: AIRR - 953/2003-019-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná - CODA-
PAR, Advogada: Custódia Souza dos Santos Cortez, Agravado(s):
Ricardo Francisco Dias, Advogado: Amandio Sbrussi, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 958/2003-008-07-40.9 da 7a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): TV Ômega Ltda., Advogado: Edvar
Dutra Caldas Filho, Agravado(s): Sindicato dos Jornalistas Profis-
sionais no Estado do Ceará, Advogado: Carlos Antônio Chagas, De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 963/2003-030-03-40.4 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Dinorá Carla de Oli-
veira Rocha Fernandes, Agravado(s): Sindicato dos Professores do
Estado de Minas Gerais - SINPRO-MG, Advogado: Otávio Moura
Valle, Decisão: por unanimidade, rejeitar a prefacial de não-conhe-
cimento suscitada em contraminuta e negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 976/2003-113-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s):
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Joubert Ariovaldo
Consentino, Agravado(s): Antônio Carlos Monteiro, Advogada: Ana
Paula Carolina Abrahão, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1024/2003-007-05-
40.9 da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): RD Turismo Transporte Rodoviário Ltda., Advogado: Ab-
denáculo Gabriel de Souza Filho, Agravado(s): Adriana Pereira dos
Santos, Advogado: Arthur Álvares, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1053/2003-026-
02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Ive Maria Falcone Patullo,
Advogada: Lilian Pinheiro, Agravado(s): Igor Silva de Martins Na-
poleão, , Agravado(s): KXYZ - Tecnologia da Informação S.A., ,
Decisão: por unanimidade, em não conhecer o Agravo de Instru-
mento.; Processo: AIRR - 1065/2003-100-03-40.0 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Rima Industrial S.A., Advogado: Max Lansky, Agra-
vado(s): Delson José de Oliveira, Advogado: José Caldeira Brant
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.; Processo: AIRR - 1112/2003-004-17-40.6 da 17a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ele-
vadores Atlas Shindler S.A., Advogado: Francisco Donizette Vinhas,
Agravado(s): Antonio Baldan de Carvalho, Advogada: Hélida Bra-
gança Rosa Petri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1210/2003-122-15-40.4
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Divino Men-
gardo Filho, Advogada: Ana Cristina da Costa Elias Olivari, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1312/2003-019-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Serviço Social da In-
dústria - SESI, Advogada: Dinorá Carla de Oliveira Rocha Fernandes,
Agravado(s): Eliane Geralda Silva Fonseca, Advogado: Lúcio Edison
de Oliveira, Agravado(s): Cooperativa de Tecnologia Empresarial e
Educacional Ltda. - COOPTEE, Advogado: Vlader Marden Mendes,
Agravado(s): COOPGERAES - Cooperativa de Trabalho de Profis-
sionais Autônomos e Técnicos Educacionais Ltda, Advogado: Ale-
xandre Soares de Menezes, Agravado(s): Cooperativa de Tecnologia
Organizacional Ltda. - COOPERTEC, Advogado: Heraldo Franco
Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1328/2003-005-21-40.6 da 21a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Fábio de Albuquerque Machado,
Agravado(s): José Edilson Fonseca, Advogado: Francisco Dutra de
Macedo Filho, Agravado(s): Central Telecomunicações Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1333/2003-107-03-40.8 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): José de Oliveira Galeno Filho e Outros, Advogado: Júlio
César de Aguiar, Agravado(s): Dimas Múrcio Pinto, Advogada: Stella
Maris da Rocha, Agravado(s): ACM - Associação Cristã de Moços
em Minas Gerais, Advogado: Carlos Henrique de Oliveira Queiroz,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 1365/2003-006-07-40.7 da 7a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Francisca Zilnete de Lima, Ad-
vogada: Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Agravado(s):
Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado: Antônio
Cleto Gomes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1419/2003-066-02-40.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Rogério Avelar, Advogado: Wilton Roveri, Agravado(s): Vera Lúcia
Barbosa Fraile, Advogado: Antônio Rosella, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1645/2003-021-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Urbano Rodrigues de Azevedo, Advogado:
Paulo Shiro Yamashita, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Rogério Martins Cavalli, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1778/2003-043-03-40.3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
1778/2003-6, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Paulo Eustáquio
Candiotto de Oliveira, Agravado(s): Risamar Medeiros Marques, Ad-
vogado: Fábio Antônio Silva, Agravado(s): Fundação dos Econo-
miários Federais - FUNCEF, Advogado: Luiz Antonio Muniz Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 1778/2003-043-03-41.6 da 3a. Re-
gião, corre junto com AIRR-1778/2003-3, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogado: Paulo Henrique de Carvalho Chamon,
Agravado(s): Risamar Medeiros Marques, Advogado: Fábio Antônio
Silva, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Pau-
lo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1852/2003-032-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Magnesita S.A., Advogada:
Geórgia Guimarães Boson, Agravado(s): Hélio Antônio de Souza,
Advogado: Hegler Eustáquio de Souza Lima, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1884/2003-008-18-40.8 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Jair Moreira de
Jesus Filho, Advogado: Valdecy Dias Soares, Agravado(s): Banco
Beg S.A., Advogada: Neuzirene de Souza Costa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 2432/2003-472-02-40.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Antonio Mendes
dos Santos, Advogada: Tatiana dos Santos Camardella, Agravado(s):
ZF do Brasil S.A., Advogado: Fuad Achcar Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 4579/2003-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Carlos Luiz Friedel e Outra,
Advogada: Alessandra Arcoverde de Araújo, Advogado: Lindenberg
Bruza, Agravado(s): Madeireira Patro Preto Ltda., Advogada: Ales-
sandra Arcoverde de Araújo, Agravado(s): Rubens Guerino Coelho,
Advogada: Ana Luiza Rui, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 5802/2003-
902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Assad
Luiz Thomé, Agravado(s): Carlos Henrique Deiab, Advogado: Mauro
Q. Janeiro Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 7459/2003-001-12-40.0
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade
S.A., Advogada: Adriana Gomes Lima, Agravado(s): Alessandro Nil-
son Alexandre, Advogado: Eduardo Carlin Kilian, Agravado(s): Bra-
sil Telecom S.A., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 9897/2003-902-02-00.3 da 2a.

Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Adriana Hurtado Vallejo, Advogada: Tânia
Garísio Sartori Mocarzel, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Rinaldo Fontes, Decisão: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 10819/2003-902-02-40.6 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Jairo Wais-
ros, Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Cló-
vis Eustáquio de Oliveira, Advogado: Alexandre Leandro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 10926/2003-008-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Pampapar S.A. Serviços de
Telecomunicações e Eletricidade, Advogado: Roberto Pierri Bersch,
Agravado(s): Evaldo Dutka, Advogado: Fernando Luiz Rodrigues,
Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio
Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 17458/2003-002-11-40.6 da 11a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Jorge Antônio de Oliveira Heiduschka, Advo-
gada: Maria Glades Ribeiro dos Santos, Agravado(s): Companhia
Brasileira de Bicicletas - CBB, , Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 71008/2003-
019-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Francisco de Assis Simões e Outra, Ad-
vogado: Tobias de Macedo, Agravado(s): Benedito Marçal, Advo-
gada: Olga Machado Kaiser, Agravado(s): Italpark - Recreações e
Empreendimentos Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 78572/2003-
900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Sadia S.A., Advogada: Andréa Batista dos
Santos Siqueira, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Adolfo Luiz Costa, Advogado: Roberto Guilherme Weichs-
ler, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 86788/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Bus Serviços de Teleco-
municações S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Márcio Cézar Carvalho, Ad-
vogado: Ivo Braune, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de Revista,
determinar a reautuação dos autos e alteração do recorrente para
"BUS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A E OUTRO",
com a publicação da certidão de julgamento, para ciência e intimação
das partes e dos interessados de que o julgamento da Revista se dará
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.;
Processo: AIRR - 87446/2003-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Pirson Montagens e Engenharia Ltda., Advogada: Lair Ren-
nó de Figueiredo, Agravado(s): Aloísio de Fátima Costa, Advogado:
José de Araújo Drumond, Decisão: por unanimidade, não conhecer o
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 92759/2003-900-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Elizângela Ribeiro, Advogado:
Edu Henrique Dias Costa, Agravado(s): IDESP - Instituto Diagnós-
tico Especializado Ltda., Advogado: Carlos Roberto de Almeida Leal,
Agravado(s): Fundação Maçônica Manoel dos Santos, Advogada: Ri-
ta de Cássia Pereira Lima Irias, Decisão: por unanimidade, em não
conhecer o agravo.; Processo: AIRR - 94510/2003-900-04-00.2 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Aldo Vieira de Souza e Outros, Advogado: Antônio Martins
dos Santos, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Os Mesmos,
, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto pela Reclamada e declarar prejudicado o agravo
de instrumento interposto pelos Reclamantes, por se tratar de recurso
subordinado.; Processo: AIRR - 95988/2003-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Adriana Maria Fonseca Salerno, Advogada: Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Agravado(s): Irio Luís Gaviraghi, Advogado: Ruy Rodrigues de
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 100124/2003-900-01-00.1 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Sérgio de Freitas Carpenter Ferreira, Ad-
vogada: Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira, Agravado(s): Edilson
Pereira do Nascimento, Advogado: Ronald de Castro Filho, Agra-
vado(s): Fundição Goytacaz Ltda., , Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 112677/2003-900-
04-00.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado:
Fábio Maciel Ferreira, Agravante(s): Rudi Willy Futterleib, Advo-
gado: Adriano de Oliveira Flores, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de instru-
mento.; Processo: AIRR - 11/2004-141-17-40.7 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Lourival Gramelik, Advogada: Nivalda Zanotti, Agravado(s): Mu-
nicípio de Colatina, Advogado: Sebastião Ivo Helmer, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 25/2004-181-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Pedro Zampiroli, Advogada: Ro-
zalinda Nazareth Sampaio Scherrer, Agravado(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Carla Patrícia A. de A. Garcia, Decisão: por una-
nimidade negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 104/2004-001-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Gilvan Neves de
Andrade, Advogado: Paulo Azevedo, Agravado(s): Unidos Distri-
buidora Ltda., , Agravado(s): Dias e Miranda Exportação e Impor-
tação Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
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instrumento.; Processo: AIRR - 155/2004-085-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Mineração Rio Novo Ltda., Advogado: Glauro Bráulio Santos,
Agravado(s): Geraldo Benedito dos Santos, Advogado: José Agos-
tinho Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 204/2004-005-23-40.3 da 23a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Se-
bastião Pulquério de França, Advogado: Cesar Lima do Nascimento,
Agravado(s): João Arcanjo Ribeiro, Advogado: Patrícia Quessada Mi-
lan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 283/2004-004-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Hugo Antônio Varela Santos, Advogado: Sérgio Ro-
sário Moraes e Silva, Agravado(s): Paulo César Bittencourt, Ad-
vogado: Sidney Uliris Bortolato Alves, Agravado(s): Modatta S.A.
Engenharia de Telecomunicações e Informática, , Decisão: por una-
nimidade, em não conhecer do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 318/2004-012-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Fundação TV Minas - Cultural e Educativa, Advogado: Renato Tei-
xeira Pires, Agravado(s): Washington Tadeu Andrade, Advogada: Re-
nata Carolina Silva, Agravado(s): Fundação Renato Azeredo, , De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 320/2004-111-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Lucas Andrade Pinto Gontijo Mendes, Agrava-
do(s): Maria das Dores do Nascimento e Outro, Advogado: Carlos
Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 321/2004-001-06-40.4 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Marcos Antônio Carneiro da Silva, Advogado: João Bosco
da Silva, Agravado(s): Companhia Brasileira de Aluminio, Advo-
gado: Thadeu Brito de Moura, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 438/2004-110-
08-40.6 da 8a. Região, corre junto com RR-438/2004-1, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Jacqueline de
Souza Moreira, Agravado(s): Benedito Silva dos Anjos, Advogada:
Alessandra Du Valesse Costa Batista, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
438/2004-022-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Itamar Gouveia da Silva, Agravado(s): Izamira Andrade da
Silva, Advogado: Maurício Marques de Lucena, Agravado(s): Tec-
nocoop Informática Serviços - Cooperativa de Trabalho de Profis-
sionais em Serviços de Informática Ltda., Advogado: Álvaro Tre-
visioli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 447/2004-031-12-40.8 da 12a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Metalúrgica Saraiva Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Janini M.F. de Andrade, Agravado(s): Leonel Lima da Silva, Ad-
vogado: Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 459/2004-
045-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Sengel Construções Ltda., Advogado: Er-
nesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): José Carlos de Andrade, Ad-
vogado: Sebastião Moreira Poubel, Agravado(s): Consórcio da Hi-
drelétrica de Aimorés, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 728/2004-032-03-40.6 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Iorio Vistoria Prévia Ltda., Advogado: Airton Edilson Fer-
reira, Agravado(s): Luciana Costa Rodrigues, Advogado: Flávio Au-
gusto Silva de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 781/2004-015-
06-40.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Simone da Silva Lima Bezerra, Advogada: Eli
Ferreira das Neves, Agravado(s): LDAL - Comércio Varejista Ltda.,
Advogada: Luciana Costa Arteiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 802/2004-
017-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Marcos Ulhoa Dani, Agravado(s): Gilberto Távora de Oliveira, Ad-
vogado: Geraldo Magela Silva Freire, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 818/2004-
028-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): F.A. Powertrain Ltda., Advogado: Décio Flá-
vio Torres Freire, Agravado(s): Jordan Braz da Silva, Advogada:
Vânia Duarte Vieira Resende, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 863/2004-461-
02-40.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Luiz
Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Alberto Pereira de Oliveira,
Advogado: Pedro Antônio Borges Ferreira, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 960/2004-055-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Creuza Maria da Silva, Ad-
vogada: Maria de Lourdes Amaral, Agravado(s): Sociedade Bene-
ficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein, Advogada: Lígia
Maria Queiroz Cesaroni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1185/2004-009-03-40.7 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Fundação Cultural de Belo Horizonte - FUNDAC-BH, Ad-
vogado: Julian Affonso de Faria, Agravado(s): Francisco Mercedo
Moreira, Advogado: Cristiano Augusto Teixeira Carneiro, Agrava-
do(s): Centro Universitário de Belo Horizonte, , Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1462/2004-007-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Wismar Aparecido Pires

Eustachio, Advogado: Ivano Veronezi Júnior, Agravado(s): Compa-
nhia Nitro Química Brasileira, Advogado: Cássio Mesquita Barros
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1572/2004-001-24-40.8 da 24a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ru-
bens Garcia Bueno, Advogado: Nídia M. Nardi Castilho Mendes,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Alfredo de
Souza Briltes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1610/2004-111-03-40.2 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Andréa Ro-
drigues de Morais, Agravado(s): Adilson de Araújo Furtado, Ad-
vogado: Domingos Lages Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1919/2004-
057-02-40.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Ubiracy Camilo de Souza,
Advogado: Eduardo Torres Ceballos, Agravado(s): Companhia União
dos Refinadores - Açúcar e Café, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Advogado: Júlio Antón Alvarez, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 13192/2004-
008-11-40.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO, Advogada: Natasja Deschoolmeester, Agrava-
do(s): Júlio Cézar de Oliveira Muniz, Advogada: Janne Sales Gomes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 120088/2004-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Fáride Belkis Costa
Pereira, Agravado(s): João Ricardo Comin de Oliveira, Advogado:
Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Agravado(s): Companhia de Ge-
ração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Hamilton da
Silva Santos, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado:
Maurício Graeff Burin, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha
de Energia S.A., Advogada: Helena Amisani, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 50/2005-026-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ferragem Gerhardt Ltda., Ad-
vogado: Felipe Serra, Agravado(s): Otávio da Silva Ferrão, Advo-
gado: Lucas da Silva Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 110/2005-
106-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Lucas An-
drade Pinto Gontijo Mendes, Agravado(s): Dimas Ferreira Torrent,
Advogado: Carlos Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 162/2005-074-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Destilaria Atenas Ltda., Advogado:
Otacílio Ferreira Cristo, Agravado(s): Odete da Conceição, Advo-
gado: Marco Túlio Salomão Lanna, Decisão: à unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 178/2005-
001-13-40.3 da 13a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Walmor Belo Rabello Pessoa da Costa, Agravado(s): Karla de Sá
Pessoa da Costa, Advogado: Pacelli da Rocha Martins, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 201/2005-074-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Destilaria Atenas Ltda., Ad-
vogado: Otacílio Ferreira Cristo, Agravado(s): José Arlindo Izabel,
Advogado: Kleber da Costa Luz, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 284/2005-075-
03-40.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado: Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Benedito Tadeu de Goes, Ad-
vogado: Carlos Roberto Camilo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 397/2005-
114-03-40.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Manoel Bernades Comércio e
Indústria Ltda., Advogado: José Leite Saraiva Filho, Agravado(s):
Carlos Domingos de Oliveira Filho, Advogado: Efigênio Rodrigues
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: RR - 79/1992-018-04-40.7 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS,
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Recorrido(s): José
Carlos Diehl, Advogada: Míriam L. K. Forster, Decisão: por una-
nimidade, provido o agravo de instrumento, conhecer do recurso de
revista por violação de dispositivo constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a incidência dos juros de mora a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001 ao percentual de
0,5% ao mês.; Processo: RR - 1132/1996-132-05-00.5 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recor-
rente(s): Edmundo da Silva Ramos, Advogado: Paulo Maurício Si-
queira, Recorrido(s): José Carlos de Oliveira, Advogado: Antônio
Solon Costa Brasil, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento e, ainda, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Agravo de Petição. Deserção", por violação à norma da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, a fim de que julgue o
agravo de petição interposto pelo Executado, como entender de di-
reito, afastada a deserção.; Processo: RR - 1270/1997-002-13-00.1
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Paulo César Bezerra de Lima, Re-
corrido(s): Antônio Baeta Neto e Outra, Advogado: Willemberg de
Andrade Souza, Decisão: por unanimidade, em conhecer o recurso de
revista da reclamada, por violação ao art. 100 da Constituição e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a execução seja rea-
lizada de acordo com o art. 730 do CPC.; Processo: RR - 268/1998-

010-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Rede Ferro-
viária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues
dos Santos, Recorrido(s): Eder Vicente dos Santos, Advogado: Carlos
Franklin Paixão Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 589/1998-023-01-00.7 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, Advogado: George Augusto Carvano, Recorrido(s): Sebastião
José dos Santos, Advogado: Pablo de Souza Martins, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. Por igual
votação, conhecer o recurso de revista por violação do art. 100 da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a execução seja feita em todos os termos do referido preceito
constitucional, desconstituída a penhora realizada em bens da exe-
cutada.; Processo: RR - 1114/1998-007-17-00.1 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Clarita Car-
valho de Mendonça, Recorrido(s): Célia Volpato e Outros, Advogado:
Aldinê Antunes Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "PRESCRIÇÃO TOTAL. MUDAN-
ÇA DE REGIME JURÍDICO", por contrariedade à OJ 128 da SDI-I
do TST, convertida na Súmula 382/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para pronunciar a prescrição nuclear, com extinção do pro-
cesso com o julgamento do mérito, restabelecendo-se a sentença.
Invertam-se os ônus da sucumbência.; Processo: RR - 1947/1998-
026-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Valdir de Pinho Queiroz, Advogado: Vanderlei
Peres Soler, Recorrido(s): Associação Prudentina de Educação e Cul-
tura - APEC, Advogado: Sérgio Luiz Brisolla, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 43 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
r. sentença de 1º grau quanto ao adicional de transferência.; P ro c e s s o :
RR - 510882/1998.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláu-
dio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Eleuza Maria de Oliveira Si-
mamoto, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dimas Fer-
reira Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "descontos para a CASSI e para a
PREVI" e "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se proceda aos descontos em favor da CASSI e da PREVI sobre as
parcelas salariais deferidas judicialmente e para determinar a apli-
cação da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia primeiro, inclusive, nos termos da Súmula
381 deste Tribunal.; Processo: RR - 563250/1999.6 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogada:
Yumi Maria Helena Myamoto Nakagawa, Recorrido(s): Carlos Arthur
Amorim Chagas, Advogado: João Batista Sampaio, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "nulidade
por negativa de prestação jurisdicional", por violação do art. 458, II,
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretando a nulidade
do acórdão das fls. 685-8, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que examine os embargos de declaração das fls.
674-9 também quanto às questões destacadas na fundamentação, co-
mo entender de direito, restando prejudicado o exame dos demais
temas do recurso de revista.; Processo: RR - 595927/1999.0 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Recorrente(s): Humberto Antunes Sampaio, Advogado: Nilton
Correia, Recorrido(s): Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR,
Advogada: Jacqueline Maria Moser, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 618182/1999.5 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado:
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): César
Severo, Advogado: Wilson Rodrigues Ribeiro, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "abono -
reflexos", por violação do artigo 193, §1º, da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os reflexos da parcela
abono sobre o adicional de periculosidade.; Processo: RR -
476/2000-512-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro-
curadora: Roberta De Cesaro Kaemmerer, Recorrido(s): Associação
Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Primeiro Grau
General Bento Gonçalves da Silva, Advogada: Nadia Furlan, Re-
corrido(s): Jaimir Tusset, Advogado: Marcus Aurélio Sartor, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 185 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a inexistência de responsa-
bilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul, determinar sua
exclusão da relação processual.; Processo: RR - 481/2000-022-04-
00.7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-481/2000-1, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogada: Maria Regina Schafer, Recorrente(s): Fundação Banrisul
de Seguridade Social, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogada: Júlia Cristina Silva dos Santos, Recorrido(s): Gildo Edgar
Wendt e Outros, Advogada: Anelise Tabajara Moura, Decisão: por
unanimidade, conhecer de ambos os Recursos de Revista apenas
quanto ao tema relativo à complementação de aposentadoria, por
violação ao art. 1.090 do Código Civil de 1916, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a parcela denominada "participação nos lu-
cros" da base de cálculo da complementação de aposentadoria.; P ro -
cesso: RR - 721/2000-005-13-00.9 da 13a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Edivaldo Medeiros Santos e
Outro, Advogado: Edivaldo Medeiros Santos, Recorrente(s): Banco
do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Naziene Bezerra Farias de
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Souza, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos Agravos de Instrumento para determinar o proces-
samento dos Recursos de Revista apresentados por ambas as partes;
por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira,
relator, não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo recla-
mado quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho, e à
unanimidade, conhecer quanto à prescrição total por contrariedade à
Súmula 153 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Terceira Região para que seja examinada a argüição de pres-
crição total formulada pelo reclamado em sede de Recurso Ordinário,
como entender de direito, restando prejudicado o exame do Recurso
de Revista interposto pelos reclamantes. Redigirá o acórdão o Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.; Processo: RR - 996/2000-411-04-
40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada:
Patrícia Inês Baldasso, Recorrido(s): Selma Xavier Vieira, Advogada:
Silvana Vieira Amaral, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento
ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do Re-
curso de Revista; e II - conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à prescrição, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Cons-
tituição da República, com a redação dada pela Emenda à Cons-
tituição 28/2000, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que seja observada a prescrição qüinqüenal quanto aos créditos re-
sultantes das relações de trabalho.; Processo: RR - 1364/2000-003-
19-00.0 da 19a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. - Telemar, Ad-
vogado: Aref Assreuy Júnior, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Uriel dos Santos Gonçalves, Recorrido(s): Ana Paula de
Amorim Silva, Advogado: João Tenório Cavalcante, Decisão: por
unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista; e II - conhecer
do Recurso de Revista quanto aos honorários assistenciais, por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e quanto à correção mo-
netária - epóca própria, por contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial 124 da SBDI-I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a determinação de pagamento dos honorários
assistenciais e determinar a aplicação da correção monetária relativa
ao mês subseqüente àquele em que houve prestação de serviços, a
partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 deste Tribunal.
Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Aref Assreuy Júnior.; Processo: RR -
1516/2000-023-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Ministro João Ba-

tista Brito Pereira, Recorrente(s): Linifício Leslie S.A., Advogado:
Jaime José M. Fernandes, Recorrido(s): Silvestre Caetano da Silva,
Advogado: Carlos Santos Gonçalves, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 177 da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento da indenização de
40% do FGTS no período anterior à aposentadoria.; Processo: RR -

1977/2000-058-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Stk Consultoria Ltda., Advogada:
Cristina Buchignani, Recorrido(s): Anello Sanvido Filho, Advogado:
José Antônio Cremasco, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do § 8º do artigo 477 da CLT.;
Processo: RR - 2284/2000-060-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira
de Bebidas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Arlindo Rosa da Silva e Outro, Advogado: João Carlos Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 2822/2000-027-12-00.7 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Consórcio de
Veículos Jugasa S.A. e Outro, Advogado: Guilherme de Souza Bu-
rigo, Recorrido(s): Paulino Leal, Advogado: Fábio Colonetti, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que o aprecie, como
entender de direito.; Processo: RR - 619703/2000.9 da 17a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Álvaro
César Gonçalves de Lima e Outros, Advogado: Esmeraldo Augusto
Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 619811/2000.1 da 9a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Trombini
Papel e Embalagens S.A., Advogado: Tobias de Macedo, Recor-
rido(s): Valmir Batista dos Santos, Advogado: Gerson Wistuba, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista em relação
aos descontos fiscais e ao acordo de compensação, por divergência
jurisprudencial e por contrariedade à Súmula 85 desta Corte, res-
pectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para deter-
minar que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor total
da condenação, no momento em que o crédito se tornar disponível ao
reclamante, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92 e do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao
reclamado comprovar nos autos os recolhimentos e para, em relação
às horas não excedentes à jornada semanal normal, na forma da
Súmula 85 do TST.; Processo: RR - 623766/2000.6 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): BRB -
Banco de Brasília S.A., Advogada: Virgínia Maria Corrêa Pinto Fe-
lício, Recorrido(s): Regina Maria Carvalho Gonzalez, Advogado: José
Eymard Loguércio, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado: Paulo Roberto
Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista apenas em relação à reintegração, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para indeferir o pedido de
reintegração. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Paulo Roberto Alves da
Silva.; Processo: RR - 629720/2000.4 da 9a. Região, Relator: Mi-

nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Haroldo Silva, Ad-
vogado: Geraldo Hassan, Recorrido(s): Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Almir Hoffmann de Lara
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas em relação à forma de execução, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 87 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a execução seja feita de forma di-
reta.; Processo: RR - 631082/2000.7 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogado: Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s): Isabel Cristina Gui-
marães, Advogado: Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
637007/2000.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Ivana de Araújo Nunes, Advogado: José Fran-
cisco Chateaubriand, Recorrido(s): Prosegur Brasil S.A. Transpor-
tadora de Valores e Segurança, Advogado: Ítalo Teles Caetano, Ad-
vogado: Fernando Rosa de Sousa, Advogado: Ricardo Malachias Ci-
conelo, Recorrido(s): Prestar - Prestação de Serviços Ltda., Advo-
gada: Maria de Fátima Chalub Malta, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 641642/2000.9 da
12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Franck Castilho, Advogada: Delma Terezinha Gazzoni, Recorrido(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Evandro Mardula, Advogado:
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono do Recorrido(s). A pre-
sidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rido(s).; Processo: RR - 642500/2000.4 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Placas do Paraná
S.A., Advogado: Israel Caetano Sobrinho, Recorrido(s): Roberto José
Pereira, Advogado: José Nazareno Goulart, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista quanto à devolução dos des-
contos efetuados a título de seguro de vida e aos descontos pre-
videnciários e fiscais, por contrariedade à Súmula 342 desta Corte e
por ofensa ao art. 46 da Lei 8.541/92, respectivamente, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau,
quanto à devolução dos descontos, e para determinar que a retenção
do Imposto de Renda incida sobre o valor total da condenação, no
momento em que o crédito se tornar disponível ao reclamante, nos
termos do art. 46 da Lei 8.541/92 e do Provimento 3/2005 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos.; Processo: RR - 642751/2000.1
da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Dagoberto Scheffer Hertzog e Outros, Advogado: Josmar
Pereira Sebrenski, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorrido(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado:
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação ao art. 114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para
que aprecie o Recurso Ordinário, como entender de direito.; P ro -
cesso: RR - 644093/2000.1 da 17a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): ESCELSA - Espírito Santo Centrais Elé-
tricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Silvana
Neves Trancoso e Silva, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Decisão: à
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, para de-
terminar o processamento do recurso de revista, e conhecer do re-
curso de revista, quanto aos descontos fiscais - alíquota - retenção,
por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para autorizar que se proceda aos descontos fiscais, de-
vidos por lei, observado o Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 655345/2000.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Deo-
phanes Araújo Soares Filho, Recorrido(s): Flavius Fernando Santos
Oliveira e Outros, Advogado: Moacyr de Paula e Silva Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de
trabalho - contrato posterior celebrado na vigência da Constituição da
República de 1988 - nulidade - efeitos", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
de primeiro grau em que se julgaram improcedentes os pedidos for-
mulados na reclamação trabalhista. Fica prejudicado o exame do
Recurso quanto ao tema "forma de execução".; Processo: RR -
655372/2000.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ercília Maria Danelon Ribeiro, Ad-
vogado: Adauto Evaristo Carlos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 657637/2000.8 da 5a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Car-
merino Prates dos Santos, Advogada: Maria de Lourdes Martins
Evangelista, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Recorrido(s):
Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 671369/2000.9 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Marcus Vinícius Cordeiro, Recorrente(s): Banco do Es-
tado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advo-
gada: Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Recorrido(s): Marlene Lima do
Nascimento, Advogado: Paulo Ricardo Viegas Calçada, Decisão: por
unanimidade: I - rejeitar o pedido de substituição de partes for-
mulados pelas reclamadas, nos termos da fundamentação; II - rejeitar
a preliminar de não-conhecimento do Agravo de Instrumento, argüida
em contraminuta; III - dar provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista interposto pelo
Banco do Estado do Rio de Janeiro; IV - conhecer do Recurso de

Revista interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro apenas
quanto à limitação à data-base do reajuste previsto normativamente,
por atrito com a Súmula 322 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive; V - não conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo Banco Banerj.; Processo: RR - 675323/2000.4 da
17a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Bradesco Previdência e Seguros S.A., Advogado: Paulo César de
Mattos Andrade, Recorrido(s): Soleni Salete Casarotto, Advogado:
Adir Paiva da Silva, Decisão: à unanimidade, homologar a renúncia
manifestada pela Reclamante, decretando a extinção do processo com
julgamento do mérito, em relação aos honorários advocatícios, nos
termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil; conhecer do
recurso de revista interposto pelo Reclamado, no tocante à argüição
de nulidade em decorrência de negativa de prestação jurisdicional,
por violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade da decisão fls. 522/523 e determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sétima
Região, a fim de que aquela Corte consigne e se manifeste a respeito
da pretensão declaratória contida nos embargos de fls. 517/518, como
entender de direito. Sem divergência, julgar prejudicado o exame das
demais matérias presentes no recurso de revista.; Processo: RR -
677182/2000.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Na-
cional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): Jorge
Manoel, Advogado: Raimundo Nonato do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
684964/2000.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Banco Rural S.A., Advogado: Nilton Correia, Advo-
gado: Walvik José Lima Wanderley, Recorrido(s): Renata Constança
Granja, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação dos arts.
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 93, inc. IX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
nulidade da decisão constante de fls. 201/204, proferida no julga-
mento dos embargos declaratórios opostos pelo Reclamado, e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Sexta Região, a fim de que profira nova decisão quanto aos seguintes
aspectos suscitados nos embargos de declaração de fls. 194/197: fi-
xação do término da jornada de trabalho, em face do horário de início
de aulas da Reclamante, do tempo de percurso do local de prestação
de serviços à Universidade Católica de Pernambuco e dos dias de
provas na universidade. Prejudicada a análise do recurso de revista no
que diz respeito às demais matérias. Observação: Presente à Sessão a
Dra. Marla de Alencar Oliveira Viegas patrona do Recorrente(s).
Observação: Presente à Sessão o Dr. Paulo Roberto Alves da Silva,
patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 689484/2000.3 da 14a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Recorrente(s): União, Procuradora: Maria de Fátima Pantoja
Oliveira, Recorrido(s): Roberval Duamel de Zuniga Júnior, Advo-
gado: Jesse Ralf Schifter, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "URP de abril e maio de 1988"
e URP de fevereiro de 1989", por violação de preceito constitucional,
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, quanto ao primeiro tema,
para restringir a condenação em diferenças salariais decorrentes das
URPs de abril e maio de 1988 a sete-trinta avos de 16,19%, não
cumulativamente, nos termos da OJ 79 da SDI-I/TST, e para excluir
da condenação, quanto ao segundo tema, as diferenças salariais pro-
venientes da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.; P ro c e s s o :
RR - 691320/2000.2 da 1a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Ronnio Jorge de Souza Mattos e Outros,
Advogado: José da Silva Caldas, Recorrido(s): CERJ - Companhia de
Eletricidade do Rio de Janeiro, Advogada: Verônica Gehren de Quei-
roz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 703353/2000.2 da 12a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Meridional S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Lurdete de Sou-
za Rodrigues Vinter, Advogado: Luiz Tadeu Grandi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas no tocante ao
tópico "correção monetária", por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial 124 da SBDI-1 desta Corte (Súmula 381), e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a aplicação da correção monetária
do mês subseqüente àquele em que houve prestação de serviços,
contando-se a partir do dia primeiro.; Processo: RR - 703988/2000.7
da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Marilúcia Teixeira Costa, Advogado: Nilton Correia, Ad-
vogado: Wilson Ramos Filho, Recorrente(s): Companhia de Desen-
volvimento Agropecuário do Paraná - CODAPAR, Advogada: Ro-
cheli Silveira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
interposto pela reclamante, II - conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, quanto à nulidade do segundo contrato de
trabalho, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 85 da SDI
desta Corte, que foi convertida na Súmula 363 deste Tribunal, e no
mérito, dar-lhe provimento para, ante a extinção do contrato de tra-
balho em razão da aposentadoria espontânea e a nulidade do segundo
contrato de trabalho, por ausência de concurso público, julgar im-
procedentes os pedidos da reclamação. Invertido o ônus da sucum-
bência. Isenta a reclamante.; Processo: RR - 707068/2000.4 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Weg Automação Ltda., Advogada: Karin Marlise Schlünzen Mendes,
Recorrido(s): Paulo Marcos Rech, Advogado: Deni Defreyn, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 709822/2000.0 da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Valdenir Rufino da Silva, Advogada:
Margarete Alves de Albuquerque Silva, Recorrido(s): Telefestival de
Promoções Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, quanto à "Representação. Preposto - Exigência da con-
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dição de empregado", por violação art. 843, § 1º, da CLT; quanto ao
"Cerceio de defesa. Testemunha que litiga contra o mesmo empre-
gador", por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República;
e quanto à "Nulidade. Ausência da segunda proposta de conciliação",
por violação aos arts. 850 da CLT e 5º, inc. LIV, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para I) declarar irregular
a representação da reclamada em juízo, reputando-a, em conseqüên-
cia, revel e confessa quanto às matérias de fato; II) afastar a suspeição
da segunda testemunha apresentada pelo reclamante; III) julgar pre-
judicado o exame do mérito do tema "Nulidade. Ausência da segunda
proposta de conciliação", em face do provimento dado ao recurso
relativamente ao tema "Representação. Preposto - Exigência da con-
dição de empregado", e; IV) determinar o retorno dos autos à Vara de
origem a fim de que seja reaberta a instrução processual, observando-
se os trâmites legais.; Processo: RR - 709825/2000.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Marcos
Roberto dos Remédios, Advogado: Riscalla Elias Júnior, Recorri-
do(s): Translitoral Transportes Turismo e Participações Ltda., Ad-
vogado: Flávio Villani Macêdo, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade do julgado por
julgamento "extra petita" e violação à coisa julgada, por violação aos
arts. 128 do CPC e 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para manter a condenação ao paga-
mento das horas extras e do adicional noturno com reflexos nas
demais parcelas contratuais ao longo do vínculo de emprego e excluir
as seguintes verbas rescisórias: aviso prévio, férias proporcionais,
gratificação natalina proporcional, indenização do seguro desemprego
e FGTS.; Processo: RR - 714978/2000.6 da 9a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Telecomunicações do
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): João Gonçalves de Oliveira, Advogado: Marco Antônio
Andraus, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto aos temas "Prescrição" e "Descontos fiscais", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para: res-
tabelecer a sentença de origem, quanto ao tema "prescrição"; e de-
terminar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da
condenação, nos termos da Súmula 368, II, desta Corte.; P ro c e s s o :
RR - 717604/2000.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Roberto Malzoni Filho e Outros, Advogado:
Faiz Massad, Advogada: Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Re-
corrido(s): Joel Castorino de Quadros, Advogado: Everaldo José Ri-
beiro, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para determinar o processamento do recurso de revista, e
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para autorizar que se proceda aos des-
contos fiscais, devidos por lei, observado o Provimento nº 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.; Processo: RR - 3/2001-
382-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Walter Manoel de Souza e Outros, Advogado:
Eliezer Sanches, Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeiran-
tes S.A., Advogada: Andresa de Melo, Recorrido(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista
S.A. - FEPASA), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão:
por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista interposto
pela reclamada; II - conhecer do Recurso de Revista interposto pelos
reclamantes por violação ao art. 114 da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara de origem para que aprecie a matéria como entender de direito.
Fica prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista
interposto pelos reclamantes; Processo: RR - 12/2001-001-04-00.8
da 4a. Região, corre junto com AIRR-12/2001-5, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Maria do Carmo Reis dos
Santos, Advogado: José Fernandes Júnior, Advogado: Valdemar Al-
cebíades Lemos da Silva, Recorrido(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Ad-
vogado: Hélio Faraco de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 141/2001-111-15-
40.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Walbert Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Jonas
Páscoli, Recorrido(s): Sebastião Augusto da Silva, Advogada: Maria
Judite Padovani Nunes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele
conhecer por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a baixa dos autos ao
Eg. Tribunal de origem para o julgamento do recurso ordinário, como
entender de direito, afastada a deserção.; Processo: RR - 220/2001-
057-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Santa Cecília Viação Urbana Ltda., Advogada: Eli-
zabeth Ferreira Pires Oliani, Recorrido(s): José Rodrigues Sobrinho,
Advogado: Adilson Guerche, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto à natureza jurídica do valor deferido
em face do descumprimento do art. 71 da CLT, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -

358/2001-291-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogada: Scheila da Costa Nery, Recorrido(s): Al-
domiro Teixeira Lopes (Espólio de), Advogado: Marcelino Hauschild,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "adicional de periculosidade - radiações ionizantes ou
substâncias radioativas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.; Processo: RR - 566/2001-664-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Recorrente(s): Osvair Rossetti, Advogado: Mar-
celo Pagnan Escudero, Recorrido(s): Mercado Construções e Em-
preendimentos Ltda., Advogado: Rogério Costa, Decisão: à unani-
midade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -

cesso: RR - 624/2001-003-04-00.3 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-624/2001-8, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Solange Teresa da Costa Mulé, Advogado: Celso Ha-
gemann, Advogada: Helena de Albuquerque dos Santos, Recorrido(s):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogada: Ângela Maria Alves Cardona, Recorrido(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Henrique Pfeifer Por-
tanova, Recorrido(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A.,
Advogado: Nelson Coutinho Peña, Recorrido(s): Rio Grande Energia
S.A., Advogado: Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e contrariedade à Súmula 362 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a prescrição qüinqüenal fixada
pelo Tribunal Regional e reconhecendo ser trintenária a prescrição da
pretensão para o recolhimento do FGTS, restabelecer a sentença de
primeiro grau, que condenou a reclamada ao pagamento de diferenças
de FGTS também incidentes sobre as verbas deferidas no Processo
00331.811/93-6.; Processo: RR - 661/2001-005-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recor-
rente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Roseli Dietrich, Ad-
vogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Recorrido(s): Cillfarny
Cândido Costa, Advogada: Leopoldina de Lurdes Xavier, Recorri-
do(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., , Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver da condenação a Recorrente,
restabelecendo a sentença.; Processo: RR - 666/2001-561-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ota-
vino Alexandre Gallo, Advogado: Lidiomar Rodrigues de Freitas,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 287 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das horas extras além da
oitava.; Processo: RR - 754/2001-302-02-00.5 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Edinalda
Conceição Soares da Silva, Advogado: José Alexandre Batista Ma-
gina, Recorrido(s): Viação Guarujá Ltda., Advogado: Flávio Villani
Macêdo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 790-B da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para absolver a reclamante do pagamento dos honorários periciais.;
Processo: RR - 843/2001-003-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): BANESTES S.A. -
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Ricardo Quintas Car-
neiro, Recorrente(s): José Carlos Ferreira Rodrigues, Advogado: Joa-
quim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Recorrido(s): Os Mesmos,
, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado apenas quanto ao tema "honorários de advogado", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação os honorários de advogado, restabelecendo a r.
sentença de 1º grau nesse aspecto. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista adesivo do reclamante por violação do artigo 4º da
Lei nº 1.060/50 e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o be-
nefício da assistência judiciária gratuita.; Processo: RR - 873/2001-
004-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Alessandro Andrade Paixão, Recorrido(s): José Geraldo Alcântara
Prates, Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r.
sentença da MM. Vara do Trabalho de Origem.; Processo: RR -
1284/2001-106-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Tecumseh do Brasil Ltda, Advogado:
Antônio Sasso Garcia Filho, Recorrido(s): Carlos Lanzeni Filho, Ad-
vogado: Ricardo de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "correção monetária - época
própria", por contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o índice de atualização mo-
netária seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, a partir
do dia 1º.; Processo: RR - 1527/2001-302-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s):
EMURG - Empresa de Urbanização de Guarujá S.A., Advogado:
Ricardo Cáfaro, Recorrido(s): Cícero Pedro de Almeida, Advogado:
Carlos Alberto dos Anjos, Recorrido(s): Município de Guarujá, ,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
e conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 363 e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação as
verbas indenizatórias deferidas e restabelecer a sentença de proce-
dência do pedido de depósitos do FGTS.; Processo: RR - 1529/2001-
660-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Recorrido(s): Ilson José de Oliveira, Advogado: Josiel Vaciski
Barbosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à reintegração, por divergência jurisprudencial, e, quanto à
pré-contratação de horas extras, por contrariedade à Súmula nº 199 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em face da legalidade da
dispensa imotivada do Reclamante, restabelecer a decisão de primeiro
grau, mediante a qual foi julgada improcedente a reclamação tra-
balhista nesse particular e afastar a integração das horas extras na
remuneração do Reclamante.; Processo: RR - 1566/2001-058-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Mônica Cor-
rêa Lamounier, Recorrido(s): José Ricardo Buzon, Advogado: Mar-
thius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Paulo Roberto Alves da
Silva, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Advogado:
Paulo Roberto Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária dos débitos trabalhistas tenha como marco inicial o mês

subseqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º. A pre-
sidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s).
Observação: Presente à Sessão o Dr. Paulo Roberto Alves da Silva,
patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 1764/2001-050-01-00.2 da
1a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Luiz Antônio Borges Couto, Advogado: Haroldo Edem da Cos-
ta Spinula, Recorrente(s): TV Ômega Ltda., Advogada: Renata Silva
Pires, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por unanimidade: I -
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo reclamante, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem para que aprecie o
pedido do reclamante em relação à gratificação natalina dos anos de
1999/2000, salários retidos dos meses de novembro de 1999 a de-
zembro de 2000 e de janeiro a 14 de setembro de 2001 bem como no
tocante aos depósitos do FGTS corrigidos monetariamente; II - co-
nhecer do Recurso de Revista interposto pela reclamada apenas no
tocante ao tópico "correção monetária", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 124 da SBDI-1 desta Corte (Súmula 381), e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da correção
monetária do mês subseqüente àquele em que houve prestação de
serviços, contando-se a partir do dia primeiro.; Processo: RR -
1832/2001-075-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Município da Estância Climática de
Nuporanga, Advogado: José Camilo de Lélis, Recorrido(s): Antônio
Roberto de Souza, Advogado: Sérgio José N. O. Baviera, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 1931/2001-026-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia
Elétrica - DAEE, Procurador: Maria Tereza Reis Laranjeira, Recor-
rido(s): Sandra Helena Castro Francheschi, Advogado: Fábio Cortona
Ranieri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. O
representante do Ministério Público proferiu parecer oral em Sessão.;
Processo: RR - 2174/2001-037-12-00.7 da 12a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Habitasul Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda., Advogado: Cláudio Dias de Castro, Ad-
vogado: João Batista Lira Rodrigues Júnior, Advogado: João Batista
Lira Rodrigues Júnior e outros, Recorrido(s): Joel Batista da Cruz,
Advogado: Francisco Rangel Effting, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. João
Batista Lira Rodrigues Júnior.; Processo: RR - 2909/2001-009-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Luiz Inocêncio Bezerra, Advogada: Nilda Maria Magalhães,
Recorrido(s): Assessoria Médica Trabalhista Possebom S/C Ltda., ,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 5197/2001-006-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Telos S.A. Equipamentos e
Sistemas, Advogada: Viviane Castelli, Recorrido(s): Valdir Reiguel,
Advogado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista.;
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Processo: RR - 7495/2001-009-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Indalecio Gomes Neto, Recorrido(s): José Roberto Simões,
Advogado: Marco Antônio Andraus, Recorrido(s): Associação dos
Deficiente Visuais do Paraná - ADEVIPAR, Advogado: André Lu-
minato, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 9196/2001-004-09-00.3 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-9196/2001-0, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Neide Marlene Ayres Pereira da Cunha, Advogada: Maria
Angela Szpak Swiech, Recorrido(s): Comunidade Evangélica Lute-
rana de Curitiba - Colégio Martinus, Advogado: Thomas Francisco da
Rosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
à redução salarial, por violação de dispositivos legais, e à natureza
jurídica do bolsa-escola, por divergência jurisprudencial; no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o pagamento das diferenças do
salário-base, a partir de março de 2000, com os respectivos reflexos.;
Processo: RR - 738229/2001.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G.
Vieira Martins, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recor-
rido(s): Jairo Marcelino da Silva, Advogado: Reginaldo Viana Ca-
valcanti, Decisão: por unanimidade, em conhecer o recurso de revista
do reclamado, com relação aos descontos previdenciários e fiscais,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para autorizar a retenção dos valores correspondentes, na forma da
fundamentação supra. Valor da condenação reduzido em R$ 500,00.;
Processo: RR - 741750/2001.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Gesner Russo Torres, Recorren-
te(s): Anselmo Santos Garcia, Advogado: Fábio das Graças Oliveira
Braga, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, em não conhecer o recurso de revista do reclamado,
restando, por isso, prejudicada a análise do recurso adesivo do re-
clamante.; Processo: RR - 743710/2001.1 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Re-
corrente(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel,
Advogado: Manoel Hermando Barreto, Advogado: Afonso Henrique
Luderitz de Medeiros, Recorrido(s): Isaias de Souza, Advogado: An-
tônio Carlos Camponez, Decisão: por unanimidade, em conhecer o
recurso de revista do reclamado, apenas quanto à tópico das horas
extras - acordo de compensação, por violação ao art. 5º, incisos XIV
e XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, a fim de, reconhecendo a validade da pactuação coletiva de
jornada superior a seis horas diárias, para o turno de revezamento,
limitar a condenação às horas extras excedentes da 44ª semanal e,
quanto àquelas destinadas à compensação, apenas ao adicional por
trabalho extraordinário, nos termos da Súmula nº 85, IV, 2ª parte/TST.
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Inalterado o valor condenatório arbitrado, na forma da fundamen-
tação.; Processo: RR - 752274/2001.7 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrido(s): Adilson Gimenes, Advogado: Carlos Alberto Pedroni, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema
"Correção monetária. Época própria", por divergência com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.;
Processo: RR - 753684/2001.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Prosegur do Brasil
S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Ricardo
Malachias Ciconelo, Recorrido(s): Carlos Roberto de Souza Fonseca,
Advogado: Luciano Loeblein, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 219 e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.; Processo: RR - 753690/2001.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Edson
da Silva Barros, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira Penha, Re-
corrido(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL, Advogada: Márcia Valéria de Oliveira de Melo e Silva Rolo,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
RR - 756622/2001.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Maria Helena de Lima, Advogado: José Car-
los da Silva Arouca, Recorrido(s): Itautec Philco S.A. - Grupo Itautec
Philco, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: à unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de fls.
109.; Processo: RR - 757622/2001.0 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Edna Alves Pereira, Ad-
vogado: Edu Henrique Dias Costa, Recorrido(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Rozana Rezende Silva, Recorrido(s): Fian-
ça Imóveis Ltda., Advogado: José Antônio Cunha de Melo Figuei-
redo, Recorrido(s): ABASE - Assessoria Básica de Serviços Ltda.,
Advogado: José Neuilton dos Santos, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto à responsabilidade subsidiária,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para restabelecer a sentença de origem (fls. 221/229),
quanto à atribuição à Caixa Econômica Federal de responsabilidade
subsidiária pelo pagamento do valor total dos créditos trabalhistas da
Autora.; Processo: RR - 758725/2001.3 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorren-
te(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO, Advogado: André Fernando Pretto Paim, Recorrido(s): Luciane
Pacheco Leling, Advogado: José Rubens Cardoso, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer o recurso de revista.; Processo: RR -
763393/2001.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro
de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Advogada: Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Governador Valada-
res/MG, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, após o
voto do Exmo. Sr. Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, relator, no sentido de não conhecer do recurso de revista.
Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos.;
Processo: RR - 775149/2001.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s):
Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Carlos Eduardo Pe-
reira de Paiva, Recorrido(s): Antônio Américo Caravieri, Advogado:
Carlos Roberto Faleiros Diniz, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista do reclamado, tão-só, quanto ao tema "cor-
reção monetária - época própria", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção mo-
netária incida a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao de
competência, na forma da Súmula 381/TST. Valor condenatório inal-
terado.; Processo: RR - 777900/2001.5 da 12a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcelo
Gasparino da Silva, Recorrido(s): Luiz Hamilton Alves, Advogada:
Gizelly Vanderlinde Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto às horas extras - minuto a
minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento de horas extras aos
dias em que a duração normal do trabalho exceder os cinco primeiros
minutos antes ou após a marcação do ponto, caso em que, como
extra, será considerado todo o tempo que exceder a jornada normal.;
Processo: RR - 780846/2001.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Adriano Gomes Morandi, Advogado: Gilberto Rodri-
gues de Freitas, Decisão: por unanimidade, em não conhecer o re-
curso de revista do reclamado.; Processo: RR - 784773/2001.5 da
3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Fertiligas Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Felícia de Araújo
Jorge, Recorrido(s): Adair Lúcio Ferreira, Advogado: Fernando Horta
Tavares, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do inc. II do art. 334 do CPC e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das horas extras a
partir das 7ª e 8ª horas.; Processo: RR - 784804/2001.2 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Recorrente(s): Usina Salgado S.A., Advogado: Wellington
Medeiros de Almeida, Recorrido(s): José Bevenuto de Melo, Ad-
vogada: Geni Francisca Gomes, Decisão: por unanimidade, em co-
nhecer o recurso de revista do reclamado, no tocante aos honorários
advocatícios, por discrepância da Súmula 219, e, no mérito, dar-lhe

provimento, para expungir da condenação o pagamento da respectiva
verba.; Processo: RR - 788064/2001.1 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Geltina Severiano de An-
drade Barroso e Outros, Advogado: Carlos Antônio Chagas, Re-
corrido(s): Telecomunicações do Ceará S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 788392/2001.4 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorren-
te(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda., Advogado: Cássio Mesquita
Barros Júnior, Recorrido(s): José Raimundo de Souza, Advogado:
Donato Antônio de Farias, Decisão: por unanimidade, não conhecer o
recurso de revista.; Processo: RR - 791396/2001.1 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Hospital
de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Afonso Inácio Klein, Re-
corrido(s): Ivone dos Santos, Advogado: Carlos Alberto de Oliveira
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 797931/2001.7 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Manoel Valdeci Gar-
cia Abrantes, Advogado: Ademário do Rosário Azevedo, Recorri-
do(s): Evadin Indústrias Amazônia S.A., Advogado: Márcio Luiz
Sordi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 802887/2001.7 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Bra-
sil S.A., Advogado: Daniel Izidoro Calabró Queiroga, Recorrido(s):
Paulo Joaquim Simões, Advogado: Henrique de Souza Machado,
Advogada: Alessandra Martins Gualberto Ribeiro, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema
"Salário-utilidade. Veículo fornecido pelo empregador", por ofensa ao
art. 458, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os reflexos da parcela em debate sobre 13º salários,
férias integrais e proporcionais relativas aos períodos aquisitivos pos-
teriores a 1994/1995 até a dispensa - acrescidas de 1/3 -, aviso prévio
e FGTS acrescido de 40%.; Processo: RR - 803506/2001.7 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Wilson Manoel de Lima, Advogada:
Marlete Carvalho Sampaio, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Decisão: por unanimidade, em conhecer o Recurso de Revista apenas
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, por ofensa ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, anulando o acórdão
regional de fls. 738/739, determinar que outra decisão seja proferida,
com enfrentamento da matéria suscitada pela reclamada nos Em-
bargos Declaratórios, na forma da fundamentação supra. Sobrestado,
por ora, o exame dos demais temas do recurso de revista.; P ro c e s s o :
RR - 804684/2001.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Piraserv - Cooperativa de Prestação de Ser-
viços Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Marcelo Ro-
senthal, Recorrido(s): Carlos Roberto Ferreira e Outros, Advogada:
Valdete Nave da Fonseca, Decisão: à unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por violação do art. 5º, inc. LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a aplicação
do procedimento sumaríssimo, determinar o processamento do re-
curso ordinário no procedimento ordinário e o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de
que prossiga no julgamento do mencionado recurso. Prejudicada a
análise da matéria relativa ao vínculo de emprego presente no recurso
de revista.; Processo: RR - 27/2002-082-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sindicato
dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro, Bares, Restaurantes e Si-
milares de São José do Rio Preto e Região, Advogado: Antonio José
Marchiori Júnior, Recorrido(s): Vicente Rodrigues Lourenço & Cia.
Ltda., Advogado: Dagoberto Silvério da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
30/2002-082-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comér-
cio Hoteleiro, Bares, Restaurantes e Similares de São José do Rio
Preto e Região, Advogado: Antonio José Marchiori Júnior, Recor-
rido(s): Mulatti, Mulatti & Cia. Ltda., Advogado: Dagoberto Silvério
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 62/2002-035-03-00.9 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Patrícia Ma-
chado Basílio e Outra, Advogado: José Lúcio Fernandes, Recor-
rido(s): Instituto Maria, Advogado: Rogério Junqueira Homem de
Campos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 790-B da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para absolver as reclamantes do pagamento dos honorários periciais.;
Processo: RR - 68/2002-002-04-00.0 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-68/2002-4, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Darci Brizola Antunes, Advogado: Celso Hagemann, Ad-
vogada: Helena de Albuquerque dos Santos, Recorrido(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Guilherme Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e por contrariedade à Súmula 362
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres-
crição qüinqüenal fixada pelo Tribunal Regional e reconhecendo ser
trintenária a prescrição da pretensão para o recolhimento do FGTS,
restabelecer a sentença de primeiro grau, que condenou a reclamada
ao pagamento de diferenças de FGTS também incidentes sobre as
verbas deferidas no Processo 00084.541/94-6.; Processo: RR -
86/2002-003-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública -
IESP, Procurador: Aides Bertoldo da Silva, Recorrido(s): Carlos No-
vaes Vasconcelos e Outros, Advogada: Patricia Soares Fafá, Decisão:
por unanimidade, extinguir o processo, sem o julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil.; P ro -
cesso: RR - 89/2002-025-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - CRT,

Advogado: Marcelo Mac Donald Reis, Recorrido(s): Rudinei Klug,
Advogada: Luciana Lima de Mello, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 97/2002-999-22-00.7
da 22a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Município de Corrente, Advogada: Andréia Nádia Lima
de Sousa, Recorrido(s): Jasy Araújo de Souza, Advogado: Joaquim
Mascarenhas Lustosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 118/2002-044-12-00.7 da 12a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Acir Arno Fecht, Advogado: Valdir Gehlen, Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogada: Joyce Helena de Oliveira Scolari,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do C. TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que
deferiu os pedidos formulados na inicial. Invertidos os ônus da su-
cumbência no tocante às custas.; Processo: RR - 190/2002-102-22-
00.6 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Francisco Borges Sam-
paio Júnior, Recorrido(s): Anália da Silva, Advogada: Maria do So-
corro Oliveira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios.; Processo: RR - 306/2002-013-13-00.1 da 13a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Maria das
Graças Silva Garcia, Advogado: Roseno de Lima Sousa, Recorri-
do(s): Município de Nova Floresta, Advogado: Cícero Cândido da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 360/2002-669-09-00.2 da 9a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Big Frango - Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Durval Antônio Sgarioni
Júnior, Advogado: Maurício Feldman de Schnaid, Recorrido(s): Jus-
celino Pereira da Silva, Advogado: José Roberto Beffa, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 02 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimen-
to, a fim de excluir da condenação o pagamento das diferenças de
adicional de insalubridade decorrentes da utilização do salário con-
tratual como base de cálculo.; Processo: RR - 459/2002-003-22-00.2
da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Mauro Régis Dias da Silva, Recorrido(s): Maria do Perpétuo
Socorro Trindade Sena, Advogado: Cleiton Leite de Loiola, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema "ECT - demissão imotivada", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença que julgou improcedente o
pedido. Invertido o ônus da sucumbência no tocante às custas.; P ro -
cesso: RR - 461/2002-004-14-00.1 da 14a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Te-
leron, Advogado: Leri Antônio Souza e Silva, Recorrido(s): Nelson
Maciel Azevedo, Advogada: Clara Regina Góes Orlando, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 666/2002-008-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Iraci Maria Barbosa Romeu, Ad-
vogado: Rubens Garcia Filho, Recorrido(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 954/2002-073-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): José Natalino Fran-
cisco e Outros, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s):
ALCOA - Alumínio S.A., Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pres-
crição, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o
julgamento do mérito, como entender de direito. Fica invertido o ônus
da sucumbência.; Processo: RR - 1128/2002-026-04-00.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ser-
viço Social do Transporte - SEST, Advogado: George De Lucca
Traverso, Recorrido(s): Joraides de Souza Mariano, Advogada: Car-
men Sílvia Porto Freiberger, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando a decisão do Eg. Tribunal Regional,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que julgue o recurso ordinário do reclamado, como
entender de direito.; Processo: RR - 1137/2002-016-04-00.5 da 4a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogada: Cristiana Souto Jardim Bar-
bosa, Recorrido(s): Alessandro Conceição Barbosa, Advogado: Rai-
mar Rodrigues Machado, Recorrido(s): IECSA - GTA Telecomu-
nicações Ltda., Advogado: Gabriela Ruschel Michaelsen, Decisão:
por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator. Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.; Processo: RR -
1167/2002-011-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de Colina, Advogado:
Míria Falcheti, Recorrido(s): Maria Sebastiana Magalhães Mezencio,
Advogado: Antônio Sabino, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a r. sentença que
indeferiu os pedidos relativos às diferenças de horas extras pagas e às
horas extras, mantendo a condenação quanto aos depósitos do FGTS
e o saldo do equivalente aos salários, pelo número de horas tra-
balhadas, de forma simples. Oficiem-se as autoridades competentes,
tendo em vista o disposto no § 2º do art. 37 da Constituição Federal.;
Processo: RR - 1278/2002-042-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlân-
tica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila
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Azevedo Sette, Recorrido(s): Antonio Estevão Neto, Advogado:
Adriano Gomes Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação do inciso XXVI do art. 7º da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão
regional e restabelecer a r. sentença originária.; Processo: RR -
1350/2002-004-17-00.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Renato de Castro Gama, Advogada:
Danielle Pina Dyna, Recorrido(s): Instituto de Apoio à Pesquisa e ao
Desenvolvimento Jones dos Santos Neves, Advogado: Edmundo
Oswaldo Sandoval Espíndula, Decisão: por unanimidade, julgar ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
267, VI, do CPC, por ausência de interesse processual.; P ro c e s s o :
RR - 1350/2002-071-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Dorival Arnaldo Luiz, Advogada:
Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Recorrente(s): Corn Products Brasil -
Ingredientes Industriais Ltda., Advogado: Assad Luiz Thomé, Ad-
vogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos,
, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira, relator.; Processo: RR -
1389/2002-002-22-00.3 da 22a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Teresina, Procurador:
José Wilson F. de Araújo Júnior, Recorrido(s): Maria dos Milagres
Araújo do Nascimento, Advogado: Luiz de Castro Araújo Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
em relação aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula
219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos aludidos honorários.; Processo: RR -
1463/2002-007-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): ETE - Engenharia de Telecomunicações e
Eletricidade S.A., Advogado: Lacordaire Guimarães de Oliveira, Re-
corrido(s): Mário Machado do Nascimento, Advogada: Elis Fidelis
Soares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 2296/2002-009-12-00.5 da 12a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cláudio Niederle, Ad-
vogada: Patrícia Mariot Zanellato, Recorrido(s): Banco do Estado de
Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Nilo de Oliveira Neto, De-
cisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.; Processo: RR -
2696/2002-906-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Aparício de Moura da Cunha Rabelo, Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Marcos André
Marques Cavalcanti, Advogado: Jucelino Augusto Araújo Coelho,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Inclusão da gra-
tificação semestral no cálculo das horas extras", por violação à Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
conta de liquidação a inclusão da gratificação semestral no cálculo
das horas extras.; Processo: RR - 2776/2002-660-09-00.8 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Município de Ponta Grossa, Advogada: Dione Isabel Rocha Ste-
phanes, Recorrido(s): Luiz Gonçalves, Advogado: José Adriano Ma-
laquias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 228 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se proceda ao pagamento dos re-
flexos do adicional de insalubridade, tendo como base de cálculo o
salário mínimo.; Processo: RR - 2987/2002-911-11-00.4 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Manaus, Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos,
Recorrido(s): Jackeline Marinho da Silva, Advogado: Jander Cardoso
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para, ante a nulidade da contratação por au-
sência de concurso público, restringir a condenação do reclamado ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem o
acréscimo de 40%, nos termos da aludido Súmula.; Processo: RR -
3072/2002-906-06-40.2 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Hidromecânica
Retema Ltda., Advogado: Charles Vergueiro da Mata Cavalcanti, Re-
corrido(s): Jeneci José da Silva, Advogado: Querino de Sousa Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação direta de dispositivo constitucional, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastado o óbice da deserção do recurso ordinário,
determinar a devolução dos autos ao Tribunal Regional de origem
para que prossiga em seu julgamento, como entender de direito.;
Processo: RR - 3216/2002-019-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mauro Gasparelli, Advo-
gada: Olga Machado Kaiser, Recorrido(s): Jesus da Silva Soares,
Advogado: Flávio Rogério Zaramello, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto aos honorários advo-
catícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de excluir da condenação o pagamento da mencionada
parcela.; Processo: RR - 4192/2002-663-09-00.6 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Maria Dolores
Ribeiro, Advogada: Liana Yuri Fukuda, Recorrido(s): Município de
Londrina, Procuradora: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro c e s s o :
RR - 4583/2002-911-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Município de Itacoatiara, Procurador:
José Ricardo Xavier de Araújo, Recorrido(s): Nilson Dias Peixoto,
Advogado: José Rodrigues de Araújo, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 5632/2002-003-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Clarice de Oliveira Costa, Advogado: Paulo
Roberto Burmester Muniz, Decisão: à unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação dos arts. 128 e 460 do CPC e 818 da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das horas extras decorrentes de intervalo intrajornada não

usufruído. Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy Júnior,
patrono do Recorrente(s).; Processo: RR - 8197/2002-906-06-00.4 da
6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Antônio
Braz da Silva, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorri-
do(s): Fernando Antônio Martins Alves, Advogado: Ricardo Gondim
Falcão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à correção monetária dos débitos trabalhistas, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1 desta Corte,
convertida na Súmula 381 deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a aplicação da correção monetária do mês
subseqüente àquele em que houve prestação dos serviços a partir do
dia primeiro, inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial 124
da SBDI-1 do TST, que foi convertida na Súmula 381 desta Corte.;
Processo: RR - 12791/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Sérgio
Gomes Gonçalves, Advogado: Luiz Leonardo de Saboya Alfonso,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento do reclamante. Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado para, destrancando o recurso de revista,
dele conhecer apenas quanto ao tema "descontos fiscais", por vio-
lação do art. 46 da Lei nº 8541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os recolhimentos dos descontos a título de im-
posto de renda sobre as verbas salariais provenientes de sentença
trabalhista observe como base de incidência a totalidade dos créditos
apurados ao final.; Processo: RR - 14441/2002-900-09-00.3 da 9a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Massa
Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda., Advogada: Andréia Cân-
dida Vitor, Advogado: Carlos Roberto Claro, Recorrido(s): Valter
Mattos Meira, Advogado: Carlos Walter Moreira, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 114 da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
rando a incompetência da Justiça do Trabalho para o prosseguimento
da execução, determinar a liberação dos bens e valores penhorados
para arrecadação pela massa falida.; Processo: RR - 15223/2002-902-
02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE,
Advogada: Maria Tereza Reis Laranjeira, Recorrido(s): Carlos Ro-
berto Sabiá, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
30099/2002-010-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Norsergel - Vigilância e Transporte
de Valores Ltda., Advogado: Armando Cláudio Dias dos Santos Jú-
nior, Recorrido(s): Carlos Alberto Moreira da Silva, Advogado: Mar-
celo Ramos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação ao art. 7º, inc. XXIII, da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro-
cedente o pedido. Fica invertido o ônus da sucumbência.; P ro c e s s o :
RR - 31887/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Casa Santa Luzia Importadora
Ltda., Advogada: Luiza Góes de Araújo Pinho, Recorrido(s): Manoel
Esperidião de Souza, Advogado: Francisco Paulo Gondim, Decisão:
por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista; e II - conhecer
do Recurso de Revista quanto à nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação aos arts. 93, inc. IX, da Constituição da
República e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem para que se proceda ao exame da questão relativa à aplicação
da multa prevista no art. 467 da CLT, com entender de direito. Fica
prejudicado o exame das demais matérias.; Processo: RR -
33625/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): SATA - Serviços Auxiliares de
Transporte Aéreo S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Ad-
vogado: Elaine Gonçalves, Recorrido(s): Josias Quirino de Souza,
Advogado: José Guido Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas em relação ao tema "correção mo-
netária - época própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a aplicação da correção monetária
do mês subseqüente àquele em que houve prestação de serviços, com
incidência a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do
TST.; Processo: RR - 44196/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): SEBS - So-
ciedade Educadora e Beneficente do Sul - Hospital Mãe de Deus,
Advogada: Eliana Fialho Herzog, Recorrido(s): Vidalvira Gomes Go-
doi, Advogado: Nivaldo José Messinger, Decisão: por unanimidade: I
- dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do Recurso de Revista; e II - conhecer do Recurso de
Revista no tocante ao tema jornada 12x36 - feriados trabalhados, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido de pagamento em dobro dos feriados
em que houve prestação de trabalho em regime de compensação de
12 x 36 horas.; Processo: RR - 51223/2002-900-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no
Rio Grande do Sul, Advogado: Amauri Celuppi, Recorrido(s): Co-
mercial Grossi Combustíveis Ltda., Advogado: João Aurélio de To-
ledo Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal
em face de empresa associada para cobrança de contribuição as-
sistencial, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que
aprecie a matéria, como entender de direito.; Processo: RR -
53128/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: João Antonio

Bueno e Souza, Recorrido(s): Sebastião Batista da Silva, Advogado:
Wilson de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento. Por igual votação, conhecer o recurso de
revista por violação do art. 100 da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a execução seja feita em
todos os termos do referido preceito constitucional, desconstituída a
penhora realizada em bens da executada.; Processo: RR -
56336/2002-005-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Indalecio
Gomes Neto, Recorrido(s): Beatriz Stamm, Advogado: Fabiano Ne-
grisoli, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista so-
mente quanto à nulidade por ausência de intimação, por violação do
art. 5º, LIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para decretar a nulidade da certidão de fls. 122 e dos acórdãos de fls.
126/128, 158/159 e 169, determinando o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, para que proceda a intimação da Reclamada
para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário da re-
clamante, a ser submetido a novo julgamento pelo Tribunal Regional,
como entender de direito. Ficam prejudicados os demais temas apre-
sentados no recurso de revista.; Processo: RR - 67099/2002-900-11-
00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Estado do Amazonas, Procurador: Rômulo de Souza
Carpinteiro Péres, Recorrido(s): Manoel Almeida Pedrosa, Advogada:
Janne Sales Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema "contrato nulo - ente público -
ausência de concurso público - efeitos", por contrariedade à Súmula
nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
declarar a nulidade do contrato de trabalho, restringindo a condenação
ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Ofi-
ciem-se as autoridades competentes, tendo em vista o disposto no § 2º
do art. 37 da Constituição Federal. Oficie-se ao Exmo. Sr. Gover-
nador do Estado do Amazonas, ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal
de Contas do Amazonas e ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça
do Estado do Amazonas.; Processo: RR - 69228/2002-900-08-00.4
da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Estado do Pará - Secretaria Exe-
cutiva de Trabalho e Promoção Social - SETEPS, Procurador: Mar-
celo Freire Sampaio Costa, Recorrido(s): Heliana de Fátima Santos
Siqueira, Advogado: Abelardo da Silva Cardoso, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação dos incisos II,
LIV e LV da art. 5º do Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a necessidade de atualização da conta de liquidação
para o conhecimento do agravo de petição, determinar a baixa dos
autos ao Eg. Regional a fim de que prossiga no julgamento deste
recurso, como de direito.; Processo: RR - 71127/2002-900-11-00.7
da 11a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
União (Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Carlos
Alberto Lelis de Oliveira, Advogado: Maurício Pereira da Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação
do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar seja
observada a compensação dos reajustes espontaneamente concedidos
pela Administração Pública.; Processo: RR - 250/2003-035-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Santa Casa de Misericórdia de Grama, Advogado: Marcelo Nogueira
Rocha, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de Campinas, Advogada: Maria José Corasolla
Carregari, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 02 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de, determinando o cálculo do adicional de
insalubridade com base no salário mínimo, restabelecer a sentença de
primeiro grau, em que se declarou a improcedência da ação tra-
balhista.; Processo: RR - 317/2003-009-04-00.2 da 4a. Região, corre
junto com AIRR-317/2003-7, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Frederico Azambuja Lacerda, Recorrido(s): Luce Maria Medeiros de
Almeida Capinani e Outros, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "prescrição - complementação de aposentadoria -
aposentados que nunca perceberam o auxílio-alimentação", por con-
trariedade à Súmula 326 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar prescritas as parcelas concernentes à ajuda-alimentação
em relação às reclamantes Luce, Carmem, Marilete, Sílvia e Eliane.;
Processo: RR - 349/2003-014-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Ce-
râmica Terranova Ltda., Advogado: Rogério Nanni Blini, Recorri-
do(s): Antônio Mancini, Advogado: Walter Bergström, Recorrido(s):
Terrafort Cerâmicos Ltda., Advogado: Lázaro Alfredo Cândido, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 361/2003-020-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fábio Luís da Silva, Advogado:
Aristeu Garcia, Recorrido(s): Boy Express Auxiliar de Transportes
Ltda., Advogado: Alcimedes Brito, Recorrido(s): Orgalent e Produtos
Óticos Ltda., Advogado: Marcelo de Almeida Barbosa, Decisão: à
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
374/2003-341-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Lindaci Leite dos Santos, Advogado: Mar-
tinho Ferreira Leite Filho, Recorrido(s): Município de Arcoverde,
Advogada: Nádja Maria de Souza Cavalcanti Pacheco, Recorrido(s):
Cooperativa de Profissionais Prestadores de Serviços do Agreste Me-
ridional - COOPRESAM, , Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade ao item IV da Súmula nº 331
deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, con-
denando de forma subsidiária o segundo Reclamado, Município de
Arcoverde, pelo pagamento dos débitos trabalhistas contraídos pela
primeira Reclamada, Cooperativa de Profissionais Prestadores de Ser-
viços do Agreste Meridional - COOPRESAM, restabelecer a sentença
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de primeiro grau.; Processo: RR - 432/2003-023-12-00.0 da 12a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ataíde
Pereira Scheffer, Advogado: Vilson Mariot, Recorrido(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Nilo de Oliveira
Neto, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, ven-
cido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.; Processo: RR
- 475/2003-026-07-00.1 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Francisca Pereira da Silva, Advogado: José
Wanderley Rodrigues, Recorrido(s): Município de Cariús, Advogado:
Antônio Alves Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista.; Processo: RR - 485/2003-121-17-00.9 da 17a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Antônio Peruchi e Outros, Advogado: Sérgio Vieira Cerqueira, Re-
corrido(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João
Batista Brito Pereira.; Processo: RR - 527/2003-059-19-00.5 da 19a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Olho D'Água Grande, Advogada: Caroline Maria Pinheiro
Amorim, Recorrido(s): Genilda Veridiano de Souza, Advogada: Maria
Jovina Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, a fim de excluir da condenação a de-
terminação de registro do contrato de trabalho na Carteira de Tra-
balho e Previdência Social - CTPS e o pagamento dos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS no período de 10 de
fevereiro de 2001 a 26 de agosto de 2001; sem divergência, de-
terminar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas do Estado de Alagoas com cópias autenticadas da ação
trabalhista, da contestação, da sentença de primeiro grau, do acórdão
regional, da petição de recurso de revista e do acórdão desta Quinta
Turma.; Processo: RR - 551/2003-007-02-00.8 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Superinten-
dência de Controle de Endemias - SUCEN, Procuradora: Márcia
Antunes, Recorrido(s): Antônio Vicente da Luz e Outros, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema "pagamento da verba
denominada 'sexta-parte'", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Observação: Presente à Sessão a Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes patrona do Recorrido(s).; Processo: RR -
586/2003-058-19-00.7 da 19a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Carneiros, Advogada: Ca-
roline Maria Pinheiro Amorim, Recorrido(s): José Ildo dos Santos,
Advogado: Wemson de Santana Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Súmula 363
desta Corte e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, restringir a
condenação, tão-somente, ao pagamento do FGTS sem a indenização
de 40%.; Processo: RR - 641/2003-006-17-00.0 da 17a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Construtora Ro-
doviária União Ltda., Advogada: Flávia Brandão Maia Perez, Re-
corrido(s): José Jerônimo da Silva Filho, Advogado: Cláudio Leite de
Almeida, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula nº 228 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de determinar que o cálculo do adicional de in-
salubridade seja efetuado com base no salário mínimo.; P ro c e s s o :
RR - 644/2003-141-18-00.4 da 18a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Wladimir de Araújo Pereira, Ad-
vogado: Gélcio José Silva, Recorrido(s): Copebrás Ltda., Advogado:
Dimas Rosa Resende, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando o óbice da prescrição, determinar a remessa
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no
exame da pretensão deduzida na petição inicial, como entender de
direito.; Processo: RR - 653/2003-007-10-40.4 da 10a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Recorrente(s): Toshio Kimura, Advogado: Genésio Dias Miranda, Re-
corrido(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO-
NORTE, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Advogado: Décio
Freire, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer por
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a prescrição bienal, determinar o re-
torno dos autos ao Eg. Tribunal de origem a fim de que aprecie o
mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS como de
direito.; Processo: RR - 672/2003-008-12-00.1 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Paulo Rogério
Bourscheidt, Advogada: Patrícia Mariot Zanellato, Recorrido(s): Ban-
co do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Nilo de
Oliveira Neto, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de
revista, vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.;
Processo: RR - 688/2003-003-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Associação Feminina
de Educação e Combate ao Câncer - AFECC, Advogada: Janaína
Barbosa de Souza Bolzan Lessa, Recorrido(s): Fabio Cordeiro, Ad-
vogada: Maria Madalena Selvátici Baltazar, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do
Recurso Ordinário interposto pela reclamada e, conseqüentemente,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Sétima Região, a fim de que, afastado o referido óbice,
examine o Recurso como entender de direito.; Processo: RR -
746/2003-085-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Santista Têxtil S.A., Advogado: Carlos
Eduardo Campos de Camargo, Recorrido(s): Joanir Rosa, Advogado:
Romeu Gonçalves Bicalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a deserção de-
clarada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de

origem, a fim de que prossiga na apreciação do recurso ordinário com
entender de direito.; Processo: RR - 752/2003-055-03-41.0 da 3a.
Região, corre junto com AIRR-752/2003-8, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): MRS Logística S.A., Advogada: Márcia
Aparecida Sodré Rogel, Recorrido(s): Milton Nieto Casaes, Advo-
gada: Ana Virgínia Verona de Lima, Recorrido(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos San-
tos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 7°, XXIX, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença em que se extinguiu o processo com jul-
gamento do mérito.; Processo: RR - 762/2003-051-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Estado de Roraima, Procurador: José Domingos da Silva, Recor-
rido(s): Edinaldo Lima Ferreira, Advogado: Alexandre Dantas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento
para, ante a nulidade da contratação por ausência de concurso pú-
blico, restringir a condenação, tão-somente, ao pagamento do FGTS
sem o acréscimo de 40%.; Processo: RR - 776/2003-079-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Município de Araraquara, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Recorrido(s): Cintia Viviani Rocha, Advogada: Márcia Aparecida Ca-
macho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: RR - 822/2003-001-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários do Estado do Espírito Santo - SE-
EB/ES, Advogado: Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Re-
corrido(s): Banco Rural S.A., Advogado: João Batista de Oliveira,
Advogada: Marla de Alencar Oliveira Viegas, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "di-
ferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição - marco inicial", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição e determinar o retorno
dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que examine as demais
matérias de mérito, como entender de direito. A presidência da 5a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pela douta procuradora do Recorrido(s). Obser-
vação: Presente à Sessão a Dra. Marla de Alencar Oliveira Viegas
patrona do Recorrido(s).; Processo: RR - 921/2003-001-13-40.3 da
13a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Macilda Guimarães da Silva, Advogado: José Ferreira Marques, Re-
corrido(s): Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAEL-
PA, Advogado: Carlos Frederico Nóbrega Farias, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7°,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a declaração de prescrição da pretensão, determinar o re-
torno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no
exame da ação trabalhista.; Processo: RR - 922/2003-014-06-00.8 da
6a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás, Advogado: Sérgio L.
Teixeira da Silva, Recorrido(s): Luba do Socorro Diniz Moreira Men-
donça, Advogado: Thiago de Freitas Coutinho Corrêa de Oliveira,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Igor Vasconcelos Saldanha, patrono
do Recorrente(s).; Processo: RR - 971/2003-110-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Cléria Fernandes do Nascimento e Outros, Advogada: Ja-
queline Pio Fernandes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref Assreuy
Júnior, patrono do Recorrente(s).; Processo: RR - 975/2003-048-03-
00.2 da 3a. Região, corre junto com AIRR-975/2003-7, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): União, Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): José Urias de Sou-
za, Advogado: Milton Luiz de Moura Júnior, Recorrido(s): Ferti-
lizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Marcelo Pimentel,
Advogado: Miguel Ângelo Rachid, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. O Exmo. Senhor Ministro presidente
da sessão deferiu o pedido de juntada de voto convergente ao pé do
acórdão, formulado pelo Exmo. Senhor Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga.; Processo: RR - 1005/2003-002-22-00.3 da 22a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Teleport Comércio
de Materiais Elétrico Eletrônico e Manutenção Ltda., Advogado: Vi-
cente de Paula Mendes de Resende Júnior, Recorrido(s): Francisco
Eledi Alves da Silva, Advogado: João Alves de Carvalho Neto, De-
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e
329 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de excluir
da condenação o pagamento da mencionada parcela.; Processo: RR -
1016/2003-003-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro João Ba-

tista Brito Pereira, Recorrente(s): Avelino de Oliveira Ramos e Ou-
tros, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Recorrido(s): Brasil Te-
lecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Rodrigo Borges Costa de Sou-
za, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira, relator.; Processo: RR -
1049/2003-028-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Vivaldo Michels, Advogada: Patrícia Mariot
Zanellato, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
BESC, Advogado: Wagner D. Giglio, Decisão: por maioria, não co-
nhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva
Corrêa da Veiga.; Processo: RR - 1099/2003-091-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mar-
celino Antônio dos Santos e outros, Advogada: Danielle Maura An-
drade de Jesus Gurgel, Recorrido(s): Mineração Morro Velho Ltda.,
Advogado: Lucas de Miranda Lima, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 1100/2003-011-06-
40.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): Edmilson Wanderley Moroni, Advogado: Jayrton Rodrigues

de Freitas, Recorrido(s): Companhia Hidroeletrica do São Francisco -
Chesf, Advogado: Othoniel Furtado Gueiros Neto, Decisão: à una-

nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7°,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a declaração de prescrição da pretensão, determinar o re-
torno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no
exame da ação trabalhista.; Processo: RR - 1100/2003-095-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Re-
corrente(s): Lázaro Amaro de Souza e Outros, Advogada: Tânia Mar-
chioni Tosetti, Recorrido(s): Companhia Paulista de Força e Luz,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Carla Rodrigues da Cu-
nha Lôbo, Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 3º
do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a preliminar
de falta de interesse processual, determinar o retorno ao Eg. Tribunal
Regional de Origem a fim de que julgue os pedidos formulados pelos
autores como entender de direito. Invertido o ônus da sucumbência
em relação às custas.; Processo: RR - 1194/2003-094-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Flávio Sartori, Recorrido(s):
Raul Murilo dos Santos, Advogado: Ariovaldo Paulo de Faria, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 1197/2003-093-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Carlos Alberto de
Faria e Outros, Advogada: Tânia Marchioni Tosetti, Recorrido(s):
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 3º do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a preliminar de falta de interesse, determinar o retorno ao
Eg. Tribunal Regional de Origem a fim de que julgue os pedidos
formulados pelos autores como entender de direito. Invertido o ônus
da sucumbência em relação às custas.; Processo: RR - 1213/2003-
094-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advo-
gado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Recorrido(s): Edalina Sella
Furlin, Advogado: Carlo Fratin, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 1230/2003-002-19-
00.6 da 19a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento
do Estado de Alagoas - CASAL, Advogado: Alessandro Medeiros
Lemos, Recorrido(s): Ailton Ribeiro da Silva, Advogado: José Gláu-
cio de Menezes Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, excluindo da
condenação o pagamento da multa de 40% sobre os depósitos efe-
tuados durante o período anterior à aposentadoria. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "contrato de trabalho
- nulidade - administração pública indireta - ausência de concurso
público", por violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal
e contrariedade à Súmula nº 363 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para declarar a nulidade do vínculo mantido após
a aposentadoria (art. 37, II, da CF) e absolver a reclamada do pa-
gamento da multa de 40% sobre o FGTS, aviso prévio indenizado e
sua projeção para efeito de férias e 13º salário proporcionais, além do
adicional por tempo de serviço computado após a aposentadoria do
empregado. Fica mantida a condenação apenas quanto aos valores
referentes aos depósitos do FGTS do período trabalhado após a apo-
sentadoria, ou seja, de outubro de 2002 a 10 de julho de 2003, nos
termos da Súmula nº 363 do C. TST.; Processo: RR - 1289/2003-
019-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Ary
Cláudio Cyrne Lopes, Recorrido(s): Maria Rosângela Gomes da Sil-
va, Advogada: Lilian de Oliveira Rosa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 1298/2003-
472-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Osvaldo Thomé, Advogada: Simonita Feldman
Blikstein, Recorrido(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado:
Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema "multa de 40% do FGTS
- diferenças - expurgos inflacionários - prescrição - marco inicial",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
total e restabelecer a r. sentença de origem.; Processo: RR -
1463/2003-001-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Edinaldo Mariano da Silva (A Es-
perança - Loterias), Advogada: Ana Carolina Vieira dos Santos, Re-
corrido(s): Michele Alves de Araújo, Advogado: Gildo Tavares de
Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "jogo do bicho - ilicitude da atividade e
seus efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido, com inversão dos
ônus da sucumbência. Ante a afirmação das partes da existência de
atividade ilícita, oficie-se ao Ministério Público para as providências
que entender cabíveis.; Processo: RR - 1493/2003-024-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Advogado: Lucas Andrade Pinto Gontijo Mendes, Recorrido(s):
Antonina Ferreira e Outros, Advogada: Andreza Falcão Lucas Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 1656/2003-021-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Kraft Foods Brasil S.A.,
Advogado: Geraldo José Procópio, Advogado: Guilherme Vieira Nu-
nes Bandeira, Recorrido(s): Wagner Luiz Pacheco, Advogada: Tânia
Suely Colares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. A presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Guilherme Vieira
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Nunes Bandeira, patrono do Recorrente(s).; Processo: RR -
1749/2003-003-23-00.9 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Creuza Lemes da Silva Souza, Ad-
vogada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s): Empresa Matogrossense de
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER/MT, Advogada:
Lúcia Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 1752/2003-001-23-00.0 da 23a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Pascoal
Lopes dos Santos, Advogada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s): Em-
presa Matogrossense de Pesquisa Assistência e Extensão Rural S.A. -
EMPAER/MT, Advogada: Lúcia Bezerra, Decisão: por unanimidade,

não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 1755/2003-291-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Basf S.A., Advogado: Ernani Propp Júnior, Recor-
rido(s): Carlos Homero Bonatto da Silva, Advogado: Marcelo Nedel
Scalzilli, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista;
e II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 7°, inc.
XXIX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de primeiro grau.; Processo: RR -
1792/2003-004-23-00.0 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Moacyr Buffete, Advogada: Ana Lú-
cia Ricarte, Recorrido(s): EMPAER - Empresa Matogrossense de
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A., Advogada: Lúcia Be-
zerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.;
Processo: RR - 1794/2003-003-23-00.3 da 23a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Márcio Gley da
Silva, Advogada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s): EMPAER - Em-
presa Matogrossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A.,
Advogada: Lúcia Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.; Processo: RR - 1817/2003-002-13-40.2 da
13a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Leonardo
José Videres Trajano, Recorrido(s): Adelson Duarte Viana, Advo-
gado: Urias José Chagas de Medeiros, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 133 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
excluir da condenação a determinação de integração à remuneração
do Reclamante dos valores pagos a título de ajuda-alimentação no
período de março de 2000 até a data da rescisão do contrato de
trabalho.; Processo: RR - 2305/2003-046-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogada: Roseli Dietrich, Recorrido(s): Pedro Ma-
riceu Silva dos Santos, Advogada: Janemeire Barreiro Gomes Ro-
drigues, Recorrido(s): Viação Nações Unidas Ltda., Advogada: Nilce
Camargo Paixão, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele co-
nhecer por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a respon-
sabilidade subsidiária da reclamada.; Processo: RR - 2330/2003-024-
09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Município de Ponta Grossa, Advogado: Márcio Henrique
Martins de Rezende, Recorrido(s): Rosemery Alves da Silva, Ad-
vogado: José Adriano Malaquias, Decisão: à unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 02 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, determinando o
cálculo do adicional de insalubridade com base no salário mínimo,
restabelecer a sentença de primeiro grau, em que se declarou a im-
procedência da ação trabalhista.; Processo: RR - 2342/2003-004-07-
00.2 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência
Social - Dataprev, Advogado: Aglailton Patrício de Andrade, Re-
corrido(s): Francisca Eufrázia Aires de Brito e Outros, Advogado:
Carlos Antônio Chagas, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição
bienal da pretensão às diferenças da multa de 40% do FGTS, jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito. Invertido o ônus
da sucumbência em relação às custas. Dispensados os autores do seu
recolhimento. Prejudicada a análise do tema "honorários advocatí-
cios".; Processo: RR - 2439/2003-008-07-00.0 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Estado do Ceará,
Advogado: Ubiratan Ferreira de Andrade, Recorrido(s): Maria do
Socorro Braga de Sousa, Advogado: Francisco Hélio Moreira da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade às Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da pretensão de
condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dispensada, nos termos
da declaração de fls. 03.; Processo: RR - 2461/2003-008-07-00.0 da
7a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Estado do Ceará, Procurador: Ubiratan Ferreira de Andrade, Recor-
rido(s): Alba Araci Holanda dos Santos, Advogado: Edson Flávio dos
Santos Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade às Súmulas nºs 362 e 382 deste Tribunal, e,
no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a prescrição da
pretensão de condenação ao pagamento dos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. Custas a cargo da Reclamante, das quais fica dis-
pensada, nos termos da declaração de fls. 03.; Processo: RR -
2461/2003-011-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora:
Débora Costa Oliveira, Recorrido(s): José Vitorino Pinto Neto, Ad-
vogado: Lauro Henrique Lobo Bandeira, Decisão: por unanimidade,

conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a prescrição do direito de ação, extinguir o processo com
o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.;
Processo: RR - 2533/2003-002-07-00.1 da 7a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de For-
taleza, Procuradora: Débora Costa Oliveira, Recorrido(s): Edite Ro-
drigues de Oliveira, Advogado: Aroldo de Barros Verino, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a prescrição do direito de ação, extinguir
o processo com o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc.
IV, do CPC.; Processo: RR - 2653/2003-011-07-00.0 da 7a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município
de Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Suei-
de Maria Alves Pinto, Advogado: Marcelo Ribeiro Uchôa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a prescrição do direito de ação, extinguir
o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV,
do CPC.; Processo: RR - 2865/2003-036-12-00.6 da 12a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Renato César
Cordeiro, Advogado: Alexandre Poersch, Recorrido(s): Banco do Es-
tado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Mário de Freitas
Olinger, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.; P ro c e s s o :
RR - 5775/2003-014-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Eliane Teresinha Sabota Baretta, Ad-
vogada: Tatiana Bozzano, Recorrido(s): Banco do Estado de Santa
Catarina S.A., Advogado: Nilo de Oliveira Neto, Decisão: por maio-
ria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga.; Processo: RR - 24269/2003-002-11-
00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): J. F. de Oliveira Navegação Ltda., Advogada: Daniella
Novellino de Mesquita, Recorrido(s): José Pacheco de Morais, Ad-
vogado: José Lopes, Recorrido(s): Orlando Moreira dos Santos, Ad-
vogado: Edgar Silva Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto ao tema "correção monetária", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a aplicação da correção monetária relativa ao mês sub-
seqüente àquele em que houve prestação dos serviços, a partir do dia
primeiro, inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1 do TST, que foi convertida na Súmula 381 desta Corte.;
Processo: RR - 28410/2003-009-11-40.8 da 11a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Eletronorte - Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A., Advogada: Sílvia Christina
Lima de Matos, Advogado: Décio Freire, Recorrido(s): Alonso Lima
da Silva, Advogada: Ruth Fernandes de Menezes, Decisão: por una-
nimidade, I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para de-
terminar o processamento do Recurso de Revista; II - conhecer do
Recurso de Revista por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a prescrição do direito de ação, extinguindo o processo com o jul-
gamento do mérito. Prejudicado o exame dos demais temas.; P ro -
cesso: RR - 73872/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Hospital Fêmina
S.A., Advogado: Eli Valter Fonseca de Oliveira, Recorrido(s): Noemi
Gomes, Advogada: Fabiane Engrazia Bettio, Decisão: por unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento e conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para restabelecer a sentença de improcedência do pedido de
equiparação salarial.; Processo: RR - 81609/2003-900-02-00.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Restaurante Novo Azul Ltda., Advogado: Dennis Mauro, Recorri-
do(s): Milton Romão Barbosa, Advogada: Sônia Maria Garcia Ormo,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer por violação do
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de
origem para o julgamento do recurso ordinário, como entender de
direito, afastada a deserção.; Processo: RR - 96189/2003-900-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): Granja Mangueira Agropecuária S.A., Advogado: Jairo Hal-
pern, Recorrido(s): Carlos Gilberto Marques da Silva, Advogado:
Daniel M. Camacho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 96571/2003-900-04-00.4 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes do
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Amauri Celuppi, Recor-
rido(s): Centro Automotivo Atlântico Ltda., , Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a com-
petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ação de
cumprimento proposta por sindicato patronal em face de empresa
associada para cobrança de contribuição assistencial, determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para que aprecie os demais
pedidos, como entender de direito.; Processo: RR - 100049/2003-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Município de Campo Novo, Advogado: Edson
Luiz Kossmann, Recorrido(s): Aleixo Araújo dos Santos, Advogado:
Adair Pinto da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência
de concurso público, restringir a condenação do reclamado tão-so-
mente ao recolhimento dos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de
40%, nos termos da Súmula 363 desta Corte.; Processo: RR -
113582/2003-900-21-00.8 da 21a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte,
Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Recorrido(s): Elizabete

da Silva de Souza, Advogado: Flávio Grilo de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao art. 114
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar os cálculos de liquidação à data da conversão do regime
jurídico da reclamante para estatutário.; Processo: RR - 75/2004-008-
07-00.5 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: Antônio Guilher-
me Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria Erika Barbosa de
Oliveira, Advogado: Eric Sabóia Lins Melo, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º, inc.
XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, declarando a prescrição do direito de ação, extinguir o
processo com o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV,
do CPC.; Processo: RR - 105/2004-051-11-00.3 da 11a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Estado de
Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Maria de
Araújo dos Santos e Outros, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação no tocante aos depósitos do FGTS.; P ro -
cesso: RR - 146/2004-018-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Consavel - Administradora
de Consórcios Ltda., Advogado: Flaviano Lopes Ferreira, Recorri-
do(s): Guilherme Dias de Oliveira, Advogado: Adolfo Eustáquio
Martins Dornellas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT", por
violação do § 8º do artigo 477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa prevista no § 8º do artigo
477 da CLT.; Processo: RR - 187/2004-026-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Carlos Sus-
sumu Abe, Advogado: Anselmo Antônio Silva, Recorrido(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade à Súmula nº 268 do C. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para, por outros fundamentos, restabelecer a r.
sentença de origem e afastar a prescrição pronunciada, determinando
o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
aprecie o mérito do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS,
como entender de direito. Observação: Presente à Sessão o Dr. Aref
Assreuy Júnior, patrono do Recorrido(s).;
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Processo: RR - 307/2004-051-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado de Roraima,
Procurador: Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Paulo Augusto Araú-
jo da Costa, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à
Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, restringir a
condenação, tão-somente, ao pagamento do FGTS sem o acréscimo
de 40%.; Processo: RR - 326/2004-009-07-00.8 da 7a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de
Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorrido(s): Maria
do Socorro Fonteles, Advogada: Ester Rita Maria da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à
Súmula 362 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença de primeiro grau.; Processo: RR - 331/2004-
024-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF, Advogado: Cristiano Oliveira Sampaio Santos, Recorrido(s):
José Clécio Dourado e Outros, Advogado: Arthur Maximus Monteiro,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a verba ho-
norária da condenação.; Processo: RR - 397/2004-031-12-00.4 da
12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Margarete Mendes Martins, Advogada: Tatiana Bozzano, Recorri-
do(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado:
Mário de Freitas Olinger, Decisão: por maioria, não conhecer do
recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga.; Processo: RR - 438/2004-110-08-00.1 da 8a. Região, corre
junto com AIRR-438/2004-6, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Benedito Silva dos Anjos, Advogada: Ales-
sandra Du Valesse Costa Batista, Recorrido(s): Centrais Elétricas do
Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Lucyana Pereira
de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 545/2004-006-19-00.2 da 19a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): CASAL -
Companhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado de
Alagoas, Advogado: Alessandro Medeiros Lemos, Recorrido(s): Aloí-
zio Fernandes do Nascimento, Advogado: Jaime Enrique Pimentel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "aposentadoria espontânea - efeitos - prescrição", por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do C. TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista no tocante ao item "extinção do contrato de
trabalho - prescrição para reclamar depósitos do FGTS - multa de
40% - base de cálculo - prescrição bienal", por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 362 do
C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição
do direito de reclamar os depósitos do FGTS e a multa rescisória do
período anterior à aposentadoria, extinguindo o processo, no par-
ticular, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do
CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tópico "contrato de trabalho - nulidade - administração pública in-
direta - ausência de concurso público", por violação do art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para absolver a re-
clamada do pagamento do aviso prévio indenizado e multa de 40% do
FGTS e manter a condenação apenas quanto aos depósitos do FGTS
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do segundo período trabalhado, a saber, de 30 de abril de 1998 a 10
de julho de 2003, compensando-se os valores já levantados pelo
empregado, nos termos da Súmula nº 363. Oficiem-se as autoridades
competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal.; Processo: RR - 593/2004-060-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: José Fran-
cisco de Andrade, Recorrido(s): Tiago Silva Magalhães Gonçalves,
Advogado: Jorge Romero Chegury, Recorrido(s): Eclleme Ltda., ,
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de
julgar improcedente a ação trabalhista em relação à segunda Re-
clamada, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG.; P ro -
cesso: RR - 657/2004-113-03-40.1 da 3a. Região, corre junto com
RR-657/2004-4, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advo-
gado: José Augusto Lopes Neto, Advogada: Márcia Rodrigues dos
Santos, Recorrido(s): Jorge Vitor Ribeiro, Advogado: Múcio Wan-
derley Borja, Recorrido(s): MRS Logística S.A., , Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º,
inc. XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a prescrição do direito de ação, extingüindo o
processo com julgamento do mérito e determinar a extração de cópia
deste acórdão para ser juntado no Proc. nº TST-RR-657/2004-113-03-
41.4. Prejudicado o exame dos demais temas.; Processo: RR -
657/2004-113-03-41.4 da 3a. Região, corre junto com RR-657/2004-
1, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): MRS
Logística S.A., Advogada: Márcia Aparecida Sodré Rogel, Recor-
rido(s): Jorge Vitor Ribeiro, Advogado: Múcio Wanderley Borja, Re-
corrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advo-
gado: José Augusto Lopes Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Cons-
tituição da República, e, tendo em vista o provimento dado ao Re-
curso de Revista da Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação),
Proc. nº TST-RR-657/2004-113-03-40.1, fica prejudicado o exame do
mérito.; Processo: RR - 973/2004-072-03-00.8 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Plantar S.A. -
Planejamento, Técnica e Administração de Reflorestamentos, Advo-
gada: Kátia Luciene Azevedo Saraiva, Recorrido(s): Edivaldo Costa
de Almeida, Advogada: Walquíria Fraga Álvares, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1247/2004-027-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Maria Inês Lima da Silva, Advogado:
Iremar Gava, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Roberto Mazzonetto, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro c e s s o :
RR - 1284/2004-033-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Valdir Travaglia, Advogado: Valmor
José Marquetti, Recorrido(s): Metisa - Metalúrgica Timboense S.A.,
Advogado: Ivo de Pim, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 1380/2004-034-15-00.7 da 15a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Clécio Ribeiro de Almeida, Re-
corrido(s): Antonio Canal Neto, Advogado: Valter Luis de Mello,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para decretar a prescrição bienal da pretensão às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, julgando extinto o processo com
julgamento do mérito. Invertido o ônus da sucumbência em relação às
custas. Dispensado o autor do seu recolhimento.; Processo: RR -
1443/2004-106-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Marcos Faustino, Advogada: Renata
Barbosa de Resende, Recorrido(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda.,
Advogado: Ronan Afonso Pereira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "assistência
judiciária gratuita - alcance - honorários periciais", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao re-
corrente a isenção do pagamento dos honorários periciais.; P ro c e s s o :
RR - 124092/2004-900-04-00.2 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-1296/2000-3, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Se-
guridade Social, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Mário Aramis de Lacerda e Outros, Advogado: Luciano Hossen,
Decisão: por unanimidade, conhecer de ambos os Recursos de Re-
vista, apenas quanto ao tema relativo à complementação de apo-
sentadoria, por violação ao art. 1.090 do Código Civil de 1916, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a parcela denominada "par-
ticipação nos lucros" da base de cálculo da complementação de apo-
sentadoria.; Processo: AIRR e RR - 656654/2000.0 da 8a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s):
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Pro-
curadora: Maria de Fátima Oliveira, Agravado(s) e Recorrente(s):
Mauro Batista Imbeloni e Outros, Advogada: Iêda Lívia de Almeida
Brito, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento e não conhecer do recurso de revista.; Processo: AIRR e RR
- 757081/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s) e Recorrido(s): Rhodia-Ster Fipack Ltda., Ad-
vogado: Maurício Martins de Almeida, Agravado(s) e Recorrente(s):
Júlio Cezar dos Reis, Advogado: José Serafim Muniz, Recorrido(s):
Gaivota Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda., , Decisão: à una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, no tocante à
responsabilidade subsidiária, e no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão de primeiro grau, constante de fls. 57.; P ro -
cesso: AIRR e RR - 789547/2001.7 da 8a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s): Telecomunicações
do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa,

Agravado(s) e Recorrente(s): José Alex Barbosa Carneiro, Advogado:
Marcus Vinicius Nery Lobato, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada; co-
nhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para con-
denar a Reclamada ao pagamento de indenização correspondente aos
valores que deixaram de ser percebidos pelo Reclamante, em razão do
não-fornecimento das guias do seguro-desemprego, a serem apurados
em liquidação de sentença.; Processo: AG-AIRR - 673/2000-044-01-
40.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Cosme da Silva Ramirez, Advogado: Hélio Barbosa
Corrêa, Agravado(s): Transporte ND Ltda., Advogado: Gisele Maria
Lessa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.; Processo: AG-AIRR - 48614/2002-900-09-00.7 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva, Advogada: Juliana da Cunha Rodrigues, Agra-
vado(s): Clodoaldo Galvão, Advogado: Elton Luiz de Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.;
Processo: AG-AIRR - 314/2004-070-03-40.3 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Geraldo Ma-
gela de Assis, Advogado: Ângelo Stadter Pimenta, Agravado(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Edson de Almeida Macedo, Advogada:
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo regimental.; Processo: A-AIRR - 1624/2001-
004-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Roseli Dietrich,
Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s): Joanir
Silva Moreira, Advogada: Alice Carlos do Vale, Agravado(s): Massa
Falida de Masterbus Transportes Ltda., , Decisão: sem divergência,
adiar o julgamento a pedido do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo,
relator.; Processo: A-AIRR - 593/2003-009-10-40.2 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Companhia Energética de Brasília - CEB, Advogado:
Murilo Bouzada de Barros, Agravado(s): Antônio Salviano, Advo-
gado: Ulisses Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo.; Processo: ROAC - 11083/2002-909-09-00.4
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Recorrente(s): Indústrias Bonet S.A., Advogado: De-
mocles Paulo Machado, Recorrido(s): Carlos Alberto Pachaly, Ad-
vogado: José Affonso Dallegrave Neto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário.; Processo: ED-RR -
565/1993-006-13-00.2 da 13a. Região, corre junto com AIRR-
565/1993-7, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
José Rodrigues de Aquino Filho, Advogado: PAULO COLLIER DE
MENDONÇA, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Advogada: Mércia Carlos de Souza, Ad-
vogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-AIRR -
823/1997-010-15-41.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Rogério Romanin, Embargado(a): Luiz Carlos Esteves Buques, , De-
cisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro c e s s o :
ED-RR - 165/1998-029-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Usina São Martinho S.A.,
Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogada: Maria Amé-
lia Souza da Rocha, Embargado(a): Eduardo Aparecido Bronzati,
Advogado: Carlos Alberto Regassi, Advogado: Alexandre Campa-
nhão, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;
Processo: ED-ED-RR - 481288/1998.5 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Embargante: Adeildo Soares, Advogado:
Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Embargado(a): Companhia Docas
do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Gisèle Ferrarini
Basile, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.; Processo: ED-RR - 212/1999-002-17-00.0 da 17a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Enge URB
Ltda., Advogado: Nelson Cavalcante e Silva Filho, Advogado: Maria
Cristina da Costa Fonseca e outros, Embargado(a): Município de
Serra, Procurador: Elizete Penha da Luz, Embargado(a): Valto Luiz
Deonísio, Advogado: Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração somente para prestar
esclarecimentos nos termos da fundamentação.; Processo: ED-RR -
561855/1999.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Embargante: João Mendes Soares, Advogado: Alexandre Euclides
Rocha, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada:
Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): América Latina Lo-
gística do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar
contradição e, conferindo efeito modificativo à decisão embargada,
modificar de solidária para subsidiária a responsabilidade atribuída à
empresa sucessora, atual América Latina Logística do Brasil S.A.;
Processo: ED-A-RR - 593752/1999.2 da 10a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Distribuidora
Brasília de Veículos S.A. - DISBRAVE, Advogado: Guilherme Cas-
telo Branco, Embargado(a): Iran José Dantas, Advogado: Ulisses Bor-
ges de Resende, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, devidamente corrigido, conforme disposto no pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC.; Processo: ED-RR -
600933/1999.1 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A.,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Francisco Boanerges Quariguasi, Advogado:
José Eymard Loguércio, Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva,
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem oca-
sionar efeito modificativo no julgado.; Processo: ED-RR -
611122/1999.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-

veira da Costa, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Waldyr Cardoso
Caetano, Advogada: Adélia de Souza Fernandes, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR -
1658/2000-007-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Benedito Nunes, Advogado: Paulo César Reo-
lon, Embargado(a): Isdralit Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Carlos Alberto Lollo, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes no voto do
Relator.; Processo: ED-AIRR - 2710/2000-047-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embar-
gante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Me-
troviários de São Paulo, Advogada: Rosangela Aparecida Devidé,
Embargado(a): Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ,
Advogado: Sérgio Henrique Passos Avelleda, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR -
638779/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Embargante: Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de
São Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Antônio Daniel Cunha
Rodrigues de Souza, Embargado(a): Luciano Lopes da Silva, Ad-
vogado: Antônio Sabino, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-RR - 644539/2000.3 da 11a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Moisés
Malaquias dos Santos, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado:
Célio Alberto Cruz de Oliveira, Embargado(a): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Ad-
vogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Embargado(a): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.; Processo: ED-RR - 651049/2000.9 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Gerson Fernandes
Machado, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Embargado(a):
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Banrisul Processamento de Dados Lt-
da., Advogada: Jeanine Beatriz Grossman Blacher, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR -
659542/2000.1 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Joaquim de Carvalho, Advogado: José Eymard
Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio
Bispo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração.; Processo: ED-RR - 663280/2000.5 da 15a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Idelfonso Pereira
Christovam, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão:
à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-
RR - 702302/2000.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues

Gontijo, Embargado(a): Murilo Marinho de Carvalho, Advogado: Se-
verino Alves da Silva Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar os
embargos.; Processo: ED-AIRR - 702874/2000.6 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Natalício
Luiz Antonello, Advogado: Celso Hagemann, Embargado(a): Fun-
dação Corsan dos Funcionários da Companhia Riograndense de Sa-
neamento - CORSAN, Advogada: Carmen Maria Guardabassi de
Cenço, Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogada: Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar
esclarecimentos.; Processo: ED-RR - 99/2001-004-17-00.1 da 17a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma-
terial Elétrico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo - SINDI-
METAL, Advogado: Alexandre Hideo Wenichi, Embargado(a): Com-
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Carlos Magno Gon-
zaga Cardoso, Advogada: Eryka Farias de Negri, Decisão: à una-
nimidade, acolher os embargos de declaração para prestar os es-
clarecimentos constantes no voto do Relator.; Processo: ED-RR -
221/2001-002-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Embargante: Advino Vieira Barbosa e Outros,
Advogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Com-
panhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogado: Felipe Osório
dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.; Processo: ED-AIRR - 856/2001-030-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Rio
Grande Energia S.A., Advogada: Mila Umbelino Lôbo, Embarga-
do(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Embargado(a): Paulo Roberto
Oliveira Nogueira, Advogado: Celso Hagemann, Embargado(a):
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Ad-
vogada: Carmen Lúcia Cobos Cavalheiro, Embargado(a): AES Sul
Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogada: Helena Amisani,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro -
cesso: ED-RR - 1382/2001-043-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Marco Antônio
Gonçalves Rebello, Embargado(a): Carlos Alberto Ponte, Advogado:
Cícero Lourenço da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-RR - 1672/2001-026-03-00.8
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Márcio Dias de Avelar, Advogada: Eliana Dias Avelar,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-ED-AIRR - 2284/2001-023-02-40.5 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Elizabeth Dellavia Buscharino, Advogada:
Tânia de Oliveira Wixak Ferraz, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração.; Processo: ED-RR - 15120/2001-001-09-
00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
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Embargante: Ary Machado (Espólio De) e Outros, Advogado: Ciro
Ceccatto, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Rogério Martins Cavalli, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-
RR - 21713/2001-008-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Maurício Gomes da Silva, Advogado: Marcos Ulhoa
Dani, Embargado(a): Adacir Onório e Outros, Advogado: Ciro Cec-
catto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;
Processo: ED-RR - 745151/2001.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Rubinaldo José da Silva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.; Processo: ED-RR - 769686/2001.2 da 15a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Alceu Sampaio En-
gracia e Outros, Advogado: André Alves Fontes Teixeira, Embar-
gado(a): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto da Universidade de São Paulo, Advogado: Celso Luiz Barione,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos contantes da fundamentação.; P ro c e s s o :
ED-RR - 772424/2001.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Joacir de Mello Castro, Ad-
vogado: João Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Tomé En-
genharia e Transportes Ltda., Advogado: Cláudio Peixoto de Oliveira,
Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, acolher, em parte, os Em-
bargos de Declaração para prestar esclarecimentos e deferir ao Em-
bargante o benefício da justiça gratuita, nos termos do disposto no art.
790, § 3º, da CLT.; Processo: ED-RR - 778604/2001.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Rominilson Carvalho dos Santos, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
783658/2001.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Valter Bernardo
de Oliveira, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR
- 759/2002-071-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Corn Products Brasil - Ingredientes Industriais
Ltda., Advogada: Policácia Raisel, Advogado: Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Advogada: Carolina Carvalhais Vieira de Melo, Em-
bargado(a): José Ernesto Zafani, Advogada: Janaína de Lourdes Ro-
drigues Martini, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-AIRR - 9062/2002-906-06-00.6 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Em-
bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo,
Advogado: Alexandre César Oliveira de Lima, Advogado: Fabiana
Camelo de Sena Armaud, Embargado(a): Carmem Dulce Prates Lima
Melo, Advogado: Sandra Marly Almeida Calógeras Dutra, Embar-
gado(a): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo-
gado: Nilton Correia, Advogada: Márcia Rino Martins, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, reputando-os ma-
nifestamente protelatórios, condenar o Embargante a pagar à Em-
bargada Exeqüente multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, devidamente corrigido, conforme disposto no parágrafo único
do art. 538 do CPC.; Processo: ED-AIRR - 23452/2002-900-02-00.2
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Banco Industrial e Comercial S.A., Advogado: Robinson
Neves Filho, Embargado(a): Márcia Clarete Militão, Advogado: José
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar
o Embargante a pagar à Embargada multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, devidamente corrigido, conforme disposto no
parágrafo único do art. 538 do CPC.; Processo: ED-A-RR -
36066/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
Procuradora: Andrea Metne Arnaut, Procuradora: Cecilia Brenha Ri-
beiro, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: Mônica Furegatti, Embargado(a): Silinaldo José de An-
drade Amarante, Advogado: Marcílio Ribeiro Paz, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
71302/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de

Azevedo, Embargante: Itambé Planejamento e Administração Imo-
biliária S/C Ltda., Advogado: Guilherme Miguel Gantus, Embar-
gado(a): Sérgio Roberto Ferreira Rodrigues, Advogado: Jonil Cardoso
Leite, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;
Processo: ED-RR - 496/2003-098-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia Paulista de
Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antonio
Luporini e Outro, Advogado: André Ricardo Barcia Cardoso, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-AIRR - 634/2003-018-10-40.1 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante:
União (Câmara dos Deputados), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Embargado(a): Marcus Vinícius de Oliveira, Ad-
vogado: Jonas Duarte José da Silva, Embargado(a): Planer Sistemas e
Consultoria Ltda., , Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.; Processo: ED-RR - 750/2003-025-04-40.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Embargante: Lobivar Maciel, Advogado: Celso Hagemann,
Advogada: Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Márcia de Barros
Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.;
Processo: ED-RR - 882/2003-106-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia Paulista de

Força e Luz - CPFL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Carlos Alberto Napolitano, Advogado: Jorge Luiz Bianchi, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-
RR - 914/2003-043-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Embargante: Unilever Bestfoods Brasil Ltda.,
Advogado: Robson Freitas Melo, Advogado: Assad Luiz Thomé,
Embargado(a): Antônio Carlos Perseguini, Advogado: Júlio César
Petrucelli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.; Processo: ED-AIRR - 931/2003-009-18-40.2 da 18a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Dilson Pedro da Silva, Advogado: João Paulo
Brzezinski da Cunha, Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado:
Anderson Barros e Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-RR - 972/2003-005-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Isaque Christinelli, Advogado: Alexandre Santiago
Comegno, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração, impondo à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.;
Processo: ED-RR - 990/2003-071-15-00.2 da 15a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Mahle Metal Leve
S.A., Advogada: Fabiana Gomes de OIiveira, Embargado(a): Antonio
Barbosa dos Santos (Espólio de), Advogado: Hélio Franco da Rocha,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-RR - 1027/2003-066-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Companhia Paulista de
Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Se-
bastião Tristão de Lima, Advogada: Ana Paula Carolina Abrahão,
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, impondo
à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.; Processo: ED-RR -
1029/2003-008-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Gelson de

Azevedo, Embargante: Banco Itaú S. A., Advogado: João Batista de
Oliveira, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): João
Bonifácio Fajoli, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-ED-A-
AIRR - 1036/2003-015-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante:
Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Cláudio Rogério dos Santos, Advogada: Cla-
rice de Matos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios.; Processo: ED-RR - 1071/2003-007-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Carla Gi-
siane Rodrigues, Advogado: Luís Fernando Cassou Barbosa, Em-
bargado(a): Celular CRT S.A., Advogada: Juliana Padilha Juruá, De-
cisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro c e s s o :
ED-RR - 1409/2003-011-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Adalberto Heidemann e Outros, Advogada: Márcia Marly
Delling Grahl, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-RR - 10195/2003-651-09-00.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogada: Sandra
Calabrese Simão, Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Maria
Otília Franco Guimarães, Advogado: Airton Pedro dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-AIRR - 78375/2003-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Município do Rio de
Janeiro, Advogado: Rodrigo Meireles Bosisio, Embargado(a): Rita
Luzier Pinto, Advogada: Tânia Lopes, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para sanar omissão.; P ro c e s s o :
ED-RR - 98330/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Embargante: Marcelo Francisco da Rocha, Ad-
vogado: Antônio Vieira Gomes Filho, Advogado: Luiz Antônio Alves
Gomes, Embargado(a): Empresa de Processamento de Dados da Pre-
vidência Social - Dataprev, Advogado: Wanderson Bittencourt Rattes,
Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.; Processo: ED-RR -
100947/2003-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson

de Azevedo, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado: Luiz Paulo
Pieruccetti Marques, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Kingston Pontes Lima, Advogado: Nelson Luiz de Lima,
Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes no voto do Relator.; P ro c e s s o :
ED-RR - 119240/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Atahyde Augusto de Souza,
Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Advogado: João Pedro Ferraz
dos Passos, Embargado(a): Companhia Estadual de Águas e Esgotos
- CEDAE, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas para prestar
esclarecimentos nos termos da fundamentação.; Processo: ED-RR -
47/2004-001-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELE-
BRÁS, Advogado: Sérgio Roberto Roncador, Embargado(a): Celso
Rubens Brochado Bastos, Advogado: André Jorge Rocha de Almeida,
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; P ro -
cesso: ED-AIRR - 1238/2004-018-03-40.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Nívia Helena
de Lima e Silva, Advogada: Joyce de Oliveira Almeida, Embar-
gado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Paulo Eus-
táquio Candiotto de Oliveira, Advogada: Fabiana Calviño Marques
Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às doze
horas e vinte minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria,
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e três dias
do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.

Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Presidente da Turma

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Subdiretor da Secretaria da Quinta Turma

<!ID282613-1>

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e

cinco, às nove horas, realizou-se a Trigésima Quinta Sessão Ordinária
da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência
do Excelentíssimo Senhor Ministro JOÃO BATISTA BRITO PE-
REIRA, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON
DE AZEVEDO e ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA e os
Excelentíssimos Senhores Juízes Convocados WALMIR OLIVEIRA
DA COSTA, ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA e
JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA, o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, e a
Subdiretor da Secretaria da Turma, Francisco Campello Filho. No
julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza não participou o Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator
o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e no dos processos em que é
relatora a Exma. Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa não participou o Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga.
Processo: AIRR - 857/1974-004-02-40.4 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: José
Carlos Menk, Agravado(s): Hideo Kondo e Outros, Advogado: Raul
Schwinden Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer o Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 190/1989-019-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): União (Centro de Instrução Almirante Graça
Aranha), Procuradora: Regina Viana Daher, Agravado(s): Dayseluce
Martins Gadelha, Advogada: Norma Almeida da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
838/1989-025-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Deglier Gou-
lart Machado, Advogado: Mozart Bacellar Neto, Agravado(s): Me-
didata Informática S.A., Advogado: José Perez de Rezende, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
2082/1989-006-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procuradora: Flávia Saldanha Rohenkohl, Agrava-
do(s): Manoel Mari Machado, Advogado: Raimar Rodrigues Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 2186/1989-039-02-40.6 da 2a. Região, corre junto
com AIRR-2186/1989-9, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Wilson Righetti, Advo-
gada: Marina Aidar de Barros Fagundes, Agravado(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão:
por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 2186/1989-039-02-41.9 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
2186/1989-6, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Wilson Righetti, Advogada: Marina Aidar de Barros Fagundes, De-
cisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 11413/1989-006-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Leandro Daudt Baron,
Agravado(s): Valério Eskereski, Advogado: Milton José Munhoz Ca-
margo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 1480/1990-007-13-41.2 da 13a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: José Edisio Simões
Souto, Agravado(s): Maria Nazaré de Melo Xavier, Advogado: Wal-
mir Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 388/1991-030-01-40.6 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Auto Viação Bangú Ltda., Advogado: Ricardo Alves da
Cruz, Agravado(s): Elton Bento da Silva, Advogado: Hylton Moniz
Freire Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 582/1991-007-10-40.5 da 10a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Distrito Federal, Procurador: Osdymar Monte-
negro Matos, Agravado(s): Ana Marilis Guimarães Rocha e Outros,
Advogado: Ulisses Riedel de Rezende, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
688/1991-261-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Município de Diadema, Advogada: Ma-
riana Katsue Sakai, Agravado(s): Luciano Teixeira da Silva, Ad-
vogado: Jamir Zanatta, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. O representante do Ministério Público
proferiu parecer oral em Sessão.; Processo: AIRR - 25/1992-121-17-
00.7 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Luciano Kel-
ly do Nascimento, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Elilaide Santos Torres, Advogado: José Miranda Lima, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1584/1992-004-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Boelter S.A. - Mecânica e Metalurgia, Advogada: Ângela
M. Raffainer Flores, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Porto
Alegre, Advogado: Manoel Fermino da Silveira Skrebsky, Decisão:
por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 505/1993-021-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Zircônia Par-
ticipações Ltda., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Marcelo
Rayes, Agravado(s): José Agnelo da Anunciação, Advogado: Al-
bérico de Oliveira Castro, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 815/1993-521-
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04-40.1 da 4a. Região, corre junto com RR-815/1993-7, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): João Stanislau Pas-
quato, Advogada: Michele de Andrade Torrano, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Virgiani
Andréa Kremer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 820/1993-026-02-40.6 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A.,
Advogada: Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Agravado(s):
João Carlos de Oliveira, Advogada: Daniela Tomaz de Aquino, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento da
reclamada.; Processo: AIRR - 1061/1993-017-04-40.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Fundação de Ciência e Tecnologia - CIENTEC,
Procuradora: Flávia Saldanha Rohenkohl, Agravado(s): João Gabriel
Rosa dos Santos, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa, De-
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 1505/1993-104-03-40.1 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Marcos Nunes - ME, Advogado: Thays Justino
de Lima, Agravado(s): Edson Prado, Advogada: Veralúcia Maria da
Conceição Araújo, Agravado(s): Veralúcia Maria da Conceição Araú-
jo, Advogada: Veralúcia Maria da Conceição Araújo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 176/1994-141-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, Pro-
curadora: Liane Elisa Fritsch, Agravado(s): Nilmar Corleta da Silva,
, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 1411/1994-043-01-40.9 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Light - Serviços de Eletricidade S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Mônica de Queiroz Pimpão Salum,
Agravado(s): Léa Barbosa dos Santos Bello, Advogado: José Hen-
rique Rodrigues Torres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1743/1994-072-01-40.9
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos
- CBTU, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Waldir
Martins e Outros, Advogado: Zirildo Lopes de Sá Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1743/1994-243-01-40.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): João
Arlindo Hingel de Sá, Advogada: Valéria Nazaré Furtado Chaves,
Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ,
Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 690/1995-010-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Espedito de Castro Júnior, Agravado(s): Alcides Antônio
de Oliveira, Advogado: Franklin Delano Ramos da Costa Valença,
Agravado(s): Rioforte Serviços Técnicos S.A., , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1022/1995-062-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Universidade do Estado do Rio de
Janeiro - UERJ, Advogado: Marcelo dos Santos Bento, Agravado(s):
Jone César de Paula, Advogada: Paula Ferreira Martins, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1495/1995-035-15-85.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Cooperativa dos
Cafeicultores da Zona de Mococa, Agrícola, Pecuária e Industrial
Ltda. (Em Liquidação Extrajudical), Advogado: Cândido José de
Azeredo, Agravado(s): José de Paula Galvão e Outros, Advogado:
Ronaldo Bazilli Costa, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2111/1995-017-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Massa Falida
de Banco do Progresso S.A., Advogado: Dráusio Apparecido Villas
Boas Rangel, Agravado(s): Haydee Lamenza, Advogado: Marcus To-
maz de Aquino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 3152/1995-313-02-40.9 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Gail Guarulhos Indústria e Comércio Ltda. e
Outros, Advogado: José Marny Pinto Junqueira Júnior, Agravado(s):
Josias Batista, Advogada: Carolina Alves Cortez, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 299/1996-044-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos San-
tos, Agravado(s): Luiz Antônio Moura e Outros, Advogado: Gercy
dos Santos, Agravado(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.,
Advogada: Ana Cristina Martins de Figueiredo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 311/1996-761-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
DSM Elastômeros Brasil Ltda., Advogada: Janaína de Paula Bercht,
Agravado(s): Elton Luís dos Santos Gomes, Advogado: Evaristo Luiz
Heis, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de

instrumento.; Processo: AIRR - 495/1996-463-05-00.6 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mar-
cos Antônio Viana Rocha, Advogado: José Carneiro Alves, Agra-
vado(s): Farmalab Indústrias Químicas e Farmacêuticas Ltda., Ad-
vogado: Marcelo Pereira Gômara, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 753/1996-
022-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): David Rodrigues Fer-
reira dos Santos, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Agrava-
do(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Cláudio Luis Soares de Castro, Decisão: por unanimidade, em negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1048/1996-
102-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Empresa São Paulo Ltda., Advogado: Luiz de
Alencar Bezerra, Agravado(s): Anacleto Rodrigues do Nascimento,
Advogada: Jerusa Além Vieira de Melo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1156/1996-070-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Jânio Antônio
da Silva, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Banco
Bemge S.A., Advogado: Paulo Henrique de Carvalho Chamon, De-
cisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 1271/1996-037-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: João Bosco Borges Alvarenga,
Agravado(s): Marcello Mendes Ferreira, Advogado: João Márcio Tei-
xeira Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.; Processo: AIRR - 1564/1996-067-03-40.7 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Ma-
noel de Souza Guimarães Júnior, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Sebastião Peixoto da Silva, Advogado: João
Avelino Neto, Agravado(s): Massa Falida de SEG - Serviços Es-
peciais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento da
reclamada.; Processo: AIRR - 1817/1996-008-17-01.7 da 17a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Sandro Viei-
ra de Moraes, Agravado(s): Luciano Antônio Broco e Outro, Ad-
vogado: Bergt Evenard Alvarenga Farias, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1824/1996-004-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ad-

vogada: Juliana Portilho Floriani, Agravado(s): Mauro Rodrigues Fa-
gundes, Advogada: Antonieta Seixas Francia, Agravado(s): Seg -
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., ,
Decisão: por unanimidade, em não conhecer o agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 1915/1996-025-03-41.0 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogada: Sônia de Sousa Couto, Advogada: Márcia Rodrigues dos
Santos, Agravado(s): Marly Dias Duarte, Advogada: Marília Alves de
Souza, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 2095/1996-028-01-40.1 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Xerxes Affonso Campos, Advogada: Elenice C.
de Almeida, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Alexandre Lopes Pacheco Ormond, Advogada: Patrícia
Almeida Reis, Decisão: por unanimidade, acolhendo a preliminar
argüida em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 2157/1996-029-15-00.0 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara Aparecida Assad Sal-
lum, Agravado(s): João Fagundes de Oliveira, Advogado: Sebastião
Almeida Viana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 2378/1996-096-09-41.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fabiana Cal-
viño Marques Pereira, Agravado(s): Nelson Luiz Guilherme, Ad-
vogada: Flávia Ramos Bettega, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2543/1996-
001-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte
de Valores, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Flo-
risângela Carla Lima Rios, Agravado(s): Oswalmiro Pereira Gandra, ,
Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 3656/1996-029-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Usina São Martinho S.A.,
Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Agravado(s): José Ro-
berto Bueno da Silva, Advogado: José Antônio Funnicheli, Decisão:
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
TST.; Processo: AIRR - 4408/1996-029-15-00.1 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara Apa-
recida Assad Sallum, Agravado(s): Antônio Carlos Sorgatti, Advo-
gado: José Antônio Funnicheli, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 23/1997-096-
15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): Sebastião Roberto Novaes, Advogado: Paulo Rogério Nas-
cimento, Agravado(s): Ahlstrom Papéis Ltda., Advogado: Marcelo
Pereira Gômara, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 545/1997-051-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Instituto

Educacional Piracicabano, Advogado: Rubens Tavares Aidar, Agra-
vado(s): Sindicato dos Professores de Campinas e Região, Advogado:
Alexandre Palhares de Andrade, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 549/1997-020-
01-40.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Caminho Aéreo Pão de
Açúcar, Advogada: Fabiana A. Bitencourt Campos, Agravado(s): Do-
mênico Pace, Advogada: Alexandra Radicetti Riedlinger Scofano,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 729/1997-035-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Casas Fernandes Cortinas e Tapeçarias Ltda., Advo-
gado: Marcelo Thomaz Aquino, Agravado(s): Álvaro Barbosa Mon-
teiro, Advogada: Cristina Souza Cavalcante, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao Agravo.; Processo: AIRR - 749/1997-004-05-
00.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): SEMEC - Serviços de Emergência
Médico-Cirúrgicos Ltda., Advogado: Marcos Wilson Fontes, Agra-
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Santas Casas, Entidades
Filantrópicas, Beneficentes e Religiosas e em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde do Estado da Bahia - SINDI+SAÚDE, Advogado:
Mário César B. do Rosário, Decisão: à unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista,
para determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão
de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados
de que o julgamento da Revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 1241/1997-027-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT,
Advogada: Benete Maria Veiga Carvalho, Agravado(s): Nelci Maria
Favero Bogoni, Advogado: Mauro Neme, Decisão: por unanimidade,
em não conhecer o agravo.; Processo: AIRR - 3383/1997-261-02-
40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Inbrac S.A. Condutores Elétricos,
Advogada: Renata Quintela Tavares Rissato, Agravado(s): Maria do
Socorro Teixeira de Souza, Advogado: Gamalher Corrêa Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 3627/1997-039-12-40.2 da 12a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Município de Blu-
menau, Procurador: Walfrido Soares Neto, Agravado(s): Eliziário Jua-
rez Zibell, Advogado: Rui Hobus, Agravado(s): Empreiteira de Mão
de Obra Joma Ltda., Agravado(s): José Maria de Araújo, Agrava-
do(s): SANETRAN - Saneamento Ambiental e Transportes de Re-
síduos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. O representante do Ministério Público proferiu pa-
recer oral em Sessão.; Processo: AIRR - 79/1998-009-16-00.1 da
16a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Município de Codó, Advogado: Tadeu de Jesus e Silva Carvalho,
Agravado(s): Acilionete de Brito Félix, Advogado: Francisco Antônio
Ribeiro Assunção Machado, Decisão: à unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 260/1998-302-
02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado:
Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: João Paulo Fogaça de
Almeida Fagundes, Agravado(s): Performance - Recursos Humanos e
Assessoria Empresarial Ltda. e Outra, , Agravado(s): Álvaro Jorge
Gregório, Advogada: Ângela Aparecida Vicente, Decisão: à unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 369/1998-011-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Ribeiro & Ramos
Empreendimentos Turísticos Ltda., Advogada: Alessandra Cerqueira,
Agravado(s): Antônio Jorge Ferreira Marques, Advogado: Luiz Flávio
Galvão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 424/1998-077-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Santos Pereira de Souza, Advogado: José Cal-
deira Brant Neto, Agravado(s): Arcom Comércio Importação e Ex-
portação Ltda., Advogada: Fabrícia Vieira dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 457/1998-015-01-40.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Sebastião
Natalino Rosa da Silva, Advogada: Tatiana Faislon Calheiros de Li-
ma, Agravado(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
- INFRAERO, Advogado: Marcos André Costa de Azevedo, Agra-
vado(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 546/1998-004-16-40.6 da 16a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telma, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogado: José Ribamar de Araújo e Sousa Dias,
Agravado(s): José Expedito Alves Coelho, Advogada: Keiliane Mo-
raes dos Santos, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
Agravo de Instrumento da reclamada.; Processo: AIRR - 996/1998-
251-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Advo-
gado: Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Massa Falida de Mavec
Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Aroldo Silva, Agravado(s):
Antônio Marcos Moreira Monteiro, Advogado: Eduardo Gomes de
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1052/1998-670-09-41.4 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Rogério Martins
Cavalli, Advogada: Fabiana Calviño Marques Pereira, Agravado(s):
Renato Pio Trevisan, Advogado: Emir Baranhuk Conceição, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1081/1998-084-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravan-
te(s): Norbel Noroeste de Bebidas Ltda. e Outro, Advogada: Iomar
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Fernandes Torres, Agravado(s): José Donizete da Silva, Advogado:
Pedro Araújo, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 1104/1998-027-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Miguel Cardozo da Silva, Agra-
vado(s): Adélia Aparecida Porto, Advogado: Eduardo Surian Matias,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 1124/1998-001-19-40.2 da 19a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado:
Alexandre José Austregésilo de Athayde Brêda, Agravado(s): Elias
Cordeiro dos Santos e Outros, Advogada: Sinara Márcia Santos Bra-
sileiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1490/1998-062-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ac-
cent Service do Brasil Ltda., Advogado: Bruno de Medeiros To-
cantins, Agravado(s): Bianca Angélica Montarroyos, Advogada: Ger-
lânia Maria da Conceição, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 1786/1998-
301-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Neusa Vanderléia dos Reis, Advogado: Ale-
xandre Badri Loutfi, Agravado(s): Município de São Paulo, Advo-
gada: Helena Sposito, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1832/1998-072-01-40.9
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais, Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Agravado(s): Luiz Al-
fredo Alves do Valle, Advogada: Adrea Cruz Salles, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 31680/1998-011-09-41.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Unilever
Brasil Ltda., Advogado: Thiago Pimentel Zepponi, Agravado(s): Mar-
cos de Barros, Advogado: José Affonso Dallegrave Neto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 110/1999-701-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s):
Kipper S.A. Indústrias Cerâmicas, Advogado: Christiane de Godoy
Martins, Agravado(s): Anselmo da Silva Barbosa, Advogada: Ro-
sanna Claudia Vetuschi D'Eri, Decisão: por unanimidade, em negar
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 231/1999-039-15-00.4 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): União São Paulo S.A., Agricultura, Indústria e
Comércio, Advogado: Douglas Monteiro, Agravado(s): José Edilson
Lopes, Advogado: Vanderlei Aparecido Pinto de Morais, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1071/1999-015-04-41.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Aline de Lima Riccardi, Agravado(s):
Mariza de Carvalho e Outros, Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1136/1999-005-04-40.5 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-1136/1999-8, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Agravado(s): Evanildo
Pires Pereira de Souza, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1136/1999-005-04-41.8 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-1136/1999-5, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Fundação CEEE de Seguridade Social - ELETROCE-
EE, Advogada: Cláudia Regina de Souza, Agravado(s): Evanildo Pi-
res Pereira de Souza, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1588/1999-131-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Viação Sudeste Ltda., Advogado:
Robison Alonço Gonçalves, Agravado(s): Clair dos Santos Ventura,
Advogado: Fernando da Silveira Filho, Decisão: à unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1677/1999-009-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Tecidos Cris-
tina Ltda., Advogado: Sara Valadares, Agravado(s): Jane do Couto
Cruz, Advogada: Liliane Silva Oliveira, Decisão: por unanimidade,
em não conhecer do Agravo de Instrumento da reclamada.; P ro c e s s o :
AIRR - 2314/1999-011-15-00.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Suco-
cítrico Cutrale Ltda., Advogado: Regis Salerno de Aquino, Agra-
vado(s): Maria de Lourdes de Souza, Advogado: Antônio Sabino,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 2395/1999-003-15-00.6 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Antônio Carlos de Camargo, Advogado: Ronaldo Bor-
ges, Agravante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Cláudia de Bastos,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento do reclamante e negar provimento ao
agravo de instrumento da reclamada.; Processo: AIRR - 259/2000-
271-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Micaela Domin-
guez Dutra, Agravado(s): João Vieira da Silva, Advogado: Alberto
Rafael Moreira Ferreira, Agravado(s): Guaiba Service Administração
e Representação Ltda., Advogada: Simara Rosane Correa Andriotti,
Decisão: por unanimidade, afastar o entrave apontado no r. despacho
denegatório e dar provimento ao agravo de instrumento para, con-
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro-
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
TST.; Processo: AIRR - 262/2000-022-01-40.9 da 1a. Região, Re-

latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Banco Itaú - BBA S.A., Advogado: Mauricio Müller da
Costa Moura, Agravado(s): Stella Arbizu de Assis Faria, , Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 390/2000-002-24-00.8 da 24a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): José Cândido de Paula (Es-
pólio de), Advogado: Deivi Roberto Toni, Agravado(s): Antônio Pau-
lo da Silva (Espólio de), Advogado: Nei Rodrigues Ferreira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 609/2000-019-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): CEAGESP - Com-
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado:
Saulo Vassimon, Agravado(s): Joaquim Coelho da Silva, Advogado:
José Oscar Borges, Agravado(s): EMPASE - Empresa Argos de Se-
gurança Ltda., Advogada: Cátia Maria Ferreira Venturelli Bossa, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 642/2000-611-04-40.2 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Edson de Moura
Braga Filho, Agravado(s): Júlio de Melo Agertt, Advogado: Antônio
Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 842/2000-411-01-40.5 da
1a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Miliana Sanchez
Nakamura, Agravado(s): Jonas Oliveira de Anchieta, Advogado: Ro-
berto Espírito Santo Quintanilha, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1095/2000-
012-04-40.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1095/2000-2, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ary Ignácio
Kasper e Outros, Advogado: Renato Gomes Ferreira, Agravado(s):
Banco Santander Meridional S.A. e Outro, Advogado: José Inácio
Fay de Azambuja, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1095/2000-012-04-41.2 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-1095/2000-0, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A. e Outro, Advogado:
José Inácio Fay de Azambuja, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Ary Ignácio Kasper e Outros, Advogado: Renato Go-
mes Ferreira, Decisão: por unanimidade, julgar prejudicado o Agravo
de Instrumento em Recurso de Revista adesivo.; Processo: AIRR -
1113/2000-004-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s):
Maria Solange de Jesus Almeida, Advogado: Rubens Garcia Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1127/2000-251-05-00.6 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município
de Serrinha, Advogado: Fabrisio Cruz de Oliveira, Agravado(s): Luiz
Antônio Pedroza Nunes, Advogado: Flaviano José de Freitas Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1282/2000-009-05-40.5 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Gilmar Elói Dourado,
Agravado(s): Elieth Lima dos Santos, Advogado: Daniel Britto dos
Santos, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, Advogado: Luiz Antonio Muniz Machado, Decisão: por una-
nimidade, acolhendo a preliminar de não-conhecimento argüida em
contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1586/2000-027-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Estado de Santa Catarina, Pro-
curador: Eleusa Mara de Meirelles Wolff Cardoso, Agravado(s): Eli-
sangela Scotti da Silva, Advogada: Sislaine Fátima de Oliveira Sei-
xas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1829/2000-105-03-41.9 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Nova Iorque Empreendimentos e Lançamentos Imo-
biliários Ltda. e Outra, Advogada: Cláudia de Carvalho Picinin Ger-
ken, Agravado(s): Raimundo de Paula Santos, Advogado: Narciso
Nunes Ribeiro, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 1977/2000-020-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Sônia de Sousa
Couto, Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Sa-
turnino Ribeiro da Cruz Lima e Outro, Advogado: Nicanor Eustáquio
Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2014/2000-019-05-00.3
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Creuza Maria Oliveira Santana, Advogado: Crecêncio
Santana Filho, Agravado(s): Nadja Conceição Machado de Jesus,
Advogado: Adrião Silva de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2411/2000-
001-05-40.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogada:
Conceição Campello, Agravado(s): Rita de Cássia Moitinho Barbosa,
Advogado: Francisco Brito de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
699916/2000.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro
de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Ediminas S.A. - Edi-
tora Gráfica Industrial de Minas Gerais, Advogado: Jamil Milagres
Mansur, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Maria
Luiza Alves de Almeida, Advogado: Luiz Flávio Rabelo, Decisão:
sem divergência, adiar o julgamento a pedido Exmo. Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, relator.; P ro c e s s o :
AIRR - 105/2001-065-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Agravante(s): Telesp Celular S.A., Advogada: Zul-
ma Maria Martins Gomes, Agravado(s): Sofia Costa Figueiredo, Ad-
vogado: Joel de Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 108/2001-462-02-40.4
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-

vante(s): Radiologia Modelo Ltda. e Outra, Advogada: Marlene M.
Schöwe, Agravado(s): Élcio Mauro Clemente Sampaio, Advogado:
Élcio Mauro Clemente Sampaio, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 129/2001-004-
03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Formegraf Formulários Lt-
da, Advogado: João Romualdo Fernandes da Silva, Agravado(s): Vera
Lúcia da Silva Santos, Advogado: Amaro Bossi Queiroz, Decisão:
por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 177/2001-019-04-40.2 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
177/2001-5, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Jorge Ricardo
da Silva, Agravado(s): Luís Dagoberto Paganella, Advogado: Luis
Dagoberto Paganella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 177/2001-019-04-41.5 da
4a. Região, corre junto com AIRR-177/2001-2, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Luís Dagoberto Pa-
ganella, Advogado: Luis Dagoberto Paganella, Agravado(s): Brasil
Telecom S.A. - CRT, Advogado: Jorge Ricardo da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 311/2001-001-13-00.3 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Carlos Locks e Ou-
tros, Advogada: Vanessa Cristina de Morais Ribeiro, Advogada: Zélia
Maria Macedo Soares, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Segu-
ridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogada: Adriana Andrade Sinedino de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 555/2001-030-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Disport do Brasil Ltda., Advogada: Fabiana Magalhães dos Reis,
Agravado(s): João Batista Pereira dos Santos, Advogado: Odair Me-
naré Jorge, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.; Processo: AIRR - 661/2001-014-01-40.6 da 1a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Thiago Linhares Paim Costa,
Agravado(s): João Batista do Nascimento, Advogado: Marcus Vi-
nicius Moreno Marques de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 682/2001-
071-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Mauro Stabile e Outra, Advogado: Manoel de
Souza Guimarães Júnior, Agravado(s): Celin Honorato Pereira e Ou-
tros, Advogado: Leonardo Caixeta dos Santos, Agravado(s): William
Herval, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar o pedido de condenação dos Agravantes como
litigantes de má-fé, formulado pelo Agravado em contraminuta, con-
forme a fundamentação do voto.; Processo: AIRR - 712/2001-055-
02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Agravante(s): Ab Brasil Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Melissa Potiens Martins, Agravado(s): Jaime Pe-
reira, Advogado: José Antônio Cavalcante, Agravado(s): Landers Ali-
mentos Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 737/2001-801-04-40.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Eliane Borges Ferrioli, Advogado: Ismael Cassiano Fagundes
Pires, Agravado(s): Limpetec Terceirização de Serviços Ltda., , Agra-
vado(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 739/2001-302-
01-40.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Agravante(s): Mick's Burger Comércio de Ali-
mentos Ltda., Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Hel-
cio Giovani do Espírito Santo, Advogado: Sidney David Pildervasser,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 742/2001-126-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Maria José
Belolli, Advogado: Paulo Lourenço Sobrinho, Agravado(s): Agip do
Brasil S.A., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado:
Luiz Eduardo Amaral de Mendonça, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 760/2001-
255-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Município de Cubatão, Procurador: Victor
Augusto Lovecchio, Agravado(s): Joseph Alexander Abreu Ng, Ad-
vogado: Ademir Esteves Sá, Agravado(s): Jual Prestação de Serviço e
Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda., Advogado: Ricardo Wehba Es-
teves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 762/2001-311-05-40.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Wal-
demir dos Santos Belau, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Agravado(s): Empresa Baia-
na de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Tânia Maria
Rebouças, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: à unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; P ro -
cesso: AIRR - 845/2001-002-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Robson Santos de
Carvalho, Advogado: Arthur Álvares, Agravado(s): Instituto Ação
Comunitária - IAC, Advogado: Reinaldo Saback Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 845/2001-061-15-40.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Empresa
de Segurança Bancária Domingues Paes & Cia. Ltda., Advogado:
Kleber Henrique Saconato Afonso, Agravado(s): Joaquim Aparecido
Ribeiro dos Santos, Advogado: Pedro Olívio Noce, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
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AIRR - 1062/2001-383-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Transportes Luft Ltda., Advogado:
Benedito Luiz Carnaz Plazza, Agravado(s): Celso Alves Barreto, Ad-
vogado: Joel Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1109/2001-463-02-40.2 da
2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Me-
tra - Sistema Metropolitano de Transportes Ltda., Advogado: Adilson
Costa, Agravado(s): Fábio de Almeida Sant'Anna, Advogado: Val-
demar Pereira, Agravado(s): Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos, , Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1187/2001-433-02-40.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior,
Agravado(s): Antonio Aparecido Chinelato, Advogado: Romeu Guar-
nieri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1326/2001-161-05-40.9 da 5a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ferrovia Centro-
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada:
Flávia Grimaldi, Agravado(s): Fernando Rodrigues e Outros, Ad-
vogado: Vladimir Doria Martins, Agravado(s): Ebate Construtora Lt-
da., Advogado: Sérgio Roberto de Antônio, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1379/2001-071-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Norberto Marinho de Almeida,
Advogada: Eliane Macedo Martins Lorena, Agravado(s): Boutique
Gastronômica Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1385/2001-030-01-00.8
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Opportrans Concessão Metroviá-
ria S.A., Advogado: Luiz Tavares Corrêa Meyer, Agravado(s): Lúcio
Paulo Garibotti da Silva, Advogada: Carla Gomes Prata, Agravado(s):
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, , Decisão:
por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 1514/2001-005-18-00.5 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Do-
cas do Pará - CDP (AHITAR - Administração das Hidrovias To-
cantins e Araguaia), Advogado: Nelson Figueiredo, Agravado(s): Flá-
vio França Camargos, Advogado: José Antônio Maya Alves, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 1550/2001-005-13-00.6 da 13a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Agravado(s): Marcos Antônio Veloso do Nascimento, Advogado:
Leônidas Lima Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1669/2001-079-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Município de Araraquara, Advogado: Selma Maria Pe-
zza, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Pedro
Veronezi, Advogada: Cláudia Maria Rampani, Agravado(s): Jozélia
Indústria e Comércio Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1676/2001-
282-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Empresa Brasil S.A. Trans-
porte e Turismo, Advogado: Marcelo Thomaz Aquino, Agravado(s):
Natalino dos Santos Paes, Advogado: Ricardo César Rodrigues Pe-
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 2061/2001-030-15-40.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Roberto Abramides Gonçalves Silva, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Marilda Silva Pinto Oliveira, Advogada: Rosa
Maria Raimundo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
não-conhecimento por deficiência de traslado suscitada em contra-
minuta e negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 22522/2001-001-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Fabiana Calviño Marques Pereira, Agravado(s): Milton de
Oliveira Mota, Advogado: Eduardo Fernando Pinto Marcos, Agra-
vante(s): Estok Comércio e Representações Ltda., Advogado: Ale-
xandre Klimas, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s):
Principal Vigilância S/C Ltda., , Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 721595/2001.8
da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Indumec Indústria Mecânica Ltda., Advogado: Adilson Lass, Agra-
vado(s): Ademir Moreira da Silva, Advogada: Márcia Helena Bader
Maluf, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 733883/2001.2 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Elias de
Souza, Advogado: Antônio Luiz Mariano Rosa, Agravado(s): Pri-
meira Transportes e Turismo Ltda. e Outra, Advogado: Edgar Fran-
cisco Nori, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 743193/2001.6 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Orlandino
Pinto de Miranda, Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Agravado(s):
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Car-
los Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 773371/2001.2
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Alcir José Ermel, Advogada: Regilene
Santos do Nascimento, Agravado(s): Eucatex S.A. Indústria e Co-
mércio, Advogado: José Roberto dos Santos, Decisão: por unani-
midade, rejeitar a prefacial de não-conhecimento, suscitada em con-
traminuta, e no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 773744/2001.1 da 10a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos,
Agravado(s): Maria Alves do Nascimento, Advogado: Eduardo Aza-

dinho Ramia, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 777293/2001.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Dionísio Silva,
Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: João Marcos Guimarães Siqueira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 779433/2001.5 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Elba Maria do Carmo, Advogada:
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Alfredo José Faria
Filho, Advogado: José Carlos Gomes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
795232/2001.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Massa Falida do Banco do
Progresso S.A., Advogada: Sílvia Nogueira Guimarães Bianchi Ni-
voloni, Agravado(s): Cinthya Maria Teixeira, Advogado: João Flávio
Pessôa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 800249/2001.0 da 6a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: An-
tônio Braz da Silva, Agravado(s): Marcus Antônio de Oliveira Rocha,
Advogado: Ricardo Gondim Falcão, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
800259/2001.5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Ad-
vogado: Fernando Grass Guedes, Agravado(s): Eraldo de Souza Ar-
ruda, Advogado: Emídio Rossini, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
803085/2001.2 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Distribuição, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Wilson Cosme Ayres Angola, Advogado: Jorge Raul Nara Funes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé, suscitada em
contraminuta.; Processo: AIRR - 806185/2001.7 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Izidoro Vilela Coimbra, Advogado: Renato de Souza
Sant'Ana, Agravado(s): Gabriel Cândido e Outra, Advogado: Ricardo
Samara Carbone, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé,
suscitada em contraminuta.; Processo: AIRR - 814501/2001.2 da 1a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Roberto Maurício da Silva, Ad-
vogada: Anna Cláudia Pingitore, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 41/2002-
001-19-40.3 da 19a. Região, corre junto com AIRR-41/2002-6, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Clinimagem -
Clínica de Diagnóstico por Imagem S/C Ltda., Advogado: Fernando

José Ramos Macias, Agravado(s): Dilma Tenório Rosa, Advogado:
Rodrigo da Costa Barbosa, Agravado(s): Casa de Saúde São Se-
bastião Ltda., , Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 41/2002-001-19-41.6 da 19a.
Região, corre junto com RR-41/2002-3, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Agravante(s): Dilma Tenório Rosa, Advogado:
Rodrigo da Costa Barbosa, Agravado(s): Casa de Saúde São Se-
bastião Ltda., Advogado: José Espedito Alves, Agravado(s): Clini-
magem - Clínica de Diagnóstico por Imagem S/C Ltda., Advogado:
Fernando José Ramos Macias, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 56/2002-028-
04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): Maria Angélica Florindo Machado, Advogada: Rejane
Castilho Inacio, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Ener-
gia S.A., Advogado: Eduardo Ramos Rodrigues, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Gilberto
Stürmer, Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia
Elétrica - CGTEE, Advogada: Fernanda Arruda Dutra, Agravado(s):
Rio Grande Energia S.A. - RGE, Advogado: Carlos Eduardo Martins
Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 95/2002-001-22-40.2 da 22a. Re-
gião, corre junto com RR-95/2002-8, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Fundação Uni-
versidade Federal do Piauí, Procuradora: Sávia Maria Leite Rodrigues
Gonçalves, Agravado(s): Clauridete de Sousa Santos e Outra, Ad-
vogado: João Pedro Ayrimoraes Soares, Decisão: por unanimidade,
em não conhecer do Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
275/2002-656-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Pincéis Tigre S.A., Advogado: Edison
José Iucksch, Agravado(s): José Custódio Cícero, Advogado: Laures
Joaquim Pisnisk, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 507/2002-111-03-00.9 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Aline Pinto da Silva, Agravado(s): Antônio Pereira do Carmo Filho e
Outros, Advogado: Aluísio Soares Filho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
645/2002-015-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Maria Sineide de Lima, Advogado: Gilson
Moreira da Silva, Agravado(s): Bradesco Previdência e Seguros S.A.,
Advogado: Joaquim José Pessoa, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 667/2002-012-
18-00.4 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, Agravante(s): Telemont - Engenharia de Te-

lecomunicações S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogada: Márcia Sampaio Moraes, Agravado(s): Jeovaneo Carvalho
dos Santos, Advogado: Sérbio Télio Tavares Vitorino, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 688/2002-001-05-40.1 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Instituto
de Artesanato Visconde de Mauá, Advogado: Antônio Gomes dos
Santos, Agravado(s): Dermeval Antônio de Oliveira e Outros, Ad-
vogado: Nivaldo Costa Souza Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 697/2002-
063-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Laginha Agro Industrial S.A., Advogado: Er-
nesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): Luiz Silvino de Souza, Advo-
gado: Domingos José Mendes Franco, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
735/2002-099-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Boifran Entreposto de Carnes e De-
rivados Ltda., Advogada: Keyla Caligher Neme Gazal, Agravado(s):
Francisco Gonçalves Lira, Advogado: Pedro Paulino Alves, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 739/2002-221-05-41.9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): SAAE -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alagoinhas/BA, Advogada:

Taís de Sousa Guerra Viana, Agravado(s): José Messias Figueiredo da
Silva, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 740/2002-052-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Município de Leopoldina, Advogado: Nely Valverde, Agravado(s):
Márcio Henrique Alvarenga Pimentel, Advogado: Humberto Marcial
Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 766/2002-006-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO, Advogado: Fabiana Lê Senechal Paiatto, Agra-
vado(s): Cheile Jane Morais da Silva, Advogado: Isaac Luiz Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 779/2002-006-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município
de Araraquara, Advogado: José Francisco Zaccaro, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Carlos Eduardo Barroso, Ad-
vogado: Helio Fernandes, Agravado(s): Josélia Indústria e Comércio
Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 790/2002-005-07-40.1 da 7a. Re-
gião, corre junto com RR-790/2002-7, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogada: Dayane de Castro Carvalho, Agravado(s): Aliana Maria Gui-
marães Pinto Nogueira e Outros, Advogado: Adriano Guedes Carlos
Dias, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Deu-se por impedido
o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Côrrea da Veiga.; Processo: AIRR -
836/2002-003-07-40.0 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Empresa Municipal
de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Ivone Chaves
Cidrão, Agravado(s): Raimundo Nonato de Souza e Outros, Advo-
gado: Raimundo Amaro Martins, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 974/2002-
057-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Af-
fonso Henrique Ramos Sampaio, Advogado: Luciano Paiva Nogueira,
Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Álvaro Rodrigues Pereira, Ad-
vogado: Fued Ali Lauar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento, por intempestividade.; Processo: AIRR -
1053/2002-203-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Primo Tedesco S.A., Advogada:
Karina Vailati Flores, Agravado(s): Luís Sidnei Silva Rodrigues, Ad-
vogado: Luiz Armando Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1079/2002-654-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.,
Advogado: Ali Mustafa Atyeh, Agravado(s): Aguinaldo Ferreira da
Silva, Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Decisão: à una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1159/2002-029-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Master Feiras Eventos e
Outro, Advogado: Marco Aurélio Beirão, Agravado(s): Cláudio
Newton Seguezio, Advogado: Vilson Antônio Rodrigues Bilhalva,
Agravado(s): Seguézio e Cia. Ltda., Advogado: Marco Aurélio Bei-
rão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 1243/2002-023-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
União, Procurador: Omar Serva Maciel, Agravado(s): Oscalina Maria
da Silva, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1245/2002-110-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A. - Telemig, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Alberto Magno Gontijo Mendes, Agravado(s):
João Auxiliador das Graças Dias, Advogada: Denise Ferreira Mar-
condes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1291/2002-004-03-00.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Líder Signature S.A., Advogado: Rodrigo de Sousa Alvarenga,
Agravado(s): Rivane Falconi Silva Guimarães Pascoal, Advogado:
Almiro Luiz Groth, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1341/2002-011-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Daniele Man-
tovani Gonçalves, Agravado(s): Manoel Carlos Fernandes, Advogado:
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Valdemir Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1362/2002-
113-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A. - Telemig, Advogado: Welber Nery Souza, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alexandra Patrícia Margarida
Gonçalves Tomaz de Aquino, Advogada: Aparecida de Fátima Es-
teves Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 1504/2002-017-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Município de São José do Rio Preto, Advogado: Ale-
xandre Freitas dos Santos, Agravado(s): Euclides Lopes, Advogado:
Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): Diagonal Saneamento e Ser-
viços Ltda., Advogada: Silvana Espernega Mazzoco, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1528/2002-441-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Protege S.A. Proteção e Transporte de Valores, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Ítalo Domênico Verrone, Advo-
gado: Jurandyr Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1571/2002-
044-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Agravante(s): Município de São José do Rio Preto,
Procurador: Rogério Pereira de Lima, Agravado(s): Devair Alexandre
de Faria, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1737/2002-073-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Município de Poços de Caldas, Advogado: Samuel Marcondes, Agra-
vado(s): Márcia Aparecida Abílio da Silva, Advogado: José Oswaldo
Brasileiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo.; P ro -
cesso: AIRR - 1826/2002-032-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de
Campinas, Procurador: Ricardo Luís da Silva, Agravado(s): Anderson
Henrique dos Santos, Advogada: Vanny Joaquina Hipólito de Abreu,
Agravado(s): Policooper São Paulo Cooperativa de Trabalhos Múl-
tiplos, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1829/2002-059-02-40.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Systedata Suprimentos e Serviços de Automação e Adminis-
tração Ltda., Advogado: Danilo Winckler, Agravado(s): Márcio do
Nascimento Ferreira, Advogado: Fernando Luis Silva de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 1873/2002-013-06-40.8 da 6a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): Empresa de Urbanização do Recife - URB RECIFE,
Advogada: Wânia Maria Labanca Corrêa de Araújo, Agravado(s):
Severino Santana de Meneses, Advogado: Hugo Victor Guimarães
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1971/2002-012-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Município de Piracicaba, Procurador: Milton Sérgio Bissoli,
Agravado(s): Isabel Iolanda Savedra Romero, Advogado: Clélsio Me-
negon, Agravado(s): Piracicaba Conservação Ltda., , Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1999/2002-113-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Passaredo Transportes Aéreos Lt-
da., Advogado: Eduardo Magalhães Rodrigues Busch, Agravado(s):
Fabiano Padovani, Advogada: Fernanda Vertonio Longhini Bruno,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 2067/2002-001-02-40.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogada: Laura Lopes de Araújo Maia, Advogado:
Alberto Brandão Henriques Maimoni, Agravado(s): Antônio Luiz Lo-
pes Agapito, Advogada: Nilda Maria Magalhães, Agravado(s): Viação
Âmbar Ltda., , Decisão: por unanimidade, ante a possibilidade de
contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, afastar o entrave apontado
no despacho agravado e dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.; Processo: AIRR - 2174/2002-012-02-40.0 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Condomínio Edifício Palmares, Advogado: An-
tônio Fakhany Júnior, Agravado(s): Everson Monteiro, Advogado:
Carlos Augusto dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 2304/2002-
014-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Agravante(s): Luiz Aparecido Ramos, Advogada: Mariná Eliana Lau-
rindo Siviero, Agravado(s): Ângelo Lima, Advogado: Roberval Dias
Cunha Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 2330/2002-002-16-40.0 da 16a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Lojas
Gabryella Ltda., Advogado: Adalberto Ribamar Barbosa Gonçalves,
Agravado(s): Carlos Alberto Mendonça Barbosa, Advogado: Geo-
milson Alves Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR - 2469/2002-431-02-40.8
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Instituto Nacional de Análises e Pesquisas S/C Ltda.,
Advogado: Itamar Moisés de Freitas, Agravado(s): Ana Luiza Ma-
riano Foltran, Advogado: Francisco Vidal Gil, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2519/2002-045-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Município de São
Paulo, Advogada: Maria de Lordes Almeida Prado Migro, Agra-
vado(s): Edvaldo Rodrigues de Matos, Advogado: Edgard Rodrigues
Travassos, Agravado(s): Servimarc Construções Ltda., , Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2521/2002-001-07-40.4 da 7a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Município de Fortaleza, Procurador: Antônio Guilherme Rodrigues de
Oliveira, Agravado(s): Marcílio Leite Coelho e Outro, Advogado:
Carlos Eudenes Gomes da Frota, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 2567/2002-056-02-40.9 da
2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Finasa Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., Advogada:
Luciane de Souza, Agravado(s): Pascoal Puca, Advogada: Marina
Paradizo Benedetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 2595/2002-062-02-40.8 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): C & C Casa e Construção Ltda., Advogado: Paulo Do-
mingos Fernandes, Agravado(s): Francimir Martins da Silva, Ad-
vogada: Antônia Conceição Barbosa, Agravado(s): CMRJ Serviços
Gerais S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 3247/2002-902-02-40.8
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Advogado: Benjamin
Caldas Beserra, Agravado(s): Alfredo Paulino dos Santos e Outros,
Advogada: Mirian Paulet Waller Domingues, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 3352/2002-906-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco de Pernam-
buco S.A. - BANDEPE, Advogada: Christiane de Souza Silva, Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Eliobas de Oli-
veira Nunes, Advogado: Vancrilio Marques Tôrres, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 4245/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Ângela Tozzi Carlini, Advogado: Washington Bolívar de Brito Júnior,
Agravado(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Advogado:
Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão: à unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.; Processo: AIRR -
5909/2002-906-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogada: Christiane de Souza Silva, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Luiz Alberto Alves de Lima,
Advogado: Edson Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 7882/2002-
906-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Espedito de Castro Júnior, Agravante(s): Geoteste Ltda., Advogado:
Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Adelson Ferreira Pontes e
Outros, Advogado: Edmilson Alves dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto pela
executada e negar provimento ao agravo de instrumento interposto
pela terceira embargante.; Processo: AIRR - 9302/2002-906-06-41.0
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - EM-
LURB, Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s):
Valdecy Vicente Ferreira, Advogado: Aramis Francisco Trindade de
Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 9338/2002-906-06-00.6 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Espedito de Castro
Júnior, Agravado(s): Maria de Fátima Fernandes Vieira e Silva, Ad-
vogado: Joaquim de Alencar Carvalho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
11768/2002-005-20-40.6 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): União (Departamento Na-
cional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT), Procuradora: Ana
Elisa S. V. N. de C. Vieira, Agravado(s): Michele Santos de Menezes,
Advogada: Maria Luiza C. Coelho, Agravado(s): SELCOI - Serviços
de Limpeza e Conservação de Imóveis Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 17944/2002-900-21-00.5 da 21a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Ad-
vogada: Micaela Dominguez Dutra, Agravado(s): José da Cunha Bar-
ros, Advogado: Marc Alfons Adelin Ghijs, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
17953/2002-900-21-00.6 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada:
Micaela Dominguez Dutra, Agravado(s): Eduardo Fernandes de Li-
ma, Advogado: Marc Alfons Adelin Ghijs, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.;

te(s): Município de São Paulo, Procurador: Joaquim Asér de Souza
Campos, Agravado(s): Raimundo Lionato, Advogado: Euclydes Dou-
rador Servilheira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 27226/2002-900-03-00.5
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Dumar Ltda., Advogado: Roberto José de Paiva, Agra-
vado(s): Maria Aparecida Martins da Costa, Advogado: Enoch Pe-
reira Rocha, Agravado(s): Maromba Industrial Ltda., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 27556/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: José Adelmo Ferreira, Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Agravado(s): Eliel Menezes dos Santos, Advogado:
João Batista de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 34433/2002-900-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Viação Fervima Ltda., Advogado: Roberto Jurkevicius,
Agravado(s): José dos Santos, Advogado: José Romildo Montagnoli,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 37534/2002-900-08-00.1 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A.
- Casas Pernambucanas, Advogada: Helane Rosse Araújo Tavares,
Agravado(s): Laudemira Almeida Barbosa, Advogada: Bernadeth de
Jesus Miranda dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 37592/2002-
900-10-00.4 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Agravado(s): Mar-
celo Afonso de Souza, Advogada: Sidarta Costa de Azeredo Souza,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 38461/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): FERROBAN - Fer-
rovias Bandeirantes S.A., Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho,
Agravado(s): Augusto Cesar Roqui, Advogado: Carlos Alberto Duar-
te, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 41067/2002-900-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Comercial Mendes Silva Ltda., Advogado: Wiley Jose Dias de
Faria, Agravado(s): Caete Aparecida de Morais, Advogada: Vera Lú-
cia de Paula Sacco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 41467/2002-900-06-00.0
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): SENO - Serviços de Engenharia do Nordeste Ltda.,
Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): Amaro As-
trogildo Machado, Advogada: Eloiza de Oliveira Assunção, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 41470/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Usina Barão de
Suassuna S.A., Advogado: Aurélio Cézar Tavares Filho, Agravado(s):
Aloisio José do Nascimento, Advogado: Luciano Edson Magalhães
Simões, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 41998/2002-900-09-00.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Agravado(s): Iolanda Maia Andrade, Advogada: Gisele Soares,
Advogada: Márcia Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
42034/2002-902-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município
de Cubatão, Procurador: Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): Él-
cio Gomes Júnior, Advogado: Ademir Esteves Sá, Agravado(s): Jual
Prestação de Serviços e Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento
da reclamada.; Processo: AIRR - 42036/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Marisa Lojas Varejistas Ltda. e Outro, Advogado: Marcos
Antonio Galindo, Agravado(s): Irineu de Deus Gamarra Júnior, Ad-
vogado: Sérgio Aparecido Leão, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
42080/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Sandra Aparecida Lourenço
Martins, Advogado: Plínio Gustavo Adri Sarti, Agravado(s): Visteon
Sistemas Automotivos Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim Ro-
bortella, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-co-
nhecimento, por deficiência de traslado, suscitada em contraminuta e
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
46305/2002-902-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Nicolau Furtado de Carvalho, Ad-
vogado: Orlando Ratine, Agravado(s): Prevunião Sociedade de Pre-
vidência Privada e Outra, Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 47549/2002-900-01-00.6 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s):
Massa Falida de Império Lisamar S.A. Indústria e Comércio de Ali-
mentos, Advogado: Marcelo Thomaz Aquino, Síndico: Mário Reis
Xavier Júnior, , Agravado(s): Eduardo Cardoso Suzano, Advogado:
Edio dos Santos Lacerda Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
48211/2002-902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Bandei-
rantes Energia S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Fa-
biana Daniel Morales, Agravado(s): Sérgio Alberto Dantas da Silva,
Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 48375/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s):
Sandro Campos Tarabal, Advogado: João Evangelista de Oliveira,
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Processo: AIRR - 20154/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Hercílio Barbosa dos Santos, Advogado: João Arthur
Denegri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 21234/2002-902-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Agravante(s): Eliane Prudente de Toledo, Advogado: Jorge
Pinheiro Castelo, Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 21543/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada:
Dulcemínia Pereira dos Santos, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Adaucto Dias da Silveira, Advogado: Sérgio
Bushatsky, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 22329/2002-902-02-40.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
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Advogado: Enaldo de Paiva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, rejeitando a argüição de litigância
de má-fé veiculada em contraminuta.; Processo: AIRR - 51429/2002-
900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): José Francisco do Carmo, Advogado: Je-
rônimo Borges Pundeck, Agravado(s): Massa Falida de Cipate -
Companhia de Pavimentação e Terraplenagem, Advogada: Flávia
Cristiane Magalhães Lorusso, Advogado: Caroline Medeiros Veiga,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 52403/2002-902-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): UTC Engenharia S.A., Advogada: Edna Maria Lemes,
Agravado(s): Moysés David Herszenhaut, Advogado: Mário Nuñez
Carballo, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 53502/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Paulo Tahan e Outros, Advogado: Age-
nor Barreto Parente, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 54222/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Glauco
Maia de Oliveira Bezerra, Advogado: Milcíades Vicente de Paula,
Agravado(s): Tambrands Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Ro-
berto Borba Gomes de Melo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 54663/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Lucinéia de Fátima de Lima, Advogado: Rui
José Soares, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Maria de
Fátima Delfiol, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 54683/2002-900-03-00.2 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogada:
Gisele Costa Cid Loureiro Penido, Agravado(s): Ana Cristina Sales,
Advogado: José Lúcio Fernandes, Decisão: por unanimidade, em ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento do reclamado.; P ro c e s s o :
AIRR - 56655/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: José Au-
gusto Lopes Neto, Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Agra-
vado(s): Pedro Ernesto Rachello, Advogado: Pedro Ernesto Rachello,
Agravado(s): Hamilton José de Azevedo Marques, Advogado: Ge-
raldo Assunção Andrade de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
61080/2002-900-10-00.9 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Instituto Can-
dango de Solidariedade - ICS, Advogado: Luiz Sérgio Gouvêa Pe-
reira, Agravado(s): Genuína Pereira Gomes, Advogado: Antônio Al-
ves Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 61438/2002-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Hamilton da
Silva Santos, Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Advogada: Márcia
Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Valkir Varela Ermida, Advogada:
Patrícia Sica Palermo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 64475/2002-900-10-
00.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Idalice Rodrigues de Car-
valho, Advogado: João Américo Pinheiro Martins, Agravante(s): Pro-
curadoria-Geral do Distrito Federal, Procurador: Miguel Angelo Fa-
rage de Carvalho, Agravado(s): Associação dos Carroceiros do Pa-
ranoá - ASCARP, Advogado: Fábio Henrique Binicheski, Agrava-
do(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
agravos de instrumento de ambas as partes.; Processo: AIRR -
66260/2002-900-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Odracy Araújo Figueiredo,
Advogado: Walter Melo Vasconcelos Bárbara, Advogado: Rogério
Lucas Dias, Agravado(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 67692/2002-900-21-00.5
da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Agravado(s): José Ernesto Coelho da Costa, Ad-
vogado: Augusto Cézar Bessa de Andrade, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
68986/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Jorge Adão
Ferreira, Advogada: Ledir Thereza Forneck, Agravado(s): Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Roberto
Carmai Duarte Alvim, Decisão: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 71174/2002-900-03-00.4 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Agravante(s): Casa da Lua Scoth Bar Ltda., Ad-
vogado: Carmo Eduardo Azevedo Pereira, Agravado(s): Laércio Mar-
tins dos Santos, Advogada: Alessandra Maria Scapin, Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 72585/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): União (Fundação
Nacional de Sáude - FUNASA), Procurador: Walter do Carmo Bar-
letta, Agravado(s): Enilza Maria Tavares Lins Freitas e Outros, Ad-
vogado: Marcelo Aroeira Braga, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
91019/2002-656-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Agravante(s): Lauro de Jesus Buturi, Advogado: Emerson
Norihiko Fukushima, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Piraí do Sul, Advogado: Agenir Braz Dalla Vecchia, Decisão:
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 91025/2002-656-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Mi-

nistro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Luiz Ângelo Tonon, Ad-
vogado: Emerson Norihiko Fukushima, Agravado(s): Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Piraí do Sul, Advogado: Agenir Braz Dalla
Vecchia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 91031/2002-656-09-40.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Celso Luiz
Dall'Agnol, Advogado: Emerson Norihiko Fukushima, Agravado(s):
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraí do Sul, Advogado: Age-
nir Braz Dalla Vecchia, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 63/2003-014-03-40.8 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Centro Geriátrico Alpendre Ltda., Advogado:
José Henrique Cançado Gonçalves, Agravado(s): Levyléscio Vieira
Nogueira, Advogado: Ana Carolina do Carmo Alves da Silva, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 64/2003-492-05-40.0 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO,
Advogado: José Lenilson Ventura de Andrade, Agravado(s): Hílio dos
Santos Cardoso, Advogado: Edvaldo Vieira de Alencar, Agravado(s):
Novatec - Construções e Empreendimentos Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 253/2003-111-14-40.4 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município
de Pimenta Bueno, Procurador: Marcos Antonio Nunes, Agravado(s):
Milton Eufrázio de Oliveira, Advogado: Rouscelino Passos Borges,
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo.; Processo: AIRR -
291/2003-039-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Sivef - Com-
ponentes Automotivos Ltda., Advogado: Juliano Fialho de Pinho,
Agravado(s): Ronaldo Quirino dos Anjos, Advogado: Luciano José
de Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.; Processo: AIRR - 325/2003-221-05-40.8 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Bahia Norte Florestal Ltda., Advogado: Fábio
Augusto Dadalt, Agravado(s): Luciano Alex Jatobá Torres, Advo-
gado: Fernando de Oliveira Reis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 369/2003-
371-05-40.2 da 5a. Região, corre junto com RR-369/2003-8, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Paulo Silva do Nas-
cimento, Agravado(s): Aluísio Gomes e Outros, Advogado: Roberto
José Passos, Decisão: sem divergência adiar o julgamento a pedido do
relator.; Processo: AIRR - 414/2003-069-09-40.6 da 9a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A. - Telepar, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Gil-
berto dos Santos, Advogada: Neusa Lanzarini da Rosa, Agravado(s):
IECSA - GTA Telecomunicações Ltda., Advogada: Carmen Roberta
Franco, Agravado(s): Infinity Telecomunicações Ltda., Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 476/2003-026-03-40.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Comau
do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Henrique Araújo de
Azevedo, Agravado(s): Carlos José Feitoza da Silva, Advogado:
Mauro Thibau da Silva Almeida, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 497/2003-
051-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Agravante(s): Município de Piracicaba, Advogado:
Vlaudemir Aparecido Bortolin, Agravado(s): Antônio Jorge da Cruz,
Advogado: Eliud de Souza Neto, Agravado(s): RRC Empresa de
Portaria e Limpeza S/C Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 497/2003-
669-09-40.2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Simbal - Sociedade Industrial
de Móveis Banrom Ltda. e Outra, Advogado: Fabrício Luís Akazaka
Torii, Agravado(s): Madalena da Cunha Vitor, Advogado: Itacir Joa-
quim da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 519/2003-011-12-40.1 da 12a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Flávio Corrêa, Advogada: Márcia Regina Güths, Agrava-
do(s): AM - Administração, Comércio e Representação Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 522/2003-015-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Erni Leonir Bock,
Advogado: Rodrigo Titericz, Agravado(s): Ministério Público do Tra-
balho da 12ª Região, Procurador: Teresa Cristina Dunka Rodrigues
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 555/2003-001-15-40.1 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Município de Campinas, Procurador: Milena Casacio Fer-
reira, Agravado(s): Zeneide Oliveira Moreira e Outros, Advogado:
Paulo César Cavalaro, Agravado(s): Vital Alimentação de Coleti-
vidade Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.; Processo: AIRR - 563/2003-051-15-40.4 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Município de Piracicaba, Procurador: Milton Sérgio Bissoli,
Agravado(s): Eva Maria da Conceição, Advogado: Clélsio Menegon,
Agravado(s): Piracicaba Conservação Ltda., , Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 579/2003-018-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): EPSA Informativo Ltda.,
Advogado: Alexandre Strohmeyer Gomes, Agravado(s): Élio Alves
Moreira, Advogada: Déborah Rodrigues Affonso, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 586/2003-031-03-40.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Refribelô Ltda. e
Outro, Advogado: Ricardo Scalabrini Naves, Agravado(s): Itamar Ro-
drigues Alves, Advogado: Flávio Eustáquio Carvalho de Souza, De-

cisão: por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida em con-
traminuta, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 616/2003-012-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares
de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Eduardo Albuquerque Sant'An-
na, Agravado(s): Adilson Garcia, Advogado: Alexandre Rodrigo T. da
Cunha Lyra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 640/2003-771-04-40.8 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Agravante(s): Maria Sueli Wermann, Advogada: Patrícia
Scherer Giongo, Agravado(s): José Luiz Birck, Advogado: José Iná-
cio Birck, Agravado(s): Elário Wermann - ME, , Decisão: por una-
nimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 663/2003-101-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Massa Falida de Brasimac S.A.
Eletrodomésticos, Advogado: William Sidney Suleibe, Agravado(s):
Mauri Marques Mendes e Outro, Advogado: Luiz Heládio Silvino,
Agravado(s): Amambaí - Comércio de Móveis e Eletro-Eletrônico
Ltda., Advogado: Alex Sandro Barbosa de Oliveira, Agravado(s):
Ultra Lojas, Lar e Lazer, , Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 666/2003-046-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Dilton Raymundo Santos Sales, Advogado: Oswaldo Krimberg, Agra-
vado(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão:
à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 670/2003-039-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Cossisa Agroindus-
trial S.A., Advogado: Rafael Pereira Soares, Agravado(s): Reginaldo
Sabino, Advogado: Jean Karllo de Araújo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
823/2003-043-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Telesp Celular S.A., Advogado: Joao
Baptista Morano, Agravado(s): Alessandra Oliveira de Moura, , Agra-
vado(s): Grupo Foco Consultoria em RH Ltda., , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 864/2003-001-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Roberto Cruz, Advogado:
Elias Melotti Júnior, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce,
Advogado: Gilberto de Aguiar Carvalho, Advogado: Marcelo Ramos
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.; Processo: AIRR - 888/2003-015-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Carlos Ro-
berto Nunes Cruz, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s):
UNIMED BH - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., Advogado:
José Eustáquio de Campos, Advogado: Daniel Chein Guimarães, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 903/2003-771-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Moisés Vogt, Advogada: Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Agravado(s): Laura Patussi, Advogado: Jerson Eusébio Zan-
chettin, Agravado(s): Escritório Michelon, , Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 905/2003-045-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): EMBRAER - Empresa Brasileira de
Aeronáutica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Gilberto Pereira Monteiro e Outros, Advogada: Maria da Con-
ceição Garcia de Almeida Paganelli, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 942/2003-
007-10-40.3 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Conselho Federal de Con-
tabilidade, Advogado: Rodrigo Magalhães de Oliveira, Agravado(s):
Vladimir Félix Cantanhede, Advogada: Monya Ribeiro Tavares Pe-
rini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 1033/2003-101-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Agravante(s): Arcos Construções e Informática Ltda., Advogado: Hil-
ton Hermenegildo Paiva, Agravado(s): Fabiano Alves Mota, Advo-
gado: Marcelo Oliveira Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, em
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
1056/2003-005-03-40.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Município de
Belo Horizonte, Procurador: Farley Tarcísio Ladeia Barbosa, Agra-
vado(s): Vanda Adriane Ferreira da Cruz, Advogado: Sávio Tupi-
nambá Valle, Agravado(s): Liderança Conservação e Serviços Ltda.,
Advogada: Tatiana Patrícia Simões, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento, por intempestivo.; P ro c e s s o :
AIRR - 1065/2003-061-19-40.4 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Município de Traipu, Advogado: Bruno Constant Mendes Lôbo,
Agravado(s): Zenilde Pinheiro da Silva, Advogado: Karla Helena
Bomfim Belo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1074/2003-005-21-40.6 da 21a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Alexandre de Oliveira, Ad-
vogada: Cristina Daltro Santos Menezes, Agravado(s): Central Te-
lecomunicações Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1095/2003-008-04-40.3
da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Companhia Zaffari Comércio e Indústria, Advogado: Jorge
Dagostin, Agravado(s): Servo Osmarino Gonçalves, Advogada: Núbia
Nunes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1109/2003-005-17-40.9 da
17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Agravan-
te(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Agravado(s): Maria das Dores Paulo Prado e
Outros, Advogado: Cláudio José Soares, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1133/2003-661-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
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Corrêa da Veiga, Agravante(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e
Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): Ivan Al-
ves, Advogada: Maria Cristina Vieira Silva, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR
- 1144/2003-099-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Agravante(s): Núcleo Ortodôntico de Americana
S/C Ltda., Advogado: Antônio Rosella, Agravado(s): Cláudia Bor-
tolotto do Amaral, Advogado: Márcio Roberto Rodrigues dos Santos,
Agravado(s): Othon Sahn Paggiaro, Advogado: Antônio Rosella, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 1168/2003-658-09-40.5 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogada: Mar-
gareth Mouzinho de Oliveira Lupatini, Agravado(s): João Paulo Bal-
tazar Filho, Advogado: Mônica Ribeiro Tavares, Agravado(s): Cons-
trutora Rio Claro Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1227/2003-075-02-40.0
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Sérgio Antunes Ribeiro, Advogado:
Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. -
FEPASA). Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 1308/2003-421-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Schweitzer-Mauduit do Brasil S.A., Advogada:
Christine Ihré Rocumback, Agravado(s): Valmir Fernandes de Souza,
Advogado: Jorge Roberto da Cruz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1310/2003-
107-08-40.6 da 8a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA,
Advogado: Salim Brito Zahluth Júnior, Agravado(s): Elias da Silva
Nunes, Advogado: Ruy Barbosa Chaves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: AIRR -
1340/2003-006-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Helio Eduardo
Leite Mesquita e Outros, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas,
Agravado(s): Edson dos Santos, Advogado: Magui Parentoni Martins,
Agravado(s): Aurora Participação e Administração S.A., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
1373/2003-020-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Plínio Barbosa Isolan e Outros, Ad-
vogado: Gaspar Pedro Vieceli, Agravado(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Margit Kliemann Fuchs, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1406/2003-016-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo
Júnior, Agravado(s): Luzinete Macário da Silva, Agravado(s): Jorge
Alberto Codeceira Alves, , Agravado(s): Pronto Socorro Infantil do
Arruda Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 1485/2003-030-03-40.0 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agra-
vante(s): Celso Sebastião Ribeiro, Advogado: Antônio Chagas Filho,
Agravado(s): CNH Latino Americana Ltda., Advogada: Cristina Pes-
soa Pereira Borja, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1498/2003-101-18-40.0
da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Cristiane Aparecida da Silva, Ad-
vogado: Caio Alencar Leite Pereira, Agravado(s): Pedro Tavares do
Nascimento e Outros, , Agravado(s): Dallas Algodoeira Ltda., , De-
cisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento do
reclamado.; Processo: AIRR - 1577/2003-001-03-40.4 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telemig, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Lucas Andrade Pinto Gontijo
Mendes, Agravado(s): José Márcio Gonçalves Lima, Advogada: An-
dreza Falcão Lucas Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1829/2003-902-02-00.6
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado: Christiano Pereira da Silva, Agravado(s): Norberto Ta-
vares de Lira, Advogado: Carlos Roberto Castiglione, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1894/2003-022-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): José
Eduardo Fernandes de Almada, Advogada: Bruna Ferro, Agravado(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Flávia Cardoso de Souza, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por in-
tempestivo.; Processo: AIRR - 2012/2003-074-02-40.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, Advogado: José
Augusto Brandt Bueno Braga, Agravado(s): Harlei Antonio Haro
Garcia, Advogado: Glauber Sérgio de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 2098/2003-032-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Magotteaux Brasil Ltda., Advo-
gado: Francisco Luís dos Santos, Agravado(s): Pedro Alexandre Cos-
ta, Advogada: Kátya Cristina Sá de Moura, Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2198/2003-060-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Agravante(s): Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, Advogado: Glaydson Sarcinelli Fabri, Advogado:
Ivan Teixeira de Oliveira, Agravado(s): Alessandro Geraldo da Costa,
Advogado: Jorge Romero Chegury, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Engenharia e Comércio S.A. - EBEC, , Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
2244/2003-381-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Adriana Tei-

xeira da Trindade Ferreira, Advogado: Adriana Teixeira da Trindade
Ferreira, Agravado(s): Luiz Calixto dos Santos, , Decisão: por una-
nimidade, em não conhecer do Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 11166/2003-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Germano Luiz Mariutti, Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães,
Agravado(s): João Antônio Souza de Jesus, , Agravado(s): Pedreira
Mariutti Ltda., , Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao
agravo.; Processo: AIRR - 22259/2003-005-11-40.9 da 11a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Francisco
Marcelo Marques Rodrigues, Advogado: Tales Benarrós de Mesquita,
Agravado(s): Manauscol Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogada:
Roselaine Prado Scorci Alves, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 80304/2003-
900-10-00.2 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Agravante(s): José Antônio dos Santos, Advogada:
Emilena Tavares Santos Amorim, Agravado(s): City Service Segu-
rança Ltda., Advogada: Edna Cosentino Xavier Cardoso, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 91391/2003-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Fernando de Oliveira San-
tos, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Maria
Serrate Ribeiro Borges, Advogado: Antônio Bernardes Dias, Decisão:
por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 92177/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra-
vante(s): Algemiro Machado Severo e Outros, Advogada: Juliana
Ayres, Agravado(s): Departamento Autônomo de Estradas de Ro-
dagem - DAER, Procuradora: Liane Elisa Fritsch, Decisão: por una-
nimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
92180/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s):
Zalmir Pedroso Lappann, Advogado: Jamil José Olsen Hoays, De-
cisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.; P ro c e s s o :
AIRR - 95347/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s):
Aires Nunes de Souza (Espólio De), Advogada: Sheila Mara Ro-
drigues Belló, Agravado(s): Associação dos Profissionais Liberais
Universitários do Brasil - APLUB, Advogado: Cláudio Nemoto Re-
chden, Decisão: por unanimidade, em negar provimento ao agravo.;
Processo: AIRR - 101366/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Ghislaine Lima Cunha,
Advogado: Marcos Rabello de Fiqueiredo, Agravado(s): Fazenda do
Estado de São Paulo, Procurador: José Carlos Menk, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 149/2004-014-10-40.3 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União,
Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Mar-
celo da Silva Fonseca, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s):
Veg - Segurança Patrimonial Ltda., , Agravado(s): Veg - Adminis-
tração e Serviços Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 150/2004-014-
10-40.8 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, Agravante(s): União, Procurador: Moacir An-
tônio Machado da Silva, Agravado(s): Lenice Lopes de Lima, Ad-
vogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Veg - Segurança Pa-
trimonial Ltda. e Outra, , Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 161/2004-004-
23-40.0 da 23a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Agravante(s): André da Cruz e Silva, Advogado: Cesar Lima do
Nascimento, Agravado(s): João Arcanjo Ribeiro, Advogado: Daruich
Hammoud, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.; Processo: AIRR - 205/2004-014-10-40.0 da 10a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Agravado(s): Rubens Rezende da Silva, Advogado: Jomar Al-
ves Moreno, Agravado(s): Veg - Segurança Patrimonial Ltda. e Outra,
, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 208/2004-017-10-40.2 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Magna Silva de Melo, Advogado: Jomar Alves Moreno,
Agravado(s): Veg - Segurança Patrimonial Ltda. e Outra, , Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 216/2004-014-10-40.0 da 10a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
União (Procuradoria Geral da República), Procurador: Moacir An-
tônio Machado da Silva, Agravado(s): Eduardo Araújo Moto, Ad-
vogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Veg Segurança Patri-
monial Ltda. e Outra, , Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 220/2004-009-10-40.2
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): União - Escola Superior do Ministério
Público Federal, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): José Carlos Barbosa, Advogado: Jomar Alves Moreno,
Agravado(s): Veg Segurança Patrimonial Ltda. e Outra, , Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 227/2004-014-10-40.0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União
(Procuradoria Geral da República), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Maria Pereira da Silva dos Santos,
Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Veg - Segurança Pa-
trimonial Ltda., , Agravado(s): Veg - Administração e Serviços Ltda.,
, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.; Processo: AIRR - 242/2004-014-10-40.8 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): União (Procuradoria Geral da República), Procurador:

Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Alessandro Augusto
dos Santos Silva, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agrava-
do(s): Veg Segurança Patrimonial Ltda. e Outra, , Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 246/2004-014-10-40.6 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União
(Procuradoria Geral da República), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Joseilton José da Silva, Advogado:
Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): Veg Segurança Patrimonial
Ltda., , Agravado(s): Veg Administração e Serviços Ltda., , Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 248/2004-014-10-40.5 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União,
Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Marcos
Petrúcio Mateus Estrela, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agrava-
do(s): Veg - Segurança Patrimonial Ltda., , Agravado(s): Veg - Ad-
ministração e Serviços Ltda., , Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 258/2004-014-
10-40.0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, Agravante(s): União, Procurador: Moacir An-
tônio Machado da Silva, Agravado(s): Railton Lopes de Sousa, Ad-
vogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Veg - Segurança Pa-
trimonial Ltda., , Agravado(s): Veg - Administração e Serviços Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.; Processo: AIRR - 263/2004-014-10-40.3 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s): União (Procuradoria Geral da República), Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Cleber andrade Sil-
va, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s): Veg Segurança
Patrimonial Ltda. e Outra, , Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 270/2004-102-
04-40.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Frigorífico Miramar Ltda., Advogado: Fernando Scar-
pellini Mattos, Agravado(s): Antônio Bandeira Furtado, Advogado:
Luiz Osório Galho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 273/2004-010-10-40.3 da
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Agravado(s): Antônio Rodrigues de Sousa, Advogado: Jo-
mar Alves Moreno, Agravado(s): Veg - Segurança Patrimonial Ltda.
e Outra, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 274/2004-014-10-40.3 da 10a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): União,
Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): José
Armando dos Santos, Advogado: Jomar Alves Moreno, Agravado(s):
Veg Segurança Patrimonial Ltda. e Outra, , Decisão: à unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
290/2004-014-10-40.6 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União (Pro-
curadoria Geral da República), Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Agravado(s): Neilson de Oliveira Bandeira, Advogado: Jo-
mar Alves Moreno, Agravado(s): Veg Segurança Patrimonial Ltda. e
Outra, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 316/2004-015-04-40.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravan-
te(s): Associação Hospitalar Moinhos de Vento, Advogada: Tônia
Russomano Machado, Agravado(s): Silvio Drebes, Advogado: Milton
José Munhoz Camargo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de não-conhecimento argüida em contraminuta e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 409/2004-014-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Ca-
margo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Míriam Costa Tavares,
Advogado: Cláudio Campos, Agravado(s): Elisson Rodrigues dos
Santos, Advogada: Maria Aparecida França Marques de Souza Oli-
veira, Agravado(s): Ábaco Serviços Ltda e Outro, , Decisão: por
unanimidade, em negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
411/2004-017-10-40.9 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): União (Pro-
curadoria Geral da República), Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Agravado(s): Aline Rocha Gonzaga, Advogado: Jonas Duar-
te José da Silva, Agravado(s): Veg - Segurança Patrimonial Ltda. e
Outra, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.; Processo: AIRR - 445/2004-001-24-40.1 da 24a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Agravante(s): Benedito de Paula Filho, Advogado: Said Elias
Kesrouani, Agravado(s): Empresa de Saneamento de Mato Grosso do
Sul S.A. - SANESUL, Advogado: Celso Pereira da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 463/2004-008-06-40.6 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: José Pan-
dolfi Neto, Agravado(s): Roberto Paulo Tigre de Barros Noé, Ad-
vogada: Patrícia Maria Carvalho Valença, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
587/2004-004-10-40.4 da 10a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Edineide dos Santos Barros, Advo-
gado: João Rocha Martins, Agravado(s): Nokia do Brasil Tecnologia
Ltda., Advogado: João Batista Lira Rodrigues Júnior, Agravado(s):
Fônica Celular Ltda., , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 604/2004-001-21-40.4 da
21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Expedito Andrade de Lima e Outros, Ad-
vogado: Antônio Luiz Bezerra Lopes, Agravado(s): Estado do Rio
Grande do Norte, Procurador: Adriana Torquato da Silva Ringeisen,
Agravado(s): Instituto de Desenvolvimento Econômico e do Meio
Ambiente - IDEMA, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 651/2004-001-19-40.9 da
19a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s):
Felinto Elizio Duarte Campelo, Advogado: João Tenório Cavalcante,
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Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Advogado: Arthur Araújo dos Santos, Agravado(s):
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI,
Advogado: Gilson Soares Rodrigues, Decisão: à unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 658/2004-
093-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Globo Cochrane Gráfica e Editora Ltda., Ad-
vogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Gisele
Cristina Magalhães, Advogado: Rogério Luís Teixeira Drumond,
Agravado(s): Grupo Agpex Transportadora Ltda., Advogado: Pedro
Luiz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 664/2004-016-10-40.6 da
10a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Servtaurus Corretora de Seguros Ltda., Advogado: Vi-
cente Wilson Ferreira Reis, Agravado(s): Sérgio Tadeu dos Santos
Wanderley, Advogado: Lúcio Cezar da Costa Araújo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 670/2004-040-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Brasileira de Pe-
tróleo Ipiranga, Advogado: Jefferson da Silva Costa, Agravado(s):
Geraldo Alves Maximiano, Advogado: Marcos Antônio Melo, Agra-
vado(s): Luvisa & Luvisa Ltda., Advogado: Guilherme Henrique Tur-
ner Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.; Processo: AIRR - 671/2004-161-18-40.7 da 18a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Socie-
dade de Ensino de Caldas Novas Ltda. - UNICALDAS, Advogado:
Getulio Alves de Freitas, Agravado(s): Silma do Carmo Nunes, Ad-
vogado: Wilian Fraga Guimarães, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 711/2004-027-
03-40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Fernando Augusto
Neves Laperriére, Agravado(s): Creusa Mara da Silva Pereira, Ad-
vogado: Silvério Gonçalves Fraga, Agravado(s): Embrasa S.A. - Ali-
mentação e Serviços, , Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 735/2004-017-06-40.9
da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): José Luiz Fernandes Correia - ME, Advogado: Paulo
de Oliveira, Agravado(s): Moisés Severino Macedo, Advogado: Be-
doni Ribeiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher a pre-
liminar de intempestividade argüida em contraminuta e não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 748/2004-003-13-40.7
da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Walmor
Belo Rabello Pessoa da Costa, Agravado(s): Patrícia Targino Dantas,
Advogado: Luiz de Araújo Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 769/2004-
094-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira
da Costa, Agravante(s): Madesa - Madeiras e Embalagens Sabará
Ltda., Advogado: Washington Sérgio de Souza, Agravado(s): Romeu
Soares, Advogado: Edson de Moraes, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
835/2004-019-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Bebidas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogada: Valéria Magalhães Nogueira, Agravado(s): Willian Miranda
Rodrigues, Advogado: Tarquínio Garcia de Medeiros, Decisão: por
unanimidade, não conhecer o Agravo de Instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 852/2004-023-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Casa J.A. Curvellano Ltda.,
Advogada: Susana Maria de Faria Nogueira, Agravado(s): José Alves
Abrantes, Advogado: Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 1016/2004-021-24-40.6 da 24a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Empresa Energética de Mato Gros-
so do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Irene Vieira Antônio Jaquinta, Advogado: Delmor Vieira,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.;
Processo: AIRR - 1201/2004-006-10-40.4 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Capital Dis-
tribuidora de Jornais e Revistas Ltda., Advogado: Alessandro Freitas
da Rocha, Agravado(s): João Carlos Muniz Mesquita, Advogado:
Antônio Braz de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1400/2004-002-18-40.3
da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Agravante(s): Coral Empresa de Segurança Ltda., Advogada: Núbia
Cristina da Silva, Agravado(s): Valdivino Batista Bueno, Advogado:
Divina Maria dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 1802/2004-001-21-40.5
da 21a. Região, corre junto com AIRR-1802/2004-8, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Gustavo Henrique Carriço Nogueira
Fernandes, Agravado(s): José Afrânio Belo Ferreira, Advogada: Ma-
ria Lúcia Cavalcante Jales Soares, Agravado(s): Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF, Advogado: Luiz Antonio Muniz Ma-
chado, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do
Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator.; P ro c e s s o :
AIRR - 1830/2004-002-21-40.9 da 21a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Gustavo Henrique Carriço No-
gueira Fernandes, Agravado(s): Hausman Peregrino Alves Silva, Ad-
vogada: Maria Lúcia Cavalcante Jales Soares, Agravado(s): Fundação
dos Economiários Federais - FUNCEF, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR - 56/2005-
069-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Agravante(s): Vale do Ouro Transporte Coletivo Ltda., Ad-
vogada: Ana Paula Silva Gonzaga, Agravado(s): Paulo César Bar-
bosa, Advogado: Marco Antônio Martins de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.; P ro -
cesso: AIRR - 154/2005-002-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Mi-

nistro João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Sineide Andrade Correia Lima, Agravado(s):
Adilson Ribeiro Oliveira, Advogado: Pacelli da Rocha Martins, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.;
Processo: AIRR - 258/2005-101-08-40.4 da 8a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s):
Servix Serviços Ltda., Advogado: Antônio Olívio Rodrigues Serrano,
Agravado(s): Carlos Alberto Lins da Silva, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento.; Processo: AIRR -
427/2005-069-03-40.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Antônio Martins
Pereira, Advogado: Joaquim Martins Borges, Agravado(s): Novelis
do Brasil Ltda., Advogado: José Paulo M. Barbosa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 597/2005-012-08-40.6 da 8a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agravante(s): Antônio
Lucival Quadros Fernandes, Advogada: Juliana Vaz Pinto Emídio,
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Kelen Patrícia M. V.
C. Neves, Decisão: por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida
em contraminuta, não conhecer do agravo de instrumento.; P ro c e s s o :
AIRR - 631/2005-042-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Aluísio Mau-
rício, Advogada: Juliana Silva Cassimiro de Araújo, Agravado(s):
V.N. Incorporações e Construções Ltda., , Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.; Processo: RR -
815/1993-521-04-00.7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
815/1993-1, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada:
Gisela Manchini de Carvalho, Recorrido(s): João Stanislau Pasquato,
Advogada: Michele de Andrade Torrano, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão
a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Recorrido(s).; P ro c e s s o :
RR - 268/1998-010-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): ALL - América Latina Logística
do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia
Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Eder Vicente dos Santos, Ad-
vogado: Carlos Franklin Paixão Araújo, Decisão: por unanimidade: I
- não conhecer do Recurso de Revista interposto pela ALL - América
Logística do Brasil S.A.; por maioria, vencido o Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, relator, não conhecer do recurso de revista da
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação) no tocante ao tema
juros de mora, empresa em liqüidação extrajudicial. Redigirá o acór-
dão o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.; Processo: RR -
2047/1998-029-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Silvana Maria Trippi Moraes Go-
tardo, Advogado: João Marques da Cunha, Recorrido(s): Ariovaldo
Campanini Névola, Advogado: Mauricio Jarrouge, Recorrido(s): Ni-
valdo Trippe (Espólio de), Advogado: Vicente de Paula Faria Junho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que o aprecie, como entender de direito.;
Processo: RR - 246/1999-251-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorren-
te(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Enio
Rodrigues de Lima, Recorrido(s): Lídia Ferreira de Souza, Advogado:
Eduardo Gomes de Oliveira, Decisão: à unanimidade, em DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de instrumento da reclamada, com fundamento
na alínea "c" do art. 896 da CLT. Ainda por unanimidade, CO-
NHECER o recurso de revista da reclamada, por violação direta e
literal do art. 5º, LV, da CF, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO,
para afastar o não conhecimento do agravo de petição, anulando-se o
acórdão de fls. 212/219 e, por conseguinte, determinar a baixa dos
autos ao Tribunal Regional de origem, para que julgue o agravo de
petição, conforme entender de direito.; Processo: RR - 1677/1999-
005-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marco
Aurélio Salles Pinheiro, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Re-
corrido(s): Gilmar Zumak Passos e Outros, Advogado: João Pedro
Ferraz dos Passos, Advogado: Hegler José Horta Barbosa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à jornada
reduzida e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
o pagamento das horas extras e, conseqüentemente, julgar impro-
cedente a ação, ficando prejudicado o exame das demais matérias.
Fica invertido o ônus da sucumbência. Falou pelo Recorrido(s) o Dr.
Hegler José Horta Barbosa.; Processo: RR - 2951/1999-077-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): Elmo Segurança e Preservação de Valores S/C Ltda., Ad-
vogado: José Maria de Souza Andrade, Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): José Roberto Souza Veiga, Advogado: Jocelino
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que
julgue o apelo, como entender de direito.; Processo: RR - 3074/1999-
045-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Lino Ramos da Silva, Advogada: Márcia Apa-
recida Camacho Misailidis, Advogado: Américo Astuto Rocha Go-
mes, Recorrido(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio
Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por violação ao art. 5°, inc. LV, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que realize novo jul-
gamento, sob as regras do procedimento comum. Fica prejudicado o
exame dos demais temas do Recurso de Revista.; Processo: RR -
556993/1999.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Roseli Frochtengarten, Ad-

vogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Antônio da Costa Medina,
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "relação de emprego - adminis-
tração pública indireta - contratação mediante empresa interposta an-
tes do advento da Constituição da República de 1988", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a existência de vínculo de emprego entre as partes, de-
terminar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau de origem para
análise dos demais pedidos deduzidos, prejudicado o exame do tema
"reintegração - estabilidade convencional.; Processo: RR-
561129/1999.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Darci de Oliveira, Advo-
gada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Advogado: André Ciampaglia, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema "programa de
incentivo à aposentadoria - contrato de trabalho - quitação geral", por
violação do art. 477, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar o óbice da transação com efeitos de coisa julgada. Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca
patrona do Recorrente(s).; Processo: RR - 565419/1999.4 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Recorrente(s): Cia. Bozano e Outro, Advogado: André Acker,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ana Rita do
Rosário, Advogado: Fausto Allegretto Júnior, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a irre-
gularidade da representação, comandar o retorno dos autos ao Tri-
bunal Regional de origem para que prossiga no julgamento do recurso
ordinário dos réus, como entender de direito.; Processo: RR -
586454/1999.5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Banco Meridional S.A.,
Advogado: Ervin Rubi Teixeira, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Marilda Aparecida Flores, Advogado: Ivonildo
Pratts, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "descontos fiscais", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a re-
tenção, a final, pela reclamada do Imposto de Renda sobre o crédito
reconhecido à reclamante, observadas as verbas tributáveis, na forma
da Súmula 368/TST, com o devido recolhimento.; Processo: RR -
610739/1999.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Cooperativa Regional Tri-
tícola Serrana Ltda. - Cotrijui, Advogada: Fabiane Engrazia Bettio,
Recorrido(s): Luiz Gustavo Timm Rufino, Advogada: Noeli Kuhn de
Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos legais", por contrariedade à Súmula 368
do TST, em que convertida a OJ 32 da SDI-I, e, no mérito, dar-lhe
provimento para autorizar os descontos fiscais e previdenciários ca-
bíveis sobre os valores da condenação, nos moldes da Súmula
368/TST.; Processo: RR - 612315/1999.7 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s):
Alcides Ferreira de Andrade e Outros, Advogado: Humberto Cardoso
Filho, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogado: Luís Fernando Feola
Lencioni, Recorrido(s): Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista, Advogada: Terezinha de Jesus Secco, Decisão: sem
divergência, retirar o processo de pauta a pedido da Exma. Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, relatora.; P ro c e s s o :
RR - 615051/1999.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Edson Carlos da Silva, Advogada:
Luciane Rosa Kanigoski, Recorrente(s): FB Açúcar e Álcool Ltda.,
Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista interposto pela Reclamada quanto aos temas "Prescrição da
anotação de contratos de trabalho na CTPS. Efeito na contribuição ao
FGTS", por divergência jurisprudencial, e "horas in itinere - limitação
em norma coletiva", por violação de dispositivo constitucional e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrita a contribuição ao
FGTS relativamente aos cinco contratos de trabalho em que na sen-
tença foi decretada a prescrição e excluir da condenação o pagamento
de diferenças relativas às horas in itinere. Ainda, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante.; P ro -
cesso: RR - 616280/1999.0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Hospital
São José, Advogado: Tito Lívio de Assis Góes, Recorrido(s): Edu
Valvassori, Advogada: Sandra Andrade Lira, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional
risco de vida e insalubridade seja calculado no percentual de 40%
sobre dois salários mínimos, na forma do artigo 16 da Lei nº
7.394/85.; Processo: RR - 366/2000-021-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogada: Ana Cláudia Moraes Bueno de
Aguiar, Recorrido(s): Sérgio de Paula Andrade, Advogado: Flávio
Luís Ubinha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "reintegração no emprego - trabalhador
portador do vírus HIV - dispensa discriminatória", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
1735/2000-018-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Ba-

tista Brito Pereira, Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Itu, Advogada: Cristina Lódo de Souza Leite, Recor-
rido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços
de Saúde de Campinas, Advogada: Maria José Corasolla Carregari,
Recorrido(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Advogado:
Eduardo Aluizio Esquível Millás, Recorrido(s): Santa Casa de Mi-
sericórdia de Itu, Advogado: Dercídio Inácio Ferreira, Decisão: por
unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista; e II - conhecer
do Recurso de Revista apenas no tocante à substituição processual,
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por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.;
Processo: RR - 619813/2000.9 da 9a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Ad-
vogada: Sandra Calabrese Simão, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A., Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s):
Mário Kochan, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por
unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista interposto pela
Ferrovia Sul Atlântica S.A. quanto aos temas "sucessão trabalhista" e
"horas extras", por divergência jurisprudencial e por contrariedade à
Súmula 85, item III, do TST, e, no mérito, negar-lhe provimento no
que se refere ao tema "sucessão trabalhista" e dar-lhe provimento
quanto às "horas extras" para, em relação às horas que não ultra-
passarem a 44ª semanal, limitar a condenação apenas ao pagamento
do adicional de horas extras; II - conhecer do Recurso de Revista
interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. quanto às "horas extras
- contagem minuto a minuto", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento,
como extra, dos minutos anteriores e posteriores à duração normal do
trabalho, relativamente aos dias em que as variações de horário no
registro de ponto não tenham ultrapassado cinco minutos antes e/ou
após a jornada normal.; Processo: RR - 622142/2000.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
José Cutrale Júnior, Advogada: Cláudia Aparecida Frigero, Recor-
rente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Cláudia Aparecida Fri-
gero, Recorrido(s): Pedro de Oliveira Filho, Advogado: Valdecir Fer-
nandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista.; Processo: RR - 623802/2000.0 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial),
Advogada: Célia Cristina Medeiros de Mendonça, Advogado: Carlos
Roberto Siqueira Castro, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Recor-
rido(s): Banco Itaú S. A., Advogada: Maria Aparecida Pestana de
Arruda, Recorrido(s): Ione Marcone da Cruz, Advogado: Haroldo de
Castro Fonseca, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do Re-
curso de Revista interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A.; II - não conhecer do Recurso de Revista interposto pela Caixa
de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj.; Processo: RR -
624039/2000.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):

Régis Afonso de Oliveira, Advogado: Paulo Airton Lucena, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 625415/2000.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Motores Rolls Royce Ltda., Advogado:
Francisco A. L. R. Cucchi, Recorrido(s): Waldemar Faustino, Ad-
vogado: Jorge Luiz Guzzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista.; Processo: RR - 626927/2000.1 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Carlos Alberto Kastein Barcellos,
Recorrido(s): Nivaldo Bento, Advogado: Edmar Perusso, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao
tema "litigância de má-fé - valor da multa e da indenização", por
ofensa ao art. 18, caput e § 2º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento da multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa e da indenização ao reclamante, em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, com base referido
artigo.; Processo: RR - 627868/2000.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos -Diretoria Regional de Minas Gerais, Advo-
gado: João Marmo Martins, Recorrido(s): Nelson da Silveira, Ad-
vogado: Marcello Hort Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema execução por pre-
catório, por violação ao art. 100 da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda à exe-
cução contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),
mediante precatório.; Processo: RR - 627869/2000.8 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Jatomix
Concreto Ltda., Advogado: João Batista Pacheco Antunes de Car-
valho, Recorrido(s): Romero Hemelindo dos Santos, Advogado: Clau-
diano Cardoso Nogueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 631322/2000.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Aços Vil-
lares S.A., Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s):
José Bezerra da Silva, Advogada: Mara Cristina de Siena, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro c e s s o :
RR - 632236/2000.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Valdemir Valcine Rodrigues, Ad-
vogado: Raimundo Nonato do Nascimento, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta Vieira, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer das contra-razões da Reclamada, porque in-
tempestivas, e conhecer do recurso de revista interposto pelo Re-
clamante quanto aos seguintes temas: a) "Indenização por dano moral,
físico e patrimonial decorrente de acidente do trabalho - Competência
da Justiça do Trabalho", por violação do art. 114, VI, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a com-
petência da Justiça do Trabalho para julgamento do pedido de in-
denização por danos morais, físicos e patrimoniais, determinar o
retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário
interposto pela Reclamada com relação a essa matéria, como entender
de direito, afastada a incompetência; b) "Minutos que antecedem e
sucedem a jornada", por contrariedade à Súmula nº 366 e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença, no particular. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela Re-
clamada e considerar prejudicado o exame do tema "Minutos que
antecedem e sucedem a jornada", em face do que decidido no recurso

do Reclamante.; Processo: RR - 632473/2000.4 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Hider de
Oliveira, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Recorrido(s): Mas-
ter TV Vídeo Cabo Ltda., Advogado: Fued Ali Lauar, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
632514/2000.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Antônio
Roberto Pires de Lima, Recorrido(s): Renato Lopes do Carmo, Ad-
vogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 634958/2000.3 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Abimael da Silva Santiago e Outros, Advogado: Humberto
Cardoso Filho, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética de São
Paulo, Advogado: Carlos Eduardo Barra Evangelista, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
634965/2000.7 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Luci Ge-
raldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Antônia Donizete de Brito
Marques, Advogado: Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
635937/2000.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Miguel
Cardozo da Silva, Recorrido(s): Antônio Ferrarezi Carvalho, Advo-
gado: Eduardo Surian Matias, Decisão: à unanimidade, não conhecer
do recurso de revista.; Processo: RR - 640250/2000.8 da 9a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): IESA -
Internacional de Engenharia S.A., Advogado: Oderci José Bega, Re-
corrido(s): José Carlos Koehler, Advogado: Luís Alberto Kubaski,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o adicional de transferência e determinar que a
retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor total da con-
denação, no momento em que o crédito se tornar disponível ao re-
clamante, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92 e do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo ao
reclamado comprovar nos autos os recolhimentos.; Processo: RR -
642430/2000.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro
de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Ferrovia Centro-
Atlântica S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Alberto
Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Advogado: Juliano Ri-
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Antônio Rodrigues
de Oliveira, Advogada: Rosana Carneiro Freitas, Decisão: por una-
nimidade, conhecer os recursos de revista das reclamadas, apenas
quanto à atualização monetária dos honorários periciais, por dissenso
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento, para determinar
que a verba pericial seja atualizada de acordo com o art. 1º da Lei
6899/81, na forma da OJ nº 198 da SBDI-1. Valor da condenação
reduzido em R$ 1.000,00 e custas já satisfeitas.; Processo: RR -
644540/2000.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Recorrente(s): Luiz Francisco Carvalho Vasco, Advogado: José
Tôrres das Neves, Advogada: Sandra Márcia C. Tôrres das Neves,
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Micaela Dominguez Dutra,
Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Ruy Jorge Caldas
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do
Recorrente(s).;

Eliene Nascimento Araújo, Advogada: Isadora Coelho de Amorim
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, por violação de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que se pronuncie a respeito da questão suscitada nos
Embargos de Declaração de fls. 376/379, no que concerne à parcela
das horas extras, se foi objeto da quitação com ou sem ressalva. Fica
prejudicada a análise dos demais temas do Recurso.; Processo: RR -
655002/2000.0 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Recorrente(s): Francisco Ronaldo de Araújo Bentes, Advo-
gado: José Tôrres das Neves, Advogado: Célio Alberto Cruz de
Oliveira, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Ruy
Jorge Caldas Pereira, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Igor
Coelho Ferreira de Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono do Recorrente(s).; Processo: RR -
659427/2000.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Recorrente(s): Antônio Maquiné Barroncas, Advogado: Sérgio
Arnaldo Cruz de Oliveira, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - PETROS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Recorrido(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Advogada: Micaela Dominguez Dutra, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 660008/2000.8 da 1a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Marcio Oc-
tavio Vianna Marques, Recorrente(s): União, Procurador: Joel Simão
Baptista, Recorrente(s): Luiz Cruz Pereira, Advogado: Humberto Jan-
sen Machado, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Recorrido(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Decisão: à unanimidade:
I - conhecer do recurso de revista interposto pelo Ministério Público
do Trabalho da Primeira Região, por contrariedade à Súmula nº 315
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de março de
1990; II - julgar prejudicado o exame do recurso interposto pela
União Federal no tocante ao pagamento de diferenças salariais de-
correntes do IPC de março de 1990, em face do decidido no recurso
interposto pelo Ministério Público do Trabalho da Primeira Região; e
III - não conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamante.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa pa-
trona do Recorrente(s). O presidente da 5a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela ad-
vogada do Recorrente(s).; Processo: RR - 663369/2000.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recor-
rente(s): Globex Utilidades S.A., Advogada: Márcia Lyra Bergamo,
Recorrido(s): Noemí Moisés Alves, Advogado: Luiz Carlos de Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Correção monetária - época própria", por contrariedade à
Súmula nº 381 e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
incidência do índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º.; Processo: RR -
664444/2000.9 da 7a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Instituto Dr. José Frota, Procuradora: Maria
Celia Batista Rodrigues, Recorrido(s): Simone Brandão Morel e Ou-
tros, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Francisco Sandro
Gomes Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das
Neves, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 665073/2000.3 da
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Ricardo Leite Luduvice, Re-
corrido(s): José Alves de Oliveira, Advogado: Eduardo José Ferreira
Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.; Processo: RR - 672534/2000.4 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ultrafértil S.A., Ad-
vogado: Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Jorge Nagai, Advogado:
Flávio Lins Calheiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista quanto à preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de Origem, a fim de que aprecie os Embargos de De-
claração, notadamente quanto ao pedido de pronunciamento sobre as
horas para repouso/alimentação previstas no acordo coletivo, como
entender de direito. Fica prejudicado o exame das demais matérias.;
Processo: RR - 673429/2000.9 da 19a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Janete Pereira de Souza,
Advogado: Luiz Carlos Lopes de Moraes, Recorrido(s): Estado de
Alagoas, Advogado: Aluisio Lundgren Corrêa Regis, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
676233/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,

Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Nelson
José Rodrigues Soares, Recorrido(s): Waldely Floro Cardozo, Ad-
vogado: Jorge Berg de Mendonça, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 679600/2000.6 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Antonio Carlos Boa Nova e Outros, Advogado: Humberto Cardoso
Filho, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo,
Advogado: Sylvio Luís Pila Jimenes, Recorrido(s): Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Andrei
Osti Andrezzo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.; Processo: RR - 679758/2000.3 da 10a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): José Pereira San-
tana, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Ser-
viço de Ajardinamento e Limpeza Urbana de Brasília - SALUB/DF,
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Processo: RR - 644669/2000.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Multiterminais Alfandegados do
Brasil Ltda., Advogado: Antônio Luiz Hidalgo Pimenta Júnior, Re-
corrido(s): José Alves da Silva, Advogado: Sady Cupertino da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.;
Processo: RR - 645204/2000.1 da 5a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Luzia de Fátima Figueira, Recorrido(s): Haroldo Fernandes da Rosa,
Advogado: Rui Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.; Processo: RR - 645576/2000.7 da 9a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Antônio
Carlos Luciano, Advogado: Wilson Roberto Vieira Lopes, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira,
Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos
de Revista. Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Luzimar de Souza Aze-
redo Bastos.; Processo: RR - 650630/2000.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social
- BANESES, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Sérgio Augusto Cunha da Silveira, Advogado: Nei Breitman, Ad-
vogado: Ignácio Rangel de Castilhos, Decisão: suspender o julga-
mento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, após os votos
do Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, relator, acolhendo a
preliminar argüida da tribuna para não conhecer do recurso do Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL e do Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga rejeitando tal preliminar.; P ro -
cesso: RR - 652977/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira, Advogado: Herman Gonçalo Campomizzi, Recorrido(s):
Luiz Gonzaga da Silva, Advogado: José Caldeira Brant Neto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; P ro -
cesso: RR - 654601/2000.3 da 6a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil
S.A., Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Maria
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Advogado: Julio Cesar Moreira Barbosa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 683713/2000.6
da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Re-
corrente(s): Universidade Católica de Pernambuco, Advogada: Car-
lane Torres Gomes de Sá, Recorrido(s): Antonio Júlio de Queiroz,
Advogado: José Eólo de Mélo, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação aos arts. 93, inc. IX, da
Constituição da República e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem para que proceda ao exame da compensação
relativa ao pagamento da indenização adicional e ao reajuste salarial
deferido, como entender de direito. Fica, em conseqüência, excluída a
multa prevista no art. 538 do CPC, bem como prejudicada a apre-
ciação do Recurso quanto aos demais temas.; Processo: RR -
688473/2000.9 da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Sandro
Vieira de Moraes, Recorrido(s): Elizabeth Penha Pratti, Advogado:
Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 689358/2000.9 da
4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Franklin dos Santos Morais e
Outro, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão a
Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Recorrido(s).; P ro c e s s o :
RR - 693091/2000.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Recorrente(s): Banco Banorte S.A.,
Advogada: Ana Cristina Pires Villaça, Recorrido(s): Marcos Antônio
da Silva, Advogada: Cynthia Gateno, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, somente quanto à correção monetária -
época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe

provimento para fixar como época própria para a incidência da cor-
reção monetária, o mês subseqüente ao da prestação de serviços, a
partir do dia 1º.; Processo: RR - 695016/2000.9 da 5a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Ana
Celia Sanjuan Fernandes, Advogado: Rosiméia Lins Magalhães N.
Marques, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença prolatada a fls. 31/32, que julgou impro-
cedentes os pedidos. Invertido o ônus de sucumbência, custas pela
reclamante. Isenta. Resta prejudicado o exame do tema "honorários
advocatícios". Observação: Presente à Sessão a Dra. Luzimar de Sou-
za Azeredo Bastos patrona do Recorrente(s).; Processo: RR -
697624/2000.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Kraft Lacta Suchard Brasil S.A., Advogado:
Marcelo Pimentel, Recorrido(s): José Martinho Quintal de Freitas,
Advogado: Lyse Maria Rodrigues Fajnzylber, Decisão: por unani-
midade, conhecer parcialmente do Recurso de Revista, por contra-
riedade à Súmula 367 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente o pedido de condenação ao pagamento de
salário utilidade - veículo.; Processo: RR - 698874/2000.1 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira, Re-
corrido(s): Marina Maria de Souza, Advogado: Roberto Williams
Moysés Auad, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, quanto à correção monetária, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 124 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a aplicação da correção monetária do mês
subseqüente àquele em que houve prestação dos serviços a partir do
dia primeiro, inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial 124
da SBDI-1, convertida na Súmula 381 desta Corte.; Processo: RR -
698879/2000.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):

Alaíde Torres Winter, Advogado: Milton José Munhoz Camargo, Ad-
vogado: Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "pres-
crição/supressão das horas extras pré-contratadas", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
a prescrição total do direito de ação em relação às horas extras pré-
contratadas e suprimidas, julgar extinto o processo com julgamento
de mérito, com fulcro no art. 269, inc. IV, do CPC, em relação a esse
pedido.; Processo: RR - 699585/2000.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda.,
Advogado: Sérgio Fischetti Bönecker, Recorrido(s): Edson Oliveira
de Paula, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Advogada: Priscilla
Carneiro Tessarotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista apenas quanto ao tema "reintegração - salários devidos",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. O
presidente da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pela advogada do Recorrido(s). Ob-
servação: Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona
do Recorrido(s).; Processo: RR - 702771/2000.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Hélio de
Lima Carvalho, Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Recorrido(s):
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: Luciana Had-
dad Daud, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.; Processo: RR - 703332/2000.0 da 7a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Jabes de Freitas
Fialho, Advogado: Francisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu, Re-
corrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Gustavo Marinho Lira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 703352/2000.9 da 12a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 12ª Região, Procurador: Marcelo Goulart, Recorrido(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Luiz Eugênio da
Veiga Cascaes, Advogado: Guilherme Pereira Oliveira, Decisão: por

unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. O presidente da
5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo advogado do Recorrido(s). Observação:
Presente à Sessão o Dr. Guilherme Pereira Oliveira, patrono do Re-
corrido(s).; Processo: RR - 706103/2000.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Kirk Hernandez,
Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Ildani de Sá Araújo Oliveira, Recorrido(s):
Scopus Tecnologia S.A., Advogada: Ildani de Sá Araújo Oliveira,
Decisão: preliminarmente, determinar a correção da autuação a fim de
que conste como recorridos Banco Bradesco S.A. e Scopus Tec-
nologia S.A., e retirar o processo de pauta, com posterior conclusão
ao relator.; Processo: RR - 706811/2000.3 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Elaine dos Santos,
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Metalúr-
gica Clodal Ltda., Advogado: Marcos Munhoz, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR -
707059/2000.3 da 12a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogada: Ana Cris-
tina Gularte Consul, Recorrido(s): Cleomar Domingos Santos, Ad-
vogado: Silvio Juliano Luchi, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 713141/2000.7 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Antônio Trentini Sobrinho, Advogado: Antônio Carlos de Lima, Ad-
vogada: Maria Consuelo Porto Gontijo, Advogado: Márcio Gontijo,
Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada:
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentão, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo Recor-
rente(s) o Dr. Márcio Gontijo.; Processo: RR - 713426/2000.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Carlos Andrade Folgado, Advogado: Nilson Braz de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema "competência da Justiça do Trabalho", por ofensa ao art. 114 da
Constituição da República, e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: RR - 111/2001-181-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Vila Valério,
Advogado: Antônio de Oliveira Neto, Recorrido(s): Márcia Aparecida
Sarnaglia Sampaio, Advogado: Nestor Amorim Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à
Súmula 363 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a
nulidade da contratação por ausência de concurso público, limitar a
condenação ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao
número de horas trabalhadas e dos valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS a elas relativos, nos termos da Súmula 363 do TST.;
Processo: RR - 202/2001-025-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Agropecuária Candyba
Ltda. e Outra, Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Recorrido(s):
Aparecida Domiciano Reyes, Advogado: Luiz Carlos Fernandes Do-
mingues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças de horas in itinere.; P ro c e s s o :
RR - 553/2001-029-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora da Con-
ceição S.A., Advogada: Maria Luiza Alves Souza, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Odontologistas no Estado do Rio Grande do Sul -
SOERGS, Advogado: Vítor Hugo Loreto Saydelles, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
711/2001-561-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Hermes Redin & Filha Ltda., Advogado:
Giuliana Redin, Recorrido(s): Aldoir Sefrin e Outro, Advogado: Adail
da Silva Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso
ordinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que o aprecie, como entender de direito.; Processo: RR - 762/2001-
311-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -

EMBASA, Advogada: Tânia Maria Rebouças, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Recorrente(s): Waldemir dos Santos Belau, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Márcia Luiza
Fagundes Pereira, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por una-
nimidade: I - inverter a ordem do julgamento para apreciar pri-
meiramente o Recurso de Revista em vez do Agravo de Instrumento;
II - conhecer do Recurso de Revista interposto pela reclamada apenas
quanto à incorporação da norma coletiva ao contrato individual de
trabalho, por contrariedade à Súmula 277 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as vantagens previstas
em norma coletiva cuja vigência havia se expirado.; Processo: RR -

1316/2001-056-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Lourival Mota da Cruz e Outros,
Advogado: Roberto Guilherme Weichsler, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Recorrido(s): Superintência de Controle de Endemias
- SUCEN, Procuradora: Marcia Antunes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 1567/2001-102-
04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Carina Delgado
Louzada, Recorrido(s): Carmem Regina Soares de Borba, Advogado:
Samuel Chapper, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade à Sumula 363 do C. TST e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para manter a condenação apenas no tocante
ao saldo de salários e depósitos do FGTS. Oficiem-se as autoridades
competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal.; Processo: RR - 1586/2001-007-17-00.0 da
17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recor-
rente(s): Dilmo Luiz da Silva e outros, Advogado: Admilson Martins
Belchior, Recorrido(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Valéria
Reisen Scardua, Decisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem
o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil.; Processo: RR - 2528/2001-433-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): ABB
Service Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Rudney Cunha, Advogado: Silvio Luiz Parreira, Decisão: sem di-
vergência, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, relator.; Processo: RR - 5535/2001-011-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Restaurante Locatelli Curitiba Ltda., Advogado: Karen
Dala Rosa, Recorrido(s): Leocádia Bino do Nascimento, Advogado:
Emir Baranhuk Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º,
da CLT - relação jurídica controvertida - reconhecimento judicial do
vínculo de emprego", por violação do art. 477 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida multa.;
Processo: RR - 8876/2001-001-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Wessanen do Brasil Ltda.,
Advogado: Euclides Alcides Rocha, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Recorrido(s): Sebastião Marcos Pereira, Advogado:
Paulo Roberto B. Muniz, Advogado: Pablo de Araújo Oliveira, Ad-
vogado: Leonaldo Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao adicional de transferência, por violação de
dispositivo de lei federal, e no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento do referido adicional. Deu-se por
impedido o Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga; P ro c e s s o :
RR - 21906/2001-012-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Special Service Segurança
Ltda., Advogado: Romagueira N. de Ávila Filho, Recorrido(s): Daniel
Albach, Advogado: Dioclécio Alves de Oliveira, Recorrido(s): So-
ciedade Paranaense de Cultura, Advogada: Anastácia Wowk, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR
- 738231/2001.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro
de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Banco do Estado de
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Maura V. M. de Borba
Carvalho, Recorrido(s): Roberto Andrade Silva, Advogado: Joaquim
Fornellos Filho, Decisão: por unanimidade, em conhecer o Recurso
de Revista do reclamado, no tocante à pré-contratação de horas ex-
tras, por contrariedade à Súmula 199, item I, do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para restabelecimento da Sentença, quanto a essa
matéria, com a exclusão da condenação no pagamento das sétimas e
oitavas horas trabalhadas como extras. Inalterado o valor da con-
denação.; Processo: RR - 747645/2001.3 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Adenilson
Lessa Silveira, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Recorrido(s):
Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Advogado: Airton Va-
lente Júnior, Advogado: Gilber Santos de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de dispositivo
legal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão
recorrido, afastar o óbice da intempestividade, determinando a re-
messa dos autos ao Tribunal Regional para prosseguir no exame do
recurso ordinário interposto pelo reclamante, como entender de di-
reito.; Processo: RR - 749082/2001.0 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): FACEPA - Fábrica de Ce-
lulose e Papel da Amazônia S.A., Advogado: Heitor Francisco Gomes
Coelho, Recorrido(s): Maria Nerina Pimentel Pereira, Advogada: Ana
Margarida Silva Loureiro Godinho, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 754709/2001.3 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues
de Souza, Recorrente(s): Cascadura Industrial S.A., Advogada: Ma-
raci Jampietro Rodilha, Recorrido(s): Jeferson Antunes Rodrigues,
Advogado: Paulo César Lauxen, Advogado: Arthur Orlando Dias
Filho, Decisão: por unanimidade, em conhecer da revista, apenas,
quanto aos minutos residuais e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada no pagamento, como extras, dos cinco minutos
que antecedem e dos que sucedem a jornada do reclamante, na forma
preconizada pela Súmula 366/TST. Arbitra-se o acréscimo conde-
natório em R$2.000,00. Custas no importe de R$40,00.; P ro c e s s o :
RR - 756357/2001.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Horácio
Perdiz Pinheiro Neto, Recorrido(s): João Batista Marques, Advogado:
José Abílio Lopes, Decisão: por unanimidade, em não conhecer o
Recurso de Revista do reclamado.; Processo: RR - 769445/2001.0 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Ro-
drigues de Souza, Recorrente(s): Companhia Paulista de Trens Me-
tropolitanos - CPTM, Advogado: Saint-Clair Mora Júnior, Advogado:
Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Luciano Cesar
Batista, Advogado: José Oscar Borges, Decisão: por unanimidade, em
conhecer o recurso de revista do reclamado, apenas com relação aos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para autorizar a retenção do imposto de renda, cal-
culado ao final sobre o montante total da condenação, na forma da
Súmula 368 do TST.; Processo: RR - 771253/2001.2 da 13a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Francisco Célio de Oliveira Li-
nhares, Advogado: Iraponil Siqueira Sousa, Decisão: por unanimi-
dade, em não conhecer o recurso de revista do reclamado.; P ro c e s s o :
RR - 771254/2001.6 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rido(s): João Marcondes Ferreira da Silva, Advogado: Francisco Der-
ly Pereira, Decisão: por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamado.; Processo: RR - 771821/2001.4 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Maria
Terezinha de Jesus Costa Cavalcante, Advogado: Wagner Ricardo
Ferreira Penha, Recorrido(s): Telecomunicações do Amazonas S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
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mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR - 773030/2001.4 da
12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Salomé Menegali, Re-
corrido(s): Roberto Renato Schumann, Advogado: Oscar José Hil-
debrand, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos reflexos das horas extras no sábado, por contrariedade à
Súmula nº 113 do TST, e, quanto aos descontos fiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação o reflexo das horas extras no sábado, no período
não abrangido por acordo coletivo, e para determinar que os des-
contos fiscais incidam, apenas, em relação às parcelas tributáveis,
sobre o valor total da condenação, calculado ao final.; Processo: RR
- 775144/2001.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro
de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Alice Schwambach, Recorrente(s): Fun-
dação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Paulo César
do Amaral de Pauli, Advogada: Simone Hajjar Cardoso, Recorrido(s):
Bolivar Zuanazzi, Advogado: Rogério Ferraz, Decisão: por unani-
midade, em conhecer os recursos de revista de ambos os reclamados,
por violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhes provimento para excluir da condenação a inclusão dos abo-
nos salariais na complementação de aposentadoria, restando, portanto,
improcedente a ação. Custas pelo reclamante. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Simone Hajjar Cardoso patrona do Recorrente(s). A
presidência da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do Re-
corrente(s).; Processo: RR - 784762/2001.7 da 11a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Alfredo Oliveira da
Silva, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira Penha, Recorrido(s): Te-
lecomunicações do Amazonas S.A. - TELEMAR, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: RR - 785683/2001.0 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Re-
corrente(s): Ricardo Francisco Santana, Advogado: William José
Mendes de Souza Fontes, Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, , De-
cisão: por unanimidade, em não conhecer o recurso de revista do
reclamado e conhecer o do reclamante, com relação aos minutos
residuais, por discrepância da então OJ nº 23 da SBDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento para incluir na condenação os minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada normal de trabalho, na forma da Sú-
mula 366, restabelecendo, portanto, neste particular, a sentença de
primeiro grau, inclusive quanto ao valor da condenação.; P ro c e s s o :
RR - 791455/2001.5 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Recorrente(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre,
Advogada: Lúcia Coelho da Costa Nobre, Recorrido(s): Dalva Oli-
veira Kummer, Advogada: Sandra Gorete Kochenborger, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à atua-
lização dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária dos aludidos honorários seja calculada com base no art. 1º da
Lei 6.899/1981.; Processo: RR - 815059/2001.3 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Olga Telles
de Mattos Carvalho e Outros, Advogada: Sônia Aparecida de Lima
Santiago F. Moraes, Advogado: Egéferson dos Santos Craveiro, Re-
corrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incor-
poradora da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "diferenças salariais decor-
rentes da conversão dos salários de cruzeiros reais para URV - Lei nº
8.880/94", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.; Processo: RR - 95/2002-001-22-00.8 da 22a. Região,
corre junto com AIRR-95/2002-2, Relator: Juiz Convocado José Pe-
dro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Clauridete de
Sousa Santos e Outra, Advogado: João Pedro Ayrimoraes Soares,
Recorrido(s): Fundação Universidade Federal do Piauí - FUFPI, Pro-
curadora: Sávia Maria Leite Rodrigues Gonçalves, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista das reclamantes.; P ro -
cesso: RR - 326/2002-007-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Cidalina Maria Castro Al-
meida e Outros, Advogado: Alexandre Zamprogno, Recorrido(s): Ins-
tituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural -
INCAPER, Procurador: Pedro Ceolin, Decisão: por unanimidade, ex-
tinguir o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inc. VI, do Código de Processo Civil.; Processo: RR -
790/2002-005-07-00.7 da 7a. Região, corre junto com AIRR-
790/2002-1, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorren-
te(s): Aliana Maria Guimarães Pinto Nogueira e Outros, Advogada:
Rochelle Aguiar Karam Cordeiro, Advogado: Victor Russomano Jú-
nior, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Daya-
ne de Castro Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por ofensa aos arts. 93, inc. IX, da Constituição da
República e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão proferida em Embargos de Declaração, em face da
negativa de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região para que julgue os
Embargos de Declaração opostos pelos reclamantes, como entender
de direito, emitindo tese acerca da prescrição total do direito ao
restabelecimento do auxílio-alimentação e da aplicação ex-officio da
Súmula 326 do TST, suscitadas no Recurso Ordinário e reiteradas em
Embargos de Declaração. Prejudicado o exame dos demais temas do
Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono do Recorrente (s).; Processo: RR -
891/2002-067-15-01.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Calçados Plat Plunt Ltda., Advogado:
Marcelo Martins, Recorrido(s): Custódio de Oliveira, Advogado: Luiz
Fernando Mokwa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal

e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção imputada e
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional para que
julgue o apelo, como entender de direito.; Processo: RR - 1207/2002-
027-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Raimar Ro-
drigues Machado, Recorrido(s): Marco Antônio Brum, Advogado:
Sandro Cariboni, Recorrido(s): Retebrás - Redes e Telecomunicações
Ltda., Advogado: Dante Rossi, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema "adicional de insa-
lubridade - base de cálculo - salário mínimo", por contrariedade à
Súmula nº 228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adi-
cional de insalubridade deferido seja calculado sobre o valor do
salário mínimo.; Processo: RR - 1289/2002-911-11-00.1 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Luiz
Alberto de Oliveira, Advogada: Ruth Fernandes de Menezes, Ad-
vogado: Antônio Nonato do Amaral Júnior, Recorrido(s): Manaus
Energia S.A., Advogado: Márcio Luiz Sordi, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº
330 do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para que os autos
sejam remetidos à Vara de origem para apreciação do pedido, objeto
da reclamação.; Processo: RR - 1350/2002-071-15-00.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Do-
rival Arnaldo Luiz, Advogada: Kátia Elaine Mendes Ribeiro, Re-
corrente(s): Corn Products Brasil - Ingredientes Industriais Ltda., Ad-
vogado: Assad Luiz Thomé, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Recurso de Revista por violação ao art. 5º, inc. LV, da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
julgue os Embargos de Declaração opostos pela reclamada a fls.
208/212, como entender de direito, restando prejudicado o exame do
Recurso de Revista interposto pelo reclamante.; Processo: RR -
3936/2002-921-21-00.2 da 21a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte,
Procurador: Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): Rob-
son Rafael de Freitas, Advogado: Antônio Feitosa de Melo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
art. 114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a competência da Justiça do Trabalho apenas ao
exame de pedidos referentes ao período anterior à implantação do
Regime Jurídico Único.; Processo: RR - 16107/2002-900-12-00.8 da
12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Leonel Lemos e Outros, Advogada: Andréa Cristina Chaves de
Oliveira, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado:
Maria Cristina da Costa Fonseca e outros, Recorrido(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues
dos Santos, Assistente: União, , Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo, após o voto do Exmo. Mi-
nistro Sr. Aloysio Corrêa da Veiga, relator, no sentido de declarar a
incompetência material da Justiça do Trabalho para julgar a presente
ação. Falou pelo Recorrente(s) a Dra. Maria Cristina da Costa Fon-
seca.; Processo: RR - 24211/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Recorrente(s): Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio S.A.,
Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Recorrido(s): Celso Coelho de
Souza, Advogado: Rodrigo Vidal Ribeiro de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, em não conhecer o recurso de revista do reclamado.;
Processo: RR - 37514/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Participações
Sans Souci S.A., Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, Recorrido(s):
Bernadete Aparecida José Branco, Advogado: Marcelo Kovalhuk,
Recorrido(s): Locarauto Locação de Veículos Ltda., , Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento. E, ainda, por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação à norma da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o v. acórdão recorrido, determinar que o Tribunal Regional de
origem julgue o agravo de petição interposto pela terceira embar-
gante, como entender de direito, afastado o óbice da deserção.; P ro -
cesso: RR - 37526/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Enoque Costa e Silva
Filho, Advogado: Otávio Pinto e Silva, Recorrido(s): Sadia S.A.,
Advogada: Andréa Batista dos Santos Siqueira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau no par-
ticular.; Processo: RR - 45038/2002-900-22-00.5 da 22a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Niso de
Sousa e Silva Filho, Recorrido(s): Moizés Rocha Machado, Advo-
gada: Joara Rodrigues de Araújo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, apenas, quanto ao tema honorários
advocatícios, por dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária advocatícia.; P ro c e s s o :
RR - 53165/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mipal Indústria de Evaporadores
Ltda., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Recorrido(s): Val-
dinar de Souza Dias, Advogado: Sérgio Sznifer, Decisão: por una-
nimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para de-
terminar o processamento do Recurso de Revista; e II - conhecer do
Recurso de Revista quanto à nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação aos arts. 93, inc. IX, da Constituição da
República e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem para que proceda ao exame da questão relativa à repercussão
das horas extras nos descansos semanais remunerados, em se tratando
de empregado mensalista, com entender de direito.; Processo: RR -
54591/2002-900-22-00.9 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Rodrigues de Al-
meida, Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"honorários advocatícios - assistência judiciária", por contrariedade à
Súmula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários de advogado.; Processo: RR -
64612/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Aços Villares S.A., Advogado: Mau-
rício Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): José Lehn, Advogado: Ro-
meu Tertuliano, Advogado: Fábio Frederico Freitas Tertuliano, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 154 da SBDI-1 do C. TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido
de reintegração no emprego e seus consectários correspondentes. In-
vertido o ônus da sucumbência, fica a cargo do recorrido o pa-
gamento dos honorários periciais já fixados.; Processo: RR -
64704/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Sociedade Civil Cascavelense de Ensino,
Advogado: Janice Ana Pieniak, Recorrido(s): Maria das Graças An-
drade Peliser, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à consti-
tucionalidade do disposto no art. 384 da CLT, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: RR -
65667/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Wagner Scavone Schroeder, Ad-
vogado: Rui José Soares, Recorrido(s): Lojas Americanas S.A., Ad-
vogada: Vivian Boronat Carbonés, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 72220/2002-900-
04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Edson de Moura Braga Filho, Recorrido(s): Arcindo Brai-
da, Advogado: Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancando o
recurso de revista, dele conhecer por violação do artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem para que
julgue o recurso ordinário, como entender de direito, afastada a de-
serção.; Processo: RR - 94/2003-761-04-00.3 da 4a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): DSM Elastômeros
Brasil Ltda., Advogada: Daniella Barretto, Recorrido(s): Fernando
Antônio Silva Gomes, Advogado: José Luís Vernet Not, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a deserção do recurso ordinário, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que o aprecie, como entender
de direito.; Processo: RR - 369/2003-371-05-00.8 da 5a. Região,
corre junto com AIRR-369/2003-2, Relator: Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, Recorrente(s): Aluísio Gomes e Outros, Advogado: Roberto
José Passos, Recorrido(s): Companhia Hidro Elétrica do São Fran-
cisco - CHESF, Advogado: Paulo Silva do Nascimento, Decisão: sem
divergência adiar o julgamento a pedido do relator.; Processo: RR -
485/2003-121-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Antônio Peruchi e Outros, Advogado:
Sérgio Vieira Cerqueira, Recorrido(s): Aracruz Celulose S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: preliminarmente, de-
terminar a correção da autuação a fim de que conste como recorrido
Aracruz Celulose S.A. e retirar o processo de pauta.
; Processo: RR - 540/2003-012-12-00.9 da 12a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Carlos Vicente Weiss
Simi, Advogada: Patrícia Mariot Zanellato, Recorrido(s): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Guilherme Pereira
Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Com ressalva do ponto de vista do Exmo. Sr. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga. Observação: Presente à Sessão o Dr. Guilherme
Pereira Oliveira, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 649/2003-
064-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Janete Aparecida Carvalho de Melo e
Outro, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR - 732/2003-465-
02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Alípio da Silva Carnaíba, Advogado: Danilo Perez
Garcia, Recorrente(s): Daimlerchrysler do Brasil Ltda., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, , Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do C. TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de 1º
grau. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo
interposto pela reclamada, porque incabível.; Processo: RR -
872/2003-007-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Recorrente(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto
Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Gladis Santos Becker, Re-
corrido(s): Enio Roesler, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1013/2003-010-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Linda Bahia Viagens e Turismo Lt-
da., Advogado: Paulo Augusto de Souza Vieira, Recorrido(s): Gil-
denice Cristina dos Santos, Advogado: Ival Maia Ribeiro, Recor-
rido(s): R. S. Prestação de Serviços Ltda., , Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "em-
bargos de terceiro - custas processuais - recolhimento - CLT, artigo
789-A", por violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção declarada na ori-
gem, determinando o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região para prosseguimento do julgamento, como
entender de direito.; Processo: RR - 1016/2003-003-10-00.5 da 10a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s):
Avelino de Oliveira Ramos e Outros, Advogado: Geraldo Marcone
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Pereira, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado:
Rodrigo Borges Costa de Souza, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista.; Processo: RR - 1115/2003-018-04-
00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Município de Porto Alegre, Procurador: Alexandre
Molenda, Recorrido(s): Massa Falida de JRP Serviços de Adminis-
tração de Feiras e Exposições Ltda., Advogado: Fabrício Nedel Scal-
zilli, Recorrido(s): Laureni Silveira, Advogado: Evaristo Luiz Heis,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.; P ro -
cesso: RR - 1389/2003-009-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): China Chamon Ltda., Ad-
vogado: Edmilson P. de Magalhaes Filho, Recorrido(s): Carmem Ma-
ria de Carvalho, Advogado: Flávio José da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 40 da C. SBDI-1 do TST, convertida re-
centemente na Súmula nº 371/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a estabilidade provisória da reclamante, excluir da
condenação a indenização correspondente.; Processo: RR -
1535/2003-006-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Armando José Wloch, Advogado:
Megalvio Mussi Junior, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Flávio Henrique Brandão Delgado, Recorrido(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Adriana Rohrig Vieira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
coisa julgada decretada pelo eg. Tribunal Regional, determinar o
retorno dos autos à Corte a quo para o exame do recurso ordinário
interposto, como entender de direito.; Processo: RR - 1596/2003-
660-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Antônio Moro & Cia. Ltda., Advogado: Stella
Osternack Malucelli Straiotto, Recorrido(s): Milton Barth, Advogado:
Gilmar Pavesi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de
cálculo - salário mínimo", por contrariedade à Súmula nº 228 e à
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o adicional de insalubridade
deferido seja calculado sobre o valor do salário mínimo.; P ro c e s s o :
RR - 1750/2003-004-23-00.0 da 23a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Carlos Alberto Quintino,
Advogada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s): Empresa Matogrossense
de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A. - EMPAER/MT, Ad-
vogada: Lúcia Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 1758/2003-003-23-00.0 da 23a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Feliciano José dos Santos Filho, Advogada: Ana Lúcia Ricarte, Re-
corrido(s): Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência e Ex-
tensão Rural S.A. - EMPAER/MT, Advogada: Lúcia Bezerra, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 1763/2003-003-23-00.2 da 23a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Marina Bier, Advo-
gada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s): EMPAER - Empresa Ma-
togrossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A., Ad-
vogada: Lúcia Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 1772/2003-003-23-00.3 da 23a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Edson Dias de Amorim, Advogada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s):
EMPAER - Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência e Ex-
tensão Rural S.A., Advogado: Nilo Alves Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: RR -
1784/2003-003-23-00.8 da 23a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Antônio Claudino da Silva Filho,
Advogada: Ana Lúcia Ricarte, Recorrido(s): EMPAER - Empresa
Matogrossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S.A., Ad-
vogada: Lúcia Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 2546/2003-012-07-00.8 da 7a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco
do Estado do Ceará S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Assuero Gomes dos Santos, Advogado: Paulo Roberto
Alves da Silva, Advogado: Lucas Felipe Azevedo de Brito, Ad-
vogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação ao disposto no art. 7º,
inc. XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a prescrição da pretensão de condenação ao pa-
gamento das diferenças de acréscimo de 40% decorrentes da correção
dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, IV, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise recurso
de revista quanto ao pedido referente aos honorários advocatícios.
Custas a cargo do Reclamante, das quais fica dispensado, nos termos
da declaração de fls. 09. O presidente da 5a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo ad-
vogado do Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Paulo Roberto
Alves da Silva.; Processo: RR - 2649/2003-010-07-00.5 da 7a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Fortaleza, Procuradora: Elise Aquino Avesque, Recorri-
do(s): Maria Odesse Freitas Lima, Advogado: José Maria Rocha
Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a pres-
crição do direito de ação, extinguir o processo com o julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.; Processo: RR -
2654/2003-007-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado do Ceará S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Irinea Maria Gonçalves,
Advogado: Paulo Roberto Alves da Silva, Advogado: Paulo Roberto
Alves da Silva, Advogado: João Vianey Nogueira Martins, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao
disposto no art. 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,

dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem, quanto ao
reconhecimento da prescrição e à conseqüente extinção do processo,
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. O presidente da 5a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo advogado
do Recorrido(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Paulo Roberto Alves
da Silva.; Processo: RR - 28350/2003-010-11-00.9 da 11a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Disppan
Distribuidora de Produtos para Panificação Ltda., Advogado: Simeão
de Oliveira Valente, Recorrido(s): Mário César Pereira dos Santos,
Advogada: Auriana Ramos Pereira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do artigo 482, "a", da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a empresa do pa-
gamento das verbas rescisórias deferidas, restabelecendo-se integral-
mente a r. sentença de origem, que julgou improcedentes os pedidos
relacionados nos itens de 1 a 6 da inicial. Resta prejudicada a análise
dos demais tópicos do recurso.; Processo: RR - 76488/2003-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recor-
rente(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Maria Auxiliadora
Cardonia de Oliveira, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel,
Decisão: à unanimidade, conhecer dos recursos de revista interpostos
pela União e pelo Ministério Público do Trabalho da Segunda Região
apenas quanto aos efeitos da decretação de nulidade do contrato de
trabalho celebrado sem prévia aprovação em concurso público, por
contrariedade à Súmula nº 363 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhes
provimento, a fim de declarar a improcedência da ação trabalhista.
Custas, pela Reclamante, de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro
centavos), calculadas sobre R$ 500,00 (quinhentos reais), valor fixado
à causa, nos termos do art. 789 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Prejudicada a análise das demais matérias presentes no recurso
de revista interposto pela primeira Reclamada.; Processo: RR -
84306/2003-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Wilson Knöner, Advogado: Rü-
deger Feiden, Recorrido(s): Mário Roberto Abilino, Advogado: Már-
cio Magnabosco da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do re-
curso de revista no tocante à argüição de nulidade por julgamento
'ultra petita', por violação do art. 128 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento de horas extras,
conforme o início da jornada de trabalho declinado na petição inicial.;
Processo: RR - 86788/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Bus Serviços de
Telecomunicações S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Advo-
gada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Márcio Cézar Car-
valho, Advogado: Ivo Braune, Decisão: por unanimidade: I - dar
provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista; e II - conhecer do Recurso de
Revista quanto à nulidade do acórdão regional por negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação do art. 93, inc. IX, da Constituição
da República, e quanto a possibilidade de argüição de prescrição em
contra-razões, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para: a) anular o acórdão de fls. 173/176 e, em con-
seqüência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região, a fim de que, julgue os Embargos de
Declaração opostos pela reclamada às fls. 166/171, emitindo juízo
explícito sobre as provas produzidas, em especial os documentos de
fls. 81/83 (numeração atual - decisão da JR/RN), fls. 13 (baixa na
CTPS) e de fls. 127 (numeração atual - depoimento da testemunha da
reclamada), seus conteúdos e sua influência na apreciação dos pe-
didos de indenização por dano material e moral; b) apreciar a pres-
crição argüida nas Contra-Razões ao Recurso Ordinário, como en-
tender de direito; c) resta prejudicado o exame dos demais temas. O
Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga ressalvou seu ponto de
vista quanto ao conhecimento do recurso no tema prescrição. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Robinson Neves Filho, patrono do
Recorrente(s). Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Ivo Braune.; P ro c e s s o :
RR - 163/2004-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Estado de Roraima, Procurador:
Mateus Guedes Rios, Recorrido(s): Marilene Pimentel Peres, Ad-
vogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação no tocante aos
depósitos do FGTS.; Processo: RR - 187/2004-051-11-00.6 da 11a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Recorrido(s):
Railandio da Silva Gaia, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li-
mitar a condenação no tocante aos depósitos do FGTS.; P ro c e s s o :
RR - 234/2004-001-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF, Advogado: Antônio Carlos Moreira Ramos, Re-
corrido(s): José Ribamar Bezerra da Silva, Advogada: Joana D'Arc
Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do disposto no art. 7º, inc. XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
rando a prescrição da pretensão de condenação ao pagamento das
diferenças de acréscimo de 40% decorrentes da correção dos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, extinguir
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
Código de Processo Civil. Prejudicada a análise recurso de revista
quanto ao pedido referente aos honorários advocatícios. Custas a
cargo do Reclamante, das quais fica dispensado, nos termos da de-
claração de fls. 12/13.; Processo: RR - 642/2004-002-20-00.4 da
20a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): Flávio da Silva Barros, Advogada: Maria Luiza C. Coelho,
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza

Azeredo Bastos, Recorrido(s): Caiçara Serviços e Informática Ltda., ,
Recorrido(s): Sindicato dos Bancos da Bahia, Advogado: Clélio Pi-
menta Bastos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.; Processo: RR - 900/2004-045-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Consórcio da Hidrelétrica de Aimorés, Advogado: Rômulo Silva
Franco, Recorrido(s): Osmar Pereira, Advogado: Sebastião Moreira
Poubel, Recorrido(s): Sengel Construções Ltda., Advogada: Renata
Aparecida Ribeiro, Recorrido(s): JSB Empreiteira S/C Ltda., , De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 974/2004-003-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Fernando Ricardo de Me-
deiros, Advogado: Marcos de Hollanda Franco, Recorrido(s): So-
ciedade Educativa Zona Sul Ltda., Advogado: Albérgio Gomes de
Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.; Processo: RR - 1101/2004-072-03-00.7 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Plantar S.A. -

Planejamento, Técnica e Administração de Reflorestamentos, Ad-
vogada: Kátia Luciene Azevedo Saraiva, Recorrido(s): Adão Apa-
recido Vargas de Souza, Advogada: Walquíria Fraga Álvares, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; P ro -
cesso: RR - 1170/2004-007-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Antônia Elivângela Lima
Campos, Advogado: José Arlindo Alves, Recorrido(s): C & E Con-
fecções Ltda., Advogado: João Bernardo Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 244, I, do C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo a estabilidade provisória da gestante, condenar a recla-
mada ao pagamento dos salários e vantagens correspondentes ao
período garantido pela estabilidade provisória e reflexos, de acordo
com a Súmula 244, I, do C. TST.; Processo: RR - 2039/2004-026-12-
01.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): Renato Luiz Maykot, Advogada: Tatiana Bozzano, Re-
corrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad-
vogado: Mário de Freitas Olinger, Advogado: Guilherme Pereira Oli-
veira, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimento do Estado de
Santa Catarina - CODESC, Advogado: Djalma Goss Sobrinho, De-
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Com res-
salva de entendimento do Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga. O presidente da 5a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo advogado do Recor-
rido(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Guilherme Pereira Oli-
veira, patrono do Recorrido(s).; Processo: RR - 141058/2004-900-
01-00.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMI-
TRENS (Em Liquidação), Advogado: José Carlos dos Santos Quen-
tal, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU,
Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): João Seabra de
Almeida Filho, Advogado: Rubens de Almeida Miranda, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho - con-
trato nulo - efeitos"", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SDI-1 do c. TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para manter a condenação somente quanto ao pagamento dos valores
referentes ao FGTS entre 08.11.96 e 14.02.97, sem a multa de 40%,
afastando as demais verbas resilitórias e as diferenças do passivo
trabalhista referente ao segundo contrato de trabalho. Oficiem-se as
autoridades competentes, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo
37 da Constituição Federal.; Processo: RR - 309/2005-102-03-00.7
da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Recor-
rente(s): CAF- Santa Bárbara Ltda., Advogado: João Bráulio Faria de
Vilhena, Recorrido(s): Vantuil dos Santos, Advogada: Fernanda Brant
Moreira Botelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.; Processo: AIRR e RR - 726648/2001.3 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Agravante(s) e Recorrido(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Recorrente (s) e
Agravado (a) (s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: Carla
Geovanna Cunha Rossi, Agravado(s) e Recorrido(s): Ivo da Cruz
Santos, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, e,
por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do Ministério
Público do Trabalho para recorrer, argüída pelo reclamante em contra-
razões, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a unicidade contratual pronunciada na origem
diante da aposentadoria espontânea do autor e decretada a nulidade do
contrato de trabalho que a ela se seguiu (Súmula 363/TST), res-
tabelecer a sentença no tópico, excluindo da condenação o pagamento
de aviso prévio e sua integração ao tempo de serviço, 1/12 de férias,
13º salário proporcional e multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS.; Processo: AIRR e RR - 733744/2001.2 da 3a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s) e Recorrido(s):
Moacir Fernandes de Souza, Advogada: Cláudia de Carvalho Picinin
Gerken, Agravado(s) e Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: à unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada, por divergência jurisprudencial, tão-so-
mente no tocante a reflexos do adicional de periculosidade sobre
outras parcelas e indenização adicional prevista na Lei nº 7.238/1984,
e no mérito, negar-lhe provimento quanto aos reflexos do adicional de
periculosidade e dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da indenização adicional prevista na Lei nº 7.238/1984.;
Processo: AIRR e RR - 73804/2003-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Município de Osasco, Procuradora: Cláudia Grizi Oliva,
Agravado(s) e Recorrido(s): Flávio de Deus, , Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Sandra Lia
Simón, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
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instrumento do reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
aos depósitos de FGTS.; Processo: AG-AIRR - 78106/2003-900-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Agra-
vante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Alvaro Brandão
Henriques Maimoni, Agravado(s): Sidnei Roberto Pazette, Advogada:
Maria Leonor Souza Poço, Decisão: à unanimidade, não conhecer do
agravo regimental.; Processo: A-AIRR - 536/2002-058-02-40.6 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Doceria Monarca Ltda., Advogado: Carlos Ro-
berto da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo.; Processo: A-AIRR - 870/2002-062-01-40.4 da 1a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Carlos Roberto
Siqueira Castro, Agravado(s): José Gomes de Melo, Advogado: An-
tônio Justino de Oliveira Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo.; Processo: A-AIRR - 412/2003-016-02-40.0
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogada: Andréa Aparecida Heczl Gonzalez, Agravado(s):
Restaurante América Center Norte S.A., Advogado: Marcus Antônio
Cardoso Leite, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.; Processo: A-AIRR - 640/2003-069-03-40.0 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Agra-
vante(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Alvino de Sales Mendes, Advogado:
Celso Roberto Vaz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo.; Processo: AC - 88329/2003-000-00-00.5 da 7a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Autor(a): Companhia de Água
e Esgoto do Ceará - CAGECE, Advogado: Antônio Cleto Gomes,
Réu: Raimundo Nonato Soaresa Silva, Advogada: Marisley Pereira
Brito, Advogada: Rossana Tália Modesto Gomes, Advogada: Kaline
Lewinter, Decisão: à unanimidade, julgar procedente, em parte, a
ação cautelar, a fim de, confirmando a liminar deferida a fls. 80/83,
conceder efeito suspensivo ao recurso de revista interposto da decisão
proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região no
julgamento do Processo nº TRT-RO-3.618/2002, impossibilitando-se
o início da execução provisória até o julgamento do mencionado
recurso. Custas, pelo Requerido, de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e
quatro centavos), calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$
400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 789 da Consolidação
das Leis do Trabalho.; Processo: ED-AIRR - 1808/1979-008-05-00.8
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Milton de França Piauhy (Espólio De), Advogado: Rui
Chaves, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 527/1989-002-13-40.2 da 13a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: União
(Universidade Federal da Paraíba), Procurador: Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Embargado(a): Francisco Foot Hardman e Outros,
Advogado: Nelson Lima Teixeira, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios.; Processo: ED-RR - 78/1993-004-17-00.5
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Carlos Augusto Bissoli, Advogado: Ricardo Quintas
Carneiro, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): Estado
do Espírito Santo, Procuradora: Kátia Boina, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-AIRR -
336/1994-254-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-

mir Oliveira da Costa, Embargante: UTC Engenharia S.A., Advo-
gada: Edna Maria Lemes, Embargado(a): Sebastião Pereira da Silva,
Advogado: Florentino O. da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração e, declarando-os manifestamente pro-
telatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido.;
Processo: ED-AIRR - 484/1995-033-15-85.9 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: San-
carlo Engenharia Ltda. e Outro, Advogado: Carlos Frederico Pereira
Oléa, Embargado(a): Gilmar Aparecido dos Santos e Outros, Ad-
vogado: Marco Antonio de Macedo Marçal, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração e, reputando-os manifes-
tamente protelatórios, condenar os Embargantes ao pagamento da
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente
corrigido, que reverterá aos Embargados.; Processo: ED-AIRR -
1686/1997-017-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Lu-
zimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Robélio Santos Ri-
beiro, Advogado: Marcos Wilson Fontes, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração apenas para corrigir o erro ma-
terial apontado.; Processo: ED-AIRR e RR - 1542/1998-022-15-00.8
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Carlos Dias
Aranha, Advogado: Eduardo Surian Matias, Advogado: Marco Au-
rélio de Moraes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-AIRR - 1036/1999-026-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Em-
bargante: Warner Music Brasil Ltda., Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): João Sadi Soares Borges, Advogado: Leandro Barata

Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.; Processo: ED-AIRR - 1848/1999-231-04-40.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Zivi
S.A. - Cutelaria, Advogado: Márcio Tarta, Embargado(a): Noeli Le-
mos da Rosa, Advogado: Eduardo Matias da Rocha, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR
- 2285/1999-066-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Sharon Mehlmann Sanchis, Advogado:
Luiz Gustavo Santiago Vaz, Embargado(a): TAM Linhas Aéreas S.A.,
Advogado: Mário Sérgio Duarte Garcia, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração com o fim de corrigir manifesto
equívoco no dispositivo do voto, para constar que, no mérito, o
provimento do recurso de revista se dá para reformar a r. sentença,
entendendo ser devida a indenização pretendida de modo a consagrar
a responsabilidade do empregador.; Processo: ED-RR -
561131/1999.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Embargante: Vanda Maria Silveira Veras
Avelino, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): In-
dústria Gasparian S.A., Advogado: Júlio Nicolucci Júnior, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.; Processo: ED-
RR - 572861/1999.8 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Embargante: Gustavo Silva Lugon, Advogada:
Flávia Thaumaturgo Ferreira Acampora, Advogado: Eustachio Do-
mício Lucchesi Ramacciotti, Embargado(a): Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: João Batista de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
576243/1999.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oli-
veira da Costa, Embargante: Luiza de Araújo, Advogada: Eliana de
Falco Ribeiro, Embargado(a): Departamento de Águas e Energia Elé-
trica - DAEE, Procurador: Laureano de Andrade Florido, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; P ro c e s s o :
ED-ED-RR - 579909/1999.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Banco Santander Bra-
sil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Neuza M.
P. de Godoy, Embargado(a): Antônio José Honório de Godoy, Ad-
vogado: Ariovaldo Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR - 607108/1999.7 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Em-
bargante: ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Edmilson Kozaki, Ad-
vogado: João Domingos Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.;

guel Joaquim Hallal, Advogada: Maria Lucia Vitorino Borba, Embar-
gado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Cláudio Bispo de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Pro -
cesso: ED-RR - 713032/2000.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Marco Túlio Ponzi, Advogada: Mila Umbelino
Lôbo, Advogada: Fabianna Camelo de Sena Arnaud, Advogado: Glad-
son Wesley Mota Pereira, Embargado(a): Sérgio de Arruda Beltrão,
Advogado: Sérgio de Arruda Beltrão, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração.; Processo: ED-RR - 714376/2000.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Embargante: Marcos Antônio Trigo, Advogado: Marcos An-
tônio Trigo, Embargado(a): Safra Leasing S.A. - Arrendamento Mer-
cantil e Outro, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
718563/2000.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: Fundação Banrisul de Se-
guridade Social - BANESES, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Os
Mesmos, , Embargado(a): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Nadir
João Colognese, Decisão: sem divergência, acolher os Embargos de
Declaração, para, emprestando-lhes efeito modificativo, ante a omissão
verificada no acórdão embargado, ficar constando da conclusão e da
parte dispositiva do acórdão embargado, ficar constando da conclusão e
da parte dispositiva do acórdão embargado, a improcedência da re-
clamação, com a inversão do ônus da sucumbência, inclusive hono-
rários periciais.; Processo: ED-AIRR - 586/2001-101-03-00.0 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Comercial Senhor do Bonfim Ltda. e Outros, Ad-
vogado: Renato Moreira Figueiredo, Advogado: Carlos André Lopes
Araújo, Embargado(a): César Augusto Cangussu Souto, Advogado:
Raul Moreira Pinto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-RR - 949/2001-004-24-00.3 da 24a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: IOB -
Informações Objetivas e Publicações Jurídicas Ltda., Advogado: Ro-
gério Avelar, Embargado(a): Rosana Godoy Leite Massa, Advogado:
Humberto Ivan Massa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.; Processo: ED-AIRR - 2632/2001-006-05-40.2 da 5a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Mar-
cos Ulhoa Dani, Embargado(a): Vanda Castro de Almeida, Advogado:
Daniel Britto dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-RR - 744864/2001.0 da 16a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de
Souza, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Jorgelle Maria R. Matos, Embargado(a): Sidney Matias Li-
ma Filho, Advogado: José Guilherme Carvalho Zagallo, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
750967/2001.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,

Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Jorge Donizeti San-
chez, Embargado(a): Maria do Carmo Benine Maganha, Advogada:
Renata Russo Lara, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-AIRR - 753082/2001.0 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Embargante: Vilmondes Divino Dantas, Advogado: Valdemar Alves
Esteves, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Super-
gasbras Distribuidora de Gás S.A., Advogada: Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declara-
ção.; Processo: ED-RR - 778646/2001.5 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Siderúrgica
da Guanabara - COSIGUA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Benevaldo Pereira Ramos, Advogada: Maria Elena G.
R. Padial, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.; Processo: ED-AIRR - 796185/2001.4 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Fundação CESP, Advogada: Marta Caldeira
Brazão, Embargado(a): Angelo Rocha Guimarães e Outros, Advogado:
Fernando Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.; Processo: ED-AIRR - 335/2002-088-15-
40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da
Costa, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curador: Eduardo Garcia de Queiroz, Embargado(a): Cláudio Dall Ag-
nese, Advogado: Alano Nunes da Silva, Embargado(a): M. R. L. Ro-
drigues Lorena - ME, Advogado: Marcelo Amorim da Silva, Embar-
gado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Leo-
nora Maria Vasques Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração.; Processo: ED-AIRR - 620/2002-654-09-40.5
da 9a. Região, corre junto com ED-AIRR-620/2002-8, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: ALL - América Latina
Logística Intermodal Ltda., Advogada: Sandra Calabrese Simão, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sérgio Arilto Fer-
reira, Advogada: Solaine Maria Barbieri, Embargado(a): Ipiranga Pe-
troquímica S.A., Advogado: Giovani da Silva, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os Embargos de Declaração apenas para prestar escla-
recimentos.; Processo: ED-AIRR - 620/2002-654-09-41.8 da 9a. Re-
gião, corre junto com ED-AIRR-620/2002-5, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Ipiranga Petroquímica S.A., Advo-
gado: Giovani da Silva, Embargado(a): Sérgio Arilto Ferreira, Advo-
gada: Solaine Maria Barbieri, Embargado(a): ALL - América Latina
Logística Intermodal Ltda., Advogada: Sandra Calabrese Simão, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.; Processo: ED-AIRR - 690/2002-012-05-
40.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: BTU - Bahia Transportes Urbanos Ltda., Advogado: Ro-
sani Romano Rosa de Jesus Cardozo, Embargado(a): Carlos Roberto
Fonseca dos Anjos, Advogado: Antônio Lizardo Coutinho, Decisão: por
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Processo: ED-RR - 1363/2000-097-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Antônio Sebastião Bap-
tistelli, Advogada: Aline Cristina Panza Mainieri, Embargado(a): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Aref Assreuy
Júnior, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Arnor Se-
rafim Júnior, Advogado: Uriel dos Santos Gonçalves, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRO -
1496/2000-039-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Granja Avícola do Xoko S.A., Advogada:
Mariusha François Wright, Embargado(a): João Cândido de Oliveira,
Advogado: Neilo Celso Huguenin da Silveira, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
2542/2000-045-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista - CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
José Lourenço da Silva Neto, Advogada: Simone Marlene da Conceição
Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração
apenas para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-RR - 2999/2000-
382-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador:
Mauro Guimarães, Embargado(a): Ednalva Valim, Advogada: Avanir
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-RR - 644913/2000.4 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Ana Maria do Rosário
e Outros, Advogado: João José Sady, Embargado(a): Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: José Eduardo Santos
da Costa Cruz, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.; Processo: ED-RR - 666922/2000.2 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Em-
bargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Ad-
vogado: Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Embargante: Edma
Terezinha Carlesso Deoclécio Denadai, Advogado: Euclério de Aze-
vedo Sampaio Júnior, Embargado(a): Os Mesmos, Advogado: Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, em acolher parcialmente ambos os
embargos de declaração das partes, sendo os da reclamante, tão-só, para
prestar esclarecimentos, e os do reclamado para sanar a omissão quanto
ao tema "Da indenização por danos morais", dele não conhecendo, não
lhes emprestando efeito modificativo.; Processo: ED-AIRR e RR -
671287/2000.5 da 17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Ely Roberto da Costa, Advogado: Ângelo Ricardo
Latorraca, Advogado: Jose Torres das Neves, Embargado(a): BANES-
TES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Ricardo
Quintas Carneiro, Advogado: Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira,
Advogado: Walter Costa Porto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR - 677123/2000.6 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Ma-
ria Tereza Agostinho, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado:
Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a): Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Almir Hoffmann de Lara
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.;
Processo: ED-RR - 693197/2000.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Banco
Itaú S.A. e Outra, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Humberto Pinetti, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Ri-
cardo Quintas Carneiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.; Processo: ED-ED-RR - 705262/2000.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Mi-
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unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-
AIRR - 952/2002-022-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 15ª Região, Procurador: Eduardo Garcia de Queiroz, Em-
bargado(a): Fábio Gehan Geworowski, Advogado: João Procópio das
Neves, Embargado(a): Jomavi Automação e Montagem Industrial Ltda.,
Advogado: Antônio Carlos Vallim de Castro, Embargado(a): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, , Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.; Processo: ED-ED-AIRR - 1238/2002-
201-04-41.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1238/2002-8, Re-
lator: Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza,
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Aline Silva de França, Ad-
vogada: Flávia Caminada Jacy Monteiro, Embargado(a): Domingos
Henrique Furlin, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: sem divergên-
cia, acolher os segundos embargos declaratórios para, imprimindo-lhe
efeito modificativo, sanar o erro de verificação de pressuposto atinente
à tempestividade, deles conhecer, mas, no mérito, rejeitá-los.; Processo:
ED-AIRR - 1311/2002-201-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Imagem Luminosos
Ltda., Advogada: Paula Lopes Azevedo dos Santos, Embargado(a):
Luiz Carlos Almeida Barbosa, Advogado: Elton Bonfada, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.; Processo: ED-
AIRR - 7523/2002-009-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Município de Curitiba, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Maureen Machado Virmond,
Embargado(a): Maria Teresa Popp e Outros, Advogado: João Pedro
Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração apenas para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-AIRR -
7774/2002-652-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista

Brito Pereira, Embargante: Copel Distribuição S.A., Advogada: Valéria
Jaruga Brunetti, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Luiz Carlos Rodella, Advogada: Andréa Ricetti Bueno Fusculim, Em-
bargado(a): Associação dos Deficientes Físicos do Paraná - ADFP, Ad-
vogado: Milton Garcia, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração apenas para prestar esclarecimentos.; Processo: ED-
AIRR - 18510/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante:
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Assad Luiz
Thomé, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): José
Roberto Augusto, Advogado: Antônio Carlos José Romão, Decisão: à
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar escla-
recimentos e, quanto ao tema dos descontos fiscais, reconhecida a omis-
são, conferir-lhes efeito modificativo; dar provimento ao agravo do
reclamado para, convertendo-o em recurso de revista, nos termos do art.
897, § 7º, da CLT, determinar a reautuação do processo e a publicação
da certidão de julgamento, para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, na forma regi-
mental e nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.;
Processo: ED-RR - 33284/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogado: André Ciampaglia, Embargado(a): João Ferreira da Silva, Ad-
vogado: Leandro Meloni, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.; Processo: ED-RR - 33571/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: João
Maria Soares, Advogado: Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Advo-
gada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada:
Cristina Soares da Silva, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração com o
fim de corrigir manifesto equívoco no dispositivo do voto, para constar
que, no mérito, o provimento do recurso de revista se dá para fixar o
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.;
Processo: ED-RR - 50474/2002-902-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Listel Listas Telefônicas
S.A., Advogado: Delialdo Assumpção Barbosa, Embargado(a): Carina
Simeone, Advogado: Carlos Alberto da Silva Jordão, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração, impondo à Embargante a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma do art.
538, parágrafo único, do CPC.; Processo: ED-RR - 53982/2002-900-
04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado: Ed-
son de Moura Braga Filho, Embargado(a): Decio Carniel, Advogada:
Michele de Andrade Torrano, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração.; Processo: ED-RR - 54521/2002-900-01-00.5
da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Joerly Batista, Advogado: José Maria Apoliano Lima, Embargado(a):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Mozart
Costa Guimarães, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-RR - 59611/2002-900-11-00.8 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Rai-
mundo de Oliveira Menezes, Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira,
Embargado(a): Banco do Estado do Amazonas S.A. - BEA, Advogado:
Simeão de Oliveira Valente, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração somente para prestar esclarecimentos nos termos
da fundamentação.; Processo: ED-RR - 99/2003-008-10-40.1 da 10a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado:
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Embargado(a): Manoel Lino da Silva,
Advogado: Geraldo Marcone Pereira, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração para sanar omissão quanto a argüição de
não-conhecimento veiculada em contraminuta, sem a concessão de efei-
to modificativo.; Processo: ED-RR - 101/2003-005-12-00.8 da 12a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Aliceane Sardá Luiz, Embargado(a): Kellyn
Clyciane Mendes, Advogado: Nilo Sérgio Gonçalves, Decisão: à una-

nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
159/2003-034-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Embargante: Ministério Público do Trabalho da
15ª Região, Procurador: Eduardo Garcia de Queiroz, Embargado(a):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Cris Bigi Es-
teves, Embargado(a): Colégio Coração de Maria S/C Ltda., , Embar-
gado(a): Tânia Izilda Rossaneis, , Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR - 278/2003-034-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Acesita S.A., Advogada: Tatiana de Mello Fonseca, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Ailton Menezes de Carvalho e Ou-
tros, Advogada: Giovana Camargos Meireles, Decisão: à unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem
modificação do julgado.; Processo: ED-RR - 426/2003-371-05-00.9 da
5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Pau-
lo Silva do Nascimento, Embargado(a): Adalzira Dias Fonseca e Ou-
tros, Advogado: Roberto José Passos, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos,
sem, contudo, imprimir-lhes efeito modificativo.; Processo: ED-RR -
436/2003-371-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF, Advogado: Paulo Silva do Nascimento, Embargado(a): Marina
Bezerra Cavalcanti, Advogado: Roberto José Passos, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
449/2003-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Evan Felipe
de Sousa, Embargado(a): Osvaldo Pereira do Nascimento e Outros,
Advogado: Alexandre Dantas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR - 602/2003-028-15-40.6
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador:
Eduardo Garcia de Queiroz, Embargado(a): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Em-
bargado(a): Intervia Telecom Telecomunicações e Eletricidade Ltda.,
Advogada: Andréia Renê Casagrande, Embargado(a): Emerson da Silva
do Nascimento, Advogada: Sonia Maria Neves, Embargado(a): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, , Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR - 622/2003-097-03-
00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante:
Acesita S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Al-
do Ferreira Abrahão, Advogada: Joyce de Oliveira Almeida, Decisão: à
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, impondo à Embar-
gante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma do
art. 538, parágrafo único, do CPC.; Processo: ED-RR - 779/2003-023-
04-00.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Jailson João da Silva Santos, Advogada: Fernanda Barata
Silva Brasil Mittmann, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Em-
bargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR - 825/2003-093-15-40.2
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa,
Embargante: Hélio Jorge Sartorelli, Advogado: Ariovaldo Paulo de Fa-
ria, Embargado(a): Robert Bosch Ltda., Advogada: Ana Paula Simone
de Oliveira Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração.; Processo: ED-AIRR - 888/2003-025-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Eduardo
Garcia de Queiroz, Embargado(a): Carlos Dinucci e Outro, Advogado:
Marcelo Delevedove, Embargado(a): Adriana Maria Pedroso, Advo-
gado: Fernando Lima de Moraes, Embargado(a): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, , Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração.; Processo: ED-RR - 895/2003-741-04-00.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Com-
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Ricardo
Adolpho Borges de Albuquerque, Advogada: Gladis Catarina Nunes da
Silva, Embargado(a): Deniz Batista de Freitas, Advogada: Luciana Be-
zerra de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração.; Processo: ED-RR - 921/2003-051-11-00.6 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Raimun-
do Chaves da Silva, Advogado: Randerson Melo de Aguiar, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-
RR - 1003/2003-002-18-00.6 da 18a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Embargante: Brasil Telecom S.A. - Telegoiás, Advogado:
Sérgio Martins Nunes, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Jorimar Silva, Advogado: João Paulo Brzezinski da Cunha,
Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, impondo à
Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na
forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.; Processo: ED-RR -
1060/2003-013-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Janssen Cilag Farmacêutica Ltda., Advo-
gado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira e Silva,
Embargado(a): Antonio José Soares, Advogado: Roberto Guenji Koga,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Pro -
cesso: ED-RR - 1100/2003-091-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Mi-
neração Morro Velho Ltda., Advogado: Lucas de Miranda Lima, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Marcio Antônio da
Silva e Outros, Advogada: Danielle Maura Andrade de Jesus Gurgel,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, cor-
rigindo de ofício equívoco constante do acórdão embargado, relati-
vamente ao teor do acórdão regional, nos termos da fundamentação.;
Processo: ED-RR - 1150/2003-446-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fundação Cosipa de
Seguridade Social - FEMCO, Advogado: Osmilton Alves de Oliveira,
Embargado(a): Maria José Brandão Ribas, Advogado: Rodrigo Silva
Calil, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;
Processo: ED-RR - 1254/2003-043-15-00.2 da 15a. Região, Relator:

Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Gevisa S.A., Advo-
gada: Cláudia de Souza Cecchi, Advogado: Rogério da Silva Venâncio
Pires, Embargado(a): Luiz Roberto de Andrade e Outros, Advogada:
Valéria Rodrigues, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos constantes na funda-
mentação, sem, contudo, alterar a decisão embargada.; Processo: ED-
RR - 1278/2003-059-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Gonçalves Peluci, Advo-
gado: Edson Peixoto Sampaio, Decisão: à unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração.; Processo: ED-AIRR - 1299/2003-012-01-40.0
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, Embargante: SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo
S.A., Advogado: Dionísio D'Escragnolle Taunay, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Genival de Almeida Oliveira, Ad-
vogado: Carlos Roberto Mendonça dos Santos, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
1348/2003-446-02-40.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ro-
sa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Rogério Limeres, Ad-
vogada: Andréa Pinto Amaral Corrêa, Embargado(a): Companhia Do-
cas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Pro -
cesso: ED-RR - 1366/2003-462-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Volkswagen do Brasil
Ltda., Advogado: Luiz Bernardo Alvarez, Advogada: Carla Rodrigues
da Cunha Lôbo, Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC,
Advogada: Ângela Maria Gaia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração.; Processo: ED-RR - 1507/2003-020-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Editora Abril S.A., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, Ad-
vogado: Thiago Lucas Gordo de Sousa, Embargado(a): Antônio José
Fidelis, Advogado: José Luiz Ferreira de Almeida, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
2054/2003-070-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Wal-
mir Oliveira da Costa, Embargante: Cláudia Maria Petrone, Advogado:
José Tôrres das Neves, Advogada: Lara Lemes Costa, Embargado(a):
Sociedade de Educação e Beneficência Santa Catarina de Sena, Ad-
vogado: Wilson Roberto Gasparetto, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração.; Processo: ED-RR - 2959/2003-027-12-
00.4 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Claudionor da Silva, Advogado: Iremar Gava, Embargante:
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Marcelo
Delpizzo, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar ambos os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
3274/2003-003-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
BESC, Advogado: Matheus Cardoso Ricardo, Embargado(a): Terezinha
da Silva, Advogado: André Luiz da Silva Trombim, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
80484/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): João Carlos Pon-
tes, Advogado: Adair Alberto Siqueira Chaves, Decisão: à unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
92627/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, corre junto com ED-AIRR-
84812/2003-2, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Rio Grande Energia S.A., Advogada: Mila Umbelino Lôbo, Embar-
gado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Guilherme Guimarães, Embargado(a): Cláudio Ubirajara Bastos da Sil-
va e Outros, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-AIRR -
117621/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: João Batista da
Silva, Advogado: José Fernandes Júnior, Advogado: Valdemar Alce-
bíades Lemos da Silva, Embargado(a): Indústria e Comércio Kodama
Ltda., Advogada: Susana Metz, Decisão: sem divergência, acolher os
presentes embargos declaratórios apenas e tão-somente no tocante aos
honorários periciais, para, sanando a omissão apontada, emprestar-lhes
efeito modificativo, para, expressamente, isentar o reclamante do pa-
gamento dos honorários periciais, mantendo-se, entretanto, a decisão
embargada no tocante às horas extras, contagem minuto a minuto.;
Processo: ED-RR - 162/2004-011-10-00.9 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante:
Brasil Telecom S.A. - Telebrasília, Advogado: Rodrigo Borges Costa de
Souza, Embargado(a): Osasco Moreira de Almeida, Advogado: André
Jorge Rocha de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios.; Processo: ED-AIRR - 826/2004-036-03-40.9 da
3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Júlio
Sandro Tavares, Advogado: Maurínio Santarém André, Embargado(a):
Adão de Jesus, Advogado: José Euzébio de Souza, Decisão: à una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração.; Processo: ED-RR -
135015/2004-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogada: Maria Celeste de
Azevedo Lustosa, Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Ad-
vogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Embargado(a): Ubirajara Lo-
pes dos Santos, Advogado: Ivo Braune, Decisão: à unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos cons-
tantes no voto do Relator.; Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
Sessão às doze horas e vinte minutos. E, para constar, eu, Diretora da
Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos trinta dias
do mês de novembro do ano de dois mil e cinco.

Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Presidente da Turma

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Subdiretor da Secretaria da Quinta Turma
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVERTIDO EM
RR NA SESSÃO DO DIA 22/02/2006

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do
TST)
5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2430/2002-900-09-00.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Corrêa da Veiga e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reau-
tuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
do Recurso de Revista se dará na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LUIZ ANZOLIN

ADVOGADO : DR. SIDNEI MACHADO

ADVOGADO : DR. FÁBIO AURÉLIO DA SILVA ALCURE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 546/2003-121-17-40.2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, Gelson de Azevedo e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reau-
tuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELITO ROGÉRIO LIMA

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 701187/2000.7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, Gelson de Azevedo e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARMELINA DE SOUZA MARCONDES

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 10/1998-463-05-00.6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho,
Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, por unanimidade, diante da pos-
sibilidade de ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, afas-
tar o entrave apontado no despacho agravado e dar provimento ao
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista,
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DOMINGOS DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : DR. LUILSON GOMES PINHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 137/1991-008-10-40.1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : AMILCAR LEONELLO ZILLER E OUTROS

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1022/1994-027-04-42.3
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : BALDOÍNO ZOTI E OUTROS

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1966/1988-033-01-40.5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para um melhor exame da
alegada violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE SOUZA TAVARES E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1061/2003-008-10-40.6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes a Exma. Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, o Exmo.
Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, por unanimidade, re-
jeitar a prefacial de não-conhecimento do agravo, bem como a ar-
güição de litigância de má-fé, ambas suscitadas em contraminuta e
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ABADIA FERREIRA DE JESUS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2284/1998-096-15-40.8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes a Exma. Juíza
Convocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, o Exmo.
Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do
Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILBERTO DE GODOY E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS PIERONI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2006.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma




